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MANUAL
 
 
 
 
Este manual pode ser sujeito a alterações sem aviso prévio.
 
A P.M.R. não se responsabiliza por quaisquer erros, ou omissões contidos neste manual.
 
Empresas, nomes ou quaisquer outras informações utilizadas como exemplos são fictícios.
 
A P.M.R. reserva o direito de proceder a melhoramentos e alterações nos programas ou produtos descritos neste
manual sem proceder à sua alteração, e sem aviso prévio.
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IMPRESSÃO COMPLETA (FORMATO PDF)
 
Imprimir a ajuda completa, PMRSAL6.PDF
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INTRODUÇÃO
 
Rotina concebida, para o sistema operativo Windows, com base num conjunto de Tabelas alteráveis por
Datas, permitindo atualização das condições legais de tratamento de vencimentos, bem como a definição de
condições particulares, quanto à forma de cálculo de Abonos e Descontos específica de cada utilizador.
Além da emissão da totalidade dos Mapas Oficiais, o programa permite o acesso a toda uma série de
elementos de caráter estatístico, constituindo a análise destes dados um bom auxiliar do Gestor de Pessoal.
Permite o tratamento de Empresas Privadas, Estatais e Agrícolas.
Indicar por Mês o Número de dias a usar para o processamento de salários.
Tratamento do Processamento por modo de Faltas ou Presenças, Dias ou Horas por Empregado.
Dados do Pessoal com informação organizada por Separadores:
Situação/Contrato; Profissionais; Valores para Cálculos; IRS/Agregado Familiar; Dados Civis; Histórico até à
Data, salientando-se o Tipo de Contrato, Escala Salarial, Níveis de Estrutura, Tipo de Horário e Qualificação
Profissional.
Atualização automática dos Vencimentos em função de uma Tabela salarial.
Movimentos Fixos do Empregado, com limites entre datas, normalmente como complementos ao
vencimento.
Ficheiro de Fixos, com a indicação dos movimentos não variáveis para o processamento
Emissão da listagem do Ficheiro de Cadastro, indicando, cronologicamente, a alteração da situação do
Empregado (ex. uma promoção ou aumento de ordenado).
Vários processamentos no mesmo Mês, com Mapas Mensais (Segurança Social, Sindicatos e Imputações),
que refletirão a globalidade das operações do Mês.
Eliminação de dados por limites, respeitantes aos processamentos efetuados, com vista à repetição dos
processamentos em qualquer Mês ou correção imediata sem passar pela fase de cálculos.
Cálculo automático do IRS nos processamentos do Mês, com os devidos acertos quando há lugar a mais de
um processamento mensal.
Cálculo do IRS de acordo com os dados processados no Mês em referência.
Tratamento de trabalhadores do Regime Geral, Remunerações não Fixas, Órgãos Sociais, Independentes,
Estrangeiros não Residentes e Pensionistas sem Retenção.
Processamento de Penhoras.
Recibos ordenados por Local de Pagamento, Secção ou Geral e emitidos no formato Pré-Impresso ou em
papel branco com a escolha do logótipo feita pelo utilizador.
Tratamento do Cartão de Refeição, criando também o suporte magnético conforme o tipo de cartão.
Gestão de Períodos de Férias, que permitem alguns automatismos conforme parametrização
Mapa de Notas e Moedas dos valores a pagar, com Totais por Locais de Pagamento.
Pagamento de Vencimentos através de transferência bancária, criando o suporte magnético adequado a cada
Entidade Bancária. Emissão de Recibos e Declaração Individual de IRS, em formato PDF e envio por e-mail.
Emissão de relações de pagamento por Bancos. Opcionalmente pode fazer a emissão de cheques para
pagamento.
Imputação de Salários do Mês, por trabalhador a diferentes Secções ou Centros de Custo, estes em
percentagem ou Horas no Mês.
Mapas com indicação de Movimentos a selecionar pelos utilizadores, por exemplo Horas Extras, Faltas,
relativas ao Mês em curso, ou a Movimentos acumulados ao longo do ano.
Boletim Individual de Remunerações, com discriminação nos 12 meses de todos os Abonos e Descontos
processados.
Estatísticas de Faltas Remuneradas e Não Remuneradas, relativamente a cada trabalhador e por Secção.
Emissão do Relatório único para entrega no GEE.
Declaração anual para IRS Individual e Modelo 10 (antigo Anexo J).
Ligação automática ao Pacote PMR – Contabilidade, por Secção ou Centros de Custo, mediante
preenchimento de Tabelas de Contas de correspondência.
Opção de entrega no Suporte Magnético das Folhas de Remuneração e Segurança Social (DRI),
Transferências Bancárias das remunerações dos Empregados, Modelo 10 e Mapa da Caixa Geral de
Aposentações (só para Empresas estatais).
Tratamento dos Apoios decorrentes da pandemia (além do Layoff mencionado, houve outros, Apoio à
Retoma, Incentivos Financeiros, Apoio à Família.
Vários automatismos, sempre na ótica de facilitar o trabalho aos utilizadores. Criação de vários tipos
de movimento, de períodos de férias, de períodos de Layoff, de alterações em massa, como é o caso da
atualização anual do aumento do salário mínimo na Ficha dos Empregados.
Possibilidade de numa única operação fazer processamento e tirar os Mapas de diversas Empresas
(Gabinetes).
 
Opções Principais
Criação e manutenção de um Ficheiro de Dados de Pessoal, Declaração de IRS e Movimentos Fixos que
contém os dados permanentes dos trabalhadores e a digitação dos dados ocasionais (Movimentos de
Abonos, Descontos, Faltas ou Observações), de cada trabalhador sempre que é efetuado um processamento
de Vencimentos.
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O preenchimento das Tabelas é feito na presença de ecrãs interativos que mantendo diálogo com operador,
sugerem permanentemente as respostas possíveis a cada parâmetro de personalização e alertam sempre
que possível para erros cometidos.
Na Configuração da Empresa o utilizador começará por definir a sua Empresa como Privada ou Estatal,
podendo no caso de ser estatal efetuar em simultâneo processamento de trabalhadores do regime privado.
Seguidamente deve optar se desejar trabalhar em Dias ou Horas. Implica esta escolha que os movimentos
referentes a cada trabalhador, que tenham a ver com Vencimento Base ou Faltas, devem ser quantificados na
unidade por que se optou.
Deve definir depois se a forma de tratamento vai ser por Faltas ou Presenças.
O Tratamento por Faltas é o mais usual já que evita a digitação a nível de movimentos, da quantidade de
tempo trabalhado, limitando-se o operador a recolher eventuais faltas ou abonos ocorridos no período e
referentes a cada trabalhador. O Sistema deduzirá as faltas e considerará como base de cálculo o vencimento
do trabalhador definido no Ficheiro de Pessoas mais os Movimentos Fixos.
O Tratamento por Presenças obriga a serem digitados todos os tempos a processar para cada trabalhador.
Sendo um trabalho moroso, já é aconselhável em casos onde se pretende uma rigorosa imputação aos
Centros de Custo e se os trabalhadores, ao longo do Mês, são imputados a diferentes Secções ou Centros de
Custo.
Pode indicar uma remuneração máxima no setor, e assim, pode fazer o tratamento num regime contributivo
especial para a Segurança Social.
Através do preenchimento de Tabelas define-se os Códigos de Abonos, Descontos e Faltas a utilizar e a
respetiva forma de Cálculo chamando-se desde já a atenção para a existência de Códigos obrigatórios que
são referidos nas respetivas Tabelas.
Todos os Mapas e Documentos Oficiais ou Estatísticos são impressos a pedido e é sempre suposto que
podem ser listados na totalidade ou em função de limites definidos na altura pelo operador. Quando se passa
para a Ano seguinte ficam guardados os Limites recolhidos (opções de Impressão) no ano anterior.
Os valores de meses e/ou anos anteriores podem ser acedidos para efeito de obtenção de Mapas sem
qualquer restrição.
Antes de transitar para o Ano seguinte, faça uma cópia de segurança para um novo suporte magnético com
os dados referentes ao ano que finda, ficando a constituir assim, um arquivo permanente com um espaço de
ocupação mínimo.
Pode o Gestor de Pessoal, em qualquer altura, dispor de um meio rápido de consulta de todos os dados
relativos a anos anteriores procedendo à sua impressão se o desejar.
 
Ordem de Trabalho

Se vai utilizar a Rotina pela primeira vez

Preencha as Tabelas pela ordem do Menu de Ficheiros, não esquecendo na Configuração, a Empresa e a
Rotina.
Recolha os dados dos Empregados para Ficha do Empregado (Dados do Pessoal), inclusive os referentes ao
IRS.
Indique os Movimentos Fixos de cada Empregado (se necessário).
Para executar qualquer Processamento deve proceder pela seguinte ordem (sem esquecer as cópias de
segurança):
Faça as alterações às Tabelas, Ficha do Empregado (Dados de Pessoal), por exemplo no IRS e Movimentos
Fixos, se os houver.
Entre no Ficheiro de Processamentos e indique o tipo de processamento a efetuar.
Recolha os Movimentos necessários ao processamento se os houver.
 

Antes da recolha Movimentos veja se o Mês na Data de entrada está correto.
Liste os Movimentos recolhidos, verifique se estão corretos e corrija os erros que tenha
detetado.
Pode, então, entrar no ponto de Movimentos Automáticos (Cálculos).
Confira o resultado nem que seja por consulta no ecrã. Se tiver correções pode efetuar as
mesmas com a situação de Processamento Encerrado.
Imprima os Mapas Mensais pretendidos. Imprima os Mapas Não Mensais pretendidos.

 
Opções Multi-Empresa

A Empresa «STD» não tem movimentos. É possível numa única operação fazer
Processamento e Mapas de várias Empresas (Gabinetes/ Multi – Empresas).
Essas opções só têm acesso quando o operador entra na Empresa «STD» e existem para os
seguintes pontos do Menu.
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FICHEIROS

•  Listagens da Ficha/Cadastro, Diversas, Impresso para Recolha, Ativos/Demitidos e Plano de Registo, na
opção Dados do Pessoal, Ficha do Empregado.
•  Processamento (Cálculos), Lista Erros nos Cálculos e Lista Avisos nos Cálculos.
 

MAPAS MENSAIS
•  Emissão de Mapas oficiais e de gestão (ver a secção Menu Principal, mais à frente).
 

MAPAS NÃO MENSAIS
•  Emissão de Mapas oficiais e de gestão (ver a secção Menu Principal, mais à frente).
 
•  Nas Opções marque com  para Marca Todas, Desmarca Todas e Marcação por Limites, neste último caso,
ativa o bloco [Limites] para indicar os Códigos sequenciais da Empresas, mas pode, também, em simultâneo
escolher outras Empresas no bloco abaixo.
 

 
•  Conjunto das Empresas existentes a considerar para uma ação (neste caso o Mapa Mensal Folhas de
Remunerações), podem ser dadas se marcado com , o Ano, Mês, Número de Processamento, Situação das
Empresas no Processamento:
 

Código Designação
A Aberto;
E Encerrado;



  PESSOAL - INTRODUÇÃO

13 de 475 / INTRODUÇÃO

R Reaberto.

 
Campo "Empresa".
Pode sempre ver a Moeda Oficial e Tipo de Processamento:
Para saber se estão em condições de ser processadas.
As Empresas que não reúnem as condições para serem processadas (situações de em Aberto ou Reaberto)
estão com o campo de marcação desativado.
 

Código Designação
A Automático;
N Não Automático;
C Acertos.

Nas páginas seguintes são vistos os ecrãs relativos a estas operações, com indicação dos limites e opções
próprias deste tratamento em cadeia.
 

Além da possibilidade dos procedimentos em cadeia, pode abrir na Empresa «STD» as
Tabelas que são comuns para as outras Empresas.
Na opção de abertura de uma nova Empresa, o Ficheiro de Tabelas é copiado para a Empresa
que está a iniciar, neste caso não é necessário voltar a recolher os Códigos que já estão na
empresa «STD».

 

No caso de alterações de Tabelas basta alterar na Empresa «STD» e através da opção Cópia
para outra Empresa, pode indicar o número das Empresas que quer atualizar.
Para as atualizações das Tabelas de IRS pode nos ecrãs relativos de Utilitários indicar logo as
Empresas a atualizar. 
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NOTAS PRÉVIAS
 

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

../../std/WordDocuments/notasprvias.htm
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MENU PRINCIPAL
 

 
DATA DE PROCESSAMENTO
•  Introdução da Data para iniciar a sua sessão de trabalho. A Data do Processamento pode ser manual ou
indicar o Dia, pelo gráfico dos Dias do Mês.
 

FICHEIROS
•  Gestão das Tabelas de Salários e Comuns, Dados do Pessoal (Ficha do Empregado, Movimentos Fixos e
Período de Férias), Registo de Eventos (Assuntos, Eventos, Resultados e Registo) e Listagens Parametrizadas
(Rotina, Empresa e Instalação).
 

PROCESSAMENTO
•  Relação de Processamentos com a Recolha de Movimentos (Manual e Automático), Observações e Cálculos,
Lista de Erros nos Cálculos e Lista de Avisos nos Cálculos.
 

MAPAS
•  Mensais:
Folha de Remunerações, Recibos ou Notas de Retenção, Notas e Moedas, Bancos, Segurança Social,
Sindicatos, Seguro, IRS Retido, Imputação às Secções/Centros de Custo, Códigos de Movimento, Caixa Geral
de Aposentações (só para Empresas Estatais), Custos por Obra (Centros de Custo).
•  Não Mensais (Acumulados até à Data):
Boletim Individual de Remunerações, IRS Retido, Declaração Individual do IRS, Declaração do Modelo 10,
Quadros de Pessoal (para anos anteriores a 2009), Horas Extras, Imputação às Secções/Centros de Custo,
Códigos de Movimento, Estatística de Faltas, Estatística por Datas (Antiguidades, Data de Demissão, Datas e
Contratos a Prazo) Análises Diversas (Categoria/Vencimento, Habilitação/Categoria, Vencimento Base e Totais
Recebidos).
 

BALANÇO SOCIAL
•  Mapa oficial de acordo com a lei em vigor para anos de referência anteriores a 2009.
 

RELATÓRIO ÚNICO
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•  «De acordo com o previsto no artigo 32.º da Lei n.º 105/2009, de 14 de Setembro, e na Portaria n.º
55/2010, de 21 de Janeiro, a informação a que respeita o Relatório Único deve ser apresentada por todas as
entidades empregadoras/empregadores.»
 

UTILITÁRIOS
•  Ferramentas auxiliares ao Utilizador:
Cópias de Segurança, Reorganização, Eliminação, Otimização, Importação/Exportação de Ficheiros.
•  Operações sobre os Ficheiros da Rotina para solucionar alguns problemas que possam surgir durante a
sessão de trabalho, como por exemplo recuperar Valores Acumulados.
•  Existência de uma Calculadora e uma saída para Sistema Operativo.
 

CONFIGURAÇÃO
•  Impressoras, Documentos, Cópias, Dados da Empresa, Opções de Trabalho na Rotina.

O acesso às duas últimas opções depende das Permissões e Níveis de Acesso dados pelo Gestor
do Sistema, a cada Operador.
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FICHEIROS
 

 
TABELAS COMUNS

•  Tabelas Comuns que podem, eventualmente, ser utilizadas na Rotina.
 

TABELAS SALÁRIOS
•  Definição de alguns Ficheiros auxiliares, aqui designados por Tabelas de Salários, que servem para
validação e controlo dos dados.
 

DADOS DO PESSOAL
•  Conjunto de dados, informativos ou para usar nos Cálculos, distribuídos pelos vários separadores da Ficha
do Empregado.
•  Pode também aceder aos Ficheiros:
Movimentos Fixos; Período de Férias.

 
REGISTO DE EVENTOS

•  Controlo de Eventos através da identificação de Assuntos, Eventos, Resultados e Registo, como por exemplo
Processos Disciplinares ou Medicina no Trabalho.
 

LISTAGENS PARAMETRIZADAS
•  Vários Mapas, por utilizadores, parâmetros, campos de ordenação e impressão.
•  Dados guardados em ficheiro o que permite posteriores impressões.
Podem ser Visualizados ou Impressos.
•  Opções para Rotina, Empresa e Instalação.
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1- MENU TABELAS
 

COMUNS
•  Conjunto de Tabelas Comuns a outras Rotinas eventualmente usadas nesta rotina, tais como:
Países; Códigos Postais; Moeda/Câmbio; Línguas; Bancos; Contas Bancários; Distritos/Concelhos/Freguesias e
Taxas Oficiais/I.R.S.
 

SALÁRIOS
•  Conjunto de Tabelas específicas para a rotina de Gestão de Pessoal.
 

Para chamar cada uma das Tabelas poderá usar as Teclas de Atalho (letras sublinhadas)
correspondentes.
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1.1- TABELAS COMUNS
 

 
PAÍSES

•  Códigos de Países e correspondentes Designações.
•  É também possível definir a Moeda, o Prefixo do IVA, Membro da UE e Língua, para posterior utilização.
•  Esta Tabela está relacionada com o Relatório único.
 

Portugal nunca é codificado nesta Tabela.

 
CÓDIGO POSTAL

•  Códigos Postais e respetivas Localidades.
•  Também estão associados ao Código de País, a que dizem respeito.
•  Esta Tabela está, também, relacionada com o Relatório único.
 

MOEDAS/CÂMBIOS
•  Moedas e correspondentes Designações da Unidade e do Decimal associado, bem como a Abreviatura,
Arredondamento e Modo.
É nesta Tabela que se atualizam os Câmbios quando necessários.
 

LÍNGUAS
•  Codificação dos Idiomas dos Países.
 

BANCOS
•  Codificação dos Bancos/Balcões, de acordo com a Tabela do Banco de Portugal.
 

CONTAS BANCÁRIAS
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•  Definição das Contas movimentadas através de um Código simplificado e sua designação, associado à Ficha
do Empregado (nas Transferências Bancárias).
 

DESCONTO/CONCELHO/FREGUESIA
•  Códigos e Designações para os Distritos, Concelhos e Freguesias, de acordo com a lista da entidade
competente.
•  Esta Tabela está, também, relacionada com o Relatório único.
 

TAXAS OFICIAIS/I.R.S.
Registo das Taxas, em vigor, da Segurança Social, assim como das Taxas de IRS, de acordo com as tabelas
fornecidas pela entidade competente.
 

Mais informação consulte o Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

../../std/WordDocuments/21tabelasdeinstalaocomuns.htm
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1.1.1- TAXA OFICIAIS/I.R.S.
 

 
DESCONTOS OFICIAIS

Defina as Taxas (percentagens) em vigor para a Segurança Social, praticadas na Empresa, Caixa Geral de
Aposentações (só para Empresas estatais) e A.D.S.E. (só para Empresas estatais).

I.R.S. – LEI GERAL (L. 82E/2014)

Obrigatório.

 
•  Defina as Taxas conforme as Tabelas Práticas publicadas, anualmente.
 

ARTIGO 21 LEI 64-B/2011
•  Define as Taxas em conformidade com esta Lei.
 

I.R.S.  – REMUNERAÇÕES NÃO FIXAS, Artigo 100-C.I.R.S.
•  Defina as Taxas constantes no Artigo 100.
•  Têm uma utilização muito restrita se entender que os trabalhadores têm normalmente uma parte fixa
mensal no vínculo contratual com a Empresa.
 

COEFICIENTES DE DESVALORIZAÇÃO DE VIATURAS
•  Coeficientes de Desvalorização de Viaturas no tratamento dos Valores em Espécie.
O valor apurado constará no Recibo e entra para cálculo de Segurança Social, sendo o Coeficiente usado para
indicação na DMR.
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1.1.1.1- DESCONTOS OFICIAIS
 

 
DATA
Indique a Data a partir da qual as percentagens vigorarão.
Pode ter várias percentagens com várias Datas.

Prima  e opte, na lista pendente, por uma Data.
É este dado que lhe permite reconstituir situações de Anos anteriores ou simular situações futuras.
 
PATRONAIS/EMPREGADOS/NIPC
Indique as Taxas (em percentagem) a aplicar nos cálculos, sobre os Abonos com indicação que descontam
para as Instituições em causa.
NIPC: Número de identificação de Pessoa Coletiva.
 

Instituições Patronais Empregados NIPC
Segurança Social Percentagem a pagar Percentagem a pagar Número
I.A.S. Indexante de Apoios Sociais Valor indexante   
Caixa de Aposentações Percentagem a pagar  Número
A.D.S.E. Percentagem a pagar  Número
FCT/ME Percentagem a pagar   

FGCT Percentagem a pagar   

 
SEGURANÇA SOCIAL
Indique para a Segurança Social para Patronais e Empregados.
Indique, também no campo "NIPC" o NIPC desta instituição.
 
I.A.S. (Indexante de Apoios Sociais)
Indique o Valor indexante de Apoio Social.
 
CAIXA DE APOSENTAÇÕES
Indique a Percentagem que a Entidade patronal e os Empregados irão pagar para a Caixa de Aposentações.
Indique no campo "NIPC" o NIPC desta instituição.
 
ADSE
Indique a Percentagem que a Entidade patronal e os Empregados irão pagar para a A.D.S.E. Indique no
campo "NIPC" o NIPC desta instituição.
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NÃO CONSIDERA FALTAS
Assinalado com , não considera faltas os Empregados da ADSE.
 
FCT/ME
Indique a Percentagem que a Entidade patronal irá pagar, para o Fundo de Compensações do Trabalho ou
Mecanismos Equivalentes.
Exemplo
«0,925».
 
FGCT
Indique a Percentagem que a Entidade patronal irá pagar, para o Fundo de Garantia para as Compensações
do Trabalho.
Exemplo:
«0,075».
 
PENSÃO SOCIAL DO REGIME NÃO CONTRIBUTIVO
Se na Tabela de Penhoras ativar o campo "Pensão de Alimentos", nesse caso, pode escolher se o valor limite
impenhorável se refere ao Ordenado Mínimo ou à Pensão Social do Regime Não Contributivo.
Se escolheu a última opção, indique o valor desta pensão.
 
VALORES DO ABONO DE FAMÍLIA – ESCALÕES
Só para Angola.
Indique os valores relativos ao 1º, 2º e 3º escalões do Abono de Família.
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1.1.1.2- I.R.S.-LEI GERAL
 
Comum a todas as Empresas.
Defina as percentagens em vigor pela Lei 82E/2014).
 

 
REGIÃO
Marcado com , assume a região:
Continente;
Madeira;
Açores.
 
ESTADO
Indique o Estado Civil e Titularidade, marcando com , a opção:
Não Casado;
Casado 1 Titular;
Casado 2 Titulares.
 
DEFICIENTE
Assinale com , para Empregados Deficientes.
 
DATA
Digite a Data a partir da qual este Abono vigorará.

Pode ter várias Taxas com várias Datas, para isso, prima  e opte, na lista pendente, por uma Data.
Este dado permite-lhe reconstituir situações de anos anteriores ou simular situações futuras.
 
MOEDA
Informativo da Moeda oficial da Empresa utilizada.
 
REMUNERAÇÃO MENSAL
Valores até onde são aplicadas as percentagens a digitar nos campos seguintes.
 
DEPENDENTES
Indique as percentagens conforme as Tabelas Práticas publicadas anualmente, tendo em conta o Número de
Dependentes (entre 0 e 5+).

../../std/WordDocuments/213tabelademoedascmbios.htm
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1.1.1.3- ARTIGO 21 LEI 64-B/2011
 
Taxas em conformidade com a Lei.
 

 
ALTERAÇÃO DO TIPO DE RETENÇÃO DO IRS
Altera Empregados de Lei Geral para Art. 21 Lei 64-B 2001: Assinalado com , considera alteração dos
Empregados de Lei 64-B de 2011 para Art. 21;
Altera Empregados  Art. 21 para Lei Geral: Marcado com , considera alteração dos Empregados do Art.
21 para Lei 64-B de 2011 (Lei Geral).
 
DATA DA APLICAÇÃO
Indique a data de aplicação desta opção.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Tipo de Contrato;
Empregado.
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1.1.1.4- I.R.S.-REMUNERAÇÕES NÃO FIXAS (ART. 100-CIRS)
 
Usa-se nos casos onde não existe nenhuma verba fixa mensal no vínculo contratual com a Empresa, casos em
que não se pode usar a Tabela das Taxas Gerais.
A definição dos trabalhadores a aplicar estas Taxas é feita no Ficheiro Dados do Pessoal no campo "Taxa
I.R.S.".
Ao se verificar que o valor acumulado recebido passa o Limite Superior do Escalão previsto, o Programa acerta
para o Escalão Superior cobrando nessa altura a diferença do IRS pela mudança de Escalão.
 

 
REGIÃO
Marcado com , assume a região:
Continente;
Madeira;
Açores.
 
DATA
Indique a Data a partir da qual este Abono entra em vigor.
Pode ter vários Limites e Datas.

Prima  e opte, na lista pendente, por uma Data, sendo este dado que lhe permite reconstituir situações de
anos anteriores ou simular situações futuras.
 
MOEDA
Campo informativo da Moeda oficial da Empresa utilizada.
 
LIMITE ANUAL
Indique o valor até ao qual é aplicada a percentagem a digitar no campo seguinte.
 
TAXA
Indique a percentagem conforme a Tabela Prática publicada anualmente.
 

Todas as Tabelas têm o campo "Data", que se destina ao preenchimento da Data a partir da
qual entram em vigor os dados da Tabela.
Assim, pode ter a mesma Tabela com várias datas, é este dado que lhe vai permitir reconstituir
situações de anos anteriores ou simular situações futuras.
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1.1.1.5- COEFICIENTES DE DESVALORIZAÇÃO DE VIATURAS
 

 
ANO
Indique o Ano de aplicação da desvalorização.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome da Desvalorização, uma portaria normalmente.
Exemplo:
«Portaria 383/2003».
 
% DO VALOR A CONSIDERAR
Indique a percentagem do Valor a considerar para a desvalorização da viatura.
Exemplo:
«.75».
O valor apurado constará no Recibo e entra para cálculo de Segurança Social, sendo o Coeficiente usado para
indicação na DMR.

Usando o botão  aparece esta janela para inserir um novo ano.
 

 



  PESSOAL - 1.1.1.5- COEFICIENTES DE DESVALORIZAÇÃO DE
VIATURAS

28 de 475 / 1.1.1.5- COEFICIENTES DE DESVALORIZAÇÃO DE VIATURAS

ANO
Indique o Ano de aplicação da desvalorização.
 
(DESIGNAÇÃO)
Conforme o ano indicado no campo anterior, irá aparecer a Designação correspondente dada na imagem
anterior.
 
IDADE DA VIATURA
Indique a idade da viatura.
 
DESVALORIZAÇÃO
Anual: Indique o valor percentual relativo ao ano indicado;
Acumulada: Acumula, somando o valor percentual do ano anterior com a do ano corrente.
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1.2- TABELAS DE SALÁRIOS
 

 
CÓDIGOS DE MOVIMENTO

•  Com as Tabelas seguintes:
Abonos, Salários Hora, Salários Dia, Descontos, Faltas.
 

CONTRATOS/CATEGORIAS
•  Inclui Tipos de Contrato, IRCT, Categorias, Escalas Salariais e Níveis de Estrutura.
•  As primeiras 3 Tabelas estão relacionadas com o Relatório único.
                  

LOCAIS/SECÇÕES
•  Tipos de Horário (esta Tabela está, relacionada com o Relatório único), Secções, Centros de Custo e Locais
de Pagamento.
 

MOTIVOS DE SITUAÇÃO
•  Admissão, Promoção, Suspensão e Demissão. A primeira e a última Tabela estão, relacionadas com o
Relatório único.
 

QUALIFICAÇÕES
•  Níveis de Qualificações e Cursos. Está relacionada com o Relatório único.
 

RELATÓRIO ÚNICO
•  Tabelas relacionadas com o Relatório Único (RU):
Empresa, Estabelecimentos, Habilitações Escolares, Profissões e Situações na Profissão.
•  Dados a usar, no Relatório Único, da Folha de Rosto, Anexos A, B, D, C, E, F (opcional).
 

INSTITUIÇÕES
•  Segurança Social, Seguros, Sindicatos, Caixa Geral de Aposentações e ADSE (as duas últimas Tabelas só são
ativadas para Empresas estatais).
•  A Segurança Social e a Caixa Geral de Aposentações estão, também, relacionadas com o Relatório único.
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FERIADOS
•  Indicação dos Feriados fixos e móveis ao longo de cada Ano.
 

LIGAÇÃO À CONTABILIDADE
•  Relação entre os Códigos de Movimento e Contas da Contabilidade para eventual ligação à rotina de
Contabilidade (só se a rotina PMR - Contabilidade instalada).
 

TIPOS DE DOCUMENTOS ADICIONAIS
•  Tabela de Tipos de Documentos Adicionais, para codificação de Documentos que pretendam digitalizar.
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RELAÇÃO DE TABELAS
 
De uso próprio de cada Empresa, mas uma vez criadas podem ser exportadas para qualquer Empresa.
Na Abertura de uma Empresa os Ficheiros de Tabelas podem ser copiados da Empresa «STD».
 

 
CÓDIGO
Selecione o Código existente ou novo, correspondente de cada Tabela.
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Relações das Tabelas têm o campo "Data Atual", para preencher a Data a partir da qual vigorarão os dados da
Tabela.
Pode ter por exemplo, o mesmo Código de Abono com várias Datas, é este dado que lhe permite reconstituir
situações de anos anteriores ou simular situações futuras.

Também pode ver Todas as Datas, para isso carregue com o botão esquerdo do rato em  e opte pela
designação "Todas Datas"
Nalgumas Relações das Tabelas é possível ordenar por Designação (Alfanumérica) ou por Código
(Numérica), basta, carregar com o botão esquerdo do rato sobre os Cabeçalhos (botões) respetivos.
 
No caso da Tabela de Abonos, visualiza, também:
DESIGNAÇÃO: Ordena por Designação;
IRS;
PERÍODO:
Exemplo:
«00, 13, 14 ou 15»;
SEGURANÇA SOCIAL: Se a Entidade Patronal e/ou Empregado descontam para a  e Tipo de
Remuneração (Abono).
Ambas assinaladas com ;
UNIDADE DE PAGAMENTO.
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1.2.1- TABELAS DE CÓDIGOS DE MOVIMENTO
 

 
ABONOS
•  Define os Códigos dos Abonos e Designações, Descontos Oficiais que incidem sobre cada um, define o processo
de Cálculo e indicação sobre o modo de preenchimento de alguns Mapas Oficiais.

Obrigatório.

 
SALÁRIOS HORA
•  Código de Abonos (Remuneração complementar ao Vencimento Base) a entrar para o Cálculo do Salário Hora.
Por exemplo, para o pagamento das Horas Extras.
 
SALÁRIOS DIA
•  Define os Códigos de Abonos (Remuneração complementar ao Vencimento Base) a usar no Cálculo do Salário
Dia.
 
DESCONTOS
•  Define os Códigos dos Descontos e Designações e permite definir Descontos Particulares com indicação da
Percentagem e Abonos sobre que incide.

Obrigatório.

 
FALTAS
•  Códigos de Faltas e Designações, com indicação de Faltas Remuneradas e Não Remuneradas, se Recolhe Datas
para Tratamento do Descanso Semanal / Feriado, entre outras soluções. Está, também, relacionada com o
Relatório único.
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Obrigatório.

 
PENHORAS
•  Gestão das Penhoras com informação relativa ao processo.
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1.2.1.1- TABELA DE ABONOS - INSTITUIÇÕES
 
A Tabela de Abonos contêm informação com dois separadores:
Instituições;
Processamento.
 

 
CÓDIGO
Indique o Código do Abono.
Valores possíveis:
Entre «001» e «199».

Código Obrigatórios:

Código Designação

100 Vencimento Base (Desconta Segurança Social);

110 Vencim. Base (Não Desconta Segurança Social).

 

Com as teclas para cima ou para baixo ou com  visualiza, sequencialmente, os Códigos de Abonos existentes.
 
DATA DE INÍCIO
Num registo Novo assume, automaticamente, a Data de Processamento definida.
Permite digitar a Data a partir da qual este Abono irá vigorar.
Pode ter o mesmo Código de Abono com várias datas,
sendo este dado que lhe permite reconstituir situações de anos anteriores ou simular situações futuras.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o nome do Abono.
Exemplo:
«Venc. Base».
 
DESIGNAÇÃO COMPLETA
Indique o nome do Abono completo.
Exemplo:
«Vencimento Base».
Pode ser impresso nas Folhas de Remuneração e Recibos mediante parametrização.
 
IRS
Define o Tipo de Rendimento, se Desconta IRS e a que Período se refere:
Desconta: Marcado com , Desconta IRS e indique, de seguida, o Período a que se refere este Abono.
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Desativa o campo seguinte e ativa o campo "Período";
Modelo 10 (ou Códigos DMR 2, 5 63 a 67 11 a 19 e 81): Ativado se campo "Desconta" for desativado.
Marcado com , indica Abono a incluir no Modelo 10, mas não efetua retenções para IRS (não calcula
Descontos);
Código DMR: (A): Código da Declaração Mensal de Remunerações.
A letra «A» já está considerada no programa.
Assim basta dar o espaço, para a situação Normal, isto é o primeiro Código, ou então os Números relativos a cada
situação.
Indique o, relativo ao Abono, da Tabela seguinte:
 
 
ABONOS COM DESCONTO DE IRS
 

 
ABONOS SEM DESCONTO DE IRS
 

 
CAMPO MODELO 30 ASSINALADO COM
 

 
Aplica-se o coeficiente indicado na Tabela de Coeficientes de Desvalorização de Viaturas nas Tabelas Comuns,
Taxas Oficiais.
O valor apurado constará no Recibo e entra para cálculo de Segurança Social, sendo o Coeficiente usado para
indicação na DMR.
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Não pode usar os Códigos A61 e A62, referentes ao campo "Regime Fiscal> 2018", no separador
I.R.S./Agregado Familiar – Declaração.
O programa ao fazer a criação do ficheiro para a DMR fá-lo, automaticamente, permitindo assim
usar os mesmos Códigos de Abonos para todos os Empregados, sejam Ex-residentes ou não.

 
O Código A5 terminou em 2018 e foi desdobrado em A63, A64, A65, A66 e A67.
Se o Abono estiver marcado como utilização de Viaturas o novo Código e o A66, o programa que faz a criação da
DMR faz esta conversão automaticamente.
Para os outros códigos definidos com A5 ou altera manualmente na Tabela de Abonos ou pode executar o
procedimento de "Altera Códigos DMR" dos Utilitários da Rotina, que lhe vai escrever o abono com a Data
2019/01/01 e o código que recolher no ecrã.
 
No novo regime de Ex-residente, ao fazer a criação do Ficheiro da DMR são convertidos, automaticamente, os
Códigos definidos com:
"A "; "A3"; "A4" em "A61" e os definidos como "A2" em "A62".
 
Para facilitar o preenchimento dos Códigos da DMR, estes passam a ser mostrados numa janela quando o
utilizador se posiciona no campo do Código, tanto na Tabela de Abonos como na opção <F2-Preenche da DMR>.
Enquanto na Tabela de Abonos não pode indicar o A61 e A62, no F2-Preenche tem que os indicar.
 
Modelo 30: Marcado com , ativa o campo seguinte e considera os Rendimentos Pagos ou Colocados à
Disposição de Sujeitos Passivos Não Residentes.
Por defeito serão considerados todos os Abonos que descontem IRS, para os Códigos de Tipo de Rendimento de
acordo com a Convenção do Modelo da OCDE:
15 - Trabalho Dependente ou;
16 – Trabalho Independente; consoante o Tipo de Rendimento do Empregado.
Outras situações podem ser definidas na Tabela de Abonos, tendo sempre presente que desde que o Abono
desconte IRS vai ser considerado.
Este ficheiro não é atualizado no fim dos Cálculos.
 

Tem que ser criado através do  Botão  no ponto do Modelo 30 dos Mapas Mensais.
As outras funcionalidades são semelhantes às da DMR.
Existe nos Mapas Não Mensais um ponto de Modelo 30 – Conferência de Acumulados.
 

 Os Movimentos da Declaração, são referentes aos dados que não tenham origem nos Movimentos
provenientes da Rotina, mas que podem ser recolhidos através deste Botão.
 
OCDE – Tipo de Rendimento: Ativado se o campo anterior estiver marcado com  e visualiza os Código da
Tabela de Tipo de Rendimento de acordo com a Convenções da OCDE.
Se estiver definido o campo "Tipo de Rendimento no Abono", só é solicitado um Código para o Tipo de
Rendimento da OCDE, se não tiver definido Tipo de Rendimento, (por exemplo, os Abonos que servem para Tipo A
e B), são solicitados dois Códigos, sendo o segundo para o Campo "Tipo Rend. B".
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Na ficha de Pessoal deve ter corretamente preenchido no Separador de IRS – Declaração, o Código
do País da Entidade Não Residente e por sua vez na Tabela a Países, o Código Numérico, que
pertence a definição dos Códigos ISO – 3166.

 
Tipo Rendimento: Na lista pendente, indique o Código do Tipo de Rendimento do período de Remuneração no
IRS:
 

CódigoTipo de Rendimento
 Sem preenchimento;
A Trabalho dependente;
B Empresarial/Profissional independente;
E Capitais – Modelo 39;
e Capitais – Modelo 10;
F Prediais (Singular);
R Retenção do IRC (Art. 94);
H Pensões.

 
Sem preenchimento, visualiza o segundo campo "Tipo de Rend. B".
Período: Desativado se o campo "Desconta" estiver desativado.
Na lista pendente e ao premir o botão esquerdo do rato pode indicar:
 

CódigoDescrição
00 Mês;
13 Subsídio Natal;
14 Subsídio Férias;

15

Subsídio Férias para o ano seguinte.
Cálculo aplicável ao Subsídio Natal e Subsídio Férias (considerados como 13º/ 14º/15º meses) é
independente dos valores mensais.
Faz o mesmo automatismo de Cálculo para Férias do Ano Seguinte, Período 15 do IRS, que já
era feita para o Período 14.
Se na Configuração da Rotina, estiver definido que o Subsídio de Férias é em função dos 22 dias
úteis e o Abono for em Dias, o cálculo do Subsídio de Férias tem em conta o Valor a base de 22
Dias, mesmo que não esteja definido no Abono.

 
SEGURANÇA SOCIAL/FCT/ FCGT
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Escolha se desconta ou se não desconta para a Segurança Social nas opções:
Patronal: Assinalado com , a Entidade Patronal desconta;
Empregado: Marcado com , o Empregado desconta:
(Normas): Indique, na da lista pendente, o desdobrar do valor recebido em diferentes colunas conforme
exigência da Segurança Social para o Mapa da Segurança Social/Suporte
Magnético (DRI - Declaração de Remunerações por Internet).

Prima , ou as letras e números sublinhadas, escolha as opções seguintes:
 

Código Descrição
P Remuneração base;
F Subsídio de Férias;
N Subsídio de Natal;
A Ajudas de custo e transportes;
B Prémios, bónus e outras prestações de caráter mensal;
C Comissões;
D Compensação por cessação do contrato de trabalho;

H Honorários de prestação de serviços nas situações de acumulação com trabalho por conta
de outrem;

M Subsídio de caráter regular mensal;
O Prémios, bónus e outras prestações de caráter não mensal;
R Subsídio de Refeição;
S Trabalho suplementar;
T Trabalho noturno;
X Subsídio de caráter regular não mensal;
I Compensação Remuneratória do Contrato Intermitente;

2 Remunerações referentes a férias pagas e não gozadas por cessação do contrato de
trabalho – Desp. 129/SESS/91, de 17/12;

6 Diferenças de Remunerações;
1 Variável (Ferroviário);
8 Temporário (Ferroviário);
9 Promoção (Ferroviário).

 

Os Códigos «P» e «I» obrigam a indicar a Quantidade.

Ao premir o botão do lado esquerdo do Abono 100 (Vencimento Base) em que as Quantidades (Número de Dias)
Somam para o respetivo campo da Declaração de Remunerações, assim, este campo, se marcado com , indica
se as Quantidades desse Abono (quando recolhido) são para ser somadas ao Número de Dias para a Declaração
de Remunerações.
Soma para Número de Dias: Dado que podem existir Remunerações Permanentes, além do Abono 100
(Vencimento Base) em que as Quantidades (Número de Dias) Somam para o respetivo campo da Declaração
de Remunerações, assim, este campo, se assinalado com , indica se as Quantidades desse Abono (quando
recolhido) são para ser somadas ao Número de Dias para a Declaração de Remunerações;
% Incidência: Define a percentagem de Incidência para a Segurança Social.
 
FCT/FCGT

Se for Diuturnidades tem que ser marcado .
Estes Abonos para serem considerados devem estar registados no Ficheiro de Movimentos Fixos.

 
Não Considera para Remuneração Layoff: Para o cálculo da Remuneração Ilíquida Mensal, serão considerados
todos os Abonos com os Códigos de Segurança Social:



  PESSOAL - 1.2.1.1- TABELA DE ABONOS - INSTITUIÇÕES

39 de 475 / 1.2.1.1- TABELA DE ABONOS - INSTITUIÇÕES

"P"; "B"; "M", caso pretenda que algum Abono codificado com os Códigos acima não seja considerado deverá
assinalar com , o campo "Não considera p/Remuner. Layoff".

Leia o documento de apoio: Layoff Simplificado e Criação Automática de Movimentos.

 
ESTATAIS
Só para Empresas Estatais.
Na Configuração da Rotina o campo referente terá que estar marcado, para ativar este bloco:
Caixa Geral de Aposentações: Assinalado com , desconta para a Caixa Geral de Aposentações;
Código da Situação: Ativado se o campo anterior estiver preenchido.
Indique o Código específico da Caixa Geral de Aposentações (entre «1» e «90») para o enquadramento no Mapa
da Caixa Geral de Aposentações.
 
A.D.S.E.: Marcado com , desconta para a instituição ADSE.
 
SEGURO
Folha: Indique, na lista pendente, qual a Folha do Mapa de Seguro deve constar o Abono em causa.

Ao premir  ou as letras sublinhadas, pode escolher as opções:
 

Código Folha
 (Sem preenchimento)
N Normal;
R Retroativos;
S Separada.

 
Coluna: Na lista pendente, indique o desdobrar do valor recebido em diferentes colunas do Mapa de Seguro.

Prima  ou as letras sublinhadas, e pode escolher as opções:
 

Código Coluna

 (Sem preenchimento);
B Vencimento Base;
O Outras Remunerações;
F Subsídios Férias/Natal.

 
QUADROS DE PESSOAL/RELATÓRIO ÚNICO
Coluna: Na de lista pendente, indique o desdobrar do valor recebido em diferentes colunas para o Mapa de
Quadros de Pessoal ou o Suporte Magnético.

Ao premir  ou as letras sublinhadas, pode escolher as opções:
 

Código Coluna
 (Sem preenchimento);
B Vencimento Base;
R Remunerações Regulares;
H Horas Extras;
N Remunerações não Regulares;
T Turnos.
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1.2.1.2- TABELA DE ABONOS - PROCESSAMENTO
 
A Tabela de Abonos contêm informação com dois separadores:
Instituições;
Processamento.
 

 
UNIDADE PAGAMENTO/CÁLCULOS
Para os Códigos de Abono, «100» e «110» este bloco fica desativado.
Marcado com , define o valor unitário sobre o qual é calculado o valor do Abono:
Salário Hora: Valores entre «2» e «4»:
Salário Hora que inclui além do Vencimento Base outros Abonos, como Diuturnidades.
Se preenchido entra para o cálculo do valor dos Salários Hora.
O Código «1» é só para Vencimento Base.
Valida com a Tabela Salários Hora.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Salários Hora;
Ativa campos seguintes até ao último campo do bloco [Unidade Pagamento/Cálculos];
Salário Dia: Valores entre «2» e «4»:
Salário Dia que inclui além do Vencimento Base outros Abonos, como Diuturnidades, se preenchido entra para
o cálculo do valor dos Salários Dia, por padrão o Código «1» é só para Vencimento Base.
Valida com a Tabela Salários Dia.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Salários Dia;
Valor Unitário: Assinalado com , ativa os dois campos seguintes;

Ativado e obrigatório se campo anterior assinalado com .
Valor indicado nesta Tabela para entrar nos cálculos;

Valor a Recolher: Valor a indicar na Recolha de Movimentos (Processamento).
Desativa os campos seguintes, dentro do bloco [Unidade de Pagamento/Cálculos];
Moeda: Ativado se campo anterior for marcado com , para dar, na lista pendente, a Moeda para o abono.

Ao premir , pode escolher a Moeda da Configuração da Empresa;
Base 22 Dias úteis: Assinalado com , considera opção para cálculo de Abonos com base em 22 dias úteis
(Para Subsídio de Férias – Contratos a Prazo).
Percentagem por Antiguidade: Ativado se a Unidade de Pagamento for Salário Hora ou Dia.

Permite criar uma Tabela por anos de antiguidade e correspondentes percentagens (prima  para ver a
janela abaixo).
 

../../std/WordDocuments/213tabelademoesdascmbios.htm
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Este abono deve, ser definido nos Fixos para os empregados desejados.
 
COVID-19
Assinalado com , relaciona este Abono ao COVID-19;

Leia o documento de apoio ao COVID-19, apoio à Família;

 
Layoff/Apoio: Assinalado com , relaciona este Abono ao regime Layoff;

Leia o documento de apoio: Layoff Simplificado e Criação Automática de Movimentos;

 
Fator de Multiplicação: Fator incidente sobre o valor unitário definido.
Exemplo:
«Hora Extra com 50% = Fator de Multiplicação = 150%».
Anos de Trabalho: Assinalado com , assume os anos de trabalho.
 
(OUTROS)
Em Função de Faltas como Fixo: Para Abonos Fixos (Abonos a tratar todos os meses, automaticamente, a
cada trabalhador, casos das Diuturnidades, Abonos para Falhas, etc.) que se recolhem no Ficheiro da Rotina,
Dados do Pessoal, Movimentos Fixos.
Marcado com , desconta a parte proporcional às Faltas.
Se não assinalado paga sempre a totalidade do Abono fixo;
Em Função da Deficiência: É ativado, se o campo "Valor Unitário", acima referenciado, estiver assinalado
com .
Assinalado com  e nos Ficheiros, Dados do Pessoal, Ficha do Empregado, Valores para Cálculos, os campos
"Deficiente" e "% a Pagar" estiverem preenchidos o Cálculo do valor do Abono, será baseado entre o Valor
definido na Tabela e a Percentagem definida no campo "% a Pagar";
Subsídio de Alimentação: Assinalado com , considera que este Abono é um Subsídio de Alimentação
(está sujeito aos limites legais para Descontos);
Hora Extra: Ativa campo seguinte e o campo "Valor Dia".
Assinalado com , trata o Abono como Hora Extra (só permite assinalar se a Unidade de Pagamento for
Salário Hora ou Códigos de Salários Hora);
Alínea art. 228 da Lei 7/2009: Ativado se campo anterior marcado com .
Serve na elaboração do Mapa não Mensal de Horas Extras para Ministério do Trabalho.
Indique a alínea relativa ao art. 228º da Lei 7/2009, para os limites de duração do trabalho suplementar;

Valor Dia: Ativado se o Campo Hora Extra estiver assinalado com .
Assinalado com , visualiza o Valor Dia que vai ser utilizado para o Cálculo.
Esse valor esta em conformidade com o Valor Hora escolhido, por exemplo, se for utilizar o Hora 2, o Valor
Dia também será o 2 (Valor Dia 2).
Na Recolha de Movimentos, ao indicar um Código deste tipo de Horas Extras, quando for recolher as
Quantidades, será aberto um novo ecrã para indicar o número de Horas e o correspondente número de Dias.
Recolhe Datas: Assinalado com , permite na Recolha de Movimentos digitar o período a que se refere o
Abono (Mês/Dia);
Retroativo: Marcado com , trata o Abono como um Retroativo, tendo em atenção à Data a que se refere;
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Abono de Família: Só para Angola.
Assinalado com , trata o Abono como um Abono de Família.
Diuturnidades: Marcado com , indica se o Abono se refere às Diuturnidades, para apuramento desse valor,
necessário para a comunicação à Segurança Social.
 
GERA ABONO EM PERCENTAGEM DESTE
Gera um Código de Abono com as opções seguintes:
Código gerado: Abono alterado com um valor a calcular através da Percentagem dada no campo seguinte e
o valor do Abono atual.
Valida com a Tabela de Abonos;
Percentagem sobre o Abono Atual: Valor percentual que multiplicado pelo valor do Abono atual, nos
Cálculos do Processamento, resulta o valor do Abono gerado no campo anterior;
Arredondamento: Assinale com , o modo de Arredondamento:
Não Arredonda;
Standard;
Para Cima (Unidade Superior).
 
LIMITES PARA IMPOSTOS
Valor Limite: Indique até que valor do Abono está isento de Impostos;
Abono para Transferência: Se o campo anterior estiver preenchido, este campo é ativado e serve para
indicar o Código do Abono que recebe o valor da Transferência.
Valida com a Tabela de Abonos;
Limites por: Marque com , uma das opções, indicando, se o limite é pela Unidade ou se o limite é pelo
Valor Total;
Valor a Transferir: Assinale com , indicando se o valor a transferir é o Valor indicado no campo "Valor
Limite" ou se é o valor Excedente, isto é, a diferença entre os valores do Abono atual e o indicado no campo
"Valor Limite".
 
CARTÃO DE REFEIÇÃO
Assinalado com  e desde que o abono em causa seja do tipo Subsídio de Alimentação, ativa o campo
seguinte.
Indica que o abono vai para o Cartão de Refeição.
Exemplo:
Para o Código de Abono: «104», Designação: «Subsídio de Refeição».
 
VALORES EM ESPÉCIE
Assinalado com , ativa o campo seguinte. Terá que abrir um Abono correspondente ao Valor em Espécie.
Indica que Valores em Espécie são para uso de Viatura (deverá ser indicado como código DMR 5).
Este Abono será recolhido nos Movimentos Fixos com o Valor e Data de Aquisição da Viatura.
Aplica-se o coeficiente indicado na Tabela de Coeficientes de desvalorização de Viaturas, nas Tabelas Comuns,
Taxas Oficiais.
O valor apurado constará no Recibo e entra para cálculo de Segurança Social, sendo o Coeficiente usado para
indicação na DMR.
 
UTILIZAÇÃO DE VIATURA
Ativado se campo anterior estiver marcado com .
Assinalado com , assume a utilização de Viatura.
 
CÓDIGO DE DESCONTO A GERAR
Ativo se o campo anterior estiver assinalado com .
Indique o Código de Desconto para a dedução do Subsídio de Alimentação.
Exemplo:
Código de Desconto «227», Designação «Dedução Subs. Refeição Cartão».
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1.2.1.3- TABELA DE SALÁRIOS HORA
 

 
CÓDIGO
Códigos entre «2» e «4».
Indique os Salários Hora dos Abonos usados no Cálculo do Salário Hora:
Somatório do Vencimento Base com o número de Abonos dados no bloco [Abonos a considerar].
O Código «1» usa-se só para o Cálculo do Salário Hora do Vencimento Base.
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Indique do nome do Salário Hora.
Ordena por Designação.
 
ABONOS A CONSIDERAR
Indique o (s) os Código (s) de Abono (s), até ao máximo de 140, que entra (m) para o Cálculo do Salário
Hora.
Se pretender anular um Abono indicado neste bloco, coloque o cursor sobre esse Código de Abono editado na
1.ª Coluna, digite «0» (Zero) e prima .
Valida com a Tabela de Abonos.
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1.2.1.4- TABELA DE SALÁRIOS DIA
 

 
CÓDIGO
Valor entre «2» e «4».
Codifique os Salários Dia dos Abonos a utilizar para o Cálculo do Salário Dia:
Somatório do Vencimento Base com o número de Abonos indicados no bloco [Abonos a considerar].
O Código «1» usa-se apenas para o Cálculo do Salário Dia do Vencimento Base.
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome do Salário Dia.
Ordena por Designação.
 
ABONOS A CONSIDERAR
Indique os Códigos de Abono, até ao máximo de 140, que entram no cálculo do Salário Dia.
Para anular um Abono dado neste bloco, posicione o cursor sobre esse Código de Abono editado na 1.ª
Coluna, digite «0» (Zero) e prima .
Valida com a Tabela de Abonos.
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1.2.1.5- TABELA DE DESCONTOS
 

 
CÓDIGO
Indique valores de «200» a «299».

Obrigatórios os seguintes
(reservados):

Ordena por Código.
 

Código Desconto
200 Taxa Social Única;
202 IRS; (automático);
203 IRS – Acertos;
204 Sindicato;
206 Caixa Geral de Aposentações;
208 ADSE;
209 IRS (Manual).

 
Se o Código «209» é dado no Mês do Processamento, o valor de Acerto IRS entra no Cálculo do Imposto do
Mês.
Recolhido com Mês diferente do Processamento, o valor não entra para cálculo do IRS no Mês, só acerta
valores acumulados.
Os Códigos acima do «209» ativam os campos "Percentagem" ou "Valor".
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Inscreva o Nome do Desconto.
Exemplo:
«Desc. Particular».
Ordena por Designação.
 
DESIGNAÇÃO COMPLETA
Indique o Nome do Desconto completamente.
Exemplo:
«Desconto Particular».
Pode ser impresso nas Folhas de Remuneração e Recibos mediante parametrização.
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PENHORA
Assinalado com , Desativa os campos: "Percentagem" e "Valor", e assume o Desconto como uma Penhora.
 
PERCENTAGEM
Ativado se não preencher o campo anterior e só para Descontos particulares, Código «207» ou superiores ao
Código «209», pois os Descontos oficiais têm as percentagens definidas em Ficheiros, Tabelas Comuns, Taxas
Oficiais/I.R.S., Descontos Oficiais.
Indique o valor percentual a calcular sobre o valor dos Abonos a considerar no campo "Abonos a considerar".
 
VALOR
Ativado se não preencher o campo anterior.
Indique o Valor a descontar.
 
MOEDA
Ativado e obrigatório se o campo anterior estiver preenchido.
Indique uma das Moedas definidas na Configuração da Empresa.
 
ABONOS A CONSIDERAR

É ativado se definir um valor, no campo "Percentagem", exceto para o Código «207» e é de
preenchimento obrigatório.

Insira os Abonos sobre os quais esta percentagem deve incidir.
Se pretender anular um Abono indicado neste bloco, coloque o cursor sobre esse Código de Abono editado na
1ª.
Coluna digite «0» (Zero) e carregue em .
Valida com a Tabela de Abonos.
 
EM FUNÇÃO DE FALTAS COMO FIXO
Só para Descontos fixos (são os Descontos definidos para serem processados todos os meses
automaticamente a cada trabalhador) que se recolhem no Ficheiro, Dados do Pessoal, Movimentos Fixos.
Assinalado com , desconta a parte proporcional às Faltas.
No Ficheiro, Dados do Pessoal, Movimentos Fixos assinala se deduz parte proporcional ou se deduz 100%.
Se não assinalado paga sempre a totalidade do Desconto fixo.
 
CÓDIDO DA SITUÇÃO DA CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES
Código entre «1» e «90» conforme a Tabela de Códigos de Situação da Caixa Geral de Aposentações, para a
emissão do Mapa para esta instituição.
É pedida a recolha deste campo para os Códigos de Desconto superiores a «209».
 
DECLARAÇÃO INDIVIDUAL PARA I.R.S.
Ativado para Códigos superiores a «209».
Marcado consta na Declaração Individual, indicando, na lista pendente, o tipo de Dedução de IRS.

Prima , ou indique os Números sublinhados e escolha a opção:
 

Código Designação

 Sem preenchimento;
1 Contribuição obrigatória para Proteção Social;
2 Quotizações Sindicais;
3 Outros.

../../std/WordDocuments/213tabelademoedascmbios.htm
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1.2.1.6- TABELA DE FALTAS
Tabela relacionada com o Relatório único.

 

 
CÓDIGO

Indique o Código da Falta existente ou novo, para passar ao ecrã seguinte, através do botão .
Valores possíveis:
De «300» a «399».
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Visualiza o nome da Falta.
Ordena por Designação.
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CÓDIGO
Indique o Código da Falta.
Valores possíveis:
De «300» a «399».

Com setas para cima ou para baixo ou  mostra, sequencialmente, os Códigos de Faltas.
 
DATA DE INÍCIO
Num registo novo edita, automaticamente, a Data de Processamento definida.
Data a partir da qual esta Falta irá vigorar.
Pode ter o mesmo Código de Falta com várias Datas, o que lhe permitirá reconstituir situações de anos
anteriores ou simular situações futuras.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome da Falta.
Exemplo: «Dispensa s/Vencim.».
 
DESIGNAÇÃO COMPLETA
Indique o Nome da Falta completamente.
Exemplo:
«Dispensa sem Vencimento».
Pode ser impresso nas Folhas de Remuneração e Recibos mediante parametrização.
 
VENCIMENTO
Defina Tipo de Falta: Remunerada ou não Remunerada; ou se esta sujeita a redução e se for caso disso para
indicar Código de Abono para pagamento da diferença:
Desconta 1/3 (COVID-19): Assinalado com , desconta 1/3 do Vencimento, relacionado com o COVID-19.

Leia o documento de apoio ao COVID-19, apoio à Família;

Layoff: Assinalado com , relaciona esta falta com o regime Layoff.

Leia o documento de apoio: Layoff Simplificado e Criação Automática de Movimentos;

Desconta: Marcado o Código de Falta será considerado Falta não Remunerada, isto é, Desconta no
Vencimento;
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Redução: Ativado se campo anterior preenchido.
Indique qual a percentagem a descontar ao Vencimento;
Código Abono para diferença: Ativado se campo anterior preenchido com valor inferior a 100%. Quando
percentagem do campo "Redução" inferior a 100% indicar qual o Abono para pagamento da diferença.
Tem que existir na Tabela de Abonos.
 
DESCANSO SEMANAL/FERIADOS/FÉRIAS
Atualiza Período de Férias: Assinalado com , desativa o campo seguinte.
Atualiza Período de Férias;

Recolhe Datas: Ativo se campo anterior desativado.
Assinalado permite na Recolha de Movimentos digitar o período a que se refere a Falta (Mês/Dia).
Código de Falta para Descanso Semanal/Feriados: Ativado se campo anterior preenchido.
Indique o Código de Falta Remunerada ou não Remunerada para se desdobrar no caso do período de faltas
coincidir com dias do Descanso Semanal ou Feriados.
Tem que existir Tabela de Faltas.
 
FALTA DE FÉRIAS (DIAS)
Assinalado com , recolhe a Falta em Dias mesmo para Empregados que trabalhem por Horas.
 
(OUTROS)
Estatística: Assinalado com , considera para efeitos Estatísticos (Absentismo);
Máximo Dias/Ano Lei: Número Máximo de dias por ano admitido por lei;
Justificada: Marcado com , é considerada uma Falta Justificada.
Caso contrário será considerara uma Falta injustificada.
Só nesta situação, Falta Injustificada, é que as Faltas contam para o cálculo do FCT/FGCT;
Interfere na Majoração das Férias: Ativado se campo anterior preenchido.
Marcado com , Interfere no controlo das Férias.
 
RELATÓRIO ÚNICO
Motivo das horas não trabalhadas:
 

CódigoMotivo
1 Acidente de Trabalho;
2 Doença (Não Profissional);
3 Doenças Profissionais;
4 Suspensões;
5 Assistência Inadiável;
6 Maternidade/Paternidade;
7 Outras causas;
8 Formação profissional;
9 Redução Legal da Atividade;

10 Desemprego interno;
11 Descanso suplementar;

12 Greves/Paralisações.

 

  Código relativo à Tabela Nº. 10 – Motivo das horas não trabalhadas, conforme Relatório único.
 
CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES
Código Situação: Valor entre «0» e «90» conforme a Tabela relativa.
Perde Efetividade: Marcado com , diz que Perde efetividade para a emissão do Mapa/Suporte Magnético.
 
BALANÇO SOCIAL/I.E.S. (só para anos anteriores a 2009)
Na lista pendente, indique o tipo de Falta de preenchimento automático no Mapa do Balanço Social ou Mapa
do IES.

Ao premir  ou os números sublinhados, escolha as opções.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Motivo_das_horas_n�o_trab.%27!A1
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Ou se algum dos campos abaixo forem assinalados com  e for processada falta do Mês total em Dezembro
não é considerado para IES.
Baixa: Deve ser superior a 1 Mês, portanto também deve haver falta em Novembro;
Serviço Militar;
Desempenho de Funções Públicas;
Licença sem Vencimento.
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1.2.1.7- RELAÇÃO DE PENHORAS
 

 
CÓDIGO
Indique o Código da Penhora.
Ordena por Código.
 
DATA DE INÍCIO
Num registo novo edita, automaticamente, a Data de Processamento definida.
Data a partir da qual esta Falta irá vigorar.
Pode ter o mesmo Código de Falta com várias Datas, o que lhe permitirá reconstituir situações de anos
anteriores ou simular situações futuras.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome da Penhora.
Exemplo:
«Ref. ao Proc. 235/2017».
Ordena por Designação.
 
DESIGNAÇÃO COMPLETA
Indique o Nome da Penhora completo.
Exemplo:
«Referente ao Processo N.º 235/2017».
Pode ser impresso nas Folhas de Remuneração e Recibos mediante parametrização.
 
DESCONTO A GERAR
Indique o Código de Desconto a Gerar (aberto na Tabela de Descontos).
 
PENSÃO DE ALIMENTOS
Assinalado com , ativa o campo seguinte.
Assim, pode escolher uma das opções seguintes do valor Limite Impenhorável para a Pensão de Alimentos.
 
LIMITE IMPENHORÁVEL
Ordenado Mínimo: Ativado se campo anterior estiver assinalado com .
Assinalado com , assume o valor limite impenhorável do Ordenado Mínimo Nacional;
Pensão Soc.Reg.Não Contrib.: Ativado se campo "Limite impenhorável" estiver marcado com .
Assinalado com , assume o valor limite impenhorável da Pensão Social Regime Não Contributivo registado
na Tabela de Descontos Oficiais
 
SÓ CONSIDERA DESCONTOS OFICIAIS
Assinalado com , só considera Descontos Oficiais tanto para cálculo do valor líquido da Penhora como do
Limite Penhorável.
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OPÇÃO
Percentagem: Assinalado com , ativa os campos:
"Percentagem";
"Valor Incidência".
Assume tratamento à Percentagem, com 3 decimais.
Valor: Marcado com , desativa todos os campos seguintes.
Assume tratamento em Valor.
 
PERCENTAGEM
Ativado se campo "Percentagem", no bloco [Opção] estiver assinalado com .
Indique o valor Percentual a calcular.
 
VALOR INCIDÊNCIA
Líquido: Assinalado com , desativa campo seguinte.
Assume o Valor de Incidência Líquido;
Ilíquido: Marcado com , ativa campo seguinte.
Assume o Valor de Incidência Ilíquido.
Nos Cálculos, se Penhora pelo Valor Ilíquido e assinalada com , o campo "Só considera Descontos Oficiais",
passa a deduzir esses descontos para o Cálculo do Valor a Penhorar.
 
SOBRE TODOS OS ABONOS
Assinalado com , desativa campo seguinte e considera o tratamento sobre todos os Abonos.
 
ABONOS INDICADOS
Ativado se campo anterior desativado.
Inclui: Marcado com , inclui os abonos abaixo indicados;
Exclui: Assinalado com , exclui os abonos abaixo indicados.
 
(ABONOS A CONSIDERAR)
Indique os Abonos onde a percentagem deve incidir.
Para anular um Abono dado no bloco, coloque o cursor sobre o Código de Abono editado na 1.ª Coluna digite
«0» (Zero) e carregue em .
Valida com a Tabela de Abonos.
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1.2.2- TABELAS DE CONTRATOS/CATEGORIAS
 

 
TIPO DE CONTRATO

Obrigatório.

•  Define os Códigos dos Contratos na Empresa, bem como as Designações, Tipo de Rendimento, Tipo de
Contrato (Sem Termo, Prazo ou Situação Residual), Tipos de Processamento (se faz Cálculos, se recolhe
Movimentos, se Trata Relatório Único e outros). Esta Tabela está relacionada com o Relatório único.
 

I.R.C.T

Obrigatório.

•  Indique o Códigos do IRCT (Instrumentos de Regulamentação Coletiva de Trabalho) da Empresa fornecidos
pelo Ministério do Trabalho, bem como a sua aplicabilidade.
A Tabela está, também, relacionada com o Relatório único.
 

CATEGORIAS

Obrigatório.

•  Códigos das Categorias na Empresa e Designações. Esta Tabela está, também, relacionada com o Relatório
único.
 

ESCALAS SALARIAIS
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•  Define os Códigos das Escalas Salariais existentes na Empresa relacionados com o IRCT, Designações e
Vencimento Base.
 

NÍVEIS DE ESTRUTURA
•  Códigos dos Níveis de Estrutura na Empresa relativos ao IRCT, respetivas Designações e o Código de Escala
Salarial visualizando o Vencimento base.
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1.2.2.1- TABELA DE TIPOS DE CONTRATO
 
Relacionada com o Relatório único.
 

 
CÓDIGO
Indique o Tipo de Contrato.
Valores possíveis:
Entre «1» e «99».
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Insira o nome do Tipo de Contrato.
Ordena por Designação.
 
TIPOS DE RENDIMENTOS

Obrigatório.

Assinalado com , indica o Tipo de Rendimento a usar:
 

Código Tipo de Rendimento

A Trabalho Dependente;
B Empresarial/Profissional;
E Capitais Modelo 39;
e Capitais Modelo 10;
F Prediais Sing.;
R Retenção IRS;
H Pensões.

 
TIPO DE CONTRATO

Obrigatório.
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Indique qual o Tipo de Contrato com as seguintes opções:
Sem Termo (permanente): Assinalado com , assume um contrato permanente (Sem Termo);
Prazo (a termo): Assinalado com , na Ficha do Empregado vai abrir campos para recolha de dados relativos
ao Contrato a Prazo (a termo);
Situação Residual: Assinalado com , considera uma situação não enquadrada.
 
TIPO DE CONTRATO (RELATÓRIO ÚNICO)

 Código da Tabela Nº. 13 – Tipo de Contrato, conforme Relatório único.
 

 
PARA CEDÊNCIA TEMPORÁRIA
Assinalado com , o Código é considerado para Cedência Temporária.
 
PRAZO
Ativado se o Tipo de Contrato for indicado como «Prazo»:
Duração em Meses: Indique de quantos meses é o contrato. Preenchido desativa o campo seguinte;
Duração em Dias: Indique quantos Dias é o contrato.
Preenchido desativa o campo anterior;
Número Dias de Pré-Aviso: Insira com quantos Dias de antecedência o Empregado é avisado da sua situação
em relação ao Contrato;
Número Máximo de Renovações: Indique quantas renovações podem ser feitas.
 
TIPOS DE PROCESSAMENTO
Área onde pode indicar várias das seguintes opções:
Cálculos Automáticos: Assinalado com , entra no Processamento de Cálculos Automáticos (processa
Vencimento Base mais os Movimentos Fixos);
Recolhe Movimentos: Assinalado com , executa Recolha de Movimentos;
Não faz Ligação à Contabilidade: Marcado com , não faz Ligação à Contabilidade;
Trata Relatório Único: Assinalado com , trata o Mapa de Relatório Único/Suporte Magnético;
Desconta Caixa Geral Aposentações: Marcado com , Desconta (só para Empresas estatais).
Descrimina Complemento de Vencimento para Subsídios de Natal e S. Férias: Em desenvolvimento.
 
WEBSERVICES
Plataforma de WebServices para a Segurança Social:
   - Os Serviços disponibilizados são os seguintes:
     Comunicações:
         - Comunicação do Vínculo:
         - Alteração do Contrato;
         - Cessação do Vinculo:
      Consultas:
         - Contratos;
         - Trabalhadores;
         - Comunicações de Vínculos.
 

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Tipo_Contrato%27!A1
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Utilizado para o trabalhador que tem definido na Ficha, Regime de Trabalho a Tempo Parcial ou se a Modalidade
do Contrato assim o define.
 

 Carregando no botão  aparece um ecrã para os dois campos seguintes:
 
Modalidade do Contrato:

 
Selecione  a Modalidade de Contrato para comunicação à Segurança Social.

Motivo do Contratos:

 
Selecione  o Motivo de Contrato para comunicação à Segurança Social.
 
Os Motivos de Contrato:
STAJ;
STAT;
STLR;
STTC.
Estão relacionados om o campo "NISS do Empregado a Substituir", no separador Profissionais-Na Empresa, Ficha
do Empregado.
 
Número de Horas Semanais a tempo completo: Indique o número de Horas Semanais a tempo completo
para cálculo da Percentagem de Trabalho.
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1.2.2.2- TABELA DE I.R.C.T.
 

Relacionada com o Relatório único.

 

 

Portal do DGERT (Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho).
Terá que ter uma ligação à Internet e a mesma ligada.
 
CÓDIGO
Indique o Número do IRCT.
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome do IRCT.
Ordena por Designação.
 
PUBLICADO NO BOLETIM DE TRABALHO E EMPREGO NÚMERO
Indique o Número de publicação do Boletim de Trabalho e Emprego.
 
DATA
Indique a Data de publicação do Boletim de Trabalho e Emprego.
 
DATA DA ÚLTIMA TABELA SALARIAL
Indique a Data da última tabela salarial em vigor na Empresa.
 
CÓDIGO IRCT PARA O RELATÓRIO ÚNICO
Indique o Código de IRCT, dado pelo DGERT (Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho) de
acordo com a atividade da Empresa.
Exemplo:
«30350»
 
NÚMERO MÁXIMO DE HORAS SEMANAIS
Indique o Número máximo de horas que o Empregado pode trabalhar por semana.
 
NÚMERO MÁXIMO DE MESES DE EXPERIÊNCIA
Indique o Número máximo de meses que o Empregado está em regime de experiência.
 

Passa à Tabela de Aplicabilidade para escolher o Código correspondente.

https://www.gee.gov.pt/pt/destaques/240-o-gabinete-de-estrategia-e-estudos-enquanto-portal-do-conhecimento-economico
https://www.relatoriounico.pt/ru/request/requestIRCT.seam?actionMethod=login.xhtml%3AListIRCT.clear%28%29
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1.2.2.2.1- IRCT - APLICABILIDADE
 

 
APLICABILIDADE (Relatório Único)
Indique de que forma se aplica o IRCT.
Valores possíveis:
1;
2;
3;
4;
6;
7.
 
Ver Tabela Nº. 19 – Aplicabilidade do IRCT.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Aplicabilidade_IRCT%27!A1
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1.2.2.3- TABELA DE CATEGORIAS
 

 
IRCT
Indique o Código da Tabela de IRCT, conforme Tabela do Ministério do Trabalho, vendo a Designação existente
na Tabela de IRCT (ou «0» - uso Geral).
 
CATEGORIA
Indique o Código da Categoria, vinculada à Tabela de IRCT indicado no campo anterior.
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
Ligada ao Relatório único.
Pode ser organizada por IRCT ou de uso geral.
 
DESIGNAÇÃO
Insira o Nome das Categorias por cada IRCT.
Ordena por Designação.
 
RELATÓRIO ÚNICO
Código do IRCT: Este Códigos valida com a Tabela de IRCT e é referente a Tabela fornecida pelo Ministério
do Trabalho;
Categoria GEP: Código da Categoria relativo ao Código do IRCT do campo anterior.
 
NÍVEL REMUNERATÓRIO
Indique o Nível Remuneratório referente à Caixa Geral de Aposentações (só para Empresas estatais).
 
BALANÇO SOCIAL (para anos anteriores a 2009)
Órgãos Sociais: Assinalado com , é assumido nos Órgãos Sociais para o Mapa de Balanço Social.
 
VENCIMENTO DA CATEGORIA PARA RECIBOS (TEMPO PARCIAL)
Indique o valor do Vencimento desta Categoria, para imprimir o Vencimento Base alternativo nos Recibos de
trabalho temporário.
 

 Sítio da Web do DGERT (Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho).
deve estar ligado à Internet) a descarregar (download) as Tabelas de I.R.C.T. com as correspondentes
Categorias.
 

 Importa as Categorias relativas à Tabela de IRCT, dando o caminho do Ficheiro. O código de IRCT terá
que existir.
 



  PESSOAL - 1.2.2.3- TABELA DE CATEGORIAS

62 de 475 / 1.2.2.3- TABELA DE CATEGORIAS

 
TABELA DE I.R.C.T.´S/CATEGORIAS
Ficheiro a importar (imagem acima) para carregar esta Tabela:
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1.2.2.4- TABELA DE ESCALAS SALARIAIS
 

 

Muda em percentagem (Positiva ou Negativa) o Vencimento Base.
 
MOEDA
Insira, na de lista pendente, a Moeda da Empresa usada no Campo "Vencimento Base" (valor cambiado).
 
Por padrão mostra, automaticamente, a Moeda oficial indicada na Configuração, Empresa.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
IRCT
Indique o Código por cada IRCT.
Este dado pode ser utilizado para a atualização da Ficha do Empregado.
Valida com a Tabela de IRCT.
 
ESCALÃO
Indique o Código da Escala Salarial.
 
DESIGNAÇÃO DO IRCT
Apenas visualiza a designação do IRCT definido no campo "IRCT".
 
VENCIMENTO BASE
Indique o Vencimento Base para a Escala Salarial.
 

Cambia para as outras duas Moedas, no ecrã seguinte:
 

 

../../std/WordDocuments/213tabelademoesdascmbios.htm
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CÂMBIOS
Mostra as duas Moedas da Empresa para além da Oficial e pode indicar Cópia e Câmbio:
Cópia: Assinalado com , esta moeda é assumida para o Câmbio;
Moeda: Indique o código da Moeda;
Câmbio: Assume, automaticamente, o valor indicado no Câmbio da Tabela de Moedas/Câmbios, pode indicar
outro valor;
Operação: Indique a letra D se quiser Dividir o Câmbio pela Moeda Oficial ou a letra M se quiser Multiplicar o
Câmbio pela Moeda Oficial;
Modo de Arredondamento: Mostra, automaticamente, o Arredondamento definido na Tabela de Moedas/
Câmbios.

 Ao lado deste campo (Para a Moeda «EUR» indique):
 

 
ARREDONDAMENTO
Indique qual o arredondamento, assinalando com :
Centésima;
Décima;
Cinquenta cêntimos;
Unidade.
 
MODO
Modo de Arredondamento a utilizar:
Standard;
Para Cima.

../../std/WordDocuments/213tabelademoesdascmbios.htm
../../std/WordDocuments/213tabelademoesdascmbios.htm
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1.2.2.4.1-ALTERAÇÃO EM PERCENTAGEM
 

 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites do IRCT e Escalão a considerar.
 
PERCENTAGEM (Positiva ou Negativa)
Valor percentual a calcular o novo Vencimento Base.
 
OPÇÃO
Assinalado com , opta o Vencimento Base por:
Lista;
Altera.
 
MANTÉM DATA
Efetuada a alteração em percentagem do Vencimento Base mantendo a Data Atual.
 
DATA
Assinalado com , permite mudar a Data Atual da alteração a efetuar.
 
ARREDONDAMENTO
Marcado com , arredonda para:
Centésima;
Décima;
Unidade;
Dezena;
Centena ;
Milhar.
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1.2.2.5- TABELA DE NÍVEIS DE ESTRUTURA
 

 
IRCT
Indique o Código de IRCT.
Valida com a Tabela de IRCT.
 
CÓDIGO
Indique o Número dos Níveis de Estrutura.
Ordena por Código.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome dos Níveis de Estrutura. (Códigos relativos às Categorias, podendo indicar o Vencimento
Base).
Ordena por Designação.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
CÓDIGO DA ESCALA SALARIAL
Indique o Código de Escala Salarial, para atribuição do Vencimento Base.
Valida com a Tabela de Escalas Salariais.
 
VENCIMENTO BASE
De acordo com o campo anterior, área informativa do valor do Vencimento Base, na (s) moeda (s) conforme
definição da Moeda na Configuração da Empresa.

Na Ficha do Empregado o campo Vencimento Base é, automaticamente, preenchido, se
trabalhar com as Tabelas de:
IRCT;
Escala Salarial;
Níveis de Estrutura.
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1.2.3- TABELAS LOCAIS/SECÇÕES
 

 
TIPOS DE HORÁRIO

•  Códigos de Tipos de Horários na Empresa e relativas Designações, bem como a Unidade de Cálculo, o Modo
de Recolha, o Período de Trabalho, o Descanso Semanal e a situação no Balanço Social (para anos anteriores a
2009).
Esta Tabela está, também, relacionada com o Relatório único.
 

SECÇÕES
•  Códigos/Designações de Secção existentes na Empresa.
 

CENTROS DE CUSTO
•  Códigos de Centros de Custo na Empresa, correspondentes Designações e total de Hora Mês para trabalhar.
 

TABELA DE LOCAIS DE PAGAMENTO

Obrigatório.

•  Códigos de Locais de Pagamento e correspondentes Designações.
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1.2.3.1- TABELA DE TIPOS DE HORÁRIO
 

Ligada ao Relatório único.

 

 
CÓDIGO
Codificação dos Tipos de Horário.
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DATA DE INÍCIO
Num registo novo assume automaticamente a Data de Processamento definida.
Indique a Data a partir da qual este Código irá vigorar.
Pode ter o mesmo Códigos de Tipo de Horário com várias Datas, o que lhe vai permitir reconstituir situações
de anos anteriores ou simular situações futuras.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome do Tipo de Horário.
Ordena por Designação.
 
UNIDADE DE CÁLCULO
Marcado com , indique a Unidade para o cálculo do Processamento:
Horas;
Dias.
 
MODO DE RECOLHA
Modo de Recolha a usar no Processamento, tendo como opções Faltas ou Presenças:
Faltas: Assinalado com  o Vencimento Base é calculado automaticamente, só devendo ser recolhidas as
Faltas dos Empregados ou Abonos não regulares;
Presenças: Marcado com , os dias ou horas de trabalho deverão ser recolhidas para todos os Empregados
presentes ao serviço.
 
PERÍODO DE TRABALHO
Horas na Semana: Insira o número de horas a trabalharem por semana;
Horas no Mês: Informe o número de horas a trabalharem por Mês.
Calculado pelas Horas por Semana dadas no campo anterior.
Dias Mês: Indique o número de Dias no Mês de Período de Trabalho.
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Se este campo não estiver preenchido, será considerado o Número de Dias no Mês, para Cálculo do Salário
Dia, da Configuração da Rotina;
Tempo Parcial:
Dias de Trabalho na Semana: Segurança Social – Tempo Parcial: (1 dia por cada 6h de trabalho).
Com a finalidade de calcular o Número de Dias, corretamente, para a Segurança Social/Seguro, no Regime
de Trabalho em Tempo Parcial, pode indicar aqui ou na Ficha de Pessoal, se o Empregado não tiver Código de
Tipo de Horário, o Número de Dias de Trabalho na Semana.
Se não o fizer continua a fazer o cálculo da mesma forma que fazia anteriormente.

Para os casos das 130 Horas Mensais, se feitas em 5 Dias de Trabalho ou em 6 Dias.
Para este último caso, em concreto, deve preencher o Número de Dias de Trabalho na Semana,
visto o Número de Dias para a Segurança Social ser diferente.

Dias Mês para Recibo: Número de Dias a imprimir nos Recibos de trabalho temporário.
 
DESCANSO SEMANAL
Dias relativos ao Descanso Semanal de segunda-feira a domingo.
1º. Dia e 2º. Dia: Na lista pendente, indique o primeiro e segundo Dias da semana para Descanso Semanal.

Prima  ou os números sublinhados e escolha as opções seguintes:
 

Código Designação
1 Segunda-feira;
2 Terça-feira;

3 Quarta-feira;
4 Quinta-feira;
5 Sexta-feira;
6 Sábado;
7 Domingo;
8 Nenhum.

 
BALANÇO SOCIAL (para anos anteriores a 2009)
Indique, na lista pendente, o Tipo de Horário em relação ao Balanço Social.

Prima  ou os números sublinhados escolha:
 

Código Designação
1 Normal Fixo;
2 Normal Flexível;
3 De Turnos;
4 Irregular/Móvel;
5 Reduzido;
6 Isenção de Horário de trabalho;
7 Outros.

 
CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES
Só para as Empresas Estatais.
Horário Completo: Indique o horário completo.
 
RELATÓRIO ÚNICO
Duração do Tempo de Trabalho: Indique Código conforme Tabela Nº. 23 - Duração do tempo de trabalho
do Relatório único;
Organização do tempo de trabalho: Indique Código conforme Tabela Nº. 24 – Organização do tempo de
trabalho do Relatório único.
 

 Acede às duas Tabelas do Relatório único acima mencionadas.
 

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Dura��o_Temp._Trab.%27!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Organiza��o_Temp._Trab.%27!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Organiza��o_Temp._Trab.%27!A1


  PESSOAL - 1.2.3.1- TABELA DE TIPOS DE HORÁRIO

70 de 475 / 1.2.3.1- TABELA DE TIPOS DE HORÁRIO

 
ou
 
Organização do tempo de trabalho:
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1.2.3.2- TABELA DE SECÇÕES
 

 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
CÓDIGO
Indique o Código.
9 Dígitos, no máximo.
Ordena por Código.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o nome da Secção.
Ordena por Designação.

Usado para imputação a uma Contabilidade com Contas por Centro de Custo, devendo então
coincidir com a Tabela correspondente, aberta na Rotina da PMR-Contabilidade.
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1.2.3.3- TABELA DE CENTROS DE CUSTO
 

 
CÓDIGO
Indique o Código do Centro de Custo.
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o nome do Centro de Custo.
Ordena por Designação.
 
HORAS MÊS

Ativado se na Configuração da Rotina, o campo "Nº Horas por C. Custo na Ficha" for
assinalado com .

Indique o total de Horas, por Mês, a trabalhar no Centro de Custos.
Na Ficha do Empregado o valor do campo "Hora Mês" para os Centros de Custo não pode ser superior ao
indicado neste campo e é obrigatório.
Se não preencher este campo, então os Centros de Custo, na Ficha do Empregado, serão preenchidos,
obrigatoriamente, à Percentagem.
 

 Passa ao ecrã seguinte:
 

 
DATA DE INÍCIO
Indique a Data Início para Importar os Centros de Custo (Tipo Movimento) da Contabilidade.
 
CÓDIGO INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Códigos dos Centros de Custo a considerar para a importação.
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1.2.3.4- TABELA DE LOCAIS DE PAGAMENTO
 

 
CÓDIGO
Indique o Código do local de pagamento.
Ordena por Código.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome do local de pagamento.
Ordena por Designação.
 

Classificação que permite ordenar os trabalhadores com vista à recolha e aos Mapas que
visam o pagamento, caso dos Recibos e Folha de Remunerações.
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1.2.4- TABELA DE MOTIVOS DE SITUAÇÃO
 

 
ADMISSÃO

Obrigatório.

•  Códigos de Motivos de Admissão na Empresa e Designações.
Esta Tabela está relacionada com o Relatório único.
 

PROMOÇÃO
•  Códigos de Motivos de Promoção na Empresa e Designações.
 

SUSPENSÃO
•  Códigos/Designações de Motivos de Suspensão na Empresa.
 

DEMISSÃO
•  Códigos de Motivos de Demissão na Empresa e Designações.
•  A Tabela está relacionada com o Relatório único.
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1.2.4.1- TABELA DE MOTIVOS DE ADMISSÃO
 

Relacionada com o Relatório único.

 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Número/Nome do Motivo de Admissão.
Ordena por Código e por Designação.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
MOTIVO DA ENTRADA NA ENTIDADE EMPREGADORA
 

Mostra a Tabela Nº. 26 – Motivo da entrada na Entidade empregadora conforme Relatório Único, e
regista o Código relativo
 

 

  Assume o Código.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Motivo_entrada%27!A1
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1.2.4.2- TABELA DE MOTIVOS DE PROMOÇÃO
 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Inscreva o Códigos e o Nome do Motivo de Promoção.
Ordena por Código e por Designação.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
BALANÇO SOCIAL (para anos anteriores a 2009)
Através de lista pendente, indique o Tipo de Motivo de Promoção de preenchimento automático no Mapa do
Balanço Social.
Carregando em , escolha:
 

Código Designação

1 Por Antiguidade;
2 Por Mérito;
3 Outros Motivos;
4 Reconversões / Reclassificações.
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1.2.4.3- TABELA DE MOTIVOS DE SUSPENSÃO
 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código e o Nome do Motivo de Suspensão.
Ordena por Código e por Designação.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
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1.2.4.4- TABELA DE MOTIVOS DE DEMISSÃO
 

Relacionada com o Relatório único.

 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código e nome do Motivo de Demissão.
Ordena por Código e por Designação.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 

MOTIVO DA SAÍDA DA ENTIDADE EMPREGADORA
 

 Mostra a Tabela Nº. 27 – Motivo da saída da entidade empregadora, conforme Relatório único e regista o
Códigos referente.
 

 

 Assume o Código.
 
BALANÇO SOCIAL (anos anteriores a 2009)

Tabelas_de_codigos_RU.xls#Motivo_saida!A1
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Na lista pendente, indique o tipo de Motivo da Demissão no preenchimento automático no Mapa do Balanço
Social.

Prima  e escolha:
 

Código Situação
01 Iniciativa do Trabalhador;
02 Mútuo Acordo;
03 Iniciativa da Empresa;
04 Despedimento Coletivo;
05 Despedimento;
06 Reforma por Invalidez;
07 Reforma por Velhice (normal);
08 Reforma Antecipada;
09 Pré-Reforma;
10 Falecimento;
11 Cessação do Contrato de Trabalho a Termo Certo;

12 Cessação do Contrato de Trabalho a Termo
Incerto;

13 Antecipação da Cessação do Contrato de Trabalho
a Termo Certo;

14 Antecipação Cessação do Contrato de Trabalho a
Termo Incerto;

15 Situações especiais de Impedimento prolongado.

 
SITUAÇÃO
CGA: Indique o Código referente à Caixa Geral de Aposentações.
FCT: Indique o Código referente ao Fundo de Compensação do Trabalho.
 
WEBSERVISES
Motivo da Saída:
Indique o motivo da saída.

Aparece o ecrã seguinte:
 

 
Selecione uma opção para indicação do Motivo de Saída, e possibilidade da recolha da sua Fundamentação.
Será utilizada se o Empregado não a tiver recolhida na Ficha.
 

 Ao carregar neste botão, aparece a janela seguinte:
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Fundamente o Motivo do Fim do Vínculo, caso contrário irá buscar esta informação ao campo "Comunica
Desemprego", na Ficha do Empregado separador Situação/Contrato.
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1.2.5- TABELAS DE QUALIFICAÇÕES
 

 
NÍVEIS DE QUALIFICAÇÕES

•  Códigos dos Níveis de Qualificações na Empresa, Designações correspondentes e situação referente ao
Balanço Social (para anos anteriores a 2009).
Esta Tabela está, também, relacionada com o Relatório único.
 

CURSOS
•  Códigos dos Cursos e Designações correspondentes, para os quais os Empregados estão habilitados.
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1.2.5.1- TABELA NÍVEIS DE QUALIFICAÇÕES
 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código e o Nome das Qualificações Profissionais.
Ordena por Código e por Designação.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
Tabela relativa ao Balanço Social (para anos anteriores a 2009) e está relacionada a partir do ano 2010, com
a Tabela Nº 21 – Nível de qualificação do Relatório único.
 
RELATÓRIO ÚNICO
Na lista pendente, indique o tipo de Qualificação para preenchimento automático no Mapa do Balanço Social.

Carregue em , para escolher:
 

Cód. Designação

01 Quadro Superior;
02 Quadro Médio;
03 Encarregados, Chefes de equipa;
04 Profissional Altamente Qualificado;
05 Profissionais Qualificados;
06 Profissionais Semi-qualificados;
07 Profissionais Não Qualificados;
08 Estagiários/Praticantes/Aprendizes.

 
DIRIGENTE
Marcado com , o empregado que tiver esta codificação será considerado Dirigente para o Mapa do Balanço
Social (para anos anteriores a 2009).

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27N�vel_Qualifica��o%27!A1
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1.2.5.2- TABELA DE CURSOS
 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código e o Nome dos Cursos.
Ordena por Código e por Designação.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
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1.2.6- RELATÓRIO ÚNICO
 
Estas Tabelas estão relacionadas com o Relatório único.

Situação de erro a evitar.

 

 
EMPRESA

Obrigatório.

•  Dados gerais da Empresa.
 

ESTABELECIMENTOS

Obrigatório.

 
•  Códigos de Estabelecimentos (Unidades locais para o GEE).
 

PROFISSÕES

Obrigatório.

•   Codificação das Profissões.
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HABILITAÇÕES ESCOLARES

Obrigatório.

•   Código das Habilitações Escolares.
 

SITUAÇÕES NA PROFISSÃO

Obrigatório.

•   Códigos da Situação na Profissão.
 

SITUAÇÕES NA PROFISSÃO

Obrigatório.

•   Códigos dos Níveis de Qualificação.
 

FORMAÇÃO CONTÍNUA
•  Códigos da Formação Contínua.
 

NACIONALIDADE (ISO)
•  Códigos da Nacionalidade.
Verifique se há alterações nas Tabelas de Códigos do Relatório Único, normalmente, são editadas com a cor
verde.

Tabelas_de_codigos_RU.xlsx
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1.2.6.1- EMPRESA
 

Ligada ao Relatório
único.

 

 
DATA
Indique a Data a partir da qual alguma alteração irá vigorar.
Pode ter o mesmo Código com várias Datas, o que lhe permite reconstituir situações de Anos anteriores ou
simular situações futuras.
 

Situação de erro a evitar.

Em todos os campos em Euros, não inscreva a parte centesimal da quantia em causa.
Exemplo: se em causa estão «123123,12» euros, arredonde o número e inscreva apenas «123123».
 
ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES
Código/Designação: Através da Tabela Nº. 8 – Associações de Empregadores, do Relatório único, indique
o(s) Código(s) e Nome(s) da(s) Associação(ões) do Empregador em que a Empresa está filiada.
 
NATUREZA JURÍDICA
Código/Designação: Através da Tabela Nº. 7 – Natureza jurídica, do Relatório único, indique o Código e
Designação da Natureza Jurídica.
 
DADOS GERAIS
Data de Constituição da Empresa: Indique o Ano e Mês da Constituição da Empresa;
Feriado Municipal (MM/DD): Indique o Mês e o Dia do Feriado Municipal da Empresa.
Se na tabela de Estabelecimentos o campo correspondente não estiver preenchido esta data entra para
cálculo automático do Número de Dias Úteis para o Subsídio de Almoço, se no ficheiro de Movimentos Fixos
assinalar com , o campo "Nº. de Dias Úteis", no bloco [Quantidades];
Volume de Vendas do Ano anterior: Instalado o PMR-Contabilidade edita o Volume de Negócios do Ano
anterior (contas 71 + 72) no preenchimento da Tabela.
Se não indique o valor, manualmente.

Se pretender esse valor é importado do PMR-Contabilidade.

Telefone: Indique o indicativo do País e o Telefone da Empresa;
Situação: Indique o Código da situação da Empresa, na lista pendente, da Tabela Nº. 5 – Situação perante a
atividade, do Relatório único.
Se o Código for «0» – Ativa o campo seguinte fica desativado;

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Assoc_Empregadores%27!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Nat._Jur�dica%27!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls%27Sit._actividade%27!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls%27Sit._actividade%27!A1
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Motivo: Indique o Código do motivo da situação de atividade da Empresa, da Tabela Nº. 6 – Motivo da
situação de atividade, conforme Relatório único.
Campo desativado se o Código do campo anterior for «0» – Ativa;
Fax: Indique o indicativo do País para o Fax da Empresa.
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PARA O RELATÓRIO ÚNICO
Indique o Identificador numérico, gerado automaticamente pelo Sistema de Unidades Locais (no GEE).
Antes de validar/enviar o ficheiro do relatório único, a Empresa necessita, se for a primeira vez ou tiver
alterações a efetuar nos dados do GEE, de Validar a Estrutura Empresarial.
Para isso deve entrar no sítio do Sistema de Gestão de Unidades Locais (tem que estar ligado à Internet) e
seguir todas as indicações dadas no mesmo.
Indique o Código de Identificação (ID) da Entidade (Empresa) recolhido do Sistema de Gestão de Unidades
Locais (ver no tópico 1.2.6.2- Tabela de Estabelecimentos) após a validação da estrutura Empresarial.
 
COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
Distribuição da percentagem de capital da Empresa:
Privado;
Estrangeiro;
Público.

Tabelas_de_codigos_RU.xls%27Motivo_Sit._actividade%27!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls%27Motivo_Sit._actividade%27!A1
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1.2.6.2- RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS
 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código, existente ou novo, para editar o Estabelecimento (1.2.6.2.1- TABELA DE

ESTABELECIMENTOS), através do botão .
Visualiza o nome do Estabelecimento.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
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1.2.6.2.1- TABELA DE ESTABELECIMENTOS
 

Relacionada com o Relatório único.

 

 

 Portal do DGERT (Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho) na Internet.
Deve ter o serviço de Internet ligado.

 
Situação de erros a evitar.

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código e Nome do Estabelecimento (Unidade local).
Setas Cursoras para cima/para baixo ou com o rato.
Pode ver sequencialmente os Códigos de Estabelecimentos (Unidades locais) existentes.
 
DATA DE INÍCIO
Num registo novo assume, automaticamente, a Data de Processamento definida.
Indique a Data a partir da qual este Código irá vigorar.
Pode ter o mesmo Código com várias datas, o que lhe permitirá reconstituir situações de anos anteriores ou
simular situações futuras.
 
MORADA
Indique o endereço do Estabelecimento (Unidade local).
 
CÓDIGO PAÍS
Indique o País do Estabelecimento (Unidade local), visualiza a designação conforme Tabela de Países.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Países.
 
CÓDIGO POSTAL
Indique o Código Postal do Estabelecimento (Unidade local).
Visualiza a Designação conforme Tabela de Códigos Postais.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir esse
Código na Tabela.
 
CÓDIGO GEOGRÁFICO

../../std/WordDocuments/211tabeladepases.htm
../../std/WordDocuments/212tabeladecdigopostal.htm
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Indique o Código Geográfico do Estabelecimento (Unidade local), obtendo a informação do Distrito, Concelho
(Município) e Freguesia, Concelho (Município) e Freguesia, segundo as Tabelas do DGERT.
Essa Tabela é recolhida nos Ficheiros Comuns (por instalação).
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir
esse Código na Tabela de Distrito/Concelho/Freguesia.
 
LOCALIZAÇÃO
Assinale com , indicando a Localização Fiscal:
Continente;
Açores;
Madeira.
 
SITUAÇÃO
Indique o Código da Situação do Estabelecimento ou Unidade local, na lista pendente, da Tabela Nº. 05 –
Situação perante a Atividade, do Relatório único.
Se o Código for «0» – Ativa o campo seguinte fica desativado;
 
MOTIVO
Indique o Código do motivo da situação de atividade do Estabelecimento (Unidade local), conforme Tabela Nº.
06 – Motivo da situação de atividade, do Relatório único.
Campo desativado se o Código do campo anterior for «0» – Ativa.
 
FERIADO MUNICIPAL (MM/DD)
Insira o Mês e Dia do Feriado Municipal do Estabelecimento (Unidade local).
A Data entra no cálculo automático do Número de Dias Úteis para o Subsídio de Almoço, se no ficheiro de
Movimentos Fixos marcar com , o campo "Nº. de Dias Úteis", no bloco [Quantidades].
 
NÚMERO SEQUENCIAL PARA O RELATÓRIO ÚNICO

Obrigatório antes de validar o
ficheiro do Relatório único.

Insira o Número Sequencial do respetivo Estabelecimento (Unidade local).
Este número é atribuído pela Empresa aos Estabelecimentos existentes, onde o Código «000» é sempre o
Estabelecimento (Unidade local) – Sede da Empresa.
É este número que vai constar no Relatório Único.
Não pode haver falhas, isto é, se um Estabelecimento (Unidade local), neste ano, não tiver Empregados, estes
números terão que ser reformulados nos Estabelecimentos seguintes.
 
NÚMERO DO ESTABELECIMENTO PARA A SEGURANÇA SOCIAL

Obrigatório.

Indique o Número a registar no suporte magnético.
 
NÚMERO SEQUENCIAL PARA I.E.S.
Se escrito usa este campo. Se não usa Número sequencial para Segurança Social se escrito.
Caso contrário numera sequencialmente os Estabelecimentos existentes.
O valor deve ser sequencial usando «1» para o Estabelecimento Sede.
Nos próximos anos se um Estabelecimento (Unidade local) não existir esse número não deve ser reutilizado.
Novos Estabelecimentos serão numerados a partir do último número usado.
 
IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO PARA O RELATÓRIO ÚNICO
Antes de validar o ficheiro, a Empresa necessita de Validar a Estrutura Empresarial.
Entre no sítio do DGERT e siga as instruções.
Indique o Código de Identificação (ID) do Estabelecimento (Unidade local) registado no Sistema de Gestão de
Unidades Locais (ver abaixo IMAGENS DO GEE) após a validação da estrutura Empresarial.
 
TELEFONE
Indicativo de país e número de Telefone do Estabelecimento (Unidade local).
 
FAX
Indique o indicativo de País e número de Fax do Estabelecimento (Unidade local).
 
E-MAIL

Tabelas_de_codigos_RU.xlsx
Tabelas_de_codigos_RU.xlsx
Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Sit._actividade%27!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Sit._actividade%27!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Motivo_Sit._actividade%27!A1
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Indique o endereço de E-mail do Estabelecimento (Unidade local: UL).
 
ATIVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIMENTO
Código/Designação: Código/Designação da Atividade Principal do Estabelecimento.
Atividade económica principal (CAE) do Estabelecimento (UL):
Nas unidades (entidade ou UL) com situação de atividade «0» ou «2», deve verificar-se a seguinte coerência:
O CAE da entidade (empresa) tem de existir em pelo menos uma das UL (Estabelecimentos);
Data Início: Insira a Data Início da atividade principal (Unidade Local);
Data Fim: Indique a Data Fim da atividade principal (Unidade Local).
 
INSTITUIÇÃO PRINCIPAL DA SEGURANÇA SOCIAL
Código: Código do Centro Regional da Segurança Social do Estabelecimento;
N.I.S.S.E.E.: Número de Identificação da Segurança Social da Entidade Empregadora do Estabelecimento, (se
tiver dúvidas, veja o sítio na Internet da Segurança Social).
 
IMAGENS DO GEE PARA O SISTEMA DE UNIDADE LOCAL
As imagens auxiliam a dar o ID da Entidade e os ID dos Estabelecimentos para as Tabelas da Empresa e
Estabelecimentos respetivamente:
 

Imagem 1
 

Imagem 2
 

Imagem 3
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1.2.6.3- TABELA DE HABILITAÇÕES ESCOLARES
 

Relacionada com a Tabela Nº. 14 – Habilitações literárias, do Relatório único.

 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código interno e Nome das Habilitações Escolares.
Veja as Tabelas do Ministério do Emprego e Seguranças Social, estas só usam 3 dígitos.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
ANEXO II DO QUADRO DE PESSOAL
Indique o Código referente às Habilitações Escolares dadas nas Tabela de Habilitações Literárias do GEE.
 

Código Designação
01 Inferior ao 1º.Ciclo do Ensino Básico;
02 1º. Ciclo do Ensino Básico;
03 2º. Ciclo do Ensino Básico;
04 3º. Ciclo do Ensino Básico
05 Ensino Secundário;
07 Ensino Superior Politécnico;
08 Ensino Superior Universitário;
09 Outros.

 
BALANÇO SOCIAL (para anos anteriores a 2009)
Indique o nível de ensino (anterior ao ano 2009).

Quadro 1.8. Prima , para escolher

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Habilita��es%27!A1
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1.2.6.4- TABELA DE PROFISSÕES
 

Tabela relacionada com a Tabela Nº. 16 – Classificação Portuguesa de Profissões (CPP 2010)
do Relatório único.

 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código e o Nome da Profissão.
Use a Classificação Nacional das Profissões.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Profiss�es%27!A1
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1.2.6.5- TABELA DE SITUAÇÕES
 

Relacionada com a Tabela Nº. 15 – Situação na profissão do Relatório único.

 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código e o Nome da Situação na Profissão do trabalhador para uso no Relatório Único, aconselha-se
a utilização da Tabela, estas só utilizam 1 dígito.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Situa��o_Profiss�o%27!A1
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1.2.6.6- RELAÇÃO DA FORMAÇÃO CONTÍNUA
 

Relacionada com Relatório único.

 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Código interno para a Formação Contínua.
Indique / Visualize, também a Designação.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 

 Janela seguinte para abrir um Código Novo ou Alterar.
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1.2.6.6.1- TABELA DE FORMAÇÃO CONTÍNUA
 

 
CÓDIGO
O Número interno da Formação contínua.

Premindo  ou setas para cima ou para baixo sequencialmente, pode ver os Códigos da Formação contínua.
 
DATA INÍCIO
Indique a Data início da Formação.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome interno.
 
ATUALIZA RELATÓRIO
Assinalado com , considera par o Relatório único.
 
FIM DA FORMAÇÃO
Indique a Data fim da Formação.
 
ÁREA DE FORMAÇÃO
Indique a área de educação/formação em que encontra a formação.
Tabela Nº. 30.
 
MODALIDADE DE FORMAÇÃO
Indique a modalidade da formação.
Tabela N.º 31.
 
INICIATIVA DA FORMAÇÃO
Indique a iniciativa da formação.
Tabela N.º 32.
 
HORÁRIO DA FORMAÇÃO
Indique o horário da formação.
Tabela N.º 33.
 
ENTIDADE FORMADORA
Indique a Entidade formadora.
Tabela N.º 34.
 
CERTIFICADO/DIPLOMA
Tipo de certificação/diploma recebido pela frequência da ação.
Tabela N.º 35.
 
NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO
Indique o Nível de qualificação da formação.
Tabela N.º 36.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Area_Educ-Form. Ac��o%27!A1
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DURAÇÃO DA FORMAÇÃO (Horas)
A duração total da ação (horas).
 
OBSERVAÇÕES
Informação interna.
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1.2.6.7- TABELA DE NACIONALIDADE (ISO)
 

Relacionada com o Relatório único.

 

 
CÓDIGO
Indique o Código da Nacionalidade, conforme Tabela Nº 2 Países.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o País referente ao Código do campo anterior.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Pa�ses%27!A1
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1.2.7- TABELA DE INSTITUIÇÕES
 

 
SEGURANÇA SOCIAL

•  Códigos internos dos Centros Regionais da Segurança Social a usarem na Empresa.
Está, também, relacionada com o Relatório único.
 

SEGUROS
•  Códigos/Designações das Companhias de Seguro usadas na Empresa assim como o Número da Apólice e
Posto Médico.
 

SINDICATOS
•  Códigos/Designações dos Sindicatos a considerarem na Empresa.
 

CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES
•  Códigos da Caixa Geral de Aposentações a considerarem na Empresa (só para Empresas estatais).
Esta Tabela está, também, relacionada com o Relatório único.
 

A.D.S.E.
•  Define os Códigos da ADSE a considerar na Empresa (só para Empresas estatais).
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1.2.7.1- TABELA DA SEGURANÇA SOCIAL
 

Relacionada com o Relatório único.

 

 
CÓDIGO
Indique o Código interno do Centro regional da Segurança Social existente ou novo, para passar ao ecrã

seguinte, através do botão .
 
DATA DE INÍCIO
Num registo novo edita, automaticamente, a Data de Processamento definida.
Data a partir da qual este Centro Regional da Segurança Social irá vigorar.
Pode ter o mesmo Código do Centro Regional da Segurança Social com várias Datas, o que lhe permitirá
reconstituir situações de anos anteriores ou simular situações futuras.
 
DESIGNAÇÃO
Visualiza o nome do Centro Regional da Segurança Social.
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CÓDIGO
Indique o Número interno para o Centro Regional da Segurança Social.

Prima seta  ou  ou  sequencialmente, mostra os Códigos da Segurança Social.
 
DATA DE INÍCIO
Num registo Novo assume, automaticamente, a Data de Processamento definida.
Indique a Data a partir da qual este Código irá vigorar.
Pode ter o mesmo Código com várias datas, o que lhe permitirá reconstituir situações de anos anteriores ou
simular situações futuras.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome interno do Centro Regional de Segurança Social.
 
CÓDIGO DO C.R.S.S.
Código do Centro Regional da Segurança Social (conforme Tabela desta Instituição).
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome do Centro Regional da Segurança Social (normalmente abreviado).
 
N.I.S.S.E.E.
Indique o Número de Identificação da Segurança Social da Entidade Empregadora (NISSEE) do
Estabelecimento (se tiver dúvidas, veja o sítio na Internet da Segurança Social).
O conteúdo do campo tem que ter 11 posições preenchidas em que o 1º dígito da esquerda não seja zero,
neste caso:
Se o 1º dígito for diferente de 1 ou 2 considera inválido;
Se o 1º dígito = a 1 ou 2 valida com check-digit.
O campo relacionado com o Relatório único (faz parte do cabeçalho dos Anexos).
 
CÓDIGO DA CAIXA
Indique o Código da Taxa da Segurança Social dado por esta Instituição.
Dado manualmente se o Código não existir na Tabela, é avisado, por mensagem, se quer abrir esse Código na
Tabela de Códigos de Taxa:
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A Tabela existe para poder criar os Códigos de Taxa.
 
CÓDIGO

Obrigatório.

Indique o Código da Taxa da Segurança Social fornecido por esta Instituição.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome do Código de Taxa. 
 
MORADA
Emissão da Morada para o Mapa da Segurança Social/Suporte Magnético:
Estabelecimento: Assinalado com , insira qual o Código de Estabelecimento conforme Tabela de
Estabelecimentos.
Visualiza o nome do Estabelecimento.
Se der manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, numa janela de mensagem, se quer abrir
esse Código na Tabela de Estabelecimentos.
Se não emite a Morada definida na Configuração da Empresa.
 
TIPO DE CAIXA

Obrigatório.

Defina se o Tipo de Caixa é Normal ou Especial.
Normal: Assinalado com  as percentagens a aplicar são as definidas nos Ficheiros, Tabelas Comuns, Taxas
Oficiais/I.R.S., Descontos Oficiais, consideradas Normais;
Especial: Marcado com , o bloco Relacionamento de Taxas é ativado e contraria os valores para o campo
Tipo de Caixa "Normal" nos campos "Percentagem Patronal" e "Percentagem dos Empregados", considerado
Especial (ver figura abaixo);
Prazo (Meses): Ativado se campo anterior estiver assinalado com .
Deve indicar quantos meses o campo "Tipo de Caixa" mantêm o caráter Especial;
Passa a Código: Ativado se campo anterior for preenchido.
Indique qual é o novo Código interno da Segurança Social, terminado o prazo indicado no campo anterior.
 
RELACIONAMENTO DE TAXAS
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Ativado se, no bloco [Tipo de Caixa], o campo "Especial" estiver assinalado com .
Percentagem Patronal: Indique o valor da percentagem do Desconto Patronal, atualmente, em vigor;
Percentagem do Empregados: Indique o valor da Percentagem do Desconto dos Empregados atualmente
em vigor;
Aplica I.A.S.: Marcado este campo ativa o campo seguinte e desativa o campo "Remuneração Máxima para o
Setor". Aplica como Remuneração Mínima o valor do I.A.
Percentagem a aplicar sobre o Vencimento Base: Ativo se campo anterior marcado. Percentagem a
Aplicar sobre o Vencimento Base – Remuneração Máxima a aplicar;
Remuneração Máxima para o Setor: Preenchido permite fazer um tratamento que tem um regime
contributivo especial: só desconta para a Segurança Social até ao valor do salário máximo do setor aqui
definido.
No programa de Cálculos é feito o desdobramento se necessário do Códigos de Abono «100», Vencimento
Base em Códigos de Abono «110», Vencimento Base, sem Taxa Social Única, na parcela que ultrapassa o
valor que está definido neste campo.
Este automatismo só é feito para o Código de Vencimento Base, Subsídio de Natal e Subsídio de Férias.
Se houver Faltas o tratamento é feito na base proporcional.
 
SUBSÍDIO DE NATAL
Idem em relação ao campo anterior, mas baseado nos Códigos de Abono Sujeito e Isento do Subsídio de
Natal.
Abono Sujeito: Para indicar o Código do Abono para o Subsídio de Natal Sujeito a desconto até ao valor
indicado no campo "Remuneração Máxima do Setor".
Se indicar manual e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer abrir
esse Código na Tabela de Abonos;
Abono Isento: Para indicar o Código do Abono para o Subsídio de Natal Isento de desconto superior ao valor
indicado no campo "Remuneração Máxima do Setor".
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Abonos.
 
SUBSÍDIO DE FÉRIAS
Idem em relação ao campo "Remuneração Máxima do Setor", mas baseado nos Códigos de Abono Sujeito e
Isento do Subsídio de Férias:
Abono Sujeito: Indique o Código do Abono para o Subsídio de Férias Sujeito a desconto até ao valor
indicado no campo "Remuneração Máxima do Setor".
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Abonos;
Abono Isento: Indique o Código do Abono para o Subsídio de Férias Isento de desconto superior ao valor
indicado no campo "Remuneração Máxima do Setor".
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Abonos.
 

Apoios ao Emprego na Retoma:
Se nos três meses seguintes ao final da concessão deste Apoio houver Criação Líquida
de Emprego face aos três meses homólogos, a empresa fica isenta de pagamento de
contribuições para a Segurança Social pelo período de dois meses, na proporção do ganho de
emprego desde que se mantenha esse ganho de emprego por um período de seis meses.
Neste caso, na Tabela da Segurança Social, deverá ser criado um novo Código com as
características seguintes:
Tipo de Caixa "Especial"
"Prazo (meses)"=2
"Passa a Código" Indicar o Código da Taxa Normal
No final dos dois meses passará a ser utilizado Código da Taxa Normal.
1. No campo "Percentagem Patronal" não põe nada, uma vez que vai ter Isenção de Encargos
Patronais e coloca o valor de 11% no campo "Percentagem Empregados";
2. No Bloco [Relacionamento de Taxas], no campo "Especial" assinale com ; no Campo
"Prazo (meses)" indique 2 meses e no campo "Passa a Código" Indique o Código da Taxa
Normal (0001).
No final dos dois meses passará a ser utilizado Código da Taxa Normal.
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1.2.7.2- TABELA DE SEGUROS
 

 
CÓDIGO
Indique o Código da companhia de Seguros.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome da Companhia de Seguros.
 
POSTO MÉDICO
Indique o Posto Médico da Companhia de Seguros.
 
CÓDIGO ISP
Indique o Código da Seguradora referente ao ISP (Instituto de Seguros de Portugal).
Este Código é fornecido pela companhia de Seguros da empresa.
Irá fazer parte do nome do ficheiro mensal a enviar no suporte magnético à Seguradora.
 
NÚMERO APÓLICE
Indique o Número de Apólice da Seguradora.
 
% PRÉMIO
Indique a Percentagem do Prémio de Seguro.
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1.2.7.3- TABELA DE SINDICATOS
 

 
CÓDIGO

Indique o Código do Sindicato existente ou novo, para passar ao ecrã seguinte, através do botão .
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Visualiza o nome do Sindicato.
 

 
CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
Indique o Código do Sindicato.
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Prima  ou  ou  pode, sequencialmente, ver os Códigos de Sindicatos.
 
DATA DE INÍCIO
Num registo Novo assume, automaticamente, a Data de Processamento definida.
Data a partir da qual este Código irá vigorar.
Pode ter o mesmo Códigos com várias datas, o que lhe vai permitir reconstituir situações de anos anteriores
ou simular situações futuras.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome do Sindicato.
 
PERCENTAGEM
Usado para Sindicatos sem quota fixa, fazendo parte no cálculo da quota sobre os Abonos a indicar no campo
seguinte.
Se indicar a percentagem a descontar para esta Instituição o campo seguinte é ativado e o campo "Quota"
nos Ficheiros, Dados do Pessoal, Ficha do Empregado, Profissionais, Instituições fica desativado, para os
Empregados que tiverem o Códigos deste Sindicato.
Caso contrário o campo seguinte fica desativado e o campo "Quota" nos Ficheiros, Dados do Pessoal, Ficha
do Empregado, Profissionais, Instituições fica ativado, para os Empregados que tiverem o Códigos deste
Sindicato.
 
ABONOS A CONSIDERAR

Se definiu uma percentagem, no campo anterior, este campo é
obrigatório.

Indique os Abonos sobre os quais esta percentagem incide para o cálculo da quota do Sindicato.
Se pretender anular um Abono indicado neste bloco, posicione o cursor sobre esse Código de Abono, editado
na primeira Coluna digite «0» (Zero) e carregue em .
Validam com a Tabela de Abonos, podendo com os botões para cima e para baixo, as setas do cursor ou o
botão de enrolamento (scroll) pesquisar os vários Códigos existentes.
Caso não exista o Código pretendido pode fazer a sua abertura.
É visualizada, automaticamente, a Designação do Abono digitado.
 
MORADA
Indique a Morada do Sindicato.
 
CÓDIGO DO PAÍS
Indique o Código do País.
Valida Tabela de Código de País.
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Países.
Para Portugal não é necessário codificar.
 
CÓDIGO POSTAL
Indique o Código Postal.
Valida com a Tabela Código Postal.
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Código Postal.

../../std/WordDocuments/211tabeladePases.htm
../../std/WordDocuments/212tabeladecdigopostal.htm
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1.2.7.4- TABELA CAIXA GERAL APOSENTAÇÕES (EMPR.ESTATAIS)
 

Só para Empresas estatais.

Ativada se, no bloco [Empresa], o campo "Tem descontos Estatais", na Configuração da Rotina for marcado
com .
 

 
CÓDIGO
Indique o Código para a Instituição.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DATA DE INÍCIO
Num registo Novo edita, automaticamente, a Data de Processamento definida.
Indique a Data a partir da qual este Código irá vigorar.
Pode ter o mesmo Códigos com várias Datas, o que lhe permitirá reconstituir situações de anos anteriores ou
simular situações futuras.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome da Instituição.
 
TIPO DE DESCONTO
Normal: Marcado com , as percentagens a aplicar, são as definidas nos Ficheiros, Tabelas Comuns, Taxas
Oficiais/I.R.S., Descontos Oficiais, considerado Normal;
Especial: Assinalado com , o bloco [Taxas a Incidir] é ativado e o Desconto considerado Especial.
 
TAXAS A INCIDIR
Só é ativado se o campo anterior estiver assinalado com .
Patronal: Indique o valor em percentagem que vai contrariar o definido na Tabela de Descontos Oficiais, para
a Entidade Patronal;
Empregados: Insira o valor em percentagem que vai contrariar o definido na Tabela de Descontos Oficiais,
para os Empregados;
Remuneração Máxima para o Setor: Idem à Tabela da Segurança Social.
 
CÓDIGO DE SERVIÇO
Número fornecido pela Instituição.
 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Descrição fornecido pela Instituição.
 
DESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PARA O MAPA
Nome para o cabeçalho do Mapa de acordo com a Instituição.
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1.2.7.5- TABELA DA A.D.S.E. (EMPRESAS ESTATAIS)
 

Só para Empresas
estatais.

Aparece se no bloco [Empresa] o campo "Tem descontos Estatais", na Configuração da Rotina estiver
assinalado com .
 

 
CÓDIGO
Indique o Código da Instituição.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o nome da Instituição.
 
CÓDIGO DE SERVIÇO
Número de serviço dado pela Instituição.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o nome da designação do Serviço.
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1.2.8- TABELA DE FERIADOS
 

 

Obrigatório para a Relação de Férias e cálculo do Número de Dias Úteis automático para o
Subsídio de Almoço.

 

Além do Ano corrente deve abrir, também, o Ano seguinte e indicar os Feriados móveis.
Os Feriados fixos são, automaticamente, criados.

 
ANO
Insira o Ano para o qual vai fazer a recolha da Tabela.
Fica registada uma lista com todos os Anos.
Pode consultar os Feriados dum Ano ao premir  e escolher o Ano pretendido.
 
INDIQUE MÊS E DIA
Indique o Mês e o Dia referente ao Feriado existente nesse Ano.
 

Os Feriados Municipais não são identificados aqui, pois têm Tabelas próprias para isso:
Empresa (no caso de só um Estabelecimento) e Estabelecimentos, em Ficheiros, Tabelas de
Salários, Relatório Único.



  PESSOAL - 1.2.9- TABELA DE LIGAÇÃO À CONTABILIDADE

110 de 475 / 1.2.9- TABELA DE LIGAÇÃO À CONTABILIDADE

1.2.9- TABELA DE LIGAÇÃO À CONTABILIDADE
 
Neste caso temos o tratamento por Secções.
 

 
SECÇÃO/CENTRO DE CUSTO
Recolhe o Código da Secção ou Centro de Custo conforme o indicado na Configuração da Rotina, Outros
Dados, a Ligação à Contabilidade, por Secção ou por Centro de Custo.
 
Neste caso temos o tratamento por Centros de Custo.
 

 
CÓDIGO
Abonos, Descontos, Encargos Patronais (Segurança Social e Caixa Geral de Aposentações) Arredondamentos
ou e Remunerações Líquidas.
Códigos válidos:
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Código Designação

001 A 199 Abonos;

200 A 299 Descontos;
800 Encargos Patronais para a Segurança Social;

801 Encargos Patronais – Caixa Geral Aposentações;

802 Encargos Patronais para o FCT;
803 Encargos Patronais para o FGCT;
902 Arredondamentos;
903 Remunerações Líquidas.

Se o campo estiver vazio e usar  aparece a janela:
 
TIPO DE MOVIMENTO
 

 
TIPO DE CÓDIGO
Indique o Tipo de Código, marcando com , para identificar Tipo de Movimento a usar:
Abonos;
Descontos.
Vai visualizar a Tabela de Abonos ou de Descontos de acordo com o indicado aqui.
Depois de escolhido o Código regressa à janela da Tabela de Ligação à Contabilidade para dar continuidade ao
seu trabalho.
Mapa de Imputação a Secções/Centros de Custo, imprime contas da Contabilidade por Tipo de Rendimento.
 
DEBITO/CRÉDITO (D/C)

Obrigatório.

Indique Débito ou Crédito.
 
DATA ATUAL/TODAS AS DATAS
Ver Relação de Tabelas.
No registo Novo assume, automaticamente, a Data de Processamento definida.
Indique a Data a partir da qual este Código irá vigorar.
Pode ter o mesmo Códigos com várias Datas, o que lhe permitirá reconstituir situações de anos anteriores ou
simular situações futuras.
 
CONTA

Obrigatório.

Recolha da Conta do POC.
Valida com o Ficheiro Plano de Contas da Rotina PMR-Contabilidade.
Se indicar manualmente e a Conta não existir no Ficheiro, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir
esse Código no Ficheiro Plano de Contas da Rotina PMR-Contabilidade.
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CC.M.
Se a Tabela é definida por Secções este campo é desativado.
Assinalado com , atua com os Centros de Custo dos Movimentos.
 
TERCEIRO/CENTRO DE CUSTO
Dar a classificação complementar da Conta do PMR-Contabilidade, quando exista.
Valida com o Ficheiro Plano de Contas.
 
ENTIDADE
Para Conta Agrupadora com Entidade (tipo E no POC do PMR-Contabilidade), se assinalado com , considera
o campo "Entidade p/Ligação" do ficheiro dos Dados de Pessoal, no separador Profissionais sub-separador Na
Empresa, como Código de Entidade que será assumido quando efetuar a Ligação à Contabilidade.
Se não indicar nada o Código da Entidade usado será o Número do Empregado corrente.
 
TIPO DE MOVIMENTO
Indique o Tipo de Movimento da Contabilidade (PMR-Contabilidade instalada) para ligação ao PMR-Tesouraria
(tem que ter esta rotina instalada).
 

 
ADIANTAMENTO PARA A SEGURANÇA SOCIAL
Conta: Abono de Apoio ao COVID-19 pede uma segunda Conta para Adiantamento para Segurança Social.
 
LISTAGEM
Quebra Página por Secção/Centro de Custo: Marcado com , lista por Quebra de Página por Secção ou
Centro de Custo conforme esteja definido na Configuração da Rotina o campo "Ligação à Contabilidade".
Neste caso está definida a Secção.
 

 

 Visualiza o ecrã (Cópia de Códigos):
Se os Códigos forem idênticos para algumas Secções, pode, por este meio, passá-los de uma Secção para
outra Secção.
O mesmo para o Centro de Custo.
 
SECÇÃO                                                                                  CENTROS DE CUSTO
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1.2.10- TIPOS DE DOCUMENTOS ADICIONAIS
 
Tabela de Tipos de Documentos Adicionais, para codificação de Documentos que pretendam digitalizar.
Formatos:
Doc;
Docx;
xls;
xlsx;
PDF;
CSV;
TXT.
E outros…
 

 
CÓDIGO
Indique o Código do Tipo de Documento adicional.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o Nome do Tipo de Documento adicional.
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DADOS DO PESSOAL
 

 
FICHA DO EMPREGADO

•  Contém toda a informação necessária para a Gestão do Empregado.
•  Para uma melhor leitura dos dados esta está agrupada por separadores, identificados sempre com o
Número, Nome do Empregado, Data Início e dentro destes por blocos. Pode anexar uma foto do Empregado à
Ficha.
•  Gestão ficheiro de Movimentos Fixos.
•  Os campos que têm origem no valor de uma Tabela validam com as Tabelas relativas.
 

MOVIMENTOS FIXOS
•  Contêm para cada Empregado os Códigos de Abonos ou Descontos que devem ser processados
automaticamente todos os meses ou entre datas.
•  Pode também ter acesso às Operações Automáticas.
 

PERÍODOS DE FÉRIAS
•  Define até dez períodos de Férias para cada Empregado.
•  A listagem é feita por Secções, podendo ser escolhido se quer imprimir só Empregados com férias definidas,
ou todos para posterior marcação.
 

FORMAÇÃO CONTÍNUA
•  Ficheiro auxiliar ao preenchimento do Anexo C do Relatório único, no que respeita à Formação Contínua.
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
•  Ficheiro auxiliar ao preenchimento do Anexo F – Prestações de Serviço, do Relatório Único.
 

TELETRABALHO
•  Informação para auxiliar no preenchimento do Relatório Único.
 

SIMULAÇÃO DE CÁLCULOS
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•  Pode verificar, através de um valor líquido pretendido, que Vencimento Base ilíquido poderá auferir um
Empregado (aumento de ordenado) ou um candidato ao emprego.
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1-FICHA DO EMPREGADO
 
O ficheiro de Gestão de Empregados organiza-se por separadores, tendo cada um, uma Data de Início:
Situação/Contrato;
Profissionais: Relatório Único, Na Empresa e Instituições;
Valores para Cálculos: Valores Base e Fixos;
IRS/Agregado Familiar: Declaração, Agregado Familiar e Cativo/Descontado até à Data;
Dados Civis: Com os separadores seguintes:
Identificação;
Endereço;
Formação/Observações;
Complemento ao Cadastro;
Promoções;
Prémios;
Penalizações;
Histórico até à Data: Acumulados e por Código.
 
Empregados visualizados com:
Número: Pode ser digitado;
Data de Início;
Nome do Empregado, Número Fiscal, Data de Admissão;
Situação: Nos casos de «Suspensão» ou «Demitido» e relativa à Data da Situação;
WebServices da Segurança Social:
Podem ser assinalados com , os campos:
Com Vínculo;
Altera Contrato;
Cessação do Vínculo;
Acede Gestor;
Esquece Dados.
 
Empregados Demitidos de anos anteriores, só são visualizados se, na Configuração da Rotina, no separador
Processamento, Bloco [Ficha de Pessoal] o campo "Mostra os Demitidos de Anos Anteriores" estiver marcado
com .
A ordenação da Relação pode ser Alfabética, Numérica ou por Número Fiscal, premindo, respetivamente, nos
botões:
Número;
Nome do Empregado;
Nº. Fiscal.
 

 
NÚMERO
Se já existir o Empregado, selecione o mesmo nas ações seguintes, visualiza o Nome do Empregado:
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Botão Função
Altera os dados do Empregado;

Acede às Listagens da Ficha do Empregado tais como: Ficha/Cadastro, Diversas, Impresso
para Recolha, Ativos/Demitidos, Plano de Registo e Circulares/Textos.
Veja o ponto 1.8 deste capítulo.

Abre uma nova Ficha do Empregado;

Todos os registos referentes ao Empregado onde o cursor estiver posicionado são perdidos.
O critério de Anulação dos registos de um Empregado deve ser muito bem analisado, pois
existem sempre as hipóteses de imprimir ou visualizar Mapas no final do ano corrente
ou Mapas de anos anteriores (por exemplo: inspeções do Trabalho, gestão dos Recursos
Humanos).
Não deixa apagar Empregados com movimentos no Ano anterior;
Pesquisa do início ou a partir do Códigos de Empregado, o Nome do Empregado para
chegar ao Número do Empregado:

  Código anterior ou Código seguinte.
Ao encontrar o Código do Empregado, o Cursor coloca-se no Empregado, da janela
anterior.
Ver mais abaixo;

Vai para a opção Registo de Eventos;

Acesso à Plataforma de Webservices da Segurança Social.
Pode ser feita por aqui ou através da Ficha do empregado, no separador Situação/
Contrato, quando não existem dados para serem registados.
Quer isto dizer que se tem alterações, terá que as registar primeiro.
Se aceder através da Ficha o NISS do Empregado é preenchido automaticamente.
Ver Webservices da Segurança Social.

 

Se houver uma Alteração ou um Novo Empregado, por cada separador, o programa questiona-
o da forma como a figura mostra:

 

 
Sim: Grava as Alterações feitas no separador em causa;
Não: Não grava as Alterações feitas;
Cancelar: Cancela as Alterações no separador em causa.

 
A seguir pergunta, conforme figura visualiza:
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Sim: Mantém a Data de Início vista no topo da Ficha, no campo "Data de Início", para as alterações feitas no
separador em causa.
Não: Grava uma Data nova indicada no campo "Nova Data de Início" situado no canto esquerdo do rodapé da
Ficha do Empregado e visualizada no topo da Ficha, no campo "Data de Início", para as alterações efetuadas
no separador em causa.
Cancelar: Cancela as Alterações no separador em causa.
Para um Novo Empregado passa para o separador Situação/Contrato.
 

 Acede à Relação de Registos de Eventos.
 
ACEDE GESTOR
Assinalado com , o Gestor define quais as Fichas dos Empregados que podem ser acedidas somente por ele.
Se estiverem marcados continuam a constar na Relação dos Empregados, mas, apenas, são visualizados os
dados do separador da Situação/Contrato, para os outros Operadores.
 
Veja o capítulo referente aos Registo de Eventos.
 
ESQUECE DADOS

Com exceção dos Mapas Oficiais, todos os Ficheiros e Mapas que se relacionem com
Empregados terão esta opção em todas as Rotinas.
Exemplo:
Relação de Férias ou Mapa de Remunerações Mensais, entre outros...
Defina os Empregados com Dados Esquecidos.

 
Só podem ser marcados com esta Situação, os Empregados Demitidos até ao Mês anterior.
Se forem assinalados com , no campo "Esquece Dados", deixam de ser acedidos, exceto se o Operador tiver
uma Senha que lhe permita o acesso ou, então com a Senha de Gestor de Sistema.
Nesse caso o Operador pode marcar ou desmarcar a situação de "Esquece Dados" nos Empregados.
Nas Listagens tem acesso ao campo de "Inclui Empregados com Dados Esquecidos".
Nos vários ecrãs de Gestão de Dados de Pessoal e Dados do Processamento, constam os Empregados com
dados esquecidos e são vistos os dados recolhidos, à exceção do ficheiro de Pessoal, que só tem acesso ao
ecrã da Situação/Contrato.
No Processamento, em Procedimentos Automáticos, se fizer uma Anulação Total e existirem Empregados
com Dados Esquecidos, o operador é questionado se continua a Anulação como Parcial ou se interrompe, se
continuar serão anulados os Cálculos aos restantes os Empregados que não tenham esta situação.
Para a Versão Gabinetes, se existirem Empregados com Dados Esquecidos e a opção da sua inclusão não
estiver marcada, no final do procedimento é visualizada uma lista com as Empresas em que ocorreu essa
situação.

Isto só deve acontecer se pedir Mapas com Datas anteriores.

 

 Mostra o ecrã seguinte:
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A PARTIR DO CÓDIGO
Indique o Código a partir do qual se inicia a pesquisa.
Se não for preenchido a pesquisa inicia-se desde o primeiro Empregado.
 
MAIÚSCULAS/MINÚSCULAS
Assinalado com , diferencia as letras Maiúsculas das letras minúsculas.
 
TEXTO
Indique o texto a pesquisar do Nome do Empregado.
Quando encontrado indica no campo anterior o Código do Empregado.
 

(Relação de Empregados).
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1.1- SITUAÇÃO/CONTRATO
 
Nos Empregados «Demitidos», ao lado da Data Início e em todos os separadores mostra a «Data da
Situação».
 

 

 Só os registos, deste separador, alusivos ao Empregado onde o cursor for colocado serão perdidos.
Não deixa apagar Empregados com movimentos no Ano anterior.
 
NÚMERO
Aparece em todos os separadores da Ficha do Empregado.
Indique o Código do Empregado.

Valida com a Ficha do Empregado, podendo, com setas para cima ou para baixo ou , sequencialmente,
visualiza os Códigos de Empregados existentes.
 

 Se o valor for «0» (Zero) e carregar em , o registo é tratado como um Novo Empregado
mostrando a imagem seguinte:

 

 
 
Sim: Adiciona novo Número de Empregado (considera novo Empregado);
Não: Não Incrementa novo Número de Empregado;
Cancelar: Cancela esta mensagem.
 
NOME
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Visualiza em todos os separadores da Ficha.
Indique o Nome reduzido do Empregado.
 
DATA DE INÍCIO
Aparece em todos os separadores da Ficha. No registo «Novo», automaticamente, assume a Data de
Processamento definida.
Data a partir da qual os dados do Empregado estão acessíveis.
Em «Alteração» introduza uma nova Data sempre que as alterações impliquem uma nova situação para
Cálculos/Cadastro, etc.
Só deve ser mantida a mesma Data em alterações que não afetem os casos citados.
Por exemplo:
Se o Nome estava mal digitado.
Só para este separador é permitido digitar uma Data inferior à Data Atual.
Apresenta uma lista pendente com todas as Datas registadas pelo utilizador.

Prima , para poder escolher uma Data que conste na lista.
 
ADMISSÃO
Data:

Obrigatório.

Indique a Data de Admissão do Empregado.
Se não existir nenhuma Data (por exemplo, para Novo Empregado) ao premir , assume a Data do
campo "Data de Início", no topo da Ficha;
Motivos:

Obrigatório.

Indique, através de lista pendente, o Motivo de Admissão do Empregado, valida com Tabela de Motivos de
Situação – Admissão.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir o
Código na Tabela de Motivos de Admissão.

Prima , para escolher o registo que consta na Tabela de Motivos de Situação – Expansão da empresa.
Este campo está relacionado com a Tabela Nº 26 – Motivo da entrada na entidade empregadora do Relatório
único.
 
PROMOÇÃO
Data: Quando necessário, indique a Data de Promoção do Empregado.
Se não for preenchido salta para o campo "Suspensão";
Motivos:

Se o campo anterior tiver Data, este é obrigatório.

Indique, através de lista pendente, o Motivo da Promoção do Empregado, valida com Tabela de Motivos de
Situação – Promoção.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir esse
Código na Tabela de Motivos de Promoção.

Prima , para escolher o registo na Tabela de Motivos de Situação – Por mérito.
 
SUSPENSÃO
Data: Quando necessário, indique a Data de Suspensão do Empregado.
Se não for preenchido salta para o campo "Demissão";
Motivos:

Se o campo anterior tiver Data, este é obrigatório.

Indique, na lista pendente o Motivo da Suspensão do Empregado, valida com Tabela de Motivos de Situação –
Suspensão.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#Motivo_entrada!A1
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Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, alertado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Motivos de Suspensão.

Prima , para escolher o registo na Tabela de Motivos de Situação – Processo disciplinar.
Se o Ano e o Mês da Suspensão coincidir com o Ano e o Mês do Processamento, o Empregado em causa será
considerado para o Processamento. Se não quiser que o Empregado entre para o Processamento, então,
indique no campo anterior o último dia do Mês anterior ao Mês da Suspensão.
 
DEMISSÃO
Data: Indique a Data de Demissão. ativa o campo seguinte.
Atribui à Data Início do registo Situação/Contrato a mesma Data de Demissão quando esta dada.
Se não for preenchido salta para o campo "Data Início", do bloco [Tipo de Contrato];
Motivos:

Se o campo anterior tiver uma Data, este é obrigatório.

Indique, através de lista pendente, o Motivo da Demissão do Empregado, valida com Tabela de Motivos de
Situação – Demissão.
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Motivos de Demissão.
Prima , para escolher o registo que consta na Tabela de Motivos de Situação – Iniciativa do Empregado.
Se o Ano e o Mês da Demissão coincidir com o Ano e o Mês do Processamento, o Empregado em causa será
considerado para o Processamento.
Se não quiser que o Empregado entre para o Processamento, então, indique no campo anterior o último dia
do Mês anterior ao Mês da Suspensão.
Este campo está relacionado com a Tabela Nº. 27 – Motivo da saída da entidade empregadora do Relatório
único.
 

COMUNICA DESEMPREGO
Ativado pelo campo anterior.
Assinalado com , indica que comunica o desemprego do empregado pela plataforma Webservices à
Segurança Social.
 
Fundamentação do Motivo de Demissão, este campo é obrigatório se houver comunicação para efeito de
Desemprego.
Se estiver preenchido, será este a ser comunicado, caso contrário irá buscar esta informação a Tabela de
Motivos de Demissão.
 

 Ao carregar neste botão, aparece a janela seguinte:
 

 
Fundamente o Motivo do Fim do Vínculo.
 

Tabelas_de_codigos_RU.xls#Motivo_saida!A1
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Se o acesso ao botão  for feito através da Ficha o NISS do Empregado é preenchido automaticamente.
O Registo da Ficha a Comunicar a ser atualizado será sempre o referente à última data registada na Ficha do
Empregado, ou seja, o mais recente.
 
 
TIPO DE CONTRATO
Data de Início: Indique a Data de Início do Tipo de Contrato.
Se não existir nenhuma data (por exemplo, para Novo Empregado) ao carregar em  assume a data do
campo "Data de Início", no topo da Ficha;
Processamentos Automáticos: Assume automaticamente conforme o Tipo de Contrato digitado no campo
seguinte.
Informação possível:
«Sim»;
«Não».
Código do Contrato: Indique, através de lista pendente, o Tipo de Contrato, conforme Tabela Tipos de
Contrato.
Valida com a Tabela de Contratos.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir esse
Código na Tabela de Tipos de Contrato.
Se o Códigos Tipo de Contrato é referente a Prazo (Termo certo), o bloco [Contrato a Prazo] é ativado.
Este campo está relacionado com a Tabela Nº. 13 – Tipo de Contrato do Relatório único;
Tipo de Rendimento: Assume automaticamente conforme o Tipo de Contrato digitado no campo anterior;
Retenção de IRS: Na lista pendente e conforme o Tipo de Contrato, indique o tipo de Retenção do IRS.

Prima  e pode escolher o registo que consta na lista para:
 

Trabalho Dependente Designação

A Artigo 21
G Lei Geral – Tabelas de Retenção – DL 42/91;
N Não Fixa – Tabela do Artigo 100º. - CIRS;
F Fixa;
E Estrangeiro não residente;
R Residente não habitual;

Empresarial/Profissional Designação
T Taxa Normal Introduzida;
E Estrangeiro não residente;
R Residente não habitual;

Para Capitais Designação
T Taxa Normal Introduzida;
E Estrangeiro não residente;
R Residente não habitual;

Para Prediais e Pensões Designação

T Taxa Normal Introduzida.

 
O campo "Taxa" é ativado para estas opções independentemente do Tipo de Contrato.
Se não existir nenhuma dado (por exemplo, para Novo Empregado) ao carregar em , assume
automaticamente conforme o Tipo de Contrato digitado no campo "Código do Contrato", no bloco [Tipos de
Contrato].
Taxa do IRS: Ativada na opção «G», «N», «F», «E», «R» ou «T», do campo anterior.
No trabalhador definido com «G», no campo anterior, assume a taxa praticada no último processamento
definida nas Tabela do IRS.
No Empregado fixo com «N», no campo anterior, deve preencher a taxa correspondente ao valor que,
previsivelmente, o Empregado venha a atingir, conforme os escalões em vigor na Tabela do IRS.
Para os Empregados com este Tipo de Rendimento «A» e Retenção «G» ou «A»:
- A Taxa de IRS aqui apresentada, passa a refletir a taxa prevista mensal, calculada em função do Vencimento
Base e Movimentos Fixos.
- Deixa de ser atualizada nos Cálculos.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#Tipo_Contrato!A1
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- É calculada, automaticamente, na Abertura da Ficha do Empregado e na Gestão de Movimentos Fixos,

Criação, Alteração e Anulação, desde que não sejam feitas através do .

- Pode ser atualizada na Ficha do Empregado através do ,
- Ou ser executada nos Utilitários da Rotina, com a possibilidade de indicar Limites por Numero de
Empregado.
No Empregado definido com «F», no campo anterior, indique a percentagem a usar, o programa limita-se a
aplicar esta Taxa a todos os rendimentos passíveis de IRS.
O mesmo tratamento é feito para o trabalhador Empresarial/Profissional.
Para os Pensionistas, a Taxa recolhida deve ter em conta os valores eventualmente pagos por outras
entidades.
No trabalhador fixo com «E», no campo anterior, recolha a taxa liberatória em vigor.
Se mudou a Retenção do IRS, mas continua no mesmo Tipo de Rendimento altere a Data de Início.
 
Para todos os Empregados a Taxa resultante dos vários Processamentos pode ser consultada no separador
IRS/Agregado Familiar, Cativo/Descontado até à Data.
 

Webservice- Comunicações.
Ver o Tópico seguinte.
 
WEBSERVICES - COMUNICAÇÕES
Bloco referente às Comunicações via WebServices, com a informação se foi comunicado à Segurança Social e
com as correspondentes Datas.
 
Se a comunicação foi efetuada através do programa, estes campos serão preenchidos, automaticamente, se a
comunicação tiver sido bem sucedida.
 
Se houve comunicações anteriores ou exteriores ao programa, os campos da Comunicação de Vínculo e da
Alteração de Contrato, são preenchidos se existirem resultados provenientes da Consulta de Contrato.
 

Datas de Inicio de Contrato inferiores a 2011/01/01, serão preenchidas com esta
Data (Validação da Segurança Social).

 Carregue no botão abaixo para
expandir o texto. Edita o botão ao lado. Se
este botão não estiver editado, então não há
texto expandido.

Este botão não funciona no
formato PDF, contudo apresenta
sempre o texto expandido.

 Carregue no botão abaixo para recolher o
texto. Na versão de impressão o texto está sempre
expandido.
 

Este botão não funciona no formato
PDF, contudo apresenta sempre o texto
expandido.

    

Neste opção tem acesso as Comunicações e Consultas através da plataforma do WebServices
da Segurança Social.
A comunicação de Adicionar Período de Rendimento, será desenvolvida posteriormente.
 
O Registo da Ficha a Comunicar a ser atualizado será sempre o último do Empregado, ou seja
o mais recente.
 
Durante as Comunicações, pode haver alguma demora e será dada uma mensagem que ainda
não foi obtida resposta, pode responder Repetir para continuar a aguardar a resposta ou
Cancelar o processo.
 
Comunicações:
Apesar de poder pedir limites por Local de Pagamento e Secção, as Comunicações são feitas
Empregado a Empregado.
São visualizados os dados a comunicar e será pedida a sua confirmação.
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No fim do da Comunicação, será dada uma mensagem de Informação ou de Sucesso ou com
os erros detetados.
 
Consultas:
Estas podem ser efetuadas com o NISS do Empregado ou se não indicar nenhum serão
efetuadas para todos.
As datas para a pesquisa podem ser indicadas, ou serão preenchidas, automaticamente, de
1900/01/01 a 9999/12/31.
 
A consulta das Comunicações de Vínculos tem um tratamento diferente, em relação as de
Contratos e Trabalhadores. Não tem Chave do Pedido.
A informação obtida e referente as Comunicações a Processar ou Não Aceites.
É pedido um nome de um Ficheiro para se pretender guardar esta informação para consultar.
 
Consulta de Contratos e Trabalhadores:

Após confirmar com , será pedida uma chave à Segurança Social referente a este
Pedido, que é obtida imediatamente.
 
O processamento deste Pedido pode não estar logo disponível.

Terá que através da tecla , ir consultando a informação referente
a Chave atribuída.
 
Os dados resultantes desta Consulta serão escritos no Ficheiro indicado no formato «.CSV»,
para poderem ser guardados.
No caso de ocorrerem erros também será neste ficheiro que serão escritos.
No final deste processo o ficheiro criado será aberto automaticamente.
 
Atualização dos dados da Comunicação Webservices na Ficha:
 
Na consulta de Contratos, será atualizada a Data de Alteração de Contrato, com a Data de
Inicio do último Contrato na Segurança Social  desde que esta seja superior à registada na
Ficha.
Se o Empregado não tem a indicação de Vinculo na Ficha, mas tem contrato na Segurança
Social, será atualizada a Data de Comunicação de Vínculo com a Data de Admissão na Ficha.

 
ADMISSÃO
Comunicação Vínculo: Assinalado com , assume que a informação da Admissão do Empregado foi
comunicada à Segurança Social e visualiza a Data.
 
DEMISSÃO
Comunicação Vínculo: Marcado com , assume que a informação da Demissão do Empregado foi
comunicada à Segurança Social e visualiza a Data.
 
CONTRATO
Comunicação Vínculo: Assinalado com , assume que a informação da Alteração do contrato do Empregado
foi comunicada à Segurança Social e visualiza a Data.
 
CONTRATO A PRAZO
Ativado se o campo "Código do Contrato", no bloco [Tipo de Contrato], tiver assumido como Contrato a Prazo,
definido na Tabela de Tipos de Contrato.
Pode recolher as informações referentes ao Contrato a Prazo:
Data Final: Indique a data cessante do Contrato;
Número de Dias de Pré-Aviso: Indique quantos dias assume o Pré-Aviso antes de terminar o Contrato,
dando a possibilidade de renovar automaticamente um novo contrato conforme o utilizador assim o pretenda,
se o contrato se renovar no Mês seguinte, a renovação será feita na mesma, esse registo fica sempre por
proposta do programa, com a Data Início igual a mesma Data Início do novo contrato;
Próximo Contrato: Findo o Contrato anterior, indique qual é o Códigos assumido no campo "Código do
Contrato", no bloco [Tipo de Contrato].
Pode ser o mesmo Códigos de Contrato, se mantiverem as mesmas cláusulas, ou alterar e passar, por
exemplo, a um Códigos de Contrato sem Termo;
Número de Renovações: Indique em que número vai a Renovação do Contrato;
Número Máximo de Renovações: Indique o número máximo de renovações que o Contrato a Prazo tem.
 
FOTO
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 Registo da informação completa do Endereço da Fotografia, o que permite que estas possam estar
em vários Endereços, por defeito ou no caso de não serem encontradas no Endereço já escrito no registo e
assumido o caminho
 
Endereço da Configuração da Rotina
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1.1.1-WEBSERVICES - COMUNICAÇÕES
 

Tem dois separadores:
Webservices Segurança Social-Comunicações;
WebServices Segurança Social - Pedidos de Consulta.
 
Pode, também, ter acesso pela Relação de Empregados.
 
Através dos campos acima assinalados  com , referentes às Comunicações por via do Webservices da
Segurança Social, terão as opções seguintes, para a Segurança Social, por cada Empregado:
Comunicar Vínculo;
Alterar Contrato;
Cessar Vínculo;
Adicionar Período de Rendimento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Número de Empregado;
NISS;
Local de Pagamento;
Secção.
 

Apesar de poder pedir limites por Local de Pagamento e Secção, as Comunicações são feitas
Empregado a Empregado.
São visualizados os dados a comunicar e será pedida a sua confirmação.
No fim do da Comunicação, será dada uma mensagem de Informação ou de Sucesso ou com
os erros detetados.

 

Durante as Comunicações, pode haver alguma demora e será dada uma mensagem com a
indicação de que ainda não foi obtida resposta, neste caso deve clicar na opção <Repetir>
para continuar a aguardar a resposta ou <Cancelar> se pretender terminar o processo.
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1.1.1.1- COMUNICAÇÃO DO VÍNCULO
 
Visualização dos dados correspondentes à Comunicação do Vínculo.
 

 

 Também pode carregar na tecla   + , se estiver tudo bem é só confirmar.
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1.1.1.2- ALTERAÇÃO DE CONTRATO
 
Visualização dos dados correspondentes à Alteração de Contrato.
 

 

 Também pode carregar na tecla   + , se estiver tudo bem é só confirmar.
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1.1.1.3- FIM DO VÍNCULO
 

Visualização dos dados correspondentes ao Fim do Vínculo.
 

 

 Também pode carregar na tecla   + , se estiver tudo bem é só confirmar.
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1.1.1.4- ADICIONAR PERÍODO DE RENDIMENTO
 

Visualização dos dados a adicionar ao Período de Rendimento.
 

 

 Também pode carregar na tecla   + , se estiver tudo bem é só confirmar.



  PESSOAL - 1.1.2- WEBSERVICES - PEDIDOS DE CONSULTA

133 de 475 / 1.1.2- WEBSERVICES - PEDIDOS DE CONSULTA

1.1.2- WEBSERVICES - PEDIDOS DE CONSULTA
 

 
Tem dois separadores:
Webservices Segurança Social-Comunicações;
WebServices Segurança Social - Pedidos de Consulta.
 
Estas podem ser efetuadas com o NISS do Empregado ou se não indicar nenhum serão efetuadas para todos.
As datas para a pesquisa podem ser indicadas, ou serão preenchidas, automaticamente, de 1900/01/01 a
9999/12/31.
 
A consulta das Comunicações de Vínculos tem um tratamento diferente, em relação as de Contratos e
Trabalhadores.
Não tem Chave do Pedido.
A informação obtida e referente as Comunicações a Processar ou Não Aceites.
É pedido um nome de um Ficheiro para se pretender guardar esta informação para consultar.
 
Consulta de Contratos e Trabalhadores:

Após confirmar com , será pedida uma chave à Segurança Social referente a este Pedido, que é obtida
imediatamente.
 
O processamento deste Pedido pode não estar logo disponível.

Terá que através da tecla , ir consultando a informação referente a Chave
atribuída.
 
Os dados resultantes desta Consulta serão escritos no Ficheiro indicado no formato «.CSV», para poderem ser
guardados.
No caso de ocorrerem erros também será neste ficheiro que serão escritos.
No final deste processo o ficheiro criado será aberto automaticamente.
 
Atualização dos dados da Comunicação Webservices na Ficha:
Na consulta de Contratos, será atualizada a Data de Alteração de Contrato, com a Data de Inicio do último
Contrato na Segurança Social  desde que esta seja superior à registada na Ficha.
Se o Empregado não tem a indicação de Vinculo na Ficha, mas tem contrato na Segurança Social, será
atualizada a Data de Comunicação de Vínculo com a Data de Admissão na Ficha.
 
Através dos campos acima assinalados  com , referentes aos pedidos de Consulta, por via do Webservices da
Segurança Social, terão as opções seguintes, para a Segurança Social, por cada Empregado:
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Contratos;
Trabalhadores;
Comunicações de Vínculos.
 
Pode, também, ter acesso pela Relação de Empregados.
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1.1.2.1 ESTADO DOS PEDIDOS
 

 
Os dados resultantes desta Consulta serão escritos no Ficheiro indicado no formato «.CSV», para poderem ser
guardados.
 
No caso de ocorrerem erros, também será neste ficheiro que serão escritos.
No final deste processo o ficheiro criado será aberto automaticamente.
 
Atualização dos dados da Comunicação Webservice na Ficha:
 
Na consulta de Contratos, será atualizada a Data de Alteração de Contrato, com a Data de Inicio do último
Contrato na Segurança Social desde que esta seja superior a registada na Ficha.
 
Se o Empregado não tem a indicação de Vínculo na Ficha, mas tem contrato na Segurança Social, será
atualizada a Data de Comunicação de Vínculo com a Data de Admissão na Ficha.

As Datas da Comunicação referem-se aos dados existentes na Ficha, as Datas referidas como (em: 9999/99/99),
referem-se as Datas da Comunicação efetiva feita através do programa.
 
Aconselha-se que seja feita previamente uma Consulta de Contratos no Separador WebServices Segurança Social
– Pedidos de Consulta, selecionando a opção Contratos, este Pedido de Consulta pode ser feito Empregado a
Empregado ou de todos os Empregados, conforme explicação já dada (ver ponto 1.1.2 - WEBSERVICES - PEDIDOS
DE CONSULTA), esta Consulta irá registar nas Fichas dos Trabalhadores a Data de Início do último Contrato já
existente na Segurança Social ficando assinalado o campo “Alteração Contrato”.
Deverão de seguida verificar se o Contrato registado na Ficha do Trabalhador no Bloco [Webservices –
Comunicações], no campo "Contrato" é, efetivamente, o último Contrato do Empregado registado no Bloco [Tipo
Contrato] no campo "Data Início", caso não seja deverão então entrar no Separador [WebServices Segurança
Social - Comunicações] e fazer a Comunicação correspondente.
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1.2- PROFISSIONAIS
 
Encontram-se três separadores:
Relatório Único;
Na Empresa;
Instituições.
 
Relatório Único

 
Na Empresa

 
Instituições
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1.2.1- PROFISSIONAIS - RELATÓRIO ÚNICO
 

 

Anula só os registos, do separador Profissionais – Relatório Único, relativo ao Empregado, onde o
Cursor estiver colocado são perdido.
 
ESTABELECIMENTO

Obrigatório.

Relacionado com Relatório único.
Indique o Código, vendo a Designação, conforme Tabela relativa.
Se der, manualmente, e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma mensagem, se quer abrir esse
Código na Tabela de Estabelecimentos.
 
I.R.C.T.

Obrigatório.

Indique, na lista pendente, o Códigos correspondente a que pertence o Empregado, sendo visualizada a
Designação, conforme Tabela de IRCT.
Se der, manualmente, e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir esse
Código na Tabela de IRCT.

Prima  e escolha o registo que consta na Tabela de IRCT.
O Campo está relacionado com a Tabela Nº. 17 – IRCT do Relatório único.
 
HABILITAÇÕES ESCOLARES

Obrigatório.

Indique, na lista pendente o Código correspondente a que pertence o Empregado, sendo visualizada a
Designação, conforme Tabela de Habilitações Escolares.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir esse
Código.

Prima  e pode escolher o registo que consta na Tabela de Habilitações Escolares.
Este campo está relacionado com a Tabela Nº. 14 – Habilitações literárias do Relatório único.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#IRCT!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#Habilita��es!A1


  PESSOAL - 1.2.1- PROFISSIONAIS - RELATÓRIO ÚNICO

139 de 475 / 1.2.1- PROFISSIONAIS - RELATÓRIO ÚNICO

 
ANEXO II
Visualiza o Códigos do Anexo II referente à Tabela de Habilitações Escolares.
 
PROFISSÃO

Obrigatório. Indique, na de lista pendente, o Código relativo ao Empregado, sendo visualizada a
Designação, conforme Tabela de Profissões.
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de mensagem, se quer abrir
esse Código na Tabela de Profissões.

Prima  e escolha o registo da Tabela de Profissões. Ligado à Tabela Nº. 16 – Classificação Portuguesa de
Profissões (CPP 2010) do Relatório único.
 
SITUAÇÃO NA PROFISSÃO

Obrigatório.

Códigos entre «1» e «5».
Indique, na lista pendente o Código referente ao Empregado, sendo vista a Designação, conforme Tabela de
Situações na Profissão.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir esse
Código na Tabela de Situação na Profissão.

Prima  e escolha o registo da Tabela de Situação na Profissão.
Está ligado à Tabela Nº. 15 – Situação na profissão do Relatório único. 

NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO
Indique, na lista pendente, o Código relativo ao Empregado, visualiza a Designação, conforme Tabela Níveis
de Qualificação.

Prima , escolha o registo da Tabela de Níveis de Qualificação.
Relacionado com a Tabela Nº. 21 – Nível de Qualificação do Relatório único.
 
NACIONALIDADE

Obrigatório.

 Indique, na lista pendente (Tabela interna), o Código de Nacionalidade do Empregado, vendo a Designação.

Prima , para escolher o País pretendido.
 
NACIONALIDADE (ISO)
Este campo está relacionado com a Tabela Nº. 2 – Países do Relatório único.
 
REGIME DE TRABALHO

Obrigatório.

Indique, na lista pendente (lista interna), o Código do Regime de Trabalho do Empregado, vendo a
Designação.

Prima , ou os números sublinhados, e escolha o registo que consta na Lista:
 

Cód. Designação Observações

0 Tempo
Completo

Empregado cujo período normal de trabalho semanal é superior a 75%
do período normal de trabalho semanal aplicável no Estabelecimento ou
Empresa;

1 Tempo
Parcial

Empregado cujo período normal de trabalho semanal é igual ou inferior
a 75% (ou a uma percentagem mais elevada prevista em convenção
coletiva) do período normal de trabalho a tempo completo numa situação
comparável.
Este campo está relacionado com a Tabela Nº. 22 – Regime de duração do
trabalho do Relatório único.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#Profiss�es!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#Profiss�es!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#Situa��o_profiss�o!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#N�vel_qualifica��o!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#Pa�ses!A1
Tabelas_de codigos_RU.xls#Regime_Dura��o_Trab.!A1
Tabelas_de codigos_RU.xls#Regime_Dura��o_Trab.!A1
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Novo Cálculo de Número de Dias para Trabalhadores Temporários na Segurança Social.
Trabalhadores que tenham um Horário de Trabalho inferior a 6 Horas Diárias (30 Horas Semanais) terão o
número de dias calculado para efeitos de Segurança Social conforme o disposto no Decreto Regulamentar nº.
1A/2011.
 
DEFICIÊNCIA
Indique a percentagem de Deficiência para Relatório Único.
 
PRESTAÇÃO DE TRABALHO (Webservice)
Através da lista pendente, indique a forma de prestação de trabalho para o Webservices da Segurança Social.
Se este campo não estiver preenchido  assume  P - Presencial.
 

Código Designação
P Presencial;
T Teletrabalho Total;
A Teletrabalho Parcial.

 
CODIFICAÇÃO PARA O I.E.S.
Se apropriado ao Empregado assinale com  as opções:
Não Remunerado;
Afeto a Investigação e Desenvolvimento;
Prestador de Serviços (permite recolher dados sobre Prestação de Serviços, para o anexo F (só para Tipo
de Rendimento B - Empresarial/Profissional);
Colocado por Agência de Trabalho Temporário.
 

ANEXO 0 – DADOS GERAIS GRUPO VI. TRABALHADORES TEMPORÁRIOS NA EMPRESA
UTILIZADORA

 
Preencha apenas este grupo no caso de ser uma Entidade utilizadora de trabalho temporário, isto é, que
tenha ao seu serviço trabalhadores provenientes de empresas de trabalho temporário.
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1.2.2- PROFISSIONAIS - NA EMPRESA
 

 
LOCAL DE PAGAMENTO

Obrigatório.

Indique o Código relativo, conforme Tabela de Locais de Pagamento.
Se, manualmente, der um Código inexistente na Tabela, é avisado, se quer abrir esse Código na Tabela de
Locais de pagamento.
 
SECÇÃO
Indique o Código correspondente, conforme Tabela de Secções.
Visualiza a Designação da Secção.
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma mensagem, se quer abrir esse
Código na Tabela de Secções.
 
ENTIDADE PARA LIGAÇÃO
Se na Tabela de Ligação à Contabilidade o campo "Entidade" estiver marcado com  e indicar aqui um Código
de Entidade que será assumido quando efetuar a Ligação à Contabilidade.
Se não indicar nada o Código da Entidade assumido será o Número do Empregado corrente.
Se existir a rotina PMR-Contabilidade e a Entidade para Ligação não existir, ao fazer a criação desta, cria-a
com os dados da Ficha.

NISS DO EMPREGADO A SUBSTITUIR
Indique o NISS do Empregado a Substituir, este campo é obrigatório para os Motivos de Contrato:
STAJ;
STAT;
STLR;
STTC.
 
CENTRO DE CUSTOS
Indique o Código relativo, conforme Tabela de Centros de Custo.
Visualiza a Designação do Centro de Custos.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Centros de Custo.
Código: Indique o número do Centro de Custos, onde vai imputar os movimentos, conforme Tabela de
Secções;
Percentagem: Indique a percentagem a imputar.
No caso de ter definido mais do que um Centro de Custos a soma das percentagens terá que ser igual a
100%.
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Se na Tabela de Centros de Custos o campo "Hora Mês" estiver preenchido, este campo fica desativado,
passando para o campo seguinte;
Hora Mês: Indique o número de horas a imputar no Mês.
Nunca podem ser superiores às horas do Mês que estiverem indicadas no campo "Hora Mês" na Tabela de
Centros de Custo.
Se o campo "Hora Mês", na mesma Tabela, não estiver preenchido ou se na Configuração – Rotina, o campo
"Nº. Horas por C. Custo na Ficha" não estiver marcado com , este campo fica desativado e o cursor
posiciona-se no campo anterior.
 

 Anula apenas a linha onde esta posicionado o cursor, mantendo todos os demais dados do registo.
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1.2.3- PROFISSIONAIS - INSTITUIÇÕES
 

 
SEGURANÇA SOCIAL
Indique os dados da Segurança Social.
Bloco com os campos: Código da Instituição (número interno da Empresa), Número de Beneficiário e Mês
Início do 1º. Emprego.
Código da Instituição: Insira, da lista pendente, N.º interno da Segurança Social, dado pela Empresa, para
onde desconta o Empregado, vendo o Nome da Segurança Social conforme Tabela da Segurança Social.
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir
esse Código na Tabela da Segurança Social.
Se o Código estiver em branco, não desconta para a Segurança Social.
Prima o botão esquerdo do rato em , para escolher o registo que consta na Tabela da Segurança Social.
Este campo está relacionado com a Tabela Nº. 11 – Regime de reforma aplicado do Relatório único.
Número de Beneficiário: Número de beneficiário do Empregado mais o «check-digit»;
Mês Início do 1º. Emprego/Criação Liq. (AAAA/MM): Indique Ano/Mês inicial nesta situação, ficando a
entidade patronal isenta do pagamento à Segurança Social durante o prazo estipulado pela lei.
Depende do Código da Instituição, criado na Tabela de Segurança Social, isto é, não pode ter o mesmo Código
da Instituição referente aos Empregados que se encontram numa situação Normal (Regime Geral).
Exemplo:
Se o Código para a situação Normal for «1», o Código para a situação de 1º.
Emprego (Especial) poderá ser «2» e com o Código de Taxa correspondente (consulte a lista da Segurança
Social);
Número do Utente: Indique o Número do Utente da Segurança Social;       
Redução 1% para a Segurança Social (Salário Mínimo): Marcado com , considera a redução de 1 %
no Encargo Patronal para a Segurança Social, nos trabalhadores que auferiram, num dos meses do último
semestre de 2009, o salário mínimo (450,00).
Existe um automatismo em Utilitários, Rotina, Redução 0,75% S.Soc.
Salário Mínimo para a situação acima indicada.
Para os trabalhadores que tenham auferido, em 2009, valores superiores à RMMG até 475€, e cujo aumento
em 2010 seja, pelo menos, 25€, não existe automatismo.
Terão que, manualmente, assinalar com , os empregados nestas condições, conforme portaria 99/2010 de
15 de Fevereiro.
O ficheiro criado para a Segurança Social, nas opções de Mapas Mensais, considera estes Empregados num
registo à parte ou no Mapa numa folha distinta das restantes Taxas de Encargos.
 

Não há nenhuma verificação para estas condições. Assim todos os empregados marcados,
mesmo que, incorretamente, entrarão no cálculo da redução de 1%.

 

Tabelas_de_codigos_RU.xls#Regime_Reforma_Aplicado!A1
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SEGURO
Seguradora da Empresa com a opção seguinte:
Código: Indique, através de lista pendente, o número interno da companhia de Seguros, vendo a
Designação, conforme Tabela do Seguro.
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma mensagem, se quer abrir esse
Código na Tabela de Seguros.
Prima , escolha o registo que consta na Tabela de Seguros.
 
ESTATAIS
Desconta para a Caixa Geral de Aposentações: Assinalado com , considera que o Empregado também
irá efetuar descontos para esta Instituição;
Código: Ativado no caso de ter assinalado com , o campo anterior.
Indique o Número interno da C.G.A., sendo visualizado o nome, conforme Tabela da Caixa Geral de
Aposentações.
Este Campo está relacionado com o Relatório único;
Número Beneficiário da CGA: Indique o número de beneficiário do Empregado;
Tem Cartão da ADSE: Marcado com , considera que o Empregado também irá efetuar descontos para esta
Instituição;
Código: Ativado se o campo anterior assinalado com .
Indique na lista pendente o Código de ADSE, sendo visualizada a sua Designação, conforme Tabela
correspondente;
Número Beneficiário da ADSE: Insira o número de beneficiário do Empregado.
 
SINDICATO
Código: Indique, na lista pendente, o Número interno do Sindicato, sendo mostrada a sua Designação,
conforme Tabela respetiva.
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Sindicatos.

Prima  e escolha o registo que consta na Tabela de Sindicatos;
Número de Sócio: Para indicação do número de sócio do Empregado.
O cursor salta para o campo "Moeda" se o campo seguinte estiver desativado;
Quota: Ativado se na Tabela de Sindicatos não definir percentagem de desconto.
Indique o valor da quota a descontar pelo Empregado para o Sindicato;
Moeda: Indique, da lista pendente, a Moeda correspondente.
Exemplo:
«EUR» para Euro.

Prima  e pode escolher a Moeda que consta na Configuração da Empresa.
 
FUNDO DE GARANTIA
Desconta FCT/FGCT: Marcado com , desconta para o FCT/FGCT;
Diuturnidades;
Identificação do Contrato.
 
BANCO RECEBIMENTO
Transferência Bancária: Assinalado com , informa que o pagamento ao Empregado é efetuado por
Transferência Bancária.
O campo seguinte é desativado;
Cheque: Marcado com , diz que o pagamento ao Empregado é feito por cheque, quer manual, quer por
emissão no programa.
O campo anterior é desativado;
I.B.A.N. do Empregado: Indique o IBAN do Empregado;
Banco: Se o campo "Transfer.Banc." estiver marcado com , o Código do Banco torna-se obrigatório.
Não preenchido fica, automaticamente, com o dado do campo já existente para o mesmo fim do NIB, a partir
do momento que seja escrito passa a ter tratamento separado e indica que o Empregado tem Banco.
Indique o Código de Banco.
Tem acesso à Tabela de Bancos;
Balcão: Não preenchido fica, automaticamente, com o dado do campo já existente para o mesmo fim do NIB,
no momento que seja escrito passa a ter tratamento separado e indica que o Empregado tem Banco.
Tem acesso à Tabela de Balcões dos Bancos.
N.I.B. do Empregado: Dados referentes aos Códigos do Banco e do Balcão:
 

Sub-campo Designação

../../std/worddocuments/213tabelademoedascmbios.htm
../../std/WordDocuments/216tabeladebancos.htm
../../std/WordDocuments/2161tabeldebalces.htm
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Banco

Indique o Código de Banco do Empregado de acordo com a lista do Banco
de Portugal.

Obrigatório se o campo "Transferência Bancária" estiver
assinalado com .

Exemplo: «0035» para a CGD;

Balcão
Indique o Código de Balcão referente ao Banco do Empregado de acordo
com a lista do Banco de Portugal.
Exemplo: «0106», para Areeiro;

Número da Conta Número de Conta do Empregado no formato de 13 dígitos ou 11 + 2 dígitos
com separador.

 
CARTÃO REFEIÇÃO NÚMERO/NIB OU NIB
Defina no Campo "Número/NIB", o número de Cartão e no segundo campo o NIB associado ao Cartão.
Na Configuração da Rotina, separador Outros dados, no bloco Contas para Transferências, no sub bloco Cartão
de Refeição, na área Mapa/Suporte, opta por qual deles, quer utilizar para o Mapa/Suporte.
Mesmo que opte pelo NIB e se já o tiver definido no campo "Número/NIB" dos Empregados, não precisa de
alterar as Fichas, o programa vai considerar esse, da mesma forma que se não definir nenhum dos campos na
Configuração, mantêm-se o tratamento antigo.
Indique o Número do Cartão de Refeição (9 dígitos, para o Banco Millenium) ou o NIB (21 dígitos, para o
Banco Novo Banco), para a criação do ficheiro a enviar ao Banco para serem executadas as Transferências.
 
BANCO PAGAMENTO
Ativado se o campo "Transferência Bancária", no bloco [Banco Recebimento], estiver assinalado com .
Dados referentes ao Banco que efetua a Transferência Bancária do pagamento ao Empregado e com as opções
seguintes:
Conta da Configuração: Assinalado com , considera a Conta do Banco/Balcão da Empresa definida na
Configuração da Rotina, bloco [Conta para Transferências], campo "Padrão", a debitar por crédito das contas
individuais que vão ser indicadas na Ficha do Empregado.
Caso Contrário ativa o campo seguinte:
Outro Código de Conta: Ativado se o campo anterior não estiver marcado com .
Indique o Código da Conta Bancária da Empresa, vendo a Designação do Banco e o Número de Conta da
Empresa, conforme a Tabela de Contas Bancárias.
Se indicar, manualmente, e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Contas Bancárias;
Banco da Empresa: Informativo (ver campo anterior);
Conta da Empresa: Informativo (ver campo "Outro Código de Conta").
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1.3- VALORES PARA CÁLCULO
 
Existem quatro separadores:
Valores Base;
Layoff;
Movimentos Fixos;
Penhoras.
Os Valores relacionam-se direta ou indiretamente com o Processamento dos Vencimentos.
 
Valores Base

 
Layoff

 
Movimentos Fixos
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Penhoras
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1.3.1- VALORES PARA CÁLCULO - VALORES BASE
 

 
CATEGORIA
Valida com a Tabela de Categorias, ligada à Tabela de I.R.C.T. e mostra as Designações das Categorias e do
Código de IRCT para a Categoria.
Manualmente indicado e se não existir na Tabela de Categorias, é avisado se quer abrir esse Código.
 
TIPO DE HORÁRIO
Indique o Código, conforme Tabela de Tipos de Horário.
Se na Tabela Tipos de Horário, for o valor «0» (zero) no campo "Horas Semana", no bloco [Período de
Trabalho], ou, se indicar Códigos 0 (zero) aqui, regista o valor no campo "Horas Semana" na Ficha do Pessoal.
Está relacionado com as Tabelas Nº.s 23 e 24 – Duração do tempo de trabalho e Organização do tempo de
trabalho, respetivamente, do Relatório único.
Se não indicar Código ativa o campo.
 
UNIDADE
Campo desativado.
Assume, automaticamente, conforme o Tipo de Horário definido em relação à Tabela de Tipos de Horário ou
conforme a Configuração da Rotina se o campo "Tipo de Horário" igual a «0» (zero).
 
TRATAMENTO
Campo desativado.
Assume, automaticamente, conforme o Tipo de Horário definido em relação à Tabela de Tipos de Horário ou
conforme a Configuração da Rotina se o campo "Tipo de Horário" igual a «0» (zero).
  
DESCANSO SEMANAL-1º. DIA/2º. DIA
Campo desativados.
Assumem, automaticamente, conforme o Tipo de Horário definido em relação à Tabela de Tipos de Horário.
 
TEMPO PARCIAL DIAS DE TRABALHO NA SEMANA
Veja a Tabela de Tipos de Horário.
 
HORAS NA SEMANA
Assume, automaticamente, o número de Horas na Semana, conforme o Código definido em relação à Tabela
de Tipos de Horário ou indicado aqui, se o campo "Tipo de Horário" for igual a «0» (Zero), ou se na Tabela
Tipos de Horário, estiver o valor «0» (Zero) no campo "Horas Semana", no bloco [Período de Trabalho].
 
HORAS NO MÊS
Assume, automaticamente, o número de Horas no Mês, conforme o Tipo de Horário definido em relação à
Tabela de Tipos de Horário.
(Horas Semana) x 52/12.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Dura��o_Temp._Trab.%27!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#%27Organiza��o_Temp._Trab.%27!A1
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NÍVEL DE ESTRUTURA
Indique o Códigos de Nível de Estrutura, conforme Tabela de Níveis de Estrutura.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir esse
Código na Tabela de Níveis de Estrutura.
 
RENDIMENTO
Moeda: Pela lista pendente, indique a Moeda relativa.
Exemplo:
«EUR» para Euro.

Prima  e pode escolher a Moeda que consta na Configuração, Empresa.
Data Início do Rendimento:
Indique a data da alteração do Rendimento (Vencimento Base ou Diuturnidades);
Diuturnidades:
Visualiza o valor do Abono correspondente, que está recolhido no Ficheiro de Movimentos Fixos para o
trabalhador relativo.
Sempre que alterar o valor da Diuturnidade no Ficheiro supracitado, deve preencher a data dessa alteração no
campo “Dt. Inicio Rend.”.
 
VENCIMENTO BASE
Indique o valor do Vencimento Base, até 12 dígitos inteiros.
Se Nível de Estrutura preenchido assume, automaticamente, o valor da Tabela Salarial.
 
NÃO AUFERE REMUNERAÇÃO
Marcado com , não processa o Salário Base, mas calcula Segurança Social (Empregado e Patronal).
Este valor vai para a Segurança Social, mas não para a DMR.
Se o Vencimento Base estiver a zero, considera o valor do IAS, definido nos Descontos Sociais.
 
TRABALHADOR ESTUDANTE
Marcado com , considera o Empregado como Trabalhador Estudante.

DEFICIENTE
Assinalado com , processa o Vencimento segundo a percentagem do campo seguinte que fica ativado.
 
% A PAGAR
Só se campo anterior estiver assinalado com , devendo então indicar a percentagem do Vencimento a pagar.
 
LAYOFF
As Datas Início e Fim são informativas de acordo com o definido na Configuração da Rotina, bem como os
campos seguintes do bloco [Layoff], contudo podem ser alterados.
Marcado com , ativa os campos seguintes deste bloco.
Suspensão Total: Assinalado com , ativa a Suspensão Total do regime Layoff.
Redução de Horário: Marcado com , ativa a Redução de Horário do regime Layoff.
Indique o valor percentual da Redução do Trabalho;
Salário Exterior à Empresa: Se necessário, indique o valor do Salário doutra Empresa.
 

Leia o documento de apoio: Layoff Simplificado e Criação Automática de Movimentos.

 
CÓDIGOS
Subsídio de Alimentação: Indique o Código de Subsidio de Alimentação.
É só informativo e visualizado na Recolha de Movimentos;
Recebe em Duodécimos: Assinalado com , tem os Subsídios de Natal e Férias em Duodécimos;
Cálculo do IRS para Valor pago: Marcado com , calcula o IRS para Valor pago, isto é, valor exato e não
previsional (exemplo: Na demissão de um Empregado);
Código para Subsídio Natal: Insira o Código do Abono Subsídio de Natal (normalmente 101), para o qual
será efetuado o Processamento deste mesmo subsídio.
Valida com a Tabela de Abonos onde o campo "Período", referente ao IRS, será 13 – Natal.
Se indicar, manualmente, e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Abonos;
Código para Subsídio Férias: Indique o Códigos do Abono Subsídio de Férias (normalmente 102), para o
qual irá ser efetuado o Processamento deste mesmo subsídio.
Valida com a Tabela de Abonos onde o campo "Período", referente ao IRS, será 14 – Férias.
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Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Abonos.
 
WEBSERVICES - COMUNICAÇÕES
Adicionar Período de Rendimento: Assinalado com , vai Adicionar Período de Rendimento, desde
que não existam dados para serem registados. Quer isto dizer que se tem alterações, terá que as registar
primeiro.
Se aceder através da Ficha, o NISS do Empregado é preenchido automaticamente.
Ativa os campos seguintes;
Em: Indique a Data Início e a Data Fim do Período de Rendimento.
 
VALORES HORA/DIA NA DATA ATUAL
Valores Hora e Dia com cálculo no Vencimento Base/Horas no Mês e Vencimento Base/30 dias, respetivamente
e complementares ao Vencimento Base, com as opções:
Vencimento Hora 1: Campo desativado.
Assume, automaticamente, tendo em conta o valor do Vencimento Base e o número de horas Mês;
Vencimento Hora 2: Se tiver Abonos em que tenha definido que o valor entra para o cálculo do Salário Hora
2 e Movimentos Fixos em que tenha definido que são Complemento do Vencimento, então estes valores serão
somados ao Vencimento Base para determinar o valor do Salário Hora 2 (ver Tabela de Salários Hora).
Se o campo "Manual" for marcado com , o valor pode ser digitado (se não puder ser automatizado);
Vencimento Hora 3: Abonos em que tenha definido que o valor entra no cálculo do Salário Hora 3 e
Movimentos Fixos em que tenha definido que são Complemento do Vencimento, então estes valores serão
somados ao Vencimento Base para determinar o valor do Salário Hora 3 (ver Tabela de Salários Hora).
Se o campo "Manual" estiver assinalado com , o valor pode ser digitado (se não puder ser automatizado);
Vencimento Hora 4: Abonos em que tenha definido que o valor entra no cálculo do Salário Hora 4 e
Movimentos Fixos em que tenha definido que são Complemento do Vencimento, então estes valores serão
somados ao Vencimento Base para determinar o valor do Salário Hora 4 (ver Tabela de Salários Hora).
Se o campo "Manual" estiver assinalado com , o valor pode ser digitado (se não puder ser automatizado);
Manual (Vencimentos Hora): Marcado com , o valor referente pode ser digitado (se não puder ser
automatizado);
Vencimento Dia: Assume, automaticamente, tendo em conta o valor do Vencimento Base e o número de
Dias Mês;
Vencimento Dia 2: Abonos em que defina que o valor entra para o cálculo do Salário Dia 2 e Movimentos
Fixos em que defina que são Complemento do Vencimento, então estes valores serão somados ao Vencimento
Base para determinar o valor do Salário Dia 2 (ver Tabela de Salários Dia).
Se o campo "Manual" estiver marcado com , o valor pode ser digitado (se não puder ser automatizado);
Vencimento Dia 3: Abonos em que defina que o valor entra para o cálculo do Salário Dia 3 e Movimentos
Fixos em que defina que são Complemento do Vencimento, então estes valores serão somados ao Vencimento
Base para determinar o valor do Salário Dia 3 (ver Tabela de Salários Dia).
Se o campo "Manual" estiver assinalado com , o valor pode ser digitado (se não puder ser automatizado);
Vencimento Dia 4: Abonos em que defina que o valor entra para o cálculo do Salário Dia 4 e Movimentos
Fixos em que defina que são Complemento do Vencimento, então estes valores serão somados ao Vencimento
Base para determinar o valor do Salário Dia 4 (ver Tabela de Salários Dia).
Se o campo "Manual" estiver assinalado com , o valor pode ser digitado (se não puder ser automatizado);
Manual (Vencimentos Dia): Marcado com , o valor referente pode ser digitado (se não puder ser
automatizado).
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1.3.2- VALORES PARA CÁLCULO - LAYOFF
 
Este separador serve para o preenchimento dos dados referentes ao Layoff Simplificado, ao Layoff
Convencional e aos Apoios ao Empregado na Retoma.
Na área do HISTÓRICO estarão visualizados os dados referentes ao Layoff ou Apoios ao Emprego na Retoma
anteriores.
Desde que esteja definida uma Configuração de Rotina e que seja executado o Utilitário, Rotina, "Atualização
Empregados Layoff/Apoio", neste Separador Valores p/Cálculos, será criada uma nova data igual à da
Configuração da Rotina e estes campos serão preenchidos com os dados definidos nessa mesma Configuração
da Rotina.
 

 
LAYOFFS/APOIO AO EMPREGO NA RETOMA DE… A…
Não: Marcado com , este Empregado não estará em qualquer um dos Regimes de Layoff ou de Apoios,
nesse caso todos os campos seguintes ficarão indisponíveis;
Layoff Simplificado ou Layoff: Assinalado com , os procedimentos são em tudo idênticos;
Apoio à Retoma Progressiva: Assinalado com , os campos "Dt. Início", "Dt. Fim", "Redução PNT" e
"Tempo Trabalho Parcial" devem ficar preenchidos com os dados definidos na Configuração da Rotina para
a Data respetiva, desde que seja executado o Utilitário "Atualização Empregados Layoff/Apoio", podem no
entanto ser alterados aqui na Ficha do Empregado;
Incentivo Financeiro On/Off (1 Mês): Assinalado com , ficará preenchido o campo "Dt. Início" conforme
o definido na Configuração da Rotina, podendo ser alterada.
Mais nenhum dos outros campos são necessários, uma vez que este é um Apoio que apenas tem a ver com
um valor dado pela Segurança Social aos Empregadores, mas que não envolve qualquer procedimento a
executar pelo programa.
Trata-se portanto, apenas de poder ficar registado que houve esse Apoio;
Incentivo Financeiro (6 Meses): Assinalado com , para além do campo "Dt. Início" ficará também
preenchido o campo "Dt. Fim" em função do que estiver definido no campo "Número de Meses de Layoff
Simplificado".
Este campo fica preenchido com o que for definido no Utilitário "Atualização Empregados Layoff/Apoio" no
campo "Meses Layoff", mas também pode ser definido aqui na Ficha do Empregado.
 
LAYOFF SIMPLIFICADO
MOE – Tem Direito a Apoio: Este campo não está a funcionar;
Data Início: Ativado se o campo anterior estiver assinalado com .
Indique a Data Início do Layoff simplificado;
Data Fim: Ativado se o campo "Layoff simplificado" estiver assinalado com .
Por padrão edita, automaticamente, 30 dias, mas pode contrariar indicando a Data Fim do Layoff simplificado;
Suspensão Total: Disponível se o campo "Layoff simplificado" estiver assinalado com .
Marcado com , ativa a Suspensão Total do regime Layoff simplificado;
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Redução de Horário: Disponível se o campo "Layoff simplificado" estiver assinalado com .
Marcado com , ativa a Redução de Horário do regime Layoff simplificado;
Tempo Trabalho Parcial: Ativado se campo anterior assinalado com .
Indique o valor percentual do trabalho parcial da Redução de Horário;
Salário Exterior à Empresa: Se for caso disso, indique o valor do Salário exterior à Empresa;
 

Para as Empresas em que o Apoio seja "Incentivo Financeiro (6 Meses)", o campo "Número
de Meses de Layoff Simplificado" tem, obrigatoriamente, que estar preenchido, porque disso
depende o Nº. de Meses em que vai ser aplicada a Redução de Encargos Patronais TSU,
conforme já mencionado acima.
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1.3.3- VALORES PARA CÁLCULO - MOVIMENTOS FIXOS
 
Lista dos Empregados que têm Movimentos Fixos, dando:
Código do Abono;
Designação;
Quantidade; ou Valor;
Cálculo a Processar;
Número de Prestações;
Data de Início;
Data Fim.
 
Ver ponto 2 – Movimentos Fixos (Relação).
No separador ignore o Vencimento Base e os Descontos Oficiais (TSU e IRS) pois estes são, automaticamente,
processados.
Mais informação consulte o tópico dos Movimentos Fixos.
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1.3.4- VALORES PARA CÁLCULO - PENHORAS
 
Definição de Penhoras, com a informação relativa ao Processo, Contactos para a entrega do Valores a
Penhorar, Valor a descontar, no caso de Mensalidade fixa, Valor, anteriormente, Descontado (não processado
nesta Rotina) e mostra os valores descontados no Ano.
As Penhoras Ativas serão calculadas no Processamento Automático, em conformidade com a definição da
Tabela relativa e transformadas num Movimento de Desconto.
Cálculo do valor líquido conforme o definido na Tabela de Penhoras, ou considera o Total dos Descontos ou só
o Total dos Descontos Oficiais.
Exceto para a Pensão de Alimentos, passa a considerar 2/3 do Valor Líquido como impenhoráveis e o
remanescente 1/3 penhorado, salvo se os 2/3 forem superiores a 3 salários mínimos, sendo então o valor
excedente, também, considerado como valor a penhorar. 
Pode efetuar Novas/Alterações das Penhoras, obtendo a informação:
Número de Ordem;
Código;
Designação;
Data Início;
Valor Mensal;
Moeda;
Percentagem;
Saldo;
Data Fim;
Situação.
 

 
Situação: Assinalado com , considera as Penhoras:
Todas;
Ativas;
Liquidadas.
 

  Alterações / Novas de Penhoras:
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NÚMERO
Indique o Número de Ordem da Penhora.
 
CÓDIGO
Indique o Código da Penhora.
Valida com a Relação de Penhoras.
 
DATA INÍCIO
Indique a Data Início do processamento da Penhora.
 
MOEDA
Informação da Moeda usada.
 
SITUAÇÃO
Ativa: Assinalado com , considera a Penhora ativa;
Liquidada: Marcado com , ativa campo seguinte e considera a Penhora liquidada.
 
DATA FINAL
Ativado se campo anterior ativo.
Indique a Data Final quando a Penhora estiver liquidada.
 
NÚMERO DO PROCESSO
Indique o Número do Processo em Tribunal.
 
LIQUIDAÇÃO
Indique alguma Observação sobre a liquidação.
 
CONTACTO
Indique o Contacto a usar.
 
E-MAIL
Indique o endereço de correio eletrónico do Contacto.
 
VALORES ATUAIS
Totais: Indique o valor Total;
Processado: Visualiza o Valor Processado;
Desconto Anterior: Indique o Desconto Anterior;
Saldo: Visualiza o Saldo;
Mensal: Visualiza o valor Mensal.
 
VALORES DESCONTADOS NO ANO
Visualiza os Valores descontados ao Ano, por Meses.
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1.4- I.R.S./AGREGADO FAMILIAR
 
Existem três separadores:
Declaração;
Agregado Familiar;
Cativo/Descontado até à Data.
 
Declaração

 
Agregado Familiar

 
Cativo/Descontado até à Data
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1.4.1- I.R.S./AGREGADO FAMILIAR - DECLARAÇÃO
 

 
NÚMERO FISCAL

Obrigatório.

 Número Fiscal do Empregado.
 
CÓDIGO DOMICÍLIO
Indique o Código, conforme consta no Cartão do NIF do Empregado.
Exemplo:
«3549».
 
BAIRRO FISCAL
Código do Bairro Fiscal, conforme está no NIF do Empregado.
Exemplo:
«02».
 
SERVIÇO DE FINANÇAS/BAIRRO FISCAL
Localização dos Serviços.
Exemplo:
«Repartição de Sintra».
 
NÚMERO MECANOGRÁFICO

Usado em Angola.

Identificação ao critério do utilizador.
 
ZONA FISCAL
Marque com , a Localização Fiscal do Empregado:
Continente;
Madeira;
Açores.
  
REGIME FISCAL> 2018
Para anos superiores a 2018, Regime Fiscal para Ex-Residentes:
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Ex-residente: Assinalado com , considera esta informação além de ser impressa na Ficha, também é
impressa no Mapa de Códigos de Movimento, desde que selecionada a opção Condições dos Cálculos e no
Boletim Individual de Remunerações.

Na Tabela de Abonos não pode usar os Códigos A61 e A62, referentes a este Regime Fiscal.
O programa ao fazer a criação do ficheiro para a DMR fá-lo automaticamente, permitindo
assim utilizar os mesmos códigos de Abonos para todos os Empregados, sejam Ex-residentes
ou não.

 
ESTADO CIVIL
Assinalado com , considera a situação do Empregado:
Outro;
Casado.
 
TITULARIDADE RENDIMENTOS
Ativado se no campo anterior a opção "Casado" estiver marcado com . Assinalado com , opte de acordo
com a situação do Empregado:
Único: O Empregado é Único Titular de Rendimentos;
Ambos: Ambos os cônjuges têm rendimentos, mas um aufere +95% do que o outro.
Ambos: Ambos os cônjuges têm rendimentos.
 
DEPENDENTES
Número de Filhos: Indique quantos filhos pertencem ao Agregado Familiar;
Número de Dependentes com Dedução: Insira o número de pessoas a cargo do Empregado que lhe
conferem direito a dedução no IRS.
 
DEFICIENTES (MAIOR OU IGUAL A 60%)
Declarante: Marcado com , considera o Declarante deficiente;
Cônjuge: Assinalado com , considera o Cônjuge deficiente;
Número Dependentes: Indique o número de dependentes deficientes.
 
ENTIDADE NÃO RESIDENTE
Número Fiscal no País de Residência: Indique o Número Fiscal;
País: Indique o Código do País.
Ver campo OCDE – Tipo de Rendimento, na Tabela de Abonos – Instituições.
 
TIPO RENDIMENTO A E B
Para Empregados estrangeiros, assinalado com , considera Rendimento do Trabalho/Serviços Única
Entidade.

../../std/WordDocuments/211tabeladepases.htm


  PESSOAL - 1.4.2- I.R.S./AGREGADO FAMILIAR - AGREGADO
FAMILIAR

160 de 475 / 1.4.2- I.R.S./AGREGADO FAMILIAR - AGREGADO FAMILIAR

1.4.2- I.R.S./AGREGADO FAMILIAR - AGREGADO FAMILIAR
 

 
PARANTESCO
Na lista pendente (interna), indique o grau de parentesco em relação ao Empregado.

Prima  ou os números sublinhados e pode escolher o registo que consta na lista:
 

Código Designação
1 Cônjuge;
2 Filho (a);
3 Pai/Mãe;
4 Sogro (a);
5 Outros.

 
Exemplo:
«1»- Mostra 1 - Cônjuge.
 
NOME
Indique o nome do parente do Empregado.
 
NASCIMENTO
Insira a Data de Nascimento do parente do Empregado indicado no campo "Parentesco".
 
SEXO
Indique o Sexo do parente do Empregado indicado no campo "Parentesco".
Opções possíveis:
F – Feminino;
M – Masculino.
 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO
Indique o Código que identifica o Tipo de Documento registado no campo seguinte.
 
TIPO DE DOCUMENTO
Indique, na lista pendente, o Documento de identificação do parente do Empregado.

Premindo , ou as letras sublinhadas, pode escolher o registo que consta na lista:
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Código Tipo de Documento
C Cédula;
B Bilhete de Identidade;
D Cartão do Cidadão;
P Passaporte;
F Número Fiscal;
O Outro.

 
DEDUZ S/N
Por padrão assume N.
Opções:
 

Código Deduz
N Não;
S Sim.

 
DEFICIENTE S/N
Assume N, automaticamente.
Opções:

CódigoDeficiente
N Não é;
S Sim é.
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1.4.3- I.R.S./AGREGADO FAMILIAR - CATIVO/ DESCONTADO
 
Mapa do Controlo do IRS de valores Cativos e Descontados das Remunerações, Subsídio de Natal e Subsídio
de Férias, entre os meses processados e os de referência.
Dá o valor do Subsídio de Férias Cativo e Descontado do ano seguinte, acerto manual dos valores
descontados e Tipo de Rendimento.
Todos os campos são atualizados pelos Processamentos Encerrados até à Data.
 

 
Se o Processamento for Reaberto ou Anulado todos os valores automaticamente são atualizados.
A informação mostrada nos campos é a seguinte:
Mês: Visualização do Mês processado;
Mensal: Por cada Mês edita os Valores das Remunerações, Cativo e Descontado e a percentagem do IRS;
Natal: Por cada Mês edita os Valores do Subsídio de Natal, Cativo e Descontado e a percentagem do IRS;
Férias: Por cada Mês edita os Valores do Subsídio de Férias, Cativo e Descontado e a percentagem do IRS;
Rendimento: Visualiza o Tipo de Rendimento do IRS.
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1.5- DADOS CIVIS
 
Há 4 separadores:
Identificação;
Endereço;
Formação/Observações;
Segurança e Saúde.
 
Identificação

 
Endereço

 
Formação/Observações
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Segurança e Saúde
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1.5.1- DADOS CIVIS - IDENTIFICAÇÃO
 

 
IDENTIFICAÇÃO
Nome Completo: Nome completo do Empregado;
Documento de Identificação: Indique, pela lista pendente, o Tipo de Documento que identifica o
Empregado.

Prima , para escolher o registo que consta na lista:
 

Código Documento de Identificação

B Bilhete de Identidade;
C Cartão de Cidadão;
P Passaporte;
O Outro.

 
Exemplo:
«C». Cartão de Cidadão o mais usual.
Número: Indique o Código do documento registado no campo anterior;
Data de Emissão: Data de emissão do documento do Empregado registado no campo anterior;
Arquivo/Emissor: Insira o local de emissão do documento do Empregado registado no campo "Documento
de Identificação";
Data de Validade: Inscreva a data de validade do documento do Empregado registado no campo
"Documento de Identificação";
Data de Nascimento: Indique a Data de nascimento do Empregado;
Altura: Indique a altura do Empregado;
Estado Civil: Indique, na lista pendente, o Estado Civil do Empregado.

Prima  ou a letra sublinhada e escolha:
 

Código Estado Civil
 Sem preenchimento;
S Solteiro;
C Casado;
D Divorciado;
V Viúvo.
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Sexo: Na lista pendente (interna), indique o sexo do Empregado.

Carregando em  ou letras sublinhadas, pode escolher o registo que consta na Lista:
M – Masculino;
F – Feminino.
Relacionado com a Tabela Nº. 12 – Sexo do Relatório único;
Código Geográfico do Nascimento: Indique, na lista pendente o Código de Distrito/Concelho/Freguesia
referente à área de Nascimento do Empregado, vendo as Designações correspondentes, conforme Tabela de
Distrito/Concelho/Freguesia.
Se indicar, manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela de diálogo, se quer abrir
esse Código na Tabela de correspondente;
Código do País: Indique o Código do País onde Dado manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta,
por uma janela de diálogo, se quer abrir esse Código na Tabela de Países.
Certificado de Residência Número: Só para trabalhadores Estrangeiros.
Indique o Código do Certificado de Residência;
Data de Emissão: Indique a Data de Emissão;
Local de Emissão: Indique o local de emissão do Certificado de Residência;
Data de Validade: Data de Validade.
 
CARTA DE CONDUÇÃO/CATEGORIAS
Indique a Carta de Condução e para duas das suas Categorias, definindo o Número, 2 Categorias, Data Início
e Data Termo.
Número: Número da Carta de Condução;
1 – Indique, através de lista pendente, a Categoria referente ao campo anterior.

Prima , para escolher:
2 – Idem ao campo anterior;
Data Início: Data Início da Carta de Condução;
Data Termo: Data Fim da Carta de Condução.
 

Código Designação
AM Ciclo / Motociclo até 50 CC;
A1 Motociclos até 125 CC;
A2 Motociclos até  35 KW;
A Motociclos;

B1 Quadriciclos;
B Ligeiros;

C1 Pesados Mercadorias até 7500 Kg;
C Pesados de Mercadorias;

D1 Pesados Passageiros até 17 Lugares;
D Pesados de Passageiros;
BE Ligeiros com Reboque;
C1E Acop. C1 e Reboque / Semireboque;
CE Acop. C e Reboque / Semireboque;

DE1 Acop. D1 e Reboque / Semireboque;
DE Acop. D e Reboque / Semireboque;
T Tratores

AL Motociclos de 250 CC (Revogada);
AP Motociclos de 500 CC (Revogada);
F Tratores (Revogada).

 
SERVIÇO MILITAR
Situação: Insira, da lista pendente, a situação do serviço militar do Empregado.

Prima  ou carregue nos números sublinhados, escolha o registo que consta na lista:
 

Código Designação

Tabelas_de_codigos_RU.xls#Sexo!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xlsx
../../std/WordDocuments/211tabeladepases.htm
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0 Sem
Situação;

1 Isento;
2 Ativo;
3 Cumprido;
4 Reserva.

 
Data Início: No caso de já ter cumprido o serviço militar indique a Data de Início do mesmo;
Data Termo: Indique a Data fim do Serviço Militar.
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1.5.2- DADOS CIVIS - ENDEREÇO
 

 
ENDEREÇO
Morada: Indique a Morada ou Lugar;
Código do País: Indique o Código onde reside o Empregado, vendo a Designação, conforme Tabela de
Países.
Se der, manualmente e o Código não existir na Tabela, alerta se quer abrir o Código na Tabela de Países.

Portugal não é definido neste campo.

Código Postal: Indique o Código Postal da residência do Empregado, visualizando a Designação, conforme
Tabela de Códigos Postais.
Se indicar, manualmente, e o Código não existir na Tabela, uma mensagem alerta se quer abrir esse Código
na Tabela;
Telefone: Inscreva o Número de Telefone;
Telemóvel: Indique o Número de Telemóvel;
E-mail: Indique o endereço de correio eletrónico.
 
CÓDIGO GEOGRÁFICO
Residência: Insira o Código de Distrito/Concelho/Freguesia da residência do Empregado, visualiza as suas
Designações, conforme Tabela correspondente.
Se der, manualmente, e o Código não existir na Tabela, uma janela de mensagem avisa se quer abrir esse
Código na Tabela de Distrito/Concelho/Freguesia.

../../std/WordDocuments/211tabeladepases.htm
../../std/WordDocuments/211tabeladepases.htm
../../std/WordDocuments/212tabeladecdigopostal.htm
Tabelas_de_codigos_RU.xlsx
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1.5.3- DADOS CIVIS - FORMAÇÃO/OBSERVAÇÕES
 

 
CURSOS
6 Campos a dar, na lista pendente, os Cursos do «curriculum» do Empregado, conforme Tabela de Cursos.
Se indicar, manualmente, e o Código não existir na Tabela, alerta, por uma janela nova, se quer abrir esse
Código na Tabela de Cursos.

Carregue em , escolha o registo que consta na Tabela de Cursos.
 
LÍNGUAS
Na lista pendente, indique as Línguas faladas pelo Empregado, conforme Tabela de Línguas.

Prima  e escolha o registo da Tabela de Línguas.
 
OBSERVAÇÕES
2 Campos com 60 carateres para qualquer informação adicional relativa do Empregado que seja necessária.

../../std/WordDocuments/214tabeladelnguas.htm
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1.5.4- DADOS CIVIS - SEGURANÇA E SAÚDE
 
Segurança e Saúde (novo separador) dados para tratamento posterior, relativos ao Anexo D, do Relatório
Único.
 
AÇÕES DE
Informações sobre riscos: Marcado com , assume a janela Informações sobre riscos;
Consulta de Segurança e Saúde: Marcado com , assume a janela Consulta de Segurança e Saúde;
Formação de Segurança e Saúde: Marcado com , assume a janela Formação de Segurança e Saúde.
 
INFORMAÇÃO SOBRE O RISCO
 

 
SITUAÇÃO CONTEMPLADA
Na lista pendente, indique a Situação contemplada.
 
DATA ATUAL
Indique a Data Atual em relação ao campo anterior.
 
CONSULTA DE SEGURANÇA E SAÚDE
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RAZÃO DA CONSULTA
Na lista pendente, indique a Razão da Consulta.
 
DATA ATUAL
Indique a Data Atual em relação ao campo anterior.
 
PRÓXIMA DATA
Indique a Próxima Data em relação ao campo "Razão da Consulta".
 
FORMAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE

 
TEMA DA FORMAÇÃO
Na lista pendente, indique o Tema da Formação.
 
DATA ATUAL
Indique a Data Atual em relação ao campo anterior.



  PESSOAL - 1.6- COMPLEMENTO AO CADASTRO

172 de 475 / 1.6- COMPLEMENTO AO CADASTRO

1.6- COMPLEMENTO AO CADASTRO
 
Existem quatro Separadores:
Promoções;
Prémios;
Penalizações;
Documentos Adicionais.
 
Promoções
 

 
Prémios
 

 
Penalizações
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Documentos Adicionais
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1.6.1- COMPLEMENTO AO CADASTRO - PROMOÇÕES
 
Tem 4 separadores:
Promoções;
Prémios; Penalizações;
Documentos Adicionais.
 

 
DESCRITIVO
Indique um texto livre relativos às Promoções do Empregado.
 
DOCUMENTO ANEXO (Endereço)
Assume o Endereço indicado na Configuração da Rotina, Endereços.

Caso contrário indique o endereço do Documento Anexo ou procure com o botão .
 

Abre o Documento Anexo nos formatos mais normalizados.
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1.6.2- COMPLEMENTO AO CADASTRO - PRÉMIOS
 
Tem 4 separadores:
Promoções;
Prémios;
Penalizações;
Documentos Adicionais.
 
Os campos seguintes são idêntico a preencher ao ponto 1.6.1- COMPLEMENTO AO CADASTRO - PROMOÇÕES,
mas relacionado com os Prémios.
 

 
AVALIAÇÃO PROFISSIONAL
Indique a avaliação profissional que dá origem a este Prémio.
 
ESCALÃO DO PRÉMIO
Através de uma escala convencionada pela Empresa, indique qual o escalão, por exemplo:
«75%».
 
DESCRITIVO
Indique um texto livre relativos às Promoções do Empregado.
 
DOCUMENTO ANEXO (Endereço)
Assume o Endereço indicado na Configuração da Rotina, Endereços.

Caso contrário indique o endereço do Documento Anexo ou procure com o botão .
 

Abre o Documento Anexo nos formatos mais normalizados.
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1.6.3- COMPLEMENTO AO CADASTRO - PENALIZAÇÕES
 
Tem 4 separadores:
Promoções;
Prémios;
Penalizações;
Documentos Adicionais.
 
Os campos seguintes são idêntico a preencher ao ponto 1.6.1- COMPLEMENTO AO CADASTRO - PROMOÇÕES,
mas relativa com as Penalizações.
 

 
DESCRITIVO
Indique um texto livre relativos às Promoções do Empregado.
 
DOCUMENTO ANEXO (Endereço)
Assume o Endereço indicado na Configuração da Rotina, Endereços.

Caso contrário indique o endereço do Documento Anexo ou procure com o botão .
 

Abre o Documento Anexo nos formatos mais normalizados.
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1.6.4- COMPLEMENTO AO CADASTRO
- DOCUMENTOS ADICIONAIS

 
Tem 4 separadores:
Promoções;
Prémios;
Penalizações;
Documentos Adicionais.
Documentos Adicionais (novo separador), para indicação de endereços e nomes de ficheiros em vários
formatos.
Exemplo:
Documentos digitalizados.
 

 
CÓDIGO
Indique o Código do Documento Adicional.
 
DATA ATUAL
Assume a data atual, mas é alterável.
 
DESIGNAÇÃO
Visualiza o Nome do Documento Adicional.
 
DOCUMENTO ANEXO (Endereço)
Assume o Endereço indicado na Configuração da Rotina, Endereços.

Caso contrário indique o endereço do Documento Anexo ou procure com o botão .
 

Abre o Documento Anexo nos formatos mais normalizados.
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1.7- HISTÓRICO ATÉ À DATA
 
Existem dois Separadores:
Acumulados;
Por Código.
 
Acumulados
 

 
Por Códigos
 

 
 
 



  PESSOAL - 1.7.1- HISTÓRICO ATÉ À DATA - ACUMULADOS

179 de 475 / 1.7.1- HISTÓRICO ATÉ À DATA - ACUMULADOS

1.7.1- HISTÓRICO ATÉ À DATA - ACUMULADOS
 

Visualiza o Histórico dos Acumulados até à Data.
 

 
VALORES TOTAIS
Valores Totais para os campos:
Subsídio de Férias;
Subsídio de Natal;
I.R.S. Cativo;
Abonos;
Descontos;
Líquido.
 
TOTAL DE FALTAS
Total de Faltas em:
Quantidade;
Valores;
Quer das Faltas Remuneradas quer das Faltas Não Remuneradas.
 
TOTAL DE HORAS EXTRAS
Total de Horas Extras em:
Quantidade;
Valores.
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1.7.2- HISTÓRICO ATÉ À DATA - POR CÓDIGO
 
Consulta por meses até à Data e por Tipo de Código a Quantidade e Valor, dando os Totais.
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1.8- LISTAGENS DA FICHA DO EMPREGADO
 

FICHA/CADASTRO
•  Dados completos da Ficha do Empregado com duas listagens: Lista Ficha/Cadastro ou Declaração Artigo
99.º do Código do IRS.
•  Selecione por Empregado, opte por listar ou não os Empregados Demitidos, ordenar por Estabelecimento e
indicar a Data de Referência.
 

DIVERSAS
•  Conjunto de Tipos de Listagem: Códigos/Número e Nome, Número/Nome/Categoria, Valores Mês/Dia/Hora,
e Vencimento Base mais valores do ficheiro Movimentos de Fixos que podem selecionar por Empregado, optar
por listar ou não os Empregados Demitidos no ano, fazer ordenação Alfabética, Numérica, por Categoria, por
Secção, por Local de Pagamento, por Estabelecimento, por Número Fiscal, por Tipo de Contrato, por Tipo de
Horário, por IRCT, por Contrato a Prazo/Data Fim, por Centro de Custo e indicar a Data de Referência.
 

IMPRESSO PARA RECOLHA
•  Emissão de um desenho da listagem de trabalho referente ao Mês, para indicação manual, em Horas ou
Dias, das Faltas para comprovante na Recolha de Movimento.
 

ATIVOS/DEMITIDOS
•  Listagem dos Empregados Ativos/Demitidos.
•  Selecionável por Empregado. Listar só Empregados Ativos, só Empregados Demitidos ou ambos, fazer
ordenação Alfabética ou Numérica e indicar a Data para o Mapa.
 

PLANO DO REGISTO
•  Campo a imprimir: Número, Nome, Data de Nascimento, Número da Segurança Social, Número de
Contribuinte, Data de Admissão, Sexo, Estado Civil, Ativos/Demitidos, Data de Demissão, Código de
Categoria, Designação da Categoria e Centro de Custo.
•  Selecione por Empregado, opte por listar só Empregados Ativos, só Empregados Demitidos ou ambos,
ordenação Alfabética ou Numérica e indicar a Data de Referência.
•  Também pode ser exportado para um processador de texto, no formato «HTML» ou para uma folha de
cálculo, no formato «XLS».
 

ARTIGO 106º.
•  Escolha por Empregado e Tipo de Contrato, com opção de listar os Empregados Demitidos ou não.
•  Ordenação Alfabética ou Numérica com indicação da Data de Referência. Pode ser exportado para um
processador de texto, no formato «HTML» ou para uma folha de cálculo, no formato «XLS».
 

COMPLEMENTO AO CADASTRO
•  Selecione por Empregado, com opção de listar os Empregados Demitidos ou não.
•  Com Ordenação Alfabética e indicar a Data de Referência e data Início.
•  Também pode ser exportado para um processador de texto, no formato «HTML».
 
SEGURANÇA E SAÚDE
•  Ações com a Informação sobre Riscos, Consulta e Formação de Segurança e Saúde.
•  Ordenação por: Numérica; Alfabética; Local de Pagamento e Secção.
•  Pode imprimir só Resumo.
 

CENTROS DE CUSTO
•  Selecione por Empregado, Local de Pagamento e Secções.
•  Data de Referência e opção por listar ou não os Empregados Demitidos.
•  Limites Inferior/Superior a considerar para: Número de Empregado; Local de pagamento; Secção e Data de
Admissão.
 

CIRCULARES/TEXTOS
•  Emissão de 99 Tipos de Circulares com Recolha de Textos.
•  Ordenação por: Numérica; Alfabética; Local de Pagamento e Secção.
•  Opção de Lista de Empregados Demitidos no Ano
•  Escolha dos dados para a impressão: Entidade Empregadora (Nome; Morada e NIF) e Empregados (Nome;
Morada; NIF; Admissão; Categoria; Local de pagamento e Secção).
 

ETIQUETAS DE EMPREGADOS
•  99 Tipos de Etiquetas para os Empregados com Data de Referência, emissão dos Demitidos e limites por:
Empregado; Tipo de Contrato, Local de Pagamento; Secção; Estabelecimento; Código de Etiqueta e Número
de Etiquetas por Empregado.
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1.8.1- FICHA-CADASTRO
 

 
PRIMEIRO EMPREGADO/ÚLTIMO EMPREGADO
Limites a considerar para os Empregados.
 
DATA REFERÊNCIA
Data até onde os dados são usados na Lista.
 
LISTA DEMITIDOS
Assinalado com , lista os Empregados Demitidos.
 
OPÇÕES
Define se Lista Ficha, ou Cadastro ou Declaração do Artigo 99.º do Código do IRS:
Lista Ficha: Assinalado com , ativa o campo "Exportação" e lista as Fichas dos Empregados;
Folha A4: Marcado com , lista a Ficha dos Empregados no formato A4 (Retrato);
Lista Cadastro: Assinalado com , lista o Cadastro no formato Retrato.
Ativa os campos:
Data Início para o Cadastro: Ativado se o campos "Lista Cadastro" estiver marcado com .
Indique a Data Início para a impressão do Cadastro;
Imprime Férias: Ativado se o campo "Lista Cadastro" estiver ativo.
Marcado com , imprime as Férias;
Imprime Faltas: Ativado se o campo "Lista Cadastro" estiver ativo.
Assinalado com , imprime as Faltas.
Desativa o bloco [Quadros de impressão];
Declaração do Artigo 99.º do Código do IRS: Marcado com , ativa os dois campos seguintes e imprime
a Declaração do Artigo 99.º do Código do IRS com a informação dos separadores:
Declaração;
Agregado Familiar, bem como o Nome e a Morada do separador Dados Civis:
Identificação:
Endereço.
A listagem serve para os Empregados entregarem no Departamento de Pessoal, ou na primeira vez, quando
entram para a Empresa, ou quando houver alterações de dados relacionados com o IRS;
Em Branco: Marcado com , não imprime os dados na Declaração;
Número de Vias: Indique o número de vias necessárias.
 
QUADROS DE IMPRESSÃO
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Todos: Desativa os separadores seguintes. Assinalando com , imprime todos os separadores abaixo
mencionados:
Assinalando com , desativa o campo "Todos" e pode imprimir ou não os campos dos separadores
seguintes:
Civis;
Situação/Contrato;
Profissionais;
Valores para Cálculos;
IRS/Agregado Familiar;
Complemento ao Cadastro;
Histórico.
 
LISTA DEMITIDOS
Assinalado com , lista, também, os Empregados Demitidos.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , lista, também, os Empregados com dados esquecidos.
 
ORDENAÇÃO POR ESTABELECIMENTO
Marcado com , ordena por Estabelecimentos a listagem.
 
IMPRIME FOTOGRAFIA
Ativados se estiverem assinalado com , os campos "Lista Ficha", do bloco [Opções] e "HTML", do bloco
[Exportação].
Assinalado com , imprime a fotografia.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

../../std/WordDocuments/notasprvias.htm
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1.8.2- DIVERSAS
 

 
PRIMEIRO EMPREGADO/ÚLTIMO EMPREGADO
Insira os limites de primeiro e último Empregado a considerar.
 
DATA REFERÊNCIA
Indique a Data até onde os dados são para listar.
 
LISTA DEMITIDOS NO ANO
Assinalado com , lista, os Empregados Demitidos no Ano.
 
TIPOS DE LISTAGEM
Indique qual as colunas a emitir:
Códigos/Número/Nome: Assinalado com , emite as colunas Número e Nome;
Número/Nome/Categoria: Assinalado com , emite as colunas Número, Nome, e Designação da
Categoria;
Valores Mês/Dia/Hora: Marcado com , emite as colunas Nome, Número, Designação da Categoria,
Valores Mês, Hora, Hora 2, Dia e Dia 2:
Vencimento Base+Fixos: Marcado com , emite as colunas do Vencimento Base e Fixos que possam existir
para os Empregados.
 
ORDENAÇÃO
Marcado com , ordena por:
Alfabética;
Numérica;
Categoria;
Secção;
Local de Pagamento;
Estabelecimento;
Número Fiscal;
Tipo de Contrato;
Tipo de Horário;
I.R.C.T.;
Contrato a prazo/Data Fim;
Centro de Custo;
Número de Beneficiário.
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ORDEM ALFABÉTICA
Assinalado com , ordena por ordem alfabética.
 
(LIMITES)
Indique os limites a listar referentes ao Tipo de Listagem:
Código Inferior;
Código Superior.
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1.8.3- IMPRESSO PARA RECOLHA
 
Para Empresas que trabalhem com Número de Horas por Centros de Custo imprime todos os Centros de Custo
na Ficha com as relativas horas previstas.
 

 
PRIMEIRO EMPREGADO/ÚLTIMO EMPREGADO
Insira os limites de primeiro e último Empregado a considerar.
 
DATA REFERÊNCIA
Indique a Data até onde os dados são para listar.
 
ALTURA DAS CÉLULAS
Indique o intervalo entre linhas de Empregados.
1 Linha: Assinalado com , dá intervalo: uma linha;
2 Linha: Assinalado com , dá intervalo: duas linhas.
 
ORDENAÇÃO
Considera na ordenação da listagem Impresso para Recolha o campo que estiver assinalado com , tendo
como opções:
Alfabética;
Numérica;
Centro de Custo.
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1.8.4- ATIVOS/DEMITIDOS
 

 
PRIMEIRO EMPREGADO/ÚLTIMO EMPREGADO
Indique os limites do primeiro e Último Empregado a considerar.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data para o Cabeçalho do Mapa.
 
ORDENAÇÃO
Alfabética: Marcado com , ordena alfabeticamente.
Numérica: Assinalado com , ordena numericamente.
 
LISTA
Vai listar só os Empregados Ativos, só Empregados Demitidos ou ambos:
Admitidos: Marcado com , lista todos os Empregados Ativos;
Demitidos: Assinalado com , lista todos os Empregados Demitidos;
Entre/E: Ativado se os campos anteriores preenchidos, para Admitidos e/ou para Demitidos;
Indique os limites entre as Datas a considerar para a lista de Ativos/Demitidos, quer para Admitidos quer
Demitidos.
Inclui Empregados com Dados Esquecidos: Assinalado com , também inclui Empregados com Dados
Esquecidos.
Ativa o campo seguinte;
Só Considera os Empregados com Dados Esquecidos: Ativado se campo anterior estiver assinalado com

.
Assinalado com , só considera os Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e
Ficheiros Comuns.

../../std/WordDocuments/notasprvias.htm
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1.8.5- PLANO DE REGISTO
 

Pedido pela empresa STD e opção Excel, ativa o campo "Ficheiro Único", que marcado com
, cria um Ficheiro único com os Empregados das Empresas selecionadas.

 

 
PRIMEIRO EMPREGADO/ÚLTIMO EMPREGADO
Insira os Limites a considerar.
 
DATA REFERÊNCIA
Indique a Data até aonde os dados são considerados.
 
LISTA DEMITIDOS
Assinalado com , também lista os empregados demitidos.
 
ORDENAÇÃO
Alfabética: Marcado com , ordena alfabeticamente.
Numérica: Assinalado com , ordena numericamente.
 
CAMPOS PARA LISTAGEM
Considera para impressão na coluna da listagem Plano de Registo os campos que estiverem marcados com ,
tendo como opções:
Número;
Nome;
Nascimento (Data);
Número da Segurança Social;
Número de Contribuinte;
Admissão (Data);
Sexo;
Estado Civil;
Ativos/Demitidos;
Demissão (Data);
Categoria;
Designação da Categoria;
Centro de Custo;
Vencimento Base;
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IBAN;
E-Mail.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
CENTRO DE CUSTO EM PERCENTAGENS
Ativado se o campo "HTML" ou o campo "Excel", do bloco [Exportação], estiver com .
Marcado com , ativa campo seguinte e lista Centros de Custo em Percentagem.
 
IMPRIME DESIGNAÇÕES
Ativo se campo anterior ativo.
Assinalado com , imprime as Designações dos Centros de Custo.

../../std/WordDocuments/notasprvias.htm
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1.8.6- ARTIGO 106º.
 

 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites a considerar:
Empregado;
Tipo de Contrato.
 
DATA REFERÊNCIA
Indique a Data até aonde os dados são listados.
 
LISTA DEMITIDOS
Assinalado com , também lista os empregados demitidos.
 
ORDENAÇÃO
Alfabética: Marcado com , ordena alfabeticamente.
Numérica: Assinalado com , ordena numericamente.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver Notas Prévias, no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

../../std/WordDocuments/notasprvias.htm
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1.8.7- COMPLEMENTO AO CADASTRO
 

 
PRIMEIRO E ÚLTIMO EMPREGADO
Indique os limites primeiro e último Empregado a considerar.
 
DATA REFERÊNCIA
Data até aonde os dados são listados.
 
LISTA DE DEMITIDOS
Marcado com , considera, também, os Empregados Demitidos.
 
DATA DE INÍCIO
Indique a Data Início até onde os dados são considerados.
 
ORDENAÇÃ ALFABÉTICA
Assinalado com , considera a listagem por Ordem Alfabética.
 
EXPORTAR PARA O WORD (.HTM)
Marcado com , cria um ficheiro, no formato «HTML», que posteriormente pode ser tratado num processador
de texto.
 
ENDEREÇO DO FICHEIRO
Ativado caso tenha marcado com , um dos campos anteriores.
Neste caso, indique o caminho do Ficheiro a exportar este Mapa.
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1.8.8- SEGURANÇA E SAÚDE
 
Novo separador nas Listagens do Ficheiro de Pessoal, referente a Segurança e Saúde, com várias opções de
Listagem, também pode ser acedido através da tecla F4, na opção de Alteração dos Empregados no separador
respetivo dos Dados Civis.
 

 
AÇÕES
Assinalado com , lista a Informação seguinte:
Informação sobre Riscos;
Consulta de Segurança e Saúde;
Formação de Segurança e Saúde.
 
DATA REFERÊNCIA
Data até onde os dados são a considerar.
 
LISTA DE DEMITIDOS
Marcado com , considera, também, os Empregados Demitidos.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , ordena a listagem por:
Numérica;
Alfabética;
Local de Pagamento;
Secção.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Número de Empregado;
Local de Pagamento;
Secção;
Data de Ação;

../../std/WordDocuments/notasprvias.htm


  PESSOAL - 1.8.8- SEGURANÇA E SAÚDE

193 de 475 / 1.8.8- SEGURANÇA E SAÚDE

Data Próxima Consulta.
 
 
Imprime:
Assinalado com , imprime:
Só Resumo;
Resumo.
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1.8.9- CENTROS DE CUSTO
 

 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites a listar:
Empregado;
Local de Pagamento;
Secção.

 
DATA REFERÊNCIA
Indique a Data até onde os dados são assumidos.
 
LISTA DE DEMITIDOS
Assinalado com , considera, também, os Empregados Demitidos. 
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1.8.10- CIRCULARES/TEXTOS
 
Por exemplo, para obterem a autorização para a Utilização dos Dados Pessoais.
Impressão com várias possibilidades de ordenação e com escolha dos dados a imprimir quer da Entidade
Empregadora quer dos Empregados.
Podem ser recolhidos vários textos, com o objetivo de serem enviadas informações aos Empregados.
Por exemplo, para obterem a autorização para a Utilização dos Dados Pessoais.
 

 
CIRCULAR
Indique o Número da Circular.
Exemplo:
«Permissão do uso dos dados do Empregado ou Férias, ou outra...»
 
DATA REFERÊNCIA
Indique a Data até onde os Dados são assumidos.
 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , ordena a listagem por:
Numérica;
Alfabética;
Local de Pagamento;
Secção.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar por:
Número de Empregado;
Local de Pagamento;
Secção;
Data de Admissão.
 
LISTA DEMITIDOS NO ANO
Assinalado com , lista, os Empregados Demitidos no Ano.
 
IMPRESSÃO
Todos os Dados: Marcado com , desativa os campos seguintes e considera Todos os Dados na impressão.
Desativado , pode escolher quais os campos para a impressão:
Entidade Empregadora:
Nome;
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Morada;
NIF.
 
Empregados
Nome;
Morada
NIF;
Admissão;
Categoria;
Local de Pagamento;
Secção.
 

 Vai para a imagem seguinte:
 

 
NÚMERO DA CIRCULAR
Se indicar, na lista pendente, um Número da Circular inexistente na Empresa, mas existente na Empresa
«STD» o campo seguinte é ativado.
 
COPIA DA EMPRESA STD
Ler campo anterior.
Assinalado com , copia o texto da Empresa «STD».
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1.8.11- ETIQUETAS
 
Pode imprimir até 99 Tipos de Etiquetas diferentes, com os dados do Ficha do Empregado configurados pelo
utilizador.
 

 
DATA REFERÊNCIA
Data até onde os dados são a considerar.
 
LISTA DEMITIDOS
Marcado com  considera, também, os Empregados Demitidos.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Empregado;
Tipo de Contrato;
Local de Pagamento;
Secção;
Estabelecimento.
 
CÓDIGO DA ETIQUETA
Indique o Código da Etiqueta na lista pendente.
 
NÚMERO DE ETIQUETAS POR EMPREGADO
Indique o número de vezes que repete as etiquetas por Empregado.
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2- MOVIMENTOS FIXOS (RELAÇÃO)
 
Por Empregado, mostra os Códigos dos Abonos, dos Descontos ou das Faltas, automaticamente, a processar
todos os meses ou entre Datas.
 
No ficheiro indique as situações:
Datas Início/Final do Processamento;
Automático por Códigos de Movimento Fixo.
Se os Cálculos a processar são em Quantidades ou em Valores, no caso de Valores, pode indicar o Número
de Prestações e controlar o Valor Total, o Valor Processado e o Saldo;
Moeda a usar, conforme definição da moeda na Configuração, Empresa;
Se em função das faltas Deduz a parte proporcional ou a 100%;
Se o Código de Movimento Fixo vai no Cabeçalho do Recibo somado ao Vencimento Base;
A Secção ou Centro de Custos a imputar no Processamento Automático;
Uma Descrição Livre sobre o Código de Movimento Fixo.
 

 
MOSTRA CÓDIGOS COM DATAS POSTERIORES
Assinalado com , visualiza, também, os Códigos com Datas posteriores.
 
MOSTRA EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , visualiza, também, os Empregados com os dados esquecidos.
 
NÚMERO
Selecione o Código de Movimento e Empregado com:
Em Alterações, por baixo do campo "Número", no canto superior esquerdo da janela, é editada a palavra
«ALTERAÇÕES».
Se estiver a abrir um Código Novo, no mesmo sítio, é editada a palavra «NOVO».
 
CÓDIGO
Consulta os Códigos do ficheiro de  Movimentos Fixos.
Podem ser códigos referentes às tabelas de Abonos, Descontos ou Faltas.
 
DATA INÍCIO
Consulta a Data Início do processamento automático, no ficheiro de Movimentos Fixos.
 
C.P.
Neste campo consulta o Código de Cálculo a Processar:
 

Código Função
Q Quantidade;

D% Desconto em Percentagem;
DU Número de Dias Úteis;
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VM Valor Mês;
VT Valor Total.

 
QUANTIDADE\VALOR
Consulta ou a Quantidade ou o Valor.
 
N.P.
Consulta o Número de Prestações.
 
NOME DO EMPREGADO
Consulta o nome do Empregado,
 
DATA FINAL
Consulta a data Final do processamento automático, no ficheiro de Movimentos Fixos.
No mês seguinte o ou os Abonos, Descontos ou Faltas não serão processados.
 
SECÇÃO
Consulta a secção do Empregado.
 
CENTRO DE CUSTO
Consulta o Centro de Custo.
 

Botão Função

Altera o Código de Movimento;

Abre um novo Código de Movimento;

Anula o Código de Movimento;

Pode ter acesso às Operações Automáticas.
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2.1- MOVIMENTOS FIXOS
 

 
NÚMERO
Indique o Código de Empregado.
Mostra o Nome, valida com a Ficha de Empregados.

Com os botões  ou  ou , sequencialmente, visualiza os Códigos de Empregados existentes.
Insira, manualmente, e se não existir no Ficheiro, alerta, se quer o Código na Ficha do Empregado.
 
TIPO DE MOVIMENTO
Indique se o Código de Movimento Fixo é um Abono, um Desconto ou uma Falta:
Abono: Assinalado com , assume um Abono;
Desconto: Marcado com , assume um Desconto;
Falta: Assinalado com , assume uma Falta.
 
CÓDIGO

Obrigatório.

Indique o número do Tipo de Movimento (Abono, Desconto ou Falta).
Valida com as Tabelas de Abonos, Descontos ou Faltas.
Se indicar manualmente e o Código não existir numa das 3 Tabelas, uma janela de mensagem avisa se quer
abrir esse Código na Tabela de Abonos, Tabela de Descontos ou Tabela de Faltas consoante o Código indicado.
Visualiza a Descrição do Movimento.
 
DATA INÍCIO
Indique a Data Início para começar a processar automaticamente o Movimento Fixo.
 
DATA FINAL
Indique a Data Final para deixar de processar automaticamente o Movimento Fixo.
 
CÁLCULO A PROCESSAR
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Obrigatório.

Indique o campo a processar nos Cálculos Automáticos, Quantidade ou Valor.
Quantidade: Marcado com , assume o campo "Quantidade", no bloco [Quantidades];
Valor: Assinalado com , assume o campo "Valor", no bloco [Valores].
 
MOEDA
Indique, através de lista pendente, a Moeda.
Valida com a Configuração da Empresa.

Prima  e pode escolher a Moeda que conste na Configuração da Empresa.
 
QUANTIDADES
Defina o Número de Dias Úteis e a quantidade dos Códigos de Abonos ou das Faltas:
Número de Dias Úteis: Assinalado com , considera o Número de Dias Úteis no Mês em questão para
cálculo da Quantidade.
Usado, por exemplo, para o Abono Subsídio de Alimentação.

A Tabela de Feriados é obrigatória, quando relacionada com as Férias;

Conforme Tipo Horário: Assinalado com , considera a Quantidade conforme o Tipo de Horário;
Quantidade: Só é preenchido com os Códigos de Abonos ou Faltas.
Assume valor unitário de Abono ou Falta previamente definidos.
 
VALORES

Obrigatório.

Corresponde à quantia monetária do Movimento que se pretende pagar ou descontar conforme seja um Abono
ou Desconto respetivamente.
Assinalado com , opte pelos campos:
Valor Mês;
 Valor Total.
 
Para os Códigos de Descontos que não sejam calculados em percentagem ou Abonos em que o campo
"Quantidade" não foi assinalada com .
Campo desativado para Abonos considerados Horas Extras e Faltas;
Se optou pelo Valor Total aparece esta mensagem (Valor em Prestações):
 

 
Número de Prestações: Ativado se o campo "Valor", no bloco [Cálculo a processar] e o campo anterior for
um Valor Total.
Se necessário, indique o Número Total de Prestações para realizar um plano que garanta a liquidação do
Saldo.
Cada empréstimo ao Empregado deve ter um Códigos de Abono diferente;
Valor Total: Campo desativado e informativo.
Corresponde ao total a liquidar, calculado da seguinte forma: resultado dos campos "Valor" x "N.º
Prestações";
Valor Processado: Desativado e informativo.
Corresponde ao total do processamento mensal do valor até que o Saldo seja liquidado.
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Inicia a informação pelo primeiro processamento mensal executado ao Empregado.

 Ao carregar neste botão, obtém uma lista com os valores processados por Ano/Mês e conforme o Número
de Prestações:
 

 
Saldo: Informativo.
Relativo ao valor remanescente a liquidar, calculado entre os valores dos campos "Valor Total" e "Valor
Processado".
 
QUANDO EM FUNÇÃO DE FALTAS
Parte proporcional: Assinalado com ,  deduz parte proporcional em função da falta;
Deduz 100%: Marcado com , deduz 100%, isto é, na totalidade, nos campos:
"Sobre Não Remuneradas" (Faltas);
"Sobre Todas as Faltas".
 
RECIBOS – CABEÇALHOS
Vai para o Vencimento Base: Marcado com , o valor do Abono em causa soma ao Vencimento Base para
ser impresso no cabeçalho do Recibo.
 
SECÇÃO
Indique o Códigos conforme Tabela de Secções, ao qual fica ligado o Códigos de Movimento Fixo para a
imputação às Secções.
Se não preencher é vista a Secção definida na Ficha.
Visualiza a Designação da Secção.
 
CENTRO DE CUSTO
Código conforme Tabela de Centros de Custo, ao qual fica ligado o Código Movimento Fixo para a imputação
aos Centros de Custo.
Se preencher considera o Centro de Custo definido na Ficha do Empregado.
Visualiza a Designação do Centro de Custos.

AQUISIÇÃO DA VIATURA (AAAA/MM)
Se na tabela de Abonos o campo "Utilização de Viatura" estiver marcado com , ativa este campo para
indicar o Valor e Data de Aquisição da Viatura.
 
DESCRIÇÃO LIVRE
Pode indicar uma breve nota.
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2.2- MOVIMENTOS FIXOS - LISTAGEM
 

 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites a listar:
Empregados;
Código.
 
SÓ EM VIGOR NA DATA
Assinalado com , emite os Códigos com as Datas a Vigorar na Data de Processamento.
Se não assume todos os Códigos de Movimentos.
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2.3- MOVIMENTOS FIXOS - OPERAÇÕES AUTOMÁTICAS
 

 
MOEDA
Indique, na lista pendente, a Moeda usada na Configuração, Empresa no Tipo de Operação dita no campo
seguinte.

Prima  e escolha a Moeda que conste na Configuração, Empresa.
 
TIPO DE OPERAÇÃO
Ações automáticas do Ficheiro de Movimentos Fixos nos Códigos Abonos/Descontos:
Assinalado com , a ação pode ser:
Criação;
Alteração;
Anulação.
 
ABONO
Assinalado com , considera o tratamento de um Abono.
 
DESCONTO
Assinalado com , considera o tratamento de um Desconto.
 
DUODÉCIMOS
Subsídio de Natal: Assinalado com , assume Subsídio de Natal em duodécimos.
Subsídio de Férias: Assinalado com , assume Subsídio de Férias em duodécimos.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites que usa na Operação automática:
Secções;
Locais de Pagamento;
Empregados;
Categorias;
Níveis de Estrutura.
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TIPO DE MOVIMENTO
Código (Abono ou Desconto), Número de Dias Úteis, a Quantidade, Valor, Data Início e Data Final, Se vai para
o Vencimento Base (Recibos - Cabeçalho), Se Duplico Ignora e Se em Função de Faltas com Fixos a executar
automaticamente:
Código: Indique o Código de Abono ou Desconto para o qual pretende executar a Operação anteriormente
escolhida, conforme a Tabela de Abonos ou a de Descontos.
A Descrição do Movimento é visualizada de imediato;
Número de Dias Úteis: Assinalado com , calcula a Quantidade em função do Número de Dias Úteis no Mês
em causa.
Campos "Quantidade" e "Valor Mês" ficam desativados;
Confirma Tipo de Horário: Marcado com , confirma o Tipo de Horário

A Tabela de Feriados é obrigatória.

Data Início: Indique qual a Data inicial do automatismo (ver definição da Data Início mais acima, no ponto
2.1-MOVIMENTOS FIXOS);
Quantidade: Indique a Quantidade (Dias/Horas) do Abono ou Desconto para o qual vai executar a Operação;
Valor Mês: Indique o valor do Abono/Desconto para o qual vai executar a Operação;
Data Final: Indique qual a Data fim do automatismo (ver definição da Data Final, no ponto 2.1-MOVIMENTOS
FIXOS);
Recibos – Cabeçalhos – Vai para Vencimento Base: Assinalado com , considera o valor do Código de
Movimento Fixo para a soma do Vencimento Base;
Se Duplicado Ignora: Marcado com , ignora Código de Movimento Fixo duplicado;
Se em Função das Faltas com Fixos: O campo, neste bloco, assinalado com , é considerado como:
Deduz Parte proporcional;
Deduz 100%.
 
ANULAÇÃO
Eliminação dos Códigos no ficheiro de Movimentos Fixos através da seleção:
Primeiro Código: Primeiro Códigos para iniciar a Eliminação;
Último Código: Último Códigos para finalizar a Eliminação.
 
Condições para Alteração dos registos
Selecione a Operação a tratar:
Todos os registos que estão dentro dos limites solicitados; Se o Código do Movimento for igual ao digitado; Se
a Data Início for igual à digitada.
Campos que são alterados:
"Quantidade";
"Valor";
"Data Final";
"Recibos – Cabeçalho";
"Se em Função de Faltas como Fixos".
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3- RELAÇÃO DE FÉRIAS
 

Obrigatória a Tabela de Feriados do Ano corrente e seguinte.

 
Se pagar o Subsídio de Férias em função da Relação de Férias, na Configuração da Rotina, Processamento,
deve marcar com , o campo "Paga Subsídio pela Relação de Férias".
Se afirmativo pode optar por deduzir o Subsídio de Alimentação pela Relação de Férias, marcando com , o
campo "Deduz Subs.Alim. pela Relação de Férias", na mesma área.
A Relação está dividida em Férias Previstas e Efetivas.
Relação com as Férias dos Empregados vendo quer para Previstas quer Efetivas:
Número;
Nome do Empregado;
Data Início;
Número de Período de Férias;
Dias Úteis;
Número de Dias de Subsídio de Férias;
Dias Úteis que Deduz o Subsídio de Alimentação.
Indique até 20 Períodos de Férias para cada Empregado.
Os Dias Úteis de Férias são calculados automaticamente após a entrada das Datas Início e Final de Férias,
dando a informação do Total de Dias de Férias por Períodos.
Emite por Secções, com opção se quer imprimir Empregados só com Férias ou todos para posterior marcação.
 

 

 Anula todos os Períodos de Férias do Empregado.

 Entra na Gestão de Férias.

 Imprime a Lista de Férias.
Passa à imagem seguinte.
 

LISTAGEM DE FÉRIAS
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PLANO INDIVIDUAL DE FÉRIAS
Marcado com , desativa campo seguinte e lista uma folha para cada Empregado poder indicar,
manualmente, as Férias.
Imprime Período, Data Início Data Fim e número de Dias úteis de Férias.
 
RELAÇÃO DE FÉRIAS (SÓ PERÍODOS)
Assinalado com , desativa campo anterior e lista só os Períodos.
 
EMPREGADOS POR ORDEM ALFABÉTICA
Assinalado com , lista os Empregados por Ordem Alfabética.
  
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , também inclui Empregados com Dados Esquecidos.
 
ORDENAÇÃO
Geral: Assinalado com , ordena por Geral;
Local de Pagamento: Assinalado com , ordena por Local de Pagamento;
Estabelecimento: Assinalado com , ordena por Estabelecimento;
Secção: Assinalado com , ordena por Secção.
 
OPÇÃO
Só com Férias: Assinalado com , lista só Empregados com Férias marcadas;
Todos os Empregados: Assinalado com , lista todos os Empregados.
 
TIPO DE FÉRIAS
Previstas: Assinalado com , lista as Férias Previstas;
Efetivas: Assinalado com , lista as Férias Efetivas.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites a usar por:
Estabelecimento;
Local de Pagamento;
Secção;
Empregado.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver Notas Prévias no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
QUEBRA POR PÁGINA
Assinalado com , quebra por página.
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3.1- GESTÃO DE FÉRIAS
 

Obrigatório para marcar as Férias dos Empregados e posterior afixação na Empresa.
Férias Previstas e/ou Efetivas.

 
Existem duas zonas para a Gestão de Férias:
Previstas;
Efetivas:
 

PREVISTAS E EFETIVAS
NÚMERO DE EMPREGADO
Indique Código de Empregado e visualiza o Nome.
Valida com a Ficha Empregados.

Com os botões  ou  ou , sequencialmente, visualiza os Códigos de Empregados.
 
PERIODO
Indica os Períodos de Férias dos Empregados até ao Máximo de 20.
 
DATA INÍCIO
Indique a Data de Início do Período de Férias do Empregado.
 
DATA FINAL
Indique a Data Final do Período de Férias do Empregado.
 
DIAS ÚTEIS
Assume automaticamente o Número de Dias Úteis referente ao Período de Férias, após inserir as Datas dos
dois campos anteriores.
Assim, se quiser corrigir o valor deste campo deve faze-lo alterando a (s) data (s) do (s) campo (s) anterior
(es) "Data Final" e/ou "Data Início" ou alterando o valor do campo.

DIAS DE SUBSÍDIO
Ativado se na Configuração da Rotina, assinalar com , o campo "Paga Subsídio pela Relação de Férias".
Calcula, automaticamente, o pagamento do número de dias totais de Subsídio de Férias. O utilizador pode
sempre alterar o valor calculado.

DEDUZ SUBSÍDIO DE ALIMENTAÇÃO
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Ativado se na Configuração da Rotina, assinalar com , o campo "Paga Subsídio pela Relação de Férias" e o
campo "Deduz Subs.Alim. pela Relação de Férias".
O utilizador pode sempre alterar o valor calculado.
 
TOTAIS
Assume, automaticamente, a soma dos Dias Úteis dos Períodos de Férias definidos; Dias de Subsídio de Férias
e dias a deduzirem ao Subsídio de Alimentação.
 
SUBSÍDIO DE FÉRIAS
Mês de Pagamento: Indique o Mês de pagamento do Subsídio de Férias.
Recebido no Ano: Visualiza o valor total ou acumulado ao longo do Ano do Subsídio de Férias.

EFETIVAS
RECOLHA DE MOVIMENTOS
Código: Indique o Código de Movimentos;
Ano/Mês: Indique Ano e Mês;
Número de Prestações: Indique Número de Prestações.
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4- FORMAÇÃO CONTÍNUA
 
Relação de todos os Empregados com Formação Contínua para preenchimento do Anexo C do Relatório
Único.
 

 
ANO
Todos: Marcado com , obtém a lista todos os Anos de empregados com formação.
Se não indique qual o Ano pretendido.
 
NÚMERO DO EMPREGADO
Indique o Número de Empregado com Formação contínua.

Premindo as setas  ou  ou  pode ver, sequencialmente, os Códigos de Empregados com Formação
contínua.
 

 
NOME DO EMPREGADO
Visualiza o Nome do empregado escolhido no campo anterior.
 
ANO
Mostra o Ano indicado ou todos os anos na Relação da Formação (ecrã anterior).
 
NÚMERO DE ORDEM
Número sequencial e automático para cada Empregado.
Para o mesmo Empregado, devem ser inseridas tantas ações de Formação quantas as por ele frequentadas.
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SITUAÇÃO FACE À FREQUÊNCIA DE FORMAÇÃO
Indique qual a situação do Empregado no que toca à frequência de formação profissional.
Visualiza a Designação. Tabela Nº. 28.
 
PERÍODO DE REFERÊNCIA DA FORMAÇÃO
Indique o (s) período (s) de referência da formação.
Visualiza a Designação. Tabela Nº. 29.
 
CÓDIGO DE FORMAÇÃO
Indique o Código interno de Formação.
Valida com a Tabela relativa e visualiza as Datas Início e Fim da Formação.
 

  Novo Número de Ordem para o Empregado com outra ação de Formação.

Impressão.
Mostra ecrã seguinte:
 

 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites por:
Secções;
Empregados.
 
OPÇÕES DE IMPRESSÃO
Marcado com , emite:
Só com Formação: Os Empregados Só com Formação;
Todos os Empregados: Os Empregados com ou sem Formação.
 
SALTA DE PÁGINA POR SECÇÃO
Assinalado com , Salta de Página por Secção.

Tabelas_de_codigos_RU.xls#Situa��o_Freq._Forma��o!A1
Tabelas_de_codigos_RU.xls#Periodo_Forma��o!A1
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5- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 
Relação de todos os prestadores de serviços com Tipo Rendimento B – Empresário/Profissional, no separador
Situação/Contrato, na Ficha do Empregado, para preenchimento do Anexo F do Relatório Único.
 

 
ANO
Todos: Marcado com , visualiza todos os Anos na relação.
(Ano): Indique o Ano relacionado com o Relatório Único.
 
NÚMERO
Indique o Número do Empregado para consular ou alterar.
 
NOME OU DESIGNAÇÃO SOCIAL.
Visualiza este campo.
 
ANO
Assinalado com , o campo acima "Todos", referente ao Ano, se existirem vários Anos, estes são visualizado.
 
NÚMERO DE ORDEM
Visualiza o (s) vário (s) Número (s) de ordem (Número sequencial).



  PESSOAL - 5.1- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RECOLHA

214 de 475 / 5.1- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RECOLHA

5.1- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RECOLHA
 

 
NÚMERO
Indique o Código do Empregado (prestador de serviço) com Tipo Rendimento B – Empresário/Profissional.
Edita o Nome do Empregado.
 
ANO
Indique o Ano referente ao relatório Único.
 
NÚMERO DE ORDEM
Incrementa um número sequencial para cada prestador de serviço e tantas vezes quantas as prestações
efetuadas.
 
MÊS DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (Em branco se anterior a 1 de janeiro do ano em
curso)
Indique o Mês de Início da prestação do serviço no formato MM.
(Em branco se anterior a 1 de Janeiro do ano em curso).
 
MÊS FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (Em branco se não concluído no ano em curso)
Indique a Data de Fim da prestação do serviço no formato MM.
(Em branco se  não concluído no ano em curso).
 
NÚMERO DE HORAS AFETAS À ATIVIDADE (Pessoa Singular)
No caso do prestador de serviços ser pessoa singular, indique o total de horas afetas a cada prestação de
serviços.
(Pessoa singular).

Deve ser preenchido apenas por Entidades que disponham da informação em causa.

 
NÚMERO DE TRABALHADORES AO SERVIÇO (Pessoa Coletiva) (Apenas se existir a Informação em
causa)
Indique o número de trabalhadores ao serviço caso o prestador de serviços seja uma pessoa coletiva ou
Entidade equiparada.
(Pessoa coletiva).
 
OBSERVAÇÕES
Se necessário, indique notas relacionadas com a prestação de serviço.
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6- TELETRABALHO
 
Relação de Trabalhadores em Teletrabalho. Recolha de empregados que estiveram na maior parte do tempo
em Teletrabalho.
Estes serão contabilizados no ponto 3.1.2.3, do Anexo D e as suas horas não serão incluídas nas horas
efetivamente trabalhadas.
Para o ponto 3.1.1, do Anexo D, serão consideradas somente as dos Trabalhadores que estiveram na Unidade
Local.
 

 
ANO
Indique o Ano relativo ao Teletrabalho.
 
SÓ TELETRABALHO
Assinale com , se pretender visualizar só os empregados em Teletrabalho no Ano anteriormente indicado.
 
ORDENAÇÃO
Número de Empregado: Marcado com , ordena por Número de Empregado;
Local de Pagamento: Assinalado com , ordena por Local de Pagamento;
Secção: Assinalado com , ordena por Secção.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites inferior e superior dos Empregados.
 
MARCA TODOS
Assinalado com , opta por Marcar Todos os Empregados da lista.
 
DESMARCA TODOS
Assinalado com , opta por Desmarcar Todos os Empregados da lista.
 
NÚMERO / NOME DO EMPREGADO
Visualiza o Número e o Nome do Empregado.
 
TELETRABALHO
Assinalado com , considera o Empregado em Teletrabalho.



  PESSOAL - 7- SIMULAÇÃO DE CÁLCULOS

216 de 475 / 7- SIMULAÇÃO DE CÁLCULOS

7- SIMULAÇÃO DE CÁLCULOS
 
Simule o cálculo do Vencimento Base Ilíquido de um Empregado ou de um candidato a emprego.

Indique o Valor Líquido desejado e prima , visualiza uma janela com Valor ilíquido do vencimento Base,
ou então, para além do Valor líquido desejado, insira outros Valores para assumir no cálculo até ao máximo de
3 Abonos ou Descontos.
 

 
NÚMERO DO EMPREGADO
Código do Empregado para simular o cálculo do Vencimento Base Ilíquido.
Valida com a Ficha do Empregado vendo o Nome do Empregado.

Com as Setas  ou  ou , sequencialmente, visualiza os Códigos de Empregados.
Os campos seguintes automaticamente, são, preenchidos pela Ficha dos Empregados, com os dados do
Empregado escolhido, pode, contudo, alterar.
Se o valor for «0» (zero) indica que está perante um candidato ao emprego e como tal ainda não está
registado na Ficha dos Empregados.
Preencha os campos seguintes para obter a informação mais correta possível.
 
ABONO/DESCONTO
Até ao máximo de 3 Abonos ou Descontos.
Marcado com , considera ou o Abono ou o Desconto para cálculo do Vencimento Base Ilíquido.
 
(CÓDIGO DO ABONO/DESCONTO)

Obrigatório.

Ativado se campo anterior marcado com .
Indique o Código de Abono ou de Desconto a considerar para o Cálculo.
Mostra o nome do Abono ou do Desconto.
 
QUANTIDADE
Ativado se campo anterior estiver ativo.
Indique o valor da quantidade do Abono ou do Desconto a considerar para o Cálculo.
 
VALOR UNITÁRIO
Ativado se no campo anterior o valor for superior a zero.
Se o Empregado existir na Ficha dos Empregados indica, automaticamente, o valor do Abono ou Desconto,
caso este exista.
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Indique o valor unitário do Abono ou do Desconto a considerar para o Cálculo.
 
VALOR
Ativado se no campo "Quantidade" o valor for zero.
Indique o Valor Total do Abono ou do Desconto a tratar no cálculo.
Se inserir valor no campo "Quantidade" e no campo "Valor Unitário" é visto o resultado da multiplicação dos
dois campos anteriores.
 
DESCONTA SEGURANÇA SOCIAL
Marcado com , trata no cálculo o valor da percentagem vista no campo à frente.
 
RESIDÊNCIA PARA I.R.S.
Marcado com , indique a Localização Fiscal:
Continente;
Madeira;
Açores.
 
NÚMERO DE DEPENDENTES COM DEDUÇÃO
Número de pessoas a cargo do Empregado que conferem direito a dedução no IRS.
 
DEFICIENTES
Declarante: Assinalado com , considera o Declarante deficiente;
Cônjuge: Assinalado com , trata o Cônjuge como deficiente;
Número Dependentes: Ativado se o campo "Número de dependentes com dedução for superior a 0 (zero).
Indique o Número de Dependentes deficientes.
 
ESTADO CIVIL
Assinale com , o Estado Civil:
Casado não separado de pessoas e bens;
Outro.
 
TITULARIDADE RENDIMENTOS
Ativado se no campo anterior a opção Casado não separado de pessoas e bens" estiver assinalado com .
Único: Marcado com , o Empregado é Único Titular de Rendimentos;
Ambos os cônjuges um aufere > 95%: Assinalado com , um aufere > 95%;
Ambos os cônjuges nenhum aufere > 95%: Assinalado com , ambos os cônjuges têm rendimentos.
 
LÍQUIDO PRETENDIDO
Indique o valor para calcular o Vencimento Base Ilíquido.
Se um dos campos de "Abonos" ou "Descontos" for preenchido o valor é considerado no cálculo do
Vencimento Base Ilíquido.
 

 Aparece a janela seguinte:
 

 
Se carregar na tecla S ou em «Sim» surge a janela seguinte (Resultado do Cálculo de Vencimento Ilíquido):
 



  PESSOAL - 7- SIMULAÇÃO DE CÁLCULOS

218 de 475 / 7- SIMULAÇÃO DE CÁLCULOS

 
Neste exemplo o Vencimento Base Ilíquido é «1.249,44 €».
 

 Surge a janela seguinte (Emissão de Recibos):
 

 
Imprime Recibo da Simulação de Cálculos do valor Ilíquido.
Tipo de Documento: Escolha o Tipo de Documento conforme o Tipo de Impresso configurado na
Configuração dos Documentos;
Número de Vias: Valor para o Número de Vias do Recibo até ao máximo de 9 Vias.
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REGISTO DE EVENTOS
Se usar a Gestão de Eventos as Tabelas Assuntos, Eventos e Resultados são obrigatórias.

 

 
ASSUNTOS

•  Títulos Principais dos Assuntos a tratarem nos Registos de Eventos.
•  Os campos desta Tabela "Data 1" e "Data 2" podem assumir outros termos definidos pelo utilizador.
•  As palavras surgem no ecrã da Gestão dos Registos de Eventos, como na impressão do cabeçalho da
Listagem dos Registos de Eventos.
 

EVENTOS
•  Subtítulos/Eventos relacionados com o mesmo Assunto.
Indique o Número de Dias para que o Evento calcule automaticamente a data no campo "Data 2" (com a
Designação dada pelo utilizador, na Tabela de Assuntos) na Gestão de Registo de Eventos.
 

RESULTADOS
•  Resultados que se refiram ao mesmo Assunto. Haverá ou não alerta no Evento.
 

REGISTO
•  Por cada Empregado, define todos os acontecimentos realizados em conformidade com os Assuntos abertos
na Tabela de Assuntos ou por Eventos da Empresa.
•  Pode mencionar «EVENTO LIVRE» na Descrição do Evento.
A Descrição do Resultado tem disponibilidade entre duas a três linhas de texto livre.
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1.1- ASSUNTOS
 

 
CÓDIGO
Indique, na lista pendente, o Número do título principal do Assunto a tratarem na Gestão dos Registos de
Eventos.
O valor «9999» tem um tratamento especial, ao ser digitado abre, automaticamente, a Designação «ALERTAS
DA APLICAÇÃO».
Exemplos:
1 – PROCESSO DISCIPLINAR;
2 – MEDICINA NO TRABALHO;
3 – CLASSIFICAÇÃO ANUAL e
4 – FORMAÇÃO.
 
DESIGNAÇÃO
Indique o nome do Assunto.
 
DESCRITIVOS PARA
Data 1: Indique o termo que se identifica melhor na relação com o Assunto a tratar.
A palavra aparece no ecrã da Gestão do Registos de Eventos e na impressão do cabeçalho da Listagem dos
Registos de Eventos.
Por exemplo:
Data Início, Início ou Registo.
Se não for preenchido assume, por defeito, o termo «Data 1».
Data 2: Indique a palavra que se identifica melhor na relação com o Assunto a tratar.
O termo aparece no ecrã da Gestão do Registos de Eventos e na impressão do cabeçalho da Listagem dos
Registos de Eventos.
Por exemplo:
Data Fim ou Fim.
Se não for preenchido assume, por defeito, a palavra «Data 2».
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1.2- EVENTOS
 

 
CÓDIGO - DESIGNAÇÃO DO ASSUNTO
Prima  e escolha, na lista pendente, qual o Código/Designação do Assunto a tratar.
Valida com a Tabela de Assuntos.

Obrigatório se utilizado no campo seguinte.

 
CÓDIGO
Define do Número do Evento.
Por exemplo:
«1 – PROCESSO DISCIPLINAR (no Assunto); - 1 – PROC. No. 20/2005 (no Evento) ou;
4 – FORMAÇÃO (no Assunto); - 1 – CURSO DE WINDOWS (no Evento)».
 
2 – CURSO DE LINUX (no Evento);
 
DESIGNAÇÃO DO EVENTO
Inscreva o nome do Evento.
 
NÚMERO DE DIAS PARA A DATA 2
Indique o número de dias para definir os dias que o Evento, efetivamente, decorre para concluir.
Neste caso, quando for abrir o registo do referido Evento, o programa a partir da data definida no campo
"Data 1" (com a Designação dada pelo utilizador, na Tabela de Assuntos) na Gestão de Registos de Evento,
calcula automaticamente a data para o Campo "Data 2" (com a designação dada pelo utilizador, na Tabela de
assuntos) na Gestão de Registos de Evento.
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1.3- RESULTADOS
 

 
CÓDIGO - DESIGNAÇÃO DO ASSUNTO

Prima  e escolha, na lista pendente, o Código/Designação do Assunto a tratar.
Valida com a Tabela de Assuntos.

Obrigatório se utilizado no campo seguinte.

 
CÓDIGO
Indique o Número de Assunto.
 
DESIGNAÇÃO DE RESULTADOS
Indique o Nome do Resultado.
 
ALERTA S/N
Indique a letra S se vai ter aviso, neste caso, ao registar o Evento o programa obriga a criar uma Data de
Alerta, passando o referido registo a fazer parte da Relação por Datas de Alerta ou indicar a letra N se não vai
ter alerta.
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1.4- REGISTO
 
Para cada Assunto e a partir de uma Data encontra-se a lista dos Empregado identificados pelo Número,
Nome do Empregado, Data 1 (definida pelo utilizador na Tabela de Assuntos), Evento, Data 2 (definida pelo
utilizador na Tabela de Assuntos), Resultado e Data de Alerta.
 

 
ASSUNTO

Prima em  e opte, na lista pendente, ou digite manualmente, qual o Código/Designação do Assunto.
Valida com a Tabela de Assuntos.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Tabela de Assuntos.
Se o Código for diferente pergunta, através de janela de mensagem, se quer substituir o Código anterior pelo
indicado agora.

Obrigatório se utilizado no campo seguinte.

 
DESDE
Indique a Data a partir da qual pretenda a lista do Registo.
 
NÚMERO
Indique o Empregado.
 

 Altera os dados do Registo de Eventos, vendo no ecrã seguinte, no canto inferior esquerdo a
Designação «ALTERAÇÕES».

 Se o campo não estiver preenchido, pode abrir um novo Registo de Eventos, aparecendo, na janela
seguinte, no canto inferior esquerdo a designação a verde «NOVO».
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  Copia automática de dados do Registo Eventos e Resultados de um Empregado
(Origem), para todos ou vário Empregados (destino) podendo indicar uma nova Data (Data
1).
 
Pode criar uma Relação de todos os Empregado Ativos na Ficha de Empregados, vendo o
Número e o Nome do Empregado, exceto o Empregado selecionado como origem dos dados
para cópia automática.
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MARCAÇÃO DA CÓPIA
Assinalado com , considera para a cópia automática:
Desmarca Todos;
Marca Todos.
 
COPIA RESULTADOS
Resultados: Marcado com , toma os Resultados para a cópia automática.
 
NOVA DATA 1
Insira uma Data diferente da Data de origem (Data 1 que pode ter outro título dado na Tabela
de Assuntos) na Data de Destino.
Se não for preenchida edita a Data de Origem.
 
NÚMERO / NOME DO EMPREGADO
Indique o Número.
Visualiza o Nome do Empregado.
 
CÓPIA
Assinalado com , considera o Empregado para a cópia automática.

 
GESTÃO DO REGISTO DE EVENTOS

NÚMERO
Indique o Código do Empregado, através de lista pendente.
Valida com a Ficha do Empregado e visualiza o Nome do Empregado.
Se indicar manualmente e o Código não existir no Ficheiro, é avisado, por uma janela de mensagem, se quer
abrir esse Código na Ficha do Empregado.
Se não for preenchido assume automaticamente, no campo "Nome do Empregado", a expressão «Evento da
Empresa».
Com as Setas Cursoras para cima/para baixo ou com o rato visualiza, sequencialmente, os Códigos de
Empregados existentes.
 
DATA 1
Indique a Data relacionada com o Título dado neste campo.
Tem como título a designação indicada, pelo utilizador, no campo "Data 1", na Tabela de Assuntos.
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Na figura acima, está «Data Fim», mas pode estar outra Designação.
 
EVENTO
Indique o Código do Subtítulo ou Evento relacionados com o mesmo Assunto.
Valida com a Tabela de Eventos e visualiza a Descrição do Evento.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, é avisado, por uma mensagem, se quer abrir esse
Código na Tabela de Eventos.
Se não for preenchido assume, automaticamente, no campo "Descrição do Evento", a expressão «EVENTO
LIVRE».
 
DATA 2
Indique a Data relacionada com o Título dado neste campo.
Tem como título a designação indicada, pelo utilizador, no campo "Data 2", na Tabela de Assuntos.
Na figura acima, «Data Início», mas pode estar outra Designação.
 
RESULTADO
Indique o Código de Resultado relacionado com o mesmo Assunto.
Valida com a Tabela de Resultados e visualiza a Descrição do Resultado.
O Código de Resultado se for indicado, insere a Descrição do Resultado na primeira linha e deixa as duas
linhas seguintes disponíveis para texto Livre.
Caso contrário deixa as três linhas disponíveis para texto livre na Descrição do Resultado.
 
PRETENDE ALERTA?
Alerta: Assinalado com , assume que pretende Alerta;
Data: se preenchido o campo anterior, indique a data a partir da qual pretende o Alerta.
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1.4.1- REGISTO DE EVENTOS-LISTAGEM
 
Se quiser pode listar os Empregados Demitidos.
 

 
OPÇÃO
Marcando com , lista por:
Empregado/Data1;
Data1/Empregado;
Data2/Empregado;
Alertas por Data.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a considerar:
Empregados;
Data1;
Data2;
Evento;
Data Alerta.
 
LISTA DEMITIDOS
Marcado com , considera, também, os Empregados Demitidos.
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LISTAGENS PARAMETRIZADAS
 
Tipos de Listagens:
Instalação (Comuns);
Empresa;
Rotina, conforme o uso.
Mostra Mapas, com o Código, Nome e os 4 Campos possíveis para Ordenação (desenrolamento horizontal).

Sem Número de Listagem Parametrizada e com , recolhe um novo Mapa.
Com um Número altera uma Listagem.
É aqui que se escolhe, na área dos Campos possíveis, quais os Campos a figurarem no Mapa, podendo definir os
Campos para Ordenação até ao máximo de quatro e os Campos que são totalizadores.
 

 
ROTINA
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1- LISTAGENS PARAMETRIZADAS
 
Visualiza os Mapas, com o Código, Nome e os 4 Campos possíveis na Ordenação (fazendo o enrolamento
horizontal).
 

 

 Recolhe um novo ou altera um Mapa.
Selecione, na área dos Campos possíveis, os Campos a editarem, definindo quais os Campos para Ordenação
até ao máximo de quatro e os Campos que são totalizadores.
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1.1- DEFINIÇÃO DO MAPA
 
Lista de todas as Listagens parametrizadas.
 

 
NÚMERO
Mostra o Mapa dado no ecrã anterior ou dando, manualmente, o Código.
Para um Mapa novo visualiza a Janela de Seleção de Dicionários (ponto 1.2- SELEÇÃO DOS DICIONÁRIOS).
Mostra o Nome do Mapa dado no ecrã anterior.
 

 
Alterável não afetando as Definições dadas. Num Mapa novo indique o Título do Mapa.
 
PROPRIEDADES
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Conjunto de blocos para definir os [Acessos], o ponto [Decimal] e a [Ordenação] (Ascendente ou
Descendente)

Prima  e defina, na lista pendente, quem tem acesso ao Mapa para:
Alterar, Limites ou Imprimir.
 
DECIMAL
Assinalado com , considera para símbolo Decimal:
Vírgula (,) ;
Ponto (.).
 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , considera a Ordenação:
Ascendente;
Descendente.
 
CAMPOS POSSÍVEIS…
Lista com os campos, da Ficha do Pessoal, disponíveis na: Seleção; Ordenação, ou Edição.
Pode estar por ordem alfabética.
Para mover (selecionar) um campo para o bloco seguinte, tenha o cursor colocado no campo desejado e prima

 para ser visto na janela ao lado (Campos selecionados).

Ao premir  faz a operação inversa, isto é, move um campo selecionado para área dos Campos possíveis.
 
(CAMPOS SELECIONADOS)
Área do lado direito dos Campos Possíveis mostrando os campos, anteriormente, escolhidos com a informação
seguinte:
Número da Coluna;
Nome do Campo no Mapa;
Ordenação;
Totalizador;
Comprimento;
Decimais;
Sinal;
Limites Inferior e Superior;
Filtro.

Ordene a lista por estes campos premindo  ou  que movem, os campos para cima ou para baixo.
 
COLUNA
Campo desativado.
Soma, automaticamente, o número de ordem da coluna do Mapa para campo selecionado.
Fazendo duplo clique num campo selecionado mostra a janela seguinte com as Caraterísticas do Campo:
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NOME DO CAMPO
Nome que aparece no Cabeçalho do Mapa na Coluna indicada no campo anterior.
 
PROPRIEDADES
Bloco onde pode dar:
Comprimento: Assume automaticamente o Número Carateres do Ficheiro de origem.
Pode ser alterado para um comprimento inferior ao de origem.
Se o comprimento for «0» (zero) os campos são ordenados na Coluna a partir do número 8001 e assim
sucessivamente.
Esta codificação significa que os campos são ignorados na edição do Mapa, mas podem ser selecionados
através dos Limites/Filtro;
Número de Decimais: Para os campos numéricos com decimais, por defeito assume automaticamente o
número de decimais do ficheiro de origem.
Pode ser alterado para um número inferior ao de origem;

Ordenação do Campo: Carregando em , permite a escolha, através de lista pendente, até quatro campos
em cadeia (Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto) para a ordenação do campo. Escolha a opção Ignora se não
houver ordenação de campo;
Totais: Assinalado com  indica que:
Não Totaliza;
Totaliza Coluna;
Separador do Campo: Defina o separador para o Separador do Campo (Coluna).
 
LIMITES/FILTRO
Definição dos Limites a usar para o campo selecionado.
Filtro: Assinalado com , indica se o que quer listar é de inclusão, Dentro dos Limites ou exclusões, Fora
dos Limites.
 

 Escolha o Decimal, a Ordenação Ascendente ou Descendente, Exportar o Mapa no formato Texto ou na
folha de cálculo.
Informa o Número, Título, Largura, em carateres, quantos Campos de Ordenação e quantos Totalizadores no
Mapa escolhido.
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Nomes do Campo no Mapa selecionados, Limites, Filtro e número da Coluna.
 
OPÇÕES
Decimal: Assinalado com , considera:
Vírgula: Marcado com , assume a vírgula (,) decimal;
Ponto: Assinalado com , considera o ponto(.) decimal;
Ordenação: Marcado com , assume:
Ascendente: Assinalado com , ordena por ordem ascendente;
Descendente: Assinalado com , ordena por ordem descendente;
Emissão: Assinalado com , assume:
Imprime Mapa: Se escolhe Imprime Mapa é o bloco [Limites de Impressão] ativado e o bloco [Tipo de
Ficheiro] desativado;
Exporta Mapa: Se escolhe Exporta Mapa é o bloco [Limites de Impressão] desativado e o bloco [Tipo de
Ficheiro] ativado;
Tipo de Ficheiro: Ativado só para a opção Exportação do Mapa.
Assinalado com , considera a exportação no formato:
Texto (.TXT): Assinalado com , assume Tipo de Ficheiro no formato «TXT»;
Excel (.XLS): Marcado com , assume Tipo de Ficheiro no formato «XLS»;
Limites de Impressão: Ativado só na opção Impressão do Mapa.
Indique os limites por Página (Primeira e Última) que considera para este Mapa, bem como a Moeda.
 
NOME DO CAMPO NO MAPA
Indique o Nome do Campo no Mapa, bem como os seus Limites Inferior / Superior.
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1.2- SELEÇÃO DOS DICIONÁRIOS
 
Escolha o Dicionário (Ficheiro) que permite visualizar os campos possíveis, por onde se vai basear o Mapa.
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PROCESSAMENTO
 

 
PROCESSAMENTO

•  Realizam-se os Cálculos todos os meses, do Tipo Automáticos, Não Automáticos e Acertos, bem como a
sua Anulação Total ou Parcial. Recolha das Observações para a Segurança Social e tirar uma listagem para
conferência dos Movimentos recolhidos.
 

LISTA DE ERROS NOS CÁLCULOS
•  Havendo erros na ação de Cálculos, esta fase é interrompida e pode observar uma Lista de erros criada na
altura criada na altura com a informação disponível para o tratamento da correção destes erros.
 

LISTA DE AVISOS NOS CÁLCULOS
•  Havendo avisos na fase dos Cálculos, esta fase não é interrompida e pode, posteriormente, observar uma
lista de avisos criada na altura com a informação disponível para verificar se deve efetuar correções ou não.
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1- PROCESSAMENTO DE MOVIMENTOS (RELAÇÃO)
Visualiza todos os Processamentos com os dados:
Ano;
Mês;
Número do Processamento: Até ao máximo de 99 processamentos por Mês;
Tipo: Automático; Não Automático; Acertos;
Situação:
Aberto;
Reaberto;
Encerrado.
 
Há 4 opções de Tipo de Processamento:
Novo;
Altera;
Listagem;
Anula.
Fazer Movimentos ou não (no caso de Movimentos Automáticos).
Criar a coluna de Observações para a Segurança Social.
E por fim efetua os Cálculos (Automático).
Para Empregados que tenham preenchido o Mês de Início 1º Emprego, no separador das Instituições, da
Ficha de Pessoal e, simultaneamente, o seu código de Segurança Social estiver definido como Taxa Especial,
preenchido o Prazo de Meses e o Código para o qual passa após terminado o Prazo, é avisado e questionado
durante os Cálculos se quer passar para o novo Código da Segurança Social.
Em caso afirmativo é criado um novo registo de Instituições, na Ficha de Pessoal, com o novo Código e Data
do Início do Mês, sendo esta a Instituição considerada no Processamento.
As Hora s extraordinárias (Trabalho Suplementar) deixam de ser adicionadas às remunerações dos Meses para
cálculo do imposto a reter, tem uma retenção autónoma, utilizando a Taxa Mensal do Mês em que são pagas
ou colocadas a disposição.
 

 

  Ou Ver ponto 1.1- Processamento – Novo ou Alteração.
 
Para os três Tipos de Processamento pode efetuar as recolhas seguintes:
 

  
Movimentos: Acede ao ecrã de Recolha de Movimentos.
O Processamento Encerrado pode ser alterado sem ser anulado.
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Para isso, na Configuração, Rotina, o campo "Altera Mov. Proc. Encerrado sem Anular Cálculos" tem que estar
assinalado com .
Só são processados os Empregados que tiverem movimentos recolhidos.
Não são tomados em conta os Movimentos Fixos e não é permitido o Processamento de Faltas.
Quer isto dizer, que neste Tipo de Processamento terão de ser dadas as presenças de cada Empregado a
processar, mesmo quando a forma de tratamento é por faltas.
Calcula, no entanto, os descontos oficiais;
 

Observações: Acede ao ecrã de Recolha de Observações para a Segurança Social, Observações para Recibos,
Mensagens automáticas para Recibos e Anulações.
O mesmo Empregado pode ter várias Observações (Segurança Social e Recibos).
 

 
Movimentos automáticos: Acede ao ecrã onde executa um ou vários Procedimentos Automáticos:
Cálculos;
Demissão ;
Anulação de Cálculos;
Criação de Movimentos;
Anulação de Movimentos.
Executa uma Segurança Interna Automática antes de qualquer procedimento, criando a pasta BUP com os
ficheiros SALMOV, do Mês de Processamento, SALACM e SALACT (ambos com as Moedas definidas na
Configuração, Empresa).
Se esta ação for interrompida é executada a Reposição Automática de Ficheiros e se houver erros é criada
uma lista com esses mesmos erros.
Também automaticamente, mas sem interrupção do processamento, pode tirar uma lista de Avisos para
conferência (por exemplo quando o Vencimento Base é alterado para esse processamento).
Dá um aviso quando o Empregado tem Pré-Aviso de Fim de Contrato ou termina o Contrato no Mês seguinte
ou se terminou o Contrato no Mês atual ou anterior.
 

Se o Processamento tiver Observações não deixa anular o mesmo.
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1.1- PROCESSAMENTO - NOVO OU ALTERAÇÃO
 

 
ANO
Indique o Ano do Processamento.
 

Alterado pela Data de Processamento, no Menu Principal.
 
MÊS
Insira o Mês a processar de:
«1» a «12».
 
NÚMERO DE PROCESSAMENTO

Indique o Número de Processamento a fazer, até ao máximo de 99 ou consulte, através das Setas  ou

 ou  visualiza, sequencialmente, os Números de Processamentos existentes e suas configurações.
 
TIPO
Automático: Marcado com , precisa de dar o Número de Dias, os limites por Tipo de Contrato (se
pretender) e o número de Período a processar, sendo assim feito um Processamento em que não há recolha
de dados, baseado nos dados existentes nos Ficheiros de Empregados e de Movimentos Fixos.
Aceita todos os Tipos de Movimento:
Abonos;
Descontos;
Faltas;
Não Automático: Assinalado com , indique os limites por Tipo de Contrato (se quiser), o número de
Período (primeiro e último dia, por padrão assume o primeiro e último dia de cada Mês) e o Acumulados
Valores Mês a processar.
Aceita os Tipos de Movimento:
Abonos;
Descontos;
Acertos: Marcado com , são feitos os movimentos necessários para proceder aos Acertos Automáticos
de IRS com base nas novas Tabelas, pode optar por fazer Reconstituição de Valores de Procedimentos
Automáticos e deve digitar o Período para o qual executa o referido processamento.
Aceita os Tipos de Movimento:
Abonos;
Descontos.
 
NÚMERO DE DIAS
Ativado se o campo "Automático" estiver marcado com .
Indique o Número de Dias para cálculos (por padrão assume sempre 30).
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TIPO DE CONTRATO
Indique o Primeiro e Último contrato para usar no Processamento.
 
PERÍODO
Primeiro/Último Dia a fazer, por padrão assume o Primeiro/Último Dia de cada Mês.
 
ACUMULADOS VALORES MÊS
Ativado se o campo "Acertos" estiver assinalado com .
Marcado com , pode introduzir valores acumulados que não fazem certas validações (por exemplo permite
entrar movimentos só com valores para Códigos com tipo de Segurança Social P).
 
CÂMBIO
Visualização das Moedas da Empresa, Câmbio e Operação.
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2- RECOLHA DE MOVIMENTOS
 

 
Tem 3 zonas de trabalho:
Zona 1 (Topo): No topo da janela estão campos desativados onde vemos os dados criados no Processamento
(Novo): Ano; Mês; Número de Processamento; Tipo de Movimento; Situação;
Zona 2 (Central): Lista dos Movimentos feitos aos Empregados;
Zona 3 (Rodapé): Uma linha situada entre a Zona 1 (Central), onde indica os dados para a Recolha, quer
Novos, quer Alterações:
Nome do Empregado;
Código de Movimento;
Secção;
Centro de Custo;
Quantidade;
Valor Unitário;
Moeda;
Ano;
Mês;
Dia a Dia;
Dedução da Alimentação;
Faltas FCT.
 

 Abre um Movimento Novo, ficando no canto inferior direito da janela a Designação a cor azul «NOVO».
 
Se existirem Movimentos, carregue em  ou faça duplo clique no rato na linha onde está o Empregado,
na lista (Zona 2), para poder alterar o Movimento, posicione o cursor na linha de alteração no Empregado
carregado da lista e ficando no canto inferior direito da janela a Designação a cor azul «ALTERAÇÃO».
 

 Pesquisa os Movimentos por Nº. de Empregado:
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Executa Processamento Automático, nas condições seguintes:
Este botão é ativado se no campo "Executa Automático na Recolha de Movimentos", bloco [Processamento],
Configuração da Rotina, estiver assinalado com , fazendo Cálculos se Processamento em Aberto ou
Anulação, seguida de Cálculos se Processamento Encerrado, faz atualização automática da Segurança Social e
DMR, e Mapa Mensal de Código de Movimento a Indicar, no fim destes procedimentos, fica no Ecrã de Recolha
de Movimentos.
Este automatismo só é permitido a um operador.
 
SÓ MOVIMENTA SESSÃO
O utilizador só tem acesso aos movimentos que está a introduzir, independentemente dos que já estejam
recolhidos. Permite mais fácil conferência do trabalho imediato.
 
RECOLHE IMPUTAÇÃO
Assinalado com , ativa a passagem do cursor pelos campos "Secção" e "Centro de Custo".
Caso contrário passa para o campo "Quantidade".

Porém pode posicionar o cursor nestes campos carregando em  ou apontando com o rato No campo
pretendido (Secção ou Centro de Custo).
Este texto refere-se a uma situação configurada na Rotina com imputações por Secção e Centros de Custo.
Se for só imputação por Secções ou por Centros de Custos o programa adapta a posição do cursor.
A vantagem desta opção é a velocidade de recolha dos Movimentos.
 
NÚMERO DO EMPREGADO

Obrigatório.

Indique o Código do Empregado a recolher Movimentos, esta indicação pode ser dada através da Ficha do
Empregado ou digitando, diretamente, o número do Empregado.
O nome do Empregado é visualizado automaticamente.
 
CÓDIGO

Obrigatório.

Insira o Código do Movimento que pretende tratar pode ser um Abono, uma Desconto ou uma Falta, esta
indicação pode ser dada através das Tabelas de Abonos, Descontos ou Faltas ou digitando, diretamente, o
Código do Movimento, sendo a Designação mostrada.

Se o Código é uma Falta e tiver marcado com , no campo "Recolhe Datas", no bloco [Descanso Semanal/
Feriados/Férias] na Tabela de Faltas mostra a janela (Gestão de Datas).

Se indicar um Código de Abono de Horas Extras relacionado a Valor Dia e na Tabela de Movimentos,
Processamento tiver o campo "Valor Dia" assinalado com , abre a janela seguinte:
 

WordDocuments�processamento.htm#Executa_Automatico_Rec_Mov
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Indique o número de Horas Extra que correspondem a número de Dia (s).

O Cálculo deste Valor será, o Valor Dia a multiplicar pelo número de dias e a dividir pelo
número de Horas Extra.
O campo de Quantidade de Dias para as Horas Extras, será visualizado na parte inferior do
ecrã de Recolha, quando e selecionada essa linha de movimentos, na Listagem de Movimentos
e no Mapa Mensal, Código de Movimento a indicar.

 

 Acede à Relação de Período de Férias nas condições seguintes:
Este botão é ativado se no campo "Atualiza Períodos de Férias na Recolha de Movimentos", bloco
[Processamento], Configuração da Rotina, estiver assinalado com .
A Falta recolhida, na Relação de Períodos de Férias, terá que estar assinalado com , no campo Atualiza
Período de Férias, bloco [Descanso Semanal/Feriados/Férias].
 
PERÍODO DE FÉRIAS
Só é ativado nas condições supracitadas.
Visualiza os dados do Período de Férias:
Data Início;
Data Final;
Dias Úteis;
Dias de Subsídio;
Deduz Subsídio de Alimentação.
 
MÊS
Indique a que Mês se refere a Falta.
 
DIA/A DIA
Indique o Primeiro/Último Dia do Mês dado no campo anterior.
 

 
QUANTIDADE
Indica, automaticamente, o Número de Faltas baseado nos valores indicados nos dois campos anteriores.
Pode alterar se for necessário.
 
DESCANSO
Número de Dias de Descanso entre os valores indicados nos campos "Dia" e "A Dia".
 
DEDUZ NO SUBSÍDIO DE ALIMENTAÇÃO
Calcula automaticamente os Números de Dias a deduzir ao Subsídio de Alimentação (relaciona com os dias
úteis de trabalho).
Tenha a Tabela de Feriados aberta.
Pode alterar se for necessário.
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FALTAS FCT
Ativado se cumprirem as regras seguintes:
O Empregado, na Ficha do Empregado, terá que ter o campo "FCT/FGCT" marcado com , no separador
Profissionais, sub-separador Instituições, no campo "Desconta FCT/FGCT", dentro do bloco [Fundo de
Garantia].
 
A Falta, na Tabela de Faltas, terá que ter o campo "Justificada" desmarcado , isto é, considerada Falta
injustificada.

As Faltas consideradas para FCT/FGCT serão dadas em Dias (incluindo as Faltas de Admissão
e Demissão), mesmo para as Empresas que processem os Salários pelo modo de Presenças.
Se alterar o Número de Faltas terá que recalcular o Processamento.

 

Leia o documento de apoio ao COVID-19, apoio à Família.

 

Leia o documento de apoio: Layoff Simplificado e Criação Automática de Movimentos.

 

No tratamento dos Movimentos, quando recolhe o Código da Falta serão pedidas as datas de
início e fim da Falta (a data início deverá coincidir com a data início do Layoff ou do Apoio).
 
O processamento será feito, tendo em conta o número de dias recolhido, será calculado o
valor correspondente para o código da Falta criado para este efeito, será também calculado
o valor da Compensação Retributiva referente a esses mesmos dias, que serão processados
no código do Abono criado para este efeito.
 
Se trabalhar com o método de Presenças:
Deverá ser recolhido com o Código habitual do Vencimento Base. o número de Dias ou
Horas trabalhados até à data em que entraram no regime de Layoff ou de Apoio e com o
novo Código de Abono criado recolher o número de dias a partir da data em que entraram
em Layoff ou Apoio.

 
RECOLHA DE MOVIMENTOS

SECÇÃO
Assume o Código definido na Ficha do Empregado. Alterável se quiser imputar valores a Secções diferentes à
definida na Ficha.
Sendo o caso, indique o Código de Secção pela Tabela de Secções ou dando, diretamente, o Código. A
Designação da Secção é mostrada.
Indicado, manualmente, se o Código não existir na Tabela, alerta se quer abrir o Código na Tabela de Secções.
Assinale com , na Configuração da Rotina, o campo "Secção – Estrutura" no bloco [Imputação de
Movimentos], para poder ser preenchido aqui.
 
CENTRO DE CUSTO
Assume o Código definido na Ficha do Empregado, Alterável se quiser imputar valores a Centros de Custo
diferentes ao definido na Ficha.
Sendo o caso, indique o Código de Centro de Custo pela Tabela de Centros de Custo ou dando, diretamente, o
Código.
A Designação do Centro de Custo é mostrada. Indicado manualmente se o Código não existir na Tabela, alerta
se quer abrir esse Código na Tabela de Centros de Custo.
Assinale com , na Configuração, Rotina, o campo "C. Custo – Estrutura" no bloco [Imputação de
Movimentos] tem que estar marcado com , para poder ser preenchido aqui.
 
QUANTIDADE
Com 5 dígitos inteiros e 3 decimais.
Indique a Quantidade em Dias ou Horas.
Pode ser negativa, em casos de estorno.
Não preenchido passa para o campo "Valor Total".
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VALOR UNITÁRIO
Com 8 dígitos inteiros e 4 decimais. Assume os Valores Unitários previamente definidos, podendo ser
digitados outros.
 
VALOR TOTAL
Com 10 dígitos inteiros e 2 decimais. Indique o valor.
Pode ser negativo em casos de estorno.
Passa ao campo "Mês".
 
MOEDA
Por padrão é edita a Moeda oficial da Empresa definida na Configuração, Empresa.
Pode alterar para outra moeda definida na Configuração, Empresa.
 
ANO
Ano referente ao Movimento. Ano igual ou inferior ao Ano de Processamento.
 
MÊS
Indique o Mês a que se refere o Movimento, referente ao Ano dado no campo anterior.
Só aceita o Mês igual ou inferior ao Mês de Processamento.
Se o Abono for um Retroativo o valor do Mês terá que ser inferior ao Mês de Processamento e se o Mês for
Janeiro então o Ano terá que ser inferior ao Ano de Processamento.
 
DIA
Ativado se o Código de Abono estiver assinalado com , no campo "Recolhe Datas" na Tabela de Abonos.
Indique o primeiro Dia do Mês indicado no campo anterior.
 
AO DIA
Ativado se o Código de Abono estiver marcado com , no campo "Recolhe Datas" na Tabela de Abonos.
Indique o último Dia do Mês indicado no campo "Mês".
 

 RECOLHA DE PENHORAS
As Penhoras, também, podem ser calculadas nos Processamentos Não Automáticos.
Como são considerados os vários processamentos, podem ser feitos acertos, tanto em positivo como em
negativo, neste último caso e criada uma linha nos avisos de cálculos em que se aconselha a serem conferidos
estes movimentos, porque pode ser necessário Reabrir e Recalcular os Processamentos para os Empregados
em causa.
 

Para as Penhoras em que, para o cálculo do Valor Líquido, entrem todos os Descontos e
não só os Oficiais e tenha Subsídio Alimentação em Cartão, indique na Ficha de Pessoal, no
separador de Valores para Cálculos, Valores Base, o Código do Subsídio de Alimentação, para
o recalculo ser correto, no caso de vários processamentos.
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2.1- RECOLHA DE MOVIMENTOS-LISTAGEM
 
Conferência da Recolha de Movimentos, só de Totais ou Detalhada.
 

 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , ordena por:
Número de Empregado;
Secção;
Local de Pagamento;
Centro de Custo Recolhido;
Centro de Custo;
Empregado/Centro de Custo.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites a usar:
Local de Pagamento;
Secção;
Centro de Custo;
Empregado;
Código.
Ativados/Desativados conforme a opção do campo anterior.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
SÓ TOTAIS
Desativado só quando a ordenação por Centro de Custo ou Empregado/Centro de Custo está assinalada com

.
Ativado só quando a ordenação por Número de Empregado está assinalada com .
Assinalado com , considera apenas os Totais.
 
LISTA OBSERVAÇÕES
Desativado só quando a ordenação por Centro de Custo ou Empregado/Centro de Custo está assinalada com

.
Ativado só quando a ordenação por Número de Empregado ou Local de Pagamento ou Secção está assinalada
com .
Assinalado com , considera as linhas de Observações para a Segurança Social.
 

../../std/WordDocuments/notasprvias.htm
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LINHA TOTAL CÓDIGO 100/110 POR EMPREGADO
Desativado só quando a ordenação por Centro de Custo ou Empregado/Centro de Custo está assinalada com

.
Ativado só quando a ordenação por Número de Empregado ou Local de Pagamento ou Secção está assinalada
com .
Marcado com , considera uma linha de Total de Códigos «100» / «110» com a diferença em relação ao
Total de Horas Mês do empregado.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados Esquecidos.
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3- RECOLHA DE OBSERVAÇÕES
 
Recolhe Observações por Empregado, dentro de cada Processamento, a emitir nos Mapas para a Segurança
Social/Suporte Magnético, Sindicatos, Seguros e Recibos.
Cria Mensagens automáticas para os Recibos de todos os Empregados processados.
Permite, a sua anulação numa só passagem ou conforme for pretendido.
 
OBSERVAÇÕES
Observações que podem ser assinaladas com :
Recolha para a Segurança Social;
Recolha para Recibos;
Mensagens automáticas para Recibos ;
Anulações (Segurança Social e Recibos):
 

 
Recolha para a Segurança Social: Marcado com , abre a janela seguinte (Observações para a Segurança
Social):
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NÚMERO
Indique o Código do Empregado a recolher Observações.
Pode ser na Ficha do Empregado ou, diretamente, o Número do Empregado.
Visualiza, automaticamente, o nome do Empregado.
 
CONTINUA
Se o Empregado tiver mais do que uma Observação serve para numerar as mesmas até ao máximo de 9 por
Empregado.
 
OBSERVAÇÕES
Indique as Observações, se necessário.
 

RECIBOS
Recolha para Recibos: Assinalado com , deixa recolher Observações:
 

 
NÚMERO
Código do Empregado para Observações.
Dado da Ficha do Empregado ou dando o Número. Visualiza, automaticamente, o Nome do Empregado.
 
CONTINUA
Com mais do que 1 Observação numera estas até ao máximo de 9 por Empregado.
 
OBSERVAÇÕES
Indique as Observações, se necessário.
Mensagem Automáticas para Recibos: Marcado com , abre o ecrã seguinte (Criação automática de
Observações para Recibos):
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LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Limites na criação das Observações automáticas nos Recibos:
Secções;
Locais de Pagamento;
Tipos de Contrato;
Tipos de Horário;
Empregados.
 
OBSERVAÇÕES 1/2/3
Três campos com 44 carateres para definir a descrição das Observações.
Para imprimir a descrição da Observação no Recibo defina a linha de Observação na Configuração,
Documentos, Variável, Dados Totais para Recibo.
Assinale com , todas, só duas ou só uma Variável.
As linhas de Observações são OBS1, OBS2 ou OBS3, respetivamente, a:
Observação 1;
Observação 2;
Observação 3.
 

ANULAÇÃO DE OBSERVAÇÕES
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LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites na Anulação das Observações quer para Recibos, quer para Segurança Social:
Secções;
Locais de Pagamento;
Tipos de Contrato;
Tipos de Horário;
Empregados.
 
OBSERVAÇÕES PARA RECIBOS
Assinale com , todas, só duas ou só uma Observação de acordo com o definido no campo anterior.
Obsrv 1;
Obsrv 2;
Obsrv 3.
 
OBSERVAÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL
Indique a Primeira e a Última Observação de acordo com o definido no campo "Limites Inferior/Superior".
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4- PROCEDIMENTOS AUTOMÁTICOS
 
O Processamento a tratar (Ano, Mês, Número de Processamento, Tipo e Situação) é escolhido na Relação de
Processamentos.
 

 
PROCEDIMENTO
Pode optar por:
Cálculos;
Anulação de Cálculos
Total;
Parcial
Movimentos;
Criação;
Demissão;
Anulação.

Antes de dar início a esta ação verifique se fez Cópias de Segurança.
Esta fase da aplicação é automática.
Apesar de, na aparência, não haver diferença no modo de operar internamente o trabalho
desenvolvido pelo programa difere conforme o Tipo de Processamento durante a execução.
Nesta operação estará presente a contagem dos Empregados, que poderá dar ao utilizador
uma ideia do andamento da operação e, portanto, do tempo que falta para a sua conclusão.

 
Cálculos: Assinalado com , faz os Cálculos.
A Taxa a aplicar aos Subsídios de Natal e Férias é a da Remuneração Base sempre que estes Abonos não
excedam a Remuneração Base.
O bloco [Anulação de Cálculos] fica desativado;
A Ficha dos Empregados é lida sequencialmente e são processados os Vencimentos de todos os Empregados
no ativo, bem como os Vencimentos daqueles, cujo Mês de Demissão ou Suspensão seja igual ao Mês em
Processamento.
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Se existirem Erros, é criada, automaticamente, uma Lista de Erros nos Cálculos, sendo o utilizador avisado
e interrompida a fase de Cálculos ou, se existirem Avisos, uma Lista de Avisos nos Cálculos, não sendo os
Cálculos interrompidos e ficando ao critério do utilizador a correção desses mesmos Avisos.
É neste ponto que se determinam os Descontos Legais a efetuar.
Durante a operação são atualizados os Valores Acumulados e por Código no bloco [Histórico até à Data]
que constam na Ficha dos Empregados e o campo "Cativo/ descontado até à Data" no bloco [IRS/Agregado
Familiar] a nível do Mês;
Anulação de Cálculos: O Processamento Encerrado pode ser alterado sem ser anulado.
Para isso, na Configuração, Rotina, o campo "Altera Mov. Proc. Encerrado s/Anular Cálculos" tem que estar
assinalado com . 
Nesta opção será possível fazer a Criação das Faltas referentes ao Layoff Simplificado, Layoff ou Apoio à
Retoma Progressiva. 
Não é necessário criar novos Códigos de Faltas nem de Abonos, podem ser utilizados os que já existiam, o
programa irá criar os Movimentos de acordo com a situação definida em cada um dos Empregados.
Não escolhendo a situação do campo anterior, o Processamento Encerrado pode ser Anulado, por 2 opções,
Total ou Parcial (Processamentos automáticos).
Total: Assinalado com , recupera todos os Movimentos, ficando, o Processamento na situação de «Em
Aberto»;
Parcial: Só para Processamentos do Tipo Automático, ficando o Processamento na situação de «Reaberto».
Assinalado com , considera a recuperação de através dos parâmetros seguintes (Anulação de Cálculos -
Parcial):
Movimentos: Inicia dois tipos de situações, Criação ou Anulação de Movimentos:
Criação: Se assinalado com , passa à janela da figura Criação de Movimentos Automáticos, abaixo
mostrada (ponto 4.1);
Demissão:

No caso do Processamento ser a Demissão de um ou mais Empregados, tenha o cuidado de,
além de recolher os Movimentos, recolher também a parte proporcional dos Movimentos Fixos
de cada Empregado. A ação é absolutamente necessária, porque, como se refere, este Tipo
de Processamento não trata os Movimentos Fixos. Após estas operações os Processamentos
ficam Encerrados;

Anulação: Se assinalado com , passa à janela da figura Anulação Automática de Movimentos, abaixo
mostrada (ponto 4.3).
 

Se o Processamento for do Tipo Não Automático e sem Movimentos os campos "Cálculos" e
"Anulação", no bloco [Movimentos], nos Procedimentos Automáticos são desativados, apenas
permite criar Movimentos Automáticos.

 
Atualiza Taxas de IRS - Tipo A na Ficha
Opção de Atualização de Taxas de IIRS - Tipo A, na Ficha de Pessoal.
Só esta disponível nos Processamentos Automáticos, para a situação de Processamento em Aberto e se o Mês
do Processamento não for inferior ao da Data de Entrada na Rotina.
No fim dos Cálculos e se não houver erros, e executado, automaticamente, a opção já existente nos Utilitários
da Rotina, que atualiza todos os Empregados da Ficha com Rendimento tipo A, com a Taxa da Tabela em vigor
na Data de Entrada da Rotina.
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4.1- CRIAÇÃO DE MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS
 
Não permite a recolha de Horas Extras, definidas em função do Salário Dia.
Para este tipo de Abono é obrigatório indicar o número de dias e essa informação só esta a ser pedida na
Recolha de Movimentos.
 

 
PROCESSAMENTO
Neste bloco, visualiza o Ano, o Mês, o Número de Processamento e o Período do Processamento (dias).
Trata do Layoff Simplificado, Layoff  e Apoio à Retoma Progressiva com as respetivas Datas (mês /
dia).
Paga o Subsídio de Férias pela Relação de Férias.
Este processo só é feito se na Configuração da Rotina as relativas opções forem preenchidas, assim, como a
Tabela de Feriados.
 
SUBSÍDIO PELA RELAÇÃO DE FÉRIAS
Na criação controla se os Acumulados já atingiram a soma dos Movimentos a criar.
Se já atingiram, estes Movimentos são ignorados.
Assinalado com , desativa todos os campos seguintes, a partir dos Limites Inferior/Superior e ativa os
campos "Início de (Mês/Dia)" e "a":
Previstas: Assinalados com , assume o subsídio pela relação de Férias previstas;
Efetivas: Assinalados com , assume subsídio pela relação de Férias efetivas;
Início de (mês /dia): Insira o primeiro Mês/Dia para criação automática do Subsídio de Férias;
a: Indique o último Mês/Dia para a criação automática do Subsídio de Férias.
Ao premir  surge um ecrã para confirmar a Criação dos Movimentos.
 

 Inicia a Criação automática do Subsídio de Férias.
No fim, visualiza, automaticamente, a lista com os Movimento criados (Relação da criação de Movimentos de
Férias):
Empregado;
Código de Abono;
Quantidade;
Valor Unitário;
Valor Total;
Descrição da Ocorrência;
Total de Registos inseridos;
Número de Erros:
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CRIA FALTA PARA PERÍODO DE FÉRIAS
Assinalado com , assume a falta relacionada com o período de Férias, ativando o campo seguinte.
 
CÓDIGO DA FALTA
Ativado pelo campo anterior.
Indique o Código da Falta.
 

CRIAÇÃO DE MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Secções;
Locais de Pagamento;
Tipos de Contrato;
Tipos de Horário;
Empregados.
 
MOVIMENTO A CRIAR
Aqui serão sempre assumidos os dados definidos na Configuração da Rotina, mas podem ser alterados dentro
do período de Layoff definido.
Tipos de Contrato, Tipos de Horário e Empregados, cria Movimentos Automáticos para os Subsídios de Férias
e Natal, bem como outros Abonos ou Descontos com Código de Movimentos a indicarem, sendo para isso
ativado o bloco [Descrição de Movimento], nas seguintes condições:
Conforme o Código de Unidade de Pagamento/Cálculos definido na Tabela de Abonos, estes Subsídios são
criados ainda atendendo à sua data de admissão:
Se Código Unidade de Pagamento/Cálculos marcado como Salário Hora ou Salário Dia, trata 2 dias e meio (ou
parte proporcional em horas) por cada Mês de trabalho; Se Código Unidade de Pagamento/Cálculos marcado
como valor definido na Tabela não faz criação;
Em relação ao Subsídio de Férias se a data de admissão for inferior a 30/06 considera 10 dias (ou parte
proporcional em horas) se for superior não considera.
No final da operação aconselha-se a listar os Movimentos criados, para conferência e posterior alteração se for
caso disso.
Subsídio de Férias: Assinalado com , cria o Subsídio de Férias, conforme os Limites Inferior e Superior
dados;
Subsídio de Natal: Marcado com , cria o Subsídio de Natal conforme os Limites Inferior e Superior dados;
Desconto: Marcado com , ativa o bloco [Descrição de Movimento], desativa os três campos seguinte e cria
Códigos de Descontos conforme os valores dados nesse bloco;
Abono: Assinalado com , ativa o bloco [Descrição de Movimento], desativa os três campos seguinte e cria
Códigos de Abonos conforme os valores dados nesse bloco;
Falta Layoff Simplificado: Marcado com , considera a Falta Layoff Simplificado;
Falta Layoff: Assinalado com , considera a Falta Layoff;
Falta Apoio à Retoma progressiva: Marcado com , considera o Apoio à Retoma Progressiva.
 
50% PARA EMPREGADOS POR DUODÉCIMOS
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Assinalado com , desativa o campo seguinte e usa 50%, para Empregados por Duodécimos, nos Subsídios
de Férias e Natal.
Soma o último duodécimo referente ao Mês de Dezembro.
 
SÓ PARA CONTRATADOS A TERMO EM FIM DE CONTRATO
Marcado com , ativa campo seguinte e são considerados para o Subsídio de Férias, só os contratados a
termo em fim de contrato.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DUODÉCIMOS
Ativado se o campo anterior estiver marcado com .
Assinalado com , inclui Empregados com duodécimos para os Subsídios de Féria e Natal.
Para o Subsídio de Férias, se o Contrato ultrapassar os 12 meses só cria movimentos referentes ao ano da
Criação, caso contrário serão criados referentes a todo o período.
 
DESCRIÇÃO DE MOVIMENTO
Indique os dados referentes ao Movimento a Criar de Abono ou Desconto, tais como:
Código: Indique o Código do Abono ou Desconto para o qual vai criar o Movimento automático, esta indicação
pode ser dada através da Tabela de Abonos ou Descontos ou digitando, diretamente, o Código. O nome do
Abono ou Desconto é, automaticamente, mostrado.
Valida com a Tabela de Abonos ou Descontos.
Se indicar manualmente e o Código não existir na Tabela, avisa se quer abrir esse Código na Tabela de Abonos
ou Descontos consoante o Código indicado;
Moeda: Indique, na lista pendente, a Moeda oficial da Empresa usada.
Por defeito, automaticamente, visualiza a Moeda indicada como oficial na Configuração, Empresa.

Prima , escolha a Moeda que conste na Configuração, Empresa;
 
ABONOS E DESCONTOS
Quantidade: Indique o valor referente ao Código de Abono ou Desconto indicado no campo "Código".
Se não for preenchido o cursor passa para o campo "Valor Total";
Valor Unitário: Ativado se campo anterior preenchido.
Indique o valor unitário referente ao Códigos de Abono ou Desconto indicado no campo "Código".
Se não for preenchido assume o valor unitário definido no Valor na Tabela;
Valor Total: Ativado se campo "Código" não estiver preenchido. Indique o valor global referente ao Código de
Abono ou Desconto indicado no campo "Código";
Ano: Indique o Ano;
Mês: Indique o Mês.
 
FALTAS LAYOFF/APOIO – DIAS
Mês: Indique o Mês;
Dia a Dia: Indique de que Dia a que Dia.
 

Nesta Criação do Código de Faltas, apenas serão considerados os Empregados que tenham um
Tipo de Horário que esteja de acordo com o Tipo de Falta e Abono de Layoff a gerar.
Por exemplo, se estiver a criar movimentos para um Código de Falta Layoff (Dias) que por sua
vez vai gerar um Abono Layoff (Dias), apenas serão considerados os Empregados que tenham
um Tipo de Horário também em Dias.
Se no mesmo mês tiver dois períodos de Layoff de tipos diferentes "Suspensão Total" e
"Redução Horário", deverá gerar dois Movimentos Automáticos em que o Código de Falta pode
ser o mesmo, mas indicando no Bloco "Faltas Layoff – Dias" os dados de cada um dos períodos
do Layoff.
Caso a Criação de Movimentos esteja a ser feita para um Layoff do tipo "Suspensão Total",
será sempre deduzido o Subsídio de Alimentação desde que definido nas condições habituais,
ter no Código de Abono assinalada a opção "Subsídio de Alimentação" e estar definido nos
"Movimentos Fixos".
Se for para um Layoff do tipo "Redução Horário" então não será deduzido o Subsídio de
Alimentação, essa decisão será da responsabilidade da Empresa.
No caso de ser para deduzir, pode ser tratado na Recolha de Movimentos recolhendo o
Código do Abono com os dias a deduzir a negativo, ou fazendo a "Criação de Movimentos
Automáticos" indicando o Código do Abono respetivo e o n.º de dias a deduzir a negativo.
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4.2- ANULAÇÃO AUTOMÁTICA DE MOVIMENTOS
 
Automaticamente pode anular Movimentos de Abonos, Descontos ou Faltas.
 

 
PROCESSAMENTO
Visualiza os três campos seguintes, já escolhidos em situação anterior:
Ano;
Mês;
Número.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Verifica, pelos Limites Inferior e Superior, por:
Secções;
Locais de Pagamento;
Tipos de Contrato;
Tipos de Horário;
Empregados.
 
DESCRIÇÃO DE MOVIMENTOS - ABONOS (1 A 199), DESCONTOS (200 A 299 E FALTAS (300 A 399)
Indique quais os Abonos, de «1» a «199», os Descontos, de «200» a «299» e as Faltas de «300» a «399» a
anular:
Código: Primeiro e Último Código de Abono, Desconto ou Falta a eliminar.
Visualiza a Designação correspondente;
Anula Observações: Assinalado com , anula as Observações.
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4.3- CÁLCULOS DO PROCESSAMENTO
 
Usando Moedas diferentes da Moeda Oficial (definida na Configuração da Empresa) pode, antes dos Cálculos,
definir os câmbios das Moedas Secundária e Terciária.
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5- LISTA DE ERROS NOS CÁLCULOS
 

Havendo Listas de Erros nos Cálculos podem, através do botão , imprimir os dados de modo a localizar
a origem do (s) Erro (s).
Pode por exemplo, ser uma Tabela ou a Ficha do Empregado com uma codificação errada, o Cálculo só é
efetuado com êxito depois do (s) erro (s) corrigido (s).
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6- LISTA DE AVISOS NOS CÁLCULOS
 

Se existirem Listas de Avisos nos Cálculos do Processamento podem, com o botão , imprimir os dados
de modo a localizar a origem do (s) Aviso (s).
Pois, pode, por exemplo, ser uma Tabela ou a Ficha do Empregado com uma codificação errada, mas que não
impede a finalização dos Cálculos.
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MAPAS
 

 
Todos os Mapas podem ser vistos no ecrã e impressos nas 3 Moedas definidas na  Configuração da Empresa.
 

MAPAS MENSAIS
•  Mapas com dados dos Movimentos Mensais tais como:
Folha de Remunerações; Recibos; Notas e Moedas; Bancos; Segurança Social; FCT/FGCT; Declaração Mensal
de Remunerações (AT); Declaração do Modelo 30 (AT); Sindicatos; Seguros; IRS Retido; Imputação a
Secções/Centros de Custo; Códigos de Movimento; Caixa Geral de Aposentações; ADSE (só para Empresas
estatais); Custos por Obra (Centros de Custo); Descontos em Prestações; Pagamentos de Penhoras e Folha de
Movimentos no formato «XLS».
•  Indique o Ano e Mês a que se referem os Movimentos, por defeito assume o Ano em Curso e o Mês de
Processamento indique, limites para os processamentos, individualizando-os ou fazendo Mapas pelo seu
conjunto.
•  Indique a Data.
Assume por defeito a Data de entrada na Rotina, esta é independente do Ano e Mês a que se referem os
Movimentos.
 

MAPAS NÃO MENSAIS
•  Imprime os Mapas pedidos com base nos dados Acumulados relativos ao Ano ou Anos anteriores.
Indique o Ano a que se referem os dados, por defeito assume o Ano em Curso.
Tais como:
Boletim Individual de Remunerações; I.R.S. Retido; Declaração Individual do I.R.S; Declaração Coletiva -
Modelo 10; Obrigações Acessórias Modelo 39; DMR – Conferência de Acumulados; Modelo 30 – Conferência
de Acumulados; FCT/FGCT; Quadros de Pessoal; Dados para IES; Horas Extras; Imputação a Secções/Centros
de Custo; Penhoras; Códigos de Movimento; Estatística de Faltas; Estatística por Datas; Análises Diversas e
Análise detalhada por Empregado.
•  É possível também indicar a Data para o Mapa, esta é independente do Ano a que se referem os dados, por
defeito assume a Data de Processamento.
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1- MAPAS MENSAIS
 

 
FOLHA DE REMUNERAÇÕES

•  Todos os Abonos e Descontos tratados por Processamento, Local de Pagamento e Página com totais por
Local de Pagamento que incluem os Descontos Patronais.
•  Pode obter uma versão reduzida ou só totais deste Mapa, por opção do utilizador.
•  A versão normal faz uma linha por cada Abono/ Desconto e a reduzida faz uma linha por Empregado.
•  Exportação no formato «HTML» ou uma folha de cálculo no formato «XLS», neste último caso pode
escolher o separador decimal dos valores.
 

RECIBOS
•  Pode selecionar dois tipos de Recibos: Recibos (normais) ou Notas de Retenção.
 

NOTAS E MOEDAS
•  Quantidade de notas e moedas necessárias para o pagamento do salário de cada Empregado, com totais por
Processamento e Local de Pagamento.
•  Se existirem valores negativos totalizam para uma linha separada.
•  Emissão do mapa para Empregados sem conta bancária ou para todos.
 

BANCOS
Conjunto de operações definidas da seguinte forma:
•  Relação para Bancos por Transferência Bancária com opção de Mapa ou Suporte Magnético, com Referência
do Ordenante e Cartão de Refeição. Se preferir pode fazer apenas um Resumo de Bancos. Limites por
Processamento ou Código de Conta;
•  Relação ou Emissão de Cheques com posição do cheque na Página, dos Empregado que recebem por
Cheque ou de Todos e selecionados com Código de Conta igual ao indicado ou com qualquer Código de Conta.
Ordenados por Local de Pagamento, Secção ou Geral;
•  Resumo Geral dos Bancos incluindo Transferências Bancárias e Cheques emitidos.
 

SEGURANÇA SOCIAL
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•  Esta área está dividida em três partes: Folha de Remunerações, Documento para Pagamento e Resumo de
Valores a pagar.

A primeira parte é de envio obrigatório no suporte magnético. Pode imprimir se for necessário.

 
FCT/FGCT

•  Mapa com toda a informação necessária, dos Encargos Patronais, ao Fundo de Compensações do Trabalho e
Fundo de Garantia das Compensações do Trabalho.
 

DECLARAÇÃO MENSAL DE REMUNERAÇÕES (AT)
•  Mapa com informação parecida com a da Segurança Social para envio à AT.
•  Tratamento por suporte magnético.
 

DECLARAÇÃO MODELO 30 (AT)
•  Mapa com informação referente a Entidades Não Residentes.
•  Tratamento por suporte magnético.
 

SINDICATOS
•  Relação por Sindicato com indicação do Total Recebido e Total Descontado.
 

SEGUROS
•  Emissão em papel branco de um Mapa com as Remunerações referentes ao Mês de Processamento, com
formato semelhante ao Mapa para a Segurança Social.
•  Também pode ser enviado no suporte magnético.
 

I.R.S. RETIDO
•  Relação de IRS com dados: Valor Recebido; valor Descontado; Taxa aplicável e Percentagem, e Tipo de
Rendimento.
•  Guia de Pagamento.
 

IMPUTAÇÃO A SECÇÕES/CENTROS DE CUSTO
•  Imprime por Mês, os totais de Abonos e Descontos por cada Secção bem como os respetivos Encargos
Patronais.
•  Imprime as contas da Tabela de ligação à Contabilidade e/ou as Estatísticas de Faltas.
 

CÓDIGOS DE MOVIMENTO
•  Relação de Abonos/Descontos por Local de Pagamento/Empregado conforme os Códigos pedidos no ecrã ou
entre Limites ou por Tabela.
•  Dá resumo por Local de Pagamento e resumo final. Opção de Totais por Empregado.
 

CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES
•  Só para Empresas Estatais.
•  Opções: Criação de Ficheiro; Alteração ao Ficheiro; Impressão e Suporte Magnético. Escolha inicialmente a
opção Criação. Após esta operação pode na opção Alteração, inserir ou apagar linhas ou ainda fazer alteração
de dados, antes de imprimir o Mapa definitivo.
•  

Obrigatório papel largo.

•  Os Códigos de Situação são definidos na Tabela de Abonos, Descontos e Faltas.
•  O Vencimento da Categoria é definido na Tabela de Categorias.
 

A.D.S.E.
•  Só para Empresas estatais.
•  Tratamento em Suporte Magnético.
 

CUSTOS POR OBRA (CENTROS DE CUSTOS)
•  As Obras são consideradas na Tabela de Centros de Custo.
•  Ordena por Obra (Centro de Custo) ou por Categoria.
•  Limites por Processamentos, por Empregados ou por Obra (Centro de Custo).
•  Existe uma coluna de Descontos Particulares (restantes descontos) e uma coluna de valor, com uma
percentagem dada pelo utilizador, sobre o Valor Ilíquido.
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DESCONTO EM PRESTAÇÕES

•  Controlo dos empréstimos efetuados ao Empregados e registados no ficheiro de Movimentos de Fixos para
serem descontar em prestações, através de cada Processamento. Selecionáveis por Limites ou Tabela.
•  Limites por Processamento, Local de Pagamento, Empregado ou Código de Desconto.
 

PAGAMENTO DE PENHORAS
•  Se for necessário terá uma gestão dos pagamentos das Penhoras de acordo com a lei em vigor.
 

FOLHA DE MOVIMENTO PARA EXCEL
•  Mapa só no formato «XLS» com indicação do Movimentos Mensais.
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1.1- FOLHA DE REMUNERAÇÕES
 
Relação de todos os Abonos e Descontos processados por:
Processamento;
Local de Pagamento;
Página;
Empregado e que incluem os Descontos Patronais.
Mostrar o Apoio Adicional pago pela Segurança Social.
Os valores dos Apoios podem ter pequenas divergências dos valores calculados na versão anterior.
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Assume o Mês de Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data para o Cabeçalho do Mapa.
Assume a Data do Processamento, mas pode contrariar.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar no Mapa:
Processamento;
Local de Pagamento;
Página;
Empregado.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com Dados Esquecidos.
 
OPÇÕES
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Só Totais: Assinalado com , imprime Só Totais;
Versão Reduzida: Marcado com , assume a Versão Reduzida deste Mapa;
Imprime faltas: Assinalado com , imprime Faltas.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
IMPRIME DESIGNAÇÃO COMPLETA
Ativado se campo "HTML" estiver marcado com .
 
FORMATO EXCEL
Linha: Assinalado com , edita em linha;
Coluna: Marcado com , edita em coluna.
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1.2- RECIBOS
 

 
RECIBOS

•  Três Tipos de ordenação, Local de Pagamento, Secção ou Geral.
•  Emitidos em papel pré-impresso, ou desenhados pelo computador, como podem ser ou não personalizados,
dependendo do definido na Configuração, Rotina.
•  Selecionar só a emissão de Recibos de Empregados, para os quais foi feita a operação de Recuperação,
evitando assim a Emissão completa de Recibos.
 

NOTAS DE RETENÇÃO
•  Na generalidade têm os mesmos parâmetros dos Recibos.
•  São usadas, principalmente, para pagamento de avenças, podendo indicar, se o avençado não estiver isento,
os Abonos correspondentes ao IVA.
•  Podem, também, ser usadas noutras naturezas de rendimentos:
Prediais ou Capitais.
 

 Na Emissão de Recibos deixou de ser impresso o Valor Unitário (Dia/Hora) para o Abono
referente à Compensação Retributiva.
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1.2.1- RECIBOS
 
Atenção aos dados definidos no Separador Recibos na Configuração da Rotina.
Quando a discriminação de Abonos/Descontos atinge o fim da página, pode escrever nesta a palavra:
«SEGUE» ou «CONTINUA» conforme definido na Configuração dos Documentos e continua na página
seguinte.
 

 
ORDENAÇÃO
Marcado com , ordena por:
Local de Pagamento;
Secção;
Geral.
 
SÓ RECUPERADOS
Ativado quando se escolhe no campo "Processamento" apenas um Processamento.
Marcado com , emite só os Empregados Recuperados num Processamento.
Por exemplo, o Processamento N.º 2. Isto é, para os Empregados "Só Recuperados", os recibos só podem ser
impressos por Processamento a Processamento.
 
ALFABÉTICA
Assinalado com , emite os Recibos por ordem Alfabética, caso contrário são emitidos por ordem numérica.
 
PROCESSAMENTO
Ano: Ano de referência do Recibo. Por defeito assume o Ano em Curso, mas pode contrariar;
Do Mês: Primeiro Mês do Recibo. Por defeito assume o Mês de Processamento;
Ao Mês: Último Mês do Recibo. Por defeito assume o Mês de Processamento.
 
DATA DE EMISSÃO
Indique a Data que pretende para o cabeçalho da Emissão dos Recibos.
Por defeito assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a considerar para este mapa:
Tipo de Contrato;
Número de Processamento;
Local de Pagamento;
Empregado.
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Se for por ordem Alfabética, ativa, também, os limites por Primeiro e Último Nome do Empregado.
 
IMPRIME RECIBOS COM VALOR A ZERO
Marcado com , imprimir recibos com líquido igual a zero.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Marcado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
IMPRIME PERÍODO
Assinalado com , emite nos Recibos as Datas inferior superior dadas nos dois campos seguintes (Data
inferior e superior).
 
DATA INFERIOR E SUPERIOR
Imprime as Datas inferior/superior, através das varáveis «DTR1» e «DTR2», se campo anterior marcado
com .
 
1º NOME
Consulta primeiro Nome do Empregado.
 
ÚLTIMO NOME
Consulta último Nome do Empregado.
 
CRIA FICHEIROS PDF
Marcado com , cria recibos no formato «PDF» na pasta dada no campo abaixo "Pasta p/ Ficheiros", para
poderem ser enviados por E-mail, através do campo seguinte.
 
ENVIA RECIBOS POR E-MAIL (PDF)
Assinalado com , envia Recibos por E-mail criado pelo campo anterior e guarda-os na pasta indicada pelo
campo "Pasta p/Ficheiros".
Caso contrário, envia na mesma os ficheiros «PDF», mas estes não são guardados.
Possibilidade de envio para o E-Mail da Empresa.
Pode ser para o dado na Configuração da Rotina, separador Endereços, campo "Recursos Humanos", ou se
este não estiver preenchido, o Geral da Configuração da Empresa.
Envio de Recibos para o E-Mail da Empresa, cria o ficheiro compactado a enviar, na Pasta indicada para a
Criação dos PDF.
 
SÓ EMPREGADOS SEM E-MAIL
Assinalado com , só trata os Empregados que não tenham E-mail.
 
E-MAIL
Empregado: Assinalado com  assume o e-mail do Empregado;
Empresa: Marcado com  assume o e-mail da Empresa.
 
FICHEIRO
Assunto: Ativado se no campo "Altera Nome do Ficheiro PDF", Configuração da Rotina, separador Outros
Dados, estiver marcado com .
Indique o Assunto.
Exemplo:
«Férias».
Nome: Nome do ficheiro «PDF».
Exemplo:
Número do Empregado-AnoMes-Assunto será:
«000000010-201801-Férias.pdf», onde Empregado número:
«10»;
Ano:
«2018»;
Mês:
«01»;
Assunto:
«Férias» (dado no campo anterior).
Pasta para Ficheiros: Se o campo "Cria Ficheiros PDF" estiver assinalado com , ativa este campo para
indicar o caminho onde estão os ficheiros guardados;
Interface: Não está a ser usado.
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 Variáveis para o Recibo: «VCAR» – Valor do Cartão de Refeição; «LIQR» – Líquido + Valor
do Cartão de Refeição; «DADM» – Data de Admissão.

 
TIPO DE DOCUMENTOS
Insira, na lista pendente, o Tipo de desenho dos recibos a imprimir.
Opte pelo Tipo de Documento que conste na Tabela de Documentos de Recibos.
Os Tipos de Documentos são os seguintes:
 

Código Recibo/Nota

1 A5;

2 A5;
3 A5;

80 Notas de Retenção;
91 PMR;

92 PMR;
93 PMR;
94 PMR;
98 Ecrã;
99 Ecrã.

 
PAPEL A4/12x9,5"
Recibos por Página: Geralmente, são 2 (Original e Duplicado);
Números de Vias: Normalmente, são 2 (Original e Duplicado).
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1.2.2- NOTAS DE RETENÇÃO
 
Quando a descrição de Abonos/Descontos atinge o fim da página, pode escrever nesta a palavra: «SEGUE»
ou «CONTINUA» conforme definido na Configuração dos Documentos e continua na página seguinte.
 

 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , ordena por:
Local de Pagamento;
Secção;
Geral.
 
SÓ RECUPERADOS
Assinalado com , emite só os Empregados Recuperados no processamento.
 
ALFABÉTICA
Assinalado com , emite os recibos por ordem Alfabética.
Caso contrário é emitido por ordem Numérica.
 
PROCESSAMENTO DE
Ano: Ano a que se refere o recibo
Por defeito assume o Ano em Curso;
Mês: Mês a que se refere o Recibo.
Por defeito assume o Mês do Processamento.
 
DATA
Emissão das Notas: Indique a Data que pretende no cabeçalho da Emissão das Notas de Retenção.
Por defeito edita a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Tipo de Contrato;
Número de Processamento;
Empregado;
Se for por ordem Alfabética ativa, também, os Limites por Primeiro Nome e Último Nome do Empregado.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Marcado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
TIPO DE DOCUMENTO
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Indique, através de uma lista pendente, o tipo de desenho Nota de Retenção a imprimir.

Carregando em , escolha o tipo de Documento que conste na Tabela de Documentos de Recibos.
Por defeito temos o Tipo de Documento:
80 – Notas de Retenção.
 
DOCUMENTOS POR PÁGINA
Normalmente são 2 (Original e Duplicado).
 
NÚMERO DE VIAS
Normalmente são 2 (Original e Duplicado).
  
ABONOS CORRESPONDENTES A IVA
Se for necessário, estes três campos servem para indicar o Abono que corresponde ao IVA, para que o valor
retido possa ser impresso.
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1.3- NOTAS E MOEDAS
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data a listar no Cabeçalho para o Mapa.
Assume a Data do Processamento, mas pode contrariar.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a considerar:
Processamento;
Local de Pagamento.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com Dados Esquecidos.
 
SELEÇÃO EMPREGADOS
Sem Conta Bancária: Marcado com , opta só os Empregados Sem Conta Bancária;
Sem Transferência Bancária e sem Cheques: Assinalado com , escolhe os Empregados Sem
Transferência Bancária e sem Cheques;
Todos: Assinalado com , escolhe os Empregados Sem Conta Bancária e Sem Transferência Bancária e sem
Cheques.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1.4- BANCOS
 

TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS
•  Executa a Relação para Bancos ou o Resumo de Bancos.
A Relação para Bancos pode ser emitida em papel (Mapa) ou enviada por suporte magnético no formato:
PS2;
SEPA;
CARR;
CRT.
Consta na relação o Nome do Empregado, o NIB e a importância a creditar.
•  Exportação do ficheiro do Cartão de Refeição para criação do ficheiro tipo PS2, a enviar ao Banco com o
registo das Transferências a executar.
•  Se tiver escolhido fazer em suporte magnético, indique qual suporte magnético onde vai ser criado o
Ficheiro.
O Mapa Resumo para Bancos tem limites por Número de Processamento e Código da Conto do Banco onde
são impressos os totais pagos por cada Banco/Agência.
 

CHEQUES
•  Emissão em papel próprio reconhecido pelos Bancos ou Relação dos cheques emitidos, só dos Empregados
que recebem por cheque ou Todos os Empregados, selecionados com o Código de Conta igual ao indicado ou
com Qualquer Código de Conta.
Escolha do local de emissão e posição do cheque na página (1,2,3). O número do cheque é sequencial e
impresso na margem do papel.
 

RESUMO GERAL
•  Resumo Geral dando por Bancos o total das Transferências e/ou Cheques, bem como o total geral dos
Bancos.
 
TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

 
CHEQUES
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RESUMO GERAL (BANCOS)
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1.4.1- TRANFERÊNCIAS BANCÁRIAS
 

 
OPÇÃO
Relação para Bancos: Assinalado com ,assume a opção Relação para Banco;
Resumo por Bancos: Assinalado com , considera a opção Resumo por Bancos;
Cartão Refeição: Assinalado com , tem a opção Cartão de Refeição.
 
ANO
Indique o Ano do Mapa.
Assume o Ano em curso, mas pode contrariar.
 
MÊS
Indique o Mês do Mapa.
Por defeito assume o Mês do Processamento, mas pode contrariar.
 
DATAS
Mapa / Ficheiro: Indique a Data que quer no cabeçalho da Emissão do Mapa Relação para Bancos ou
Ficheiro a enviar.
Por defeito assume a Data do Processamento.
Transferência: Indique a Data pretendida para a Transferência.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar por:
Processamento;
Código da Conta;
Empregado.
 
OPÇÕES
No caso da opção Cartão de Refeição, para além dos dois suportes magnéticos atrás referidos, tem, também,
o Suporte Magnético (CARR).
Ativado se o campo "Relação para Bancos", no bloco principal [Opção] estiver marcado com .
Assinalado com , considera um dos três tipos de opção ou ambas:
Mapa;
Suporte Magnético (PS2);
Suporte Magnético (SEPA);
Suporte Magnético (CARR);
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Suporte Magnético (CRT).
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
PAPEL PERSONALIZADO
Ativado se o campo "Mapa" estiver assinalado com  e a Exportação desmarcada.
Assinalado com , imprime sobre Papel Personalizado e ativa o campo seguinte.
 
MARGEM SUPERIOR
Ativado se campo anterior marcado com .
Assinalado com , pode indicar quantas linhas de margem quer deixar no topo do Mapa.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Marcado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
NÃO IMPRIME NÚMERO DE EMPREGADO
Assinalado com , não imprime o número de Empregado.
 
REFERÊNCIA DO ORDENANTE
Ativado se o campos Suporte Magnético, pelo menos um, estiver assinalado com .
Indique quem ordenou a execução do Suporte Magnético.
 

Na Relação para Bancos se existirem valores negativos são impressos previamente numa folha
separada.
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1.4.2- EMISSÃO DE CHEQUES
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique Mês de referência.
Assume o Mês de Processamento.
 
DATA DO VALOR
Indique a Data a considerar.
Assume a Data do Processamento.
 
PRIMEIRO/ÚLTIMO PROCESSAMENTO
Indique os limites por Processamento a considerar para este Mapa.
 
PRIMEIRO/ÚLTIMO CHEQUE

Obrigatório.

 Limites por Cheque a considerar.
 
OPÇÃO
Assinalado com , considera a emissão:
Cheques;
Relação dos mesmos.
 
EMPREGADOS
Assinalado com , considera a emissão dos Cheques/Relação, só para os Empregados que:
Recebem por Cheque;
Todos os Empregados.
 
SELEÇÃO
Marcado com , considera que ou vai escolher:
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Com Código da Conta igual ao indicado no campo seguinte ou
Com Qualquer Código da Conta.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
CÓDIGO DA CONTA

Obrigatório.

Ativado se o campo anterior estiver com .
Indique o Código da Conta pelo ficheiro de Contas Bancárias, visualiza os nomes do Banco e Balcão e a Conta
Bancária.
 
LOCAL DE EMISSÃO

Obrigatório.

Indique o local de emissão a ser editado no cheque.
 
POSIÇÃO DE CHEQUE NA PÁGINA (1, 2, 3)
Ativado se o campo "Cheque" estiver marcado com .
Indique qual a posição do cheque na página do papel próprio para a emissão.
Pode ser na primeira posição (1), segunda posição (2) ou terceira posição do cheque (3), depende da posição
do cheque na última emissão de cheques.
Por exemplo, na última emissão de cheques, o último cheque terminou na posição 2.
Então, a próxima posição do cheque na emissão seguinte será posição 3.
 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , considera um dos três tipos de ordenação:
Local de Pagamento (ativa o campo "Local de Pagamento");
Secção (ativa o campo "Secção");
Geral (desativa os dois campos "Local de Pagamento" e "Secção".
 
ALFABÉTICA
Marcado com , emite os recibos por ordem Alfabética e ativa os campos "Primeiro Nome" e "Último Nome"
dos Empregados.
No caso contrário são emitidos por ordem numérica e os dois campos mencionados são desativados.
 
LOCAL DE PAGAMENTO
Ativado se o campo "Local de Pagamento", no bloco [Ordenação] for marcado com .
Indique os limites por Local de Pagamento a considerar no Mapa.
 
SECÇÃO
Ativado se o campo "Secção", no bloco [Ordenação] estiver assinalado com .
Indique os limites por Secção a considerar no Mapa.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Marcado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
EMPREGADO ORDENADO POR NOME
Marcado com , ativa os dois campos seguintes e ordena os Empregados por Nome.
 
PRIMEIRO/ÚLTIMO NOME
Ativado se o campo "Empregado ordenado por Nome", estiver marcado com .
Indique os limites por Nome dos Empregados a usar.
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1.4.3- RESUMO GERAL (BANCOS)
 

Inclui Transferências e Cheques.

 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Assume o Mês de Processamento.
 
DATA DO MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Visualiza a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Processamento;
Código de Contas.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Marcado com , inclui, também, Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1.5- SEGURANÇA SOCIAL
 
FOLHA DE REMUNERAÇÕES
•  Imprime em papel branco;
•  Suporte Magnético com Criação de Ficheiro e Correção do mesmo.
Os Gabinetes podem fazer entrega dos dados de várias Empresas:
Emissão de Mapa interno ou Oficial, com controlo de Margem Superior e Esquerda e paragem folha a folha ou
emissão de Folha Resumo.
•  Exportação Ficheiros no formato «HTML» e «XLS».
 
DOCUMENTO PARA PAGAMENTO
Conjunto de operações definidas da seguinte forma:
•  Impresso normal com Limites inferior e superior por Processamento ou Código da Segurança Social
indicando o número de vias;
•  Opção de Carta indicando, o Número de Vias, a Margem Superior ou Esquerda;
•  Modo de Pagamento em Numerário por Cheque indicando sobre que Banco ou Débito de Conta indicando o
nome e localidade da Instituição de Crédito.
 
RESUMO DE VALORES A PAGAR
•  Mapa com limites por Número de Processamento e Código da Segurança Social, onde são impressos os
totais a pagar a cada Centro Regional e um Total Geral.
 
FOLHA DE REMUNERAÇÕES

 
DOCUMENTO PARA PAGAMENTO
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RESUMO DE VALORES A PAGAR
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1.5.1- FOLHA DE REMUNERAÇÕES
 

Relativo à repetição do Ficheiro para enviar à Segurança Social, apenas terão que repetir
a Criação do Ficheiro para as Empresas que no decorrer do mês de Janeiro tenham estado
a beneficiar de diferentes Apoios, por exemplo, até 14 de Janeiro em Apoio à Retoma
Progressiva e a partir de 15 de Janeiro em Layoff Simplificado.
Nestes casos, deve previamente ser criado um Ficheiro de Estorno que deve ser submetido à
Segurança Social. (ver imagem abaixo).
De seguida deve entrar na opção:
 
Utilitários à Rotina à Covid-19/Layoff/Apoio à Recuperação SALMOV Layoff/Apoio
 
Este Utilitário deverá ser executado para todas as Empresas que tiverem estado no decorrer
do mês de Janeiro a beneficiar de qualquer um dos Apoios (Layoff Simplificado, Apoio à
Retoma Progressiva, etc.)

 

 
 
OPÇÕES
Mapa: Assinalado com , imprime a Declaração de Remunerações.
Desativa o campo "Imprime Empregados a zeros".
Ativa os blocos:
Quebras de Mapa;
Exportação:  Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
 
Criação de Ficheiros
Marcado com , ativa o campo "Estorno".
Desativa blocos [Quebras de Mapa] e [Exportação].
Cria em disco os diversos Ficheiros que mais tarde são copiados para o suporte magnético.
Podem ser vários Ficheiros de uma Empresa se ela tem mais do que um Mapa, ou até várias Empresas no
caso dos Gabinetes.
Pode executar a operação várias vezes pois os sucessivos Ficheiros criados só após a operação «Cópia para
Suporte Magnético» são apagados do disco.
Se após a Criação de Ficheiros necessitar de fazer alterações no Processamento repita depois esta operação
que os Ficheiros corrigidos vão substituir os anteriores.
Se após a criação para várias Empresas têm que corrigir uma, basta repetir a Criação de Ficheiros para essa
Empresa corrigida.
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Folha de Resumo: Desativa os Limites Inferior e Superior, o bloco [Quebras de Mapa] e o campo "Imprime
Empregados a zeros".
Cópia para Suporte Magnético: Desativa os Limites Inferior e Superior, o bloco [Quebras de Mapa] e o
campo "Imprime Empregados a zeros".
Marcado com , são copiados para o Suporte Magnético os sucessivos Ficheiros criados na opção Criação de
Ficheiros, sendo no final apagados do disco.
Se perder o suporte magnético (por exemplo, uma PEN) repita a opção «Criação de Ficheiros».
Desativa os Limites Inferior e Superior.
Correção ao Suporte Magnético: Desativa os Limites Inferior e Superior, o bloco [Quebras de Mapa] e o
campo "Imprime Empregados a zeros".
Ativa os 3 campos seguintes:
Mensal: Ativado pelo campo anterior.
Assinalado com , assume a correção ao ficheiro Mensal;
COVID-19
Ativado pelo campo "Correção ao Suporte Magnético".
Assinalado com , assume a correção ao ficheiro Covid-19;
Layoff: Ativado pelo campo "Correção ao Suporte Magnético".
Assinalado com , assume a correção ao ficheiro Layoff.
 

 

 Procura a Pasta e Ficheiro para Cópia através duma janela de diálogo.
 

 Acesso direto ao sítio da Segurança Social na Internet.
Terá que ter serviço de Internet e o mesmo ligado.
 
Desativa os Limites Inferior e Superior.

Marcado com , admite a Correção ao Suporte Magnético, através do ecrã:
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As correções são da responsabilidade do utilizador, pois não estão refletidas
nos Processamentos. Destina-se à alteração dos dados que estão no Ficheiro
criado a partir dos Movimentos processados no Mês para entrega à Segurança
Social. Os dados inseridos /alterados são usados na Criação de um novo
Ficheiro que substituirá o Ficheiro criado, automaticamente.

 
REG.R1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE/TAXA
Corresponde aos dados do Cabeçalho no Impresso da Declaração das Remunerações enviado
pela Segurança Social.
Devem existir tantos registos (R1), quantas as diferentes Taxas constantes na Empresa (por
exemplo: Regime Geral, Órgãos Sociais, 1.º Emprego, Reformados, etc.).
 
NISS DA ENTIDADE EMPREGADORA
Indica o Número atribuído pela Segurança Social à Empresa.
 
ESTABELECIMENTO
Indique o Estabelecimento da Empresa.
 
DATA REFERÊNCIA
Ano e o Mês a que respeita as Remunerações.
 

 Quando posicionado em qualquer campo do registo R1.
 
Indica um registo novo R1. devendo digitar o Código da Tabela da Segurança Social que
quer para os vários campos ficarem devidamente preenchidos, havendo, no entanto, a
possibilidade se sofrerem alterações.
 
REG. R2 – REMUNERAÇÕES DO BENEFICIÁRIO
Corresponde ao corpo no Impresso da Declaração das Remunerações enviado pela Segurança
Social.
Expressa as Remunerações, Subsídios ou outros do beneficiário por Mês de referência.
Pode existir mais do que um registo deste tipo por beneficiário, consoante o Mês de referência
e natureza da Remuneração, Subsídio ou outros.
 
NÚMERO DA LINHA
Não consta no registo do Ficheiro, serve para fazer a gestão do ecrã: inserir linhas novas,
alterar ou até anulá-las se for caso disso.
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 Entra no registo R1 seguinte que conste do Ficheiro.
 
NÚMERO DO EMPREGADO
Tal como o campo anterior, também este não consta no registo do Ficheiro, existe apenas
para facilitar a introdução de novos beneficiários, que por qualquer motivo não estavam
descriminados no registo, mas que constam na Ficha de Empregados.
Ao ser digitado o Número de Empregado, são visualizados nos respetivos campos, o Nome do
Empregado, o N.I.S.S do Empregado e a Data de Nascimento.
 
NOME DO EMPREGADO
Nome do Beneficiário faz parte deste tipo de registo.
 
N.I.S.S. DO EMPREGADO
Número de Identificação da Segurança Social do Empregado.
 
DATA DE NASCIMENTO
Indique a Data de Nascimento do Empregado.
 
DATA DE REMUNERAÇÃO
Indique o Ano e o Mês a que se reportam as Remunerações, os Subsídios ou outros.
 
DIAS DE TRABALHO
Indique o número de dias de trabalho efetivamente prestado pelo Empregado.
O trabalho prestado é sempre declarado em dias, sendo um Mês completo de trabalho igual a
30 dias.
No caso de trabalho a tempo parcial, o número de horas trabalhadas deve ser convertido para
dias.
Pode ser negativo.
Só deve ser preenchido relativamente às Remunerações de caráter permanente, Forças
Armadas e Remunerações referentes a Férias pagas e não gozadas por cessação do contrato
de trabalho.
 
CÓDIGO DA REMUNERAÇÃO
Indique a natureza da Remuneração, Subsídios ou outros.
Os Códigos, atualmente, em vigor para a Segurança Social são os seguintes:
 

Código Descrição
P Remuneração base;
F Subsídio de férias;
N Subsídio de Natal;
A Ajudas de custo e transportes;
B Prémios, bónus e outras prestações de caráter mensal;
C Comissões;
D Compensação por cessação do contrato de trabalho;

H Honorários de prestação de serviços nas situações de acumulação com
trabalho por conta de outrem; 

M Subsídio de caráter regular mensal;
O Prémios, bónus e outras prestações de caráter não mensal;
R Subsídio de Refeição;
S Trabalho suplementar;
T Trabalho noturno;
X Subsídio de caráter regular não mensal;

2 Remunerações referentes a férias pagas e não gozadas por cessação do
contrato de trabalho – Desp. 129/SESS/91, de 17/12;

6 Diferenças de Remunerações;
I Compensação Remuneratória do Contrato Intermitente.

 
VALOR DAS REMUNERAÇÕES
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Mostra o Valor da Remuneração, Subsídios ou outros em cêntimos de Euro.
O valor pode ser negativo.
Integram o conceito de Remuneração:
Remuneração Base;
Retribuições calculadas em função da Remuneração Base e outras, diretamente, relacionadas
com a efetiva prestação de trabalho.
 

Depois de todas as alterações feitas irão ser recalculados Valores, para a
Escrita dos registos R3 (Totais).
Devem existir tantos registos deste tipo, quantas as diferentes Taxas
constantes do Ficheiro.

 
FOLHA DE REMUNERAÇÕES

QUEBRAS DE MAPA
Como Suporte Magnético: Assinalado com  faz quebra de Mapa como o Suporte Magnético;
Por Código de Caixa: Assinalado com  faz quebra de Mapa por Código de Caixa.
 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Por defeito assume o Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data que pretende para o Cabeçalho.
Por defeito assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Ativados se um dos campos:
"Mapa"; "Mapa Oficial";
"Criação de Ficheiros" estiver marcado com .
Tem os limites por:
Processamento;
Código da Segurança Social a usar.
 
IMPRIME EMPREGADOS A ZEROS
Assinalado com , imprime os Empregados a zeros.
 
ORDENA POR NISS
Marcado com , ordena por NISS.
 
JUNTA EMPREGADOS COM O MESMO NISS
Assinalado com , junta os empregados com o mesmo NISS.
 
OBSERVAÇÕES
Marcado com , assume as Observações.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
TOTAIS
Ativado se o campo "Exportação" assinalado com .
Marcado com , edita Cabeçalho e Totais.
 

 Aparece a janela seguinte:
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Sim: Fecha o Mês Aberto. Controla, isto é, não altera nenhum registo na Recolha de Movimentos.
Porém pode contrariar na Configuração, Rotina, no campo "Mês Fechado";
Não: Recolha de Movimentos fica disponível para alterações (Mês em Aberto).
Cancelar: Cancela a operação; 
 
Com os dados:
Nome:
Cargo;
Telefone da pessoa a contactar pela Segurança Social (ver figura ao lado) e os totais a pagarem a cada
Centro Regional terminando com o Total Geral.
 

 



  PESSOAL - 1.5.2- DOCUMENTO PARA PAGAMENTO

288 de 475 / 1.5.2- DOCUMENTO PARA PAGAMENTO

1.5.2- DOCUMENTO PARA PAGAMENTO
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Mês de referência.
Edita Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Data para o Cabeçalho.
Edita a Data do Processamento.
 
NÚMERO DE VIAS
Indique o número de vias para este Mapa.
 
OPÇÕES
Carta: Assinalado com , emite a Carta e ativa os 3 campos seguintes, caso contrário emite a Guia;
Papel personalizado: Só é digitado se o campo anterior estiver assinalado com ;
Margens:
Superior: Só é digitado se o campo "Carta" estiver assinalado com .
Indique o número de linhas que quer como margem superior na emissão do Mapa;
Esquerda: Só é digitado se o campo "Carta" estiver assinalado com .
Indique o número de posições que quer como margem esquerda na emissão do Mapa;
Documentos por Página: Indique qual o número de Documentos por página.
 
MODO DE PAGAMENTO
Indique o meio de pagamento pretendido: Numerário, Cheque Número ou Débito em Conta:
Numerário: Assinalado com , considera o modo de pagamento por Numerário;
Cheque Número: Marcado com , considera o modo de pagamento por Cheque e ativa a possibilidade de
preencher este campo, onde deverá digitar o Número do Cheque com o qual irá fazer o pagamento.
Também ativa o campo seguinte;
Sobre (Banco): Se o campo anterior estiver marcado com , este campo é ativado.
Para recolha do descritivo do Banco;
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Débito Conta: Caso tenha optado pelo Meio de Pagamento por Débito pode preencher este campo, onde
deve digitar o Número da Conta.
 
INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO
Designação: Para descrição da Instituição de Crédito, onde é feito o pagamento;
Localidade: Indique qual o local da Instituição de Crédito.
 
PRIMEIRO CÓDIGO/ÚLTIMO CÓDIGO
Ativados se o campo "Carta" não estiver marcado com .
Limites por Processamento ou por Código da Segurança Social a considerar no mapa.
 
EXPORTAÇÃO
HTML: Marcado com , ativa o campo seguinte e cria um ficheiro, no formato «HTML», que, posteriormente,
pode ser tratado num navegador (browser).
Endereço do Ficheiro: Indique o endereço onde se encontra o ficheiro.

 Procura o endereço do Ficheiro;
Impressão Imediata: Marcado com , efetua impressão imediata;
Marca de Água: Assinalado com , edita na impressão a imagem da marca de água escolhida na
Configuração da Empresa;
Logotipo Empresa: Marcado com , edita na impressão a imagem do logotipo da empresa escolhida na
Configuração da Empresa;
Edita: Assinalado com , Desativa o campo "Impressão Imediata" e edita o Documento;
Endereço do Editor: Indique o endereço onde se encontra o Editor;

 Procura o endereço do Editor.
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1.5.3- RESUMO DE VALORES A PAGAR
 

 
ANO
Ano de referência.
Assume Ano em Curso.
 
MÊS
Mês de referência.
Assume Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique Data do Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a considerar no Mapa:
Processamento;
Código.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1.6- FCT/FGCT
 

 
ORDENAÇÃO
Marcado com , ordena por:
Local de Pagamento;
Secção;
Geral;
 
ALFABÉTICA
Assinalado com , lista por ordem Alfabética.
 
IMPRIME NIF / NISS
Assinalado com , imprime o NIF e o NISS do Empregado.
 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Assume Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data para o Cabeçalho.
Assume Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Ativado mediante o campo "Ordenação", indique os Limites por:
Local de Pagamento;
Secção.
Na ordenação Geral não há limites.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver Notas Prévias no Manual do Gestor e Ficheiros
Comuns.
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1.7- DECLARAÇÃO MENSAL DE REMUNERAÇÕES (AT)
 

 
Opções para a Declaração Mensal de Remunerações (DMR):
Listagem;
Atualiza;
Preenche;
Mapa;
Suporte magnético.
 
No novo regime de Ex-residente, ao fazer a criação do Ficheiro da DMR são convertidos, automaticamente, os
Códigos definidos com "A", "A3" e "A4" em "A61" e os definidos como "A2" em "A62".
 
Para facilitar o preenchimento dos Códigos da DMR, estes passam a ser vistos numa janela quando o
utilizador se posiciona no campo do Código.
Na Tabela de Abonos tem o mesmo efeito.
Enquanto na Tabela de Abonos não pode indicar o A61 e A62, no F2-Preenche tem que os indicar.
 

PREENCHE

 Para além dos Valores obtidos de forma, automática, podem estes ser corrigidos.
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 MAPA

Aparece a imagem seguinte:
 

 
IMPRESSÃO
Assinalado com , assume:
Ver antes;
Imprimir.
 
TIPO DE PAPEL
Branco: Assinalado com , considera a impressão no papel Branco;
Impresso: Marcado com , emite no papel já Impresso (Modelo Oficial).
 
MARGENS DE MODO PAISAGEM
Linhas (topo): Indique o número de linhas no topo.
Colunas (esquerda): Indique o número de colunas à esquerda.
 

LISTAGEM

Visualiza os Valores a Declarar que podem ter sido apurados automaticamente.
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ATUALIZA

Preenche Valores nos campos da Declaração de acordo com a codificação usada no Ficheiro de Movimentos.
 

 
MOVIMENTOS DE SALÁRIOS
Assinalado com , considera os Movimentos de Salários.
 
MOVIMENTOS DA DECLARAÇÃO
Assinalado com , considera os Movimentos da Declaração.

Selecione uma Impressora em Modo Paisagem.

 
SUPORTE MAGNÉTICO

 Aparece a imagem seguinte (Suporte Magnético):
 

 

A Cópia do Ficheiro é opcional, pois ele existe na pasta/diretorio acima
mencionado.

 
PATH DO FICHEIRO
Visualiza o endereço do Ficheiro.
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REGISTOS ESCRITOS
Visualiza os Registos Escritos.
 
INDIQUE ENDEREÇO PARA CÓPIA

Indique o endereço para cópia ou então carregue no botão  para procura o endereço para a cópia.
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1.8- DECLARAÇÃO MODELO 30 (AT)
 

 
Opções para a Declaração Modelo 30:
Listagem;
Atualiza;
Preenche;
Mapa;
Suporte magnético.
 

PREENCHE

Para além dos Valores obtidos de forma, automática, podem estes ser corrigidos.
 

 
LISTAGEM

 Visualiza os Valores a Declarar que podem ter sido apurados automaticamente.
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ATUALIZA

Preenche Valores nos campos da Declaração de acordo com a codificação usada no Ficheiro de Movimentos.
 

  MAPA

 Aparece a imagem seguinte:
 

 
IMPRESSÃO
Assinalado com , assume:
Ver antes;
Imprimir.
 
TIPO DE PAPEL
Branco: Assinalado com , considera a impressão no papel Branco;
Impresso: Marcado com , emite no papel já Impresso (Modelo Oficial).
 
MARGENS DE MODO PAISAGEM
Linhas (topo): Indique o número de linhas no topo.
Colunas (esquerda): Indique o número de colunas à esquerda.
 

LISTAGEM

Visualiza os Valores a Declarar que podem ter sido apurados automaticamente.
 

ATUALIZA

Preenche Valores nos campos da Declaração de acordo com a codificação usada no Ficheiro de Movimentos.
 

 Aparece a imagem seguinte (Suporte Magnético):
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A Cópia do Ficheiro é opcional, pois ele existe na pasta/diretorio acima
mencionado.

 
PATH DO FICHEIRO
Visualiza o endereço do Ficheiro.
 
REGISTOS ESCRITOS
Visualiza os Registos Escritos.
 
INDIQUE ENDEREÇO PARA CÓPIA

Indique o endereço para cópia ou então carregue no botão  para procura o endereço para a cópia.
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1.9- SINDICATOS
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Assume Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Insira a Data do Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar neste Mapa:
Processamento;
Sindicato (Código).
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1.10- SEGURO
 

 
ANO
Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Mês de referência.
Assume o Mês do Processamento.
 
OPÇÕES
Assinalado com , opta por:
Mapa;
Suporte Magnético.
 
OUTROS ABONOS
Marcado com , imprime:
1 Coluna;
3 Colunas: Ativa o bloco [Títulos para Colunas - Outros Abonos)] abaixo indicado, para imprimir
até três colunas.
 
LISTAGEM DE EMPREGADOS SEM CÓDIGO DE SEGURO
Assinalado com , lista os empregados se código de Seguro.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a considerar:
Processamento;
Seguro (Código).
 
TÍTULOS PARA AS COLUNAS – OUTROS ABONOS
Ativado se no bloco anterior, o campo "3 Colunas" estiver assinalado com .
Indique as Designações, até 3 colunas, para o Cabeçalho de Outros Abonos.
 
IMPRIME FOLHA DE TOTAIS
Assinalado com , imprime a folha de Totais.
 
EXPORTAÇÃO
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 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1.11- I.R.S. RETIDO
 

 
OPERAÇÃO
Relação do I.R.S.: Marcado com , assume a Relação do IRS;
Declaração de Retenção: Assinalado com , assume a Declaração de Retenção do IRS (ver mais abaixo).
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
DESCRIMINA TOTAIS POR ZONA FISCAL
Assinalado com , discrimina totais por zona fiscal.
 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Assume o Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data para o Cabeçalho. Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites por Processamento a considerar para este Mapa.
 
TIPOS DE RENDIMENTO
Ativado se o campo "Relação do I.R.S." estiver marcado com .
Marcado (s) com , trata o (s) Tipo (s) de Rendimento, no Mapa Relação do IRS:
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Código Designação

A Dependentes (Residente);
B Empresariais/Profissionais;
N Dependente (Não Residente);
e Capitais - Modelo 10;
E Capitais - Modelo 39;
H Pensões;
F Prediais (Singulares - IRS);
R Prediais (Coletivos - IRC).

 
DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO (IRS/IRC/IS)

 
A Declaração de entrega das Retenções efetuadas (IRS/IRC) e do Imposto de Selo Liquidado corresponde à
Portaria Nº 523/203 de 4 de Julho e permite a sua apresentação por Transmissão Eletrónica nos termos da
mesma.
 

 
PREENCHE

Para além dos Valores obtidos de forma automática, podem estes ser corrigidos por Linha Adicional, ou
recolhidas Novas Linhas.
Os Valores inseridos, manualmente, quer novos, quer correções ficam sempre separados dos Valores
Automáticos, de modo que em nova «Atualização» pode decidir anulá-los ou não.
Podia ter feito aqui uma correção por digitação que entretanto alterou nos lançamentos e então na nova
«Atualização» já podia anular o Valor digitado.
O número máximo de linhas da Declaração é 50.
Ao enviar o Ficheiro pelo sítio das Declarações Eletrónicas, tem a opção Imprimir o comprovativo, e recebe
um Código de Referência para o Pagamento que pode vir aqui digitar, em «Preenchimento», para que possa
Consultar se necessário.
 
Fazendo «Duplo Clique» em qualquer campo de Valores passa para o ecrã abaixo (Atualização de Valores da
Declaração de Pagamentos – (IRS/IRC/IS):
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Lançamentos de Novas Linhas ou Corrigir Linhas já existentes.
 

 
 MAPA

  Aparece a imagem seguinte:
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Emissão da Declaração no papel Branco desenhado ou no Modelo Oficial.
Pode visualizar o Mapa no ecrã.
 
IMPRESSÃO
Assinalado com , assume:
Ver antes;
Imprimir.
 
TIPO DE PAPEL
Branco: Assinalado com , considera a impressão no papel Branco;
Impresso: Marcado com , emite no papel já Impresso (Modelo Oficial).
 
MARGENS DE MODO PAISAGEM
Linhas (topo): Indique o número de linhas no topo.
Colunas (esquerda): Indique o número de colunas à esquerda.
 

LISTAGEM

Visualiza os Valores a Declarar, que podem ter sido, automaticamente, apurados, a partir da Rotina
de Vencimentos e de Contabilidade, conforme codificação das Contas e das Tabelas relativas.

São impressos para este Mapa os Valores recolhidos, manualmente, na opção .

Só deve ser emitida após a execução da opção  ou do preenchimento manual.
 

Depois de carregar neste botão entra no ecrã seguinte (Listagem de Conferência):
 

 
OPÇÃO
Marcado com , escolhe as Opções para o tipo de Listagem a emitir:
Movimentos por Código;
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Totais por Código.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Código.
 

ATUALIZA

 Preenche Valores nos campos da Declaração de acordo com a codificação usada no Ficheiro de
Movimentos relativa às Tabelas de IRS.
O campo "Atualiza Salários" é, automaticamente, marcado com .
Se não tiver marcado com , poderá então completar os Valores Adicionais que existirem e obter o Ficheiro,
imprimir e enviar no suporte Magnético.
Pode atualizar os Valores da Contabilidade se tiver a rotina PMR-Contabilidade instalada.
 

SUPORTE MAGNÉTICO

 Aparece a imagem seguinte (Suporte Magnético):
 

 

A Cópia do Ficheiro é opcional, pois ele existe na pasta/diretorio acima mencionado.

 
PATH DO FICHEIRO
Visualiza o endereço do Ficheiro.
 
REGISTOS ESCRITOS
Visualiza os Registos Escritos.
 
INDIQUE PATH PARA CÓPIA
Indique o endereço para cópia.
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1.12- IMPUTAÇÃO A SECÇÕES/CENTROS DE CUSTO
 

 
ORDENAÇÃO
Atenção à Configuração da Rotina, bloco [Imputação de Movimentos], onde pode definir se vai imputar
Movimentos por Secções e/ou Centros de Custo.
Indique se vai emitir ordenado por Secções ou por Centros de Custo. Marcado com , emite:
Por Secções: Altera os Limites Inferior/Superior para Secção;
Valida com a Configuração da Rotina;
Por Centro de Custo: Altera os Limites Inferior/Superior para Centro Custo.
Valida com a Configuração da Rotina.
 
ESTRUTURA PARA MAPA
Define a impressão por Graus ou Geral, para Secções e para Centro de Custos:
1º. Grau: Marcado com , considera para a estrutura do Mapa o 1º. Grau;
2º. Grau: Assinalado com , considera para a estrutura do Mapa o 2º. Grau;
3º. Grau: Marcado com , considera para a estrutura do Mapa o 3º. Grau;
Geral: Assinalado com , considera para a estrutura do Mapa Geral.
 
ANO
Ano de referência.
Por defeito assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Mês de referência.
Por defeito assume o Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data do Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Use Limites por:
Processamento;
Empregado;
Secção;
Centro de Custo.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
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Marcado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
IMPRIME CONTAS DA TABELA DE LIGAÇÃO À CONTABILIDADE
Assinalado com , Imprime as contas da Tabela de Ligação à Contabilidade relativas aos Códigos de
Movimento a ser impressos.
 
IMPRIME ESTATÍSTICA DE FALTAS
Assinalado com , permite imprimir Estatística de Faltas que engloba o seguinte:
Por Homens e Mulheres a quantidade de Pessoas; Por Homens e Mulheres as quantidades e Valores de:
Horas Potencias; Faltas Remuneradas; Faltas não Remuneradas; Total de Faltas e Totais Gerais de cada ponto
anterior.
 

Se, na Tabela de Ligação à Contabilidade, campo "Tipo de Rendimento" indicar algum Tipo de
Rendimento, exemplo:
«A», «B» ou outro, este mapa imprime contas da Contabilidade por Tipo de Rendimento.

 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1.13- CÓDIGOS DE MOVIMENTO
 
Mostrar o Apoio Adicional pago pela Segurança Social.
Os valores dos Apoios podem ter pequenas divergências dos valores calculados na versão anterior.
 

 
SELEÇÃO
Por Limites: Marcado com , seleciona por Limites.
Ativa campo "Código" nos Limites Inferior/Superior.
Exemplo:
Código «100» ao «110».
Desativa o [Códigos a imprimir] e ativa os campos "Código" dos Limites Inferior/Superior;
Por Tabela: Marcado com , seleciona por Tabela. 20 Códigos de Movimento de cada vez.
Exemplo:
Os Códigos «103», «104», «106», «118» e «180».
Ativa o bloco [Códigos a imprimir] e desativa os campos "Código" nos Limites Inferior/Superior.
 
ORDENAÇÃO
Local de Pagamento: Assinalado com , ordena por Local de Pagamento;
Geral: Assinalado com , faz a ordenação Geral.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
ANO
Indique o Ano de referência. Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência. Por defeito assume o Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Processamento;
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Local de Pagamento;
Empregado;
Código de Movimentos.
 
CÓDIGOS A IMPRIMIR
Ativado se o campo "Por Tabela", no bloco [Seleção] estiver marcado com .
Indique até 20 Códigos de Movimentos de cada vez.
 
EMPREGADOS POR ORDEM ALFABÉTICA
Assinalado com , ordena os Empregados por Ordem Alfabética.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com Dados Esquecidos.
 
TOTAIS POR EMPREGADO
Assinalado com , permite visualizar ou imprimir os Totais por Empregado.
 
IMPRIME CONDIÇÕES DOS CÁLCULOS
Assinalado com , imprime as Condições dos Cálculos.



  PESSOAL - 1.14- CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES (SÓ EMP.
ESTATAIS)

311 de 475 / 1.14- CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES (SÓ EMP. ESTATAIS)

1.14- CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES (SÓ EMP. ESTATAIS)
 
Acede a este Mapa se na Configuração da Rotina, no bloco [Empresa], o campo "Tem Descontos Estatais"
estiver assinalado com .
 

Passos a seguir para preencher as Tabelas e Ficheiro relacionados com a Caixa Geral de
Aposentações:

 
Rotina Configuração da Rotina> Empresa: Assinale o campo "Tem Descontos Estatais".
Tabelas (Se tiver várias Empresas com as Tabelas iguais pode preencher numa Empresa e copiar para as
outras Empresas em Utilitários, Rotina, Passagem de Ficheiros para outra Empresa).
Ficheiros> Tabelas Comuns> Taxas Oficiais/I.R.S.> Descontos Oficiais: Indique as percentagens Patronais e
dos Empregados.
Ficheiros> Tabelas Salários> Códigos Movimento> Abonos> Estatais.
Ficheiros> Tabelas Salários> Códigos Movimento> Descontos:

Obrigatório o Código «206».

Ficheiros> Tabelas Salários> Códigos Movimento> Faltas> Caixa Geral Aposentações.
Ficheiros> Tabelas Salários> Contratos/Categorias> Tipos de Contrato> Desconta Caixa Geral de
Aposentações.
Ficheiros> Tabelas Salários> Ligação à Contabilidade> Código «206» / «801».
Ficheiro (por cada empregado com Caixa Geral de Aposentações)
Ficheiros> Dados do Pessoal> Ficha do Empregado> Profissionais> Instituições> Estatais.
 
 
CRIAÇÃO DO FICHEIRO

 
ALTERAÇÃO AO FICHEIRO
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IMPRESSÃO

 
SUPORTE MAGNÉTICO
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1.14.1- CRIAÇÃO DE FICHEIRO
 

 
TIPO DE REGISTO
Anterior: Assinalado com , assume o Decreto Lei anterior;
Decreto Lei 308/2007: Marcado com , assume este Decreto Lei.
 
ANO
Indique Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique Mês de referência.
Assume Mês do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Processamento.
 
AUMENTO GERAL DE VENCIMENTO
Assinalado com , permite executar o Aumento Geral de Vencimento.
 
RAZÃO SOCIAL
Indique a Razão Social de acordo com os Decretos-Lei 327/85 e 321/88.
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1.14.2- ALTERAÇÃO AO FICHEIRO
 

 
IPO DE REGISTO
Anterior: Assinalado com , assume o Decreto Lei anterior;
Decreto Lei 308/2007: Marcado com , assume este Decreto Lei.
 
ANO
Indique Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique Mês de referência.
Assume o Mês do Processamento.
 

Visualiza a imagem seguinte (Alteração à Relação de Descontos – Decreto – Lei 308/2007):
 

Insira os dados pretendidos, bem como alterar dados já recolhidos, anteriormente.
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CÓDIGO DA CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES
Indique o Número da Caixa Geral de Aposentações, conforme Tabela da Caixa Geral de
Aposentações.
 
NÚMERO DE SUBSCRITOR
Indique o Número de Subscritor do Empregado.
 
NOME DO EMPREGADO
Indique o Nome do Empregado a inserir.
 
CÓDIGO DE SITUAÇÃO
Conforme Tabela de Códigos de Situação da Caixa Geral de Aposentações.
 
DATA EFEITO
Insira a Data que pretende para efeito.
 
VALOR DE REMUNERAÇÕES
Indique o Valor referente às Remunerações do Empregado que digitou.
 
VALOR DOS DESCONTOS
Inscreva o Valor referente aos Descontos do Empregado que digitou.
 
PERDE EFETIVIDADE
Insira se este Empregado Perde Efetividade ou não.
 
HORÁRIO PARCIAL
Indique o Horário Parcial para este Empregado.
 
NÚMERO DE DIUTURNIDADE
Indique o Número de Diuturnidade.
 
CATEGORIA
Inscreva qual a Categoria.
 
NÍVEL DE REMUNERAÇÕES
Indique qual o Nível de Remunerações para este Empregado.
 
% ACRES. TEMPO
Insira a percentagem do Tempo Acrescido para este Empregado.
 
OBSERVAÇÕES
Com o máximo de 12 carateres, indique as Observações.
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1.14.3- IMPRESSÃO
 

 
TIPO DE REGISTO
Anterior: Assinalado com , assume o Decreto Lei anterior;
Decreto Lei 308/2007: Marcado com , assume este Decreto Lei.
 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Assume o Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1.14.4- SUPORTE MAGNÉTICO
 

 
TIPO DE REGISTO
Anterior: Assinalado com , assume o Decreto Lei anterior;
Decreto Lei 308/2007: Marcado com , assume este Decreto Lei.
 
ANO
Indique Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Assume o Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Insira a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 

Aparece a imagem seguinte (Cópia para Suporte Magnético):
 

 
 
PASTA PARA CÓPIA
Indique o caminho do Ficheiro a copiar, contudo esta situação é opcional, pois ele existe na pasta acima
mencionado.
 

Acesso direto ao sítio da Caixa Geral de Aposentações direta, na Internet.

https://cgadirecta.cga.pt/cgaLogin.asp?TYPE=33554433&REALMOID=06-a9e03dbc-3718-10b7-9ef1-83f78f3d0cb3&GUID=&SMAUTHREASON=0&METHOD=GET&SMAGENTNAME=-SM-ekCHa2k93tX%2bo0jOwBA8HZct%2fcbGL1HNIfoVahFWqqiVU3lrsYqPkh5o%2bUZuhUFO&TARGET=-SM-https%3a%2f%2fcgadirecta%2ecga%2ept%2f


  PESSOAL - 1.14.4- SUPORTE MAGNÉTICO

319 de 475 / 1.14.4- SUPORTE MAGNÉTICO

Para isso terá que ter serviço de Internet e a mesma ligada.
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1.15- A.D.S.E. (SÓ EMP. ESTATAIS)
 
CRIAÇÃO DO FICHEIRO

 
DATA DE PROCESSAMENTO
Ano: Indique o Ano a usar;
Mês: Indique o Mês a usar.
 
DATA DA RECEITA
Ano: Indique o Ano a usar;
Mês: Indique o Mês a usar.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites por Processamento.
 
IMPRESSÃO

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Por defeito assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
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Indique a Data no Cabeçalho.
Por defeito edita a Data Processamento.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
SUPORTE MAGNÉTICO

 
DATA DE PROCESSAMENTO
Ano: Indique o Ano;
Mês: Insira o Mês.
 
DATA DA RECEITA
Ano: Indique o Ano;
Mês: Insira o Mês.
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1.16- CUSTO POR OBRA (CENTROS DE CUSTO)
 

 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , ordena:
Por Obra (Centro de Custo);
Por Categoria.
 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Assume o Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Processamento;
Empregado;
Obra (Centro de Custo).
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Marcado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
PERCENTAGEM SOBRE O VALOR ILÍQUIDO
Indique a percentagem sobre o Valor Ilíquido.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1.17- DESCONTOS EM PRESTAÇÕES
 

 
SELEÇÃO
Assinalado com , trata a seleção:
Por Limites:
Exemplo:
Código 210 ao 215.
Desativa o bloco [Códigos a imprimir] e ativa os campos "Código" dos Limites inferior/Superior;
Por Tabela: 20 Códigos de Descontos de cada vez.
Exemplo:
Códigos «214», «221», «225», «230» e «237».
Ativa o bloco [Códigos a imprimir] e desativa os campos "Código" dos Limites Inferior/Superior.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Por defeito assume o Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Processamento;
Local Pagamento;
Empregado;
Código de Desconto.
 
CÓDIGOS A IMPRIMIR
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Ativado se o campo "Por Tabela", no bloco [Seleção] estiver marcado com .
Indique até 20 Códigos de Descontos de cada vez.
 
ORDENAÇÃO ALFABÉTICA
Assinalado com , permite visualizar ou imprimir por Ordem Alfabética.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com Dados Esquecidos.
 
IMPRESSÃO DE EXTRATOS
Assinalado com , permite a impressão de Extratos. Ativa campo seguinte.
 
IMPRESSÃO DE EXTRATOS
Ativado se campo anterior estiver marcado com .
Assinalado com , permite a impressão de Extratos.
Ativa campo seguinte.
 
1 PÁGINA POR EXTRATO
Ativado pelo campo anterior. Assinalado com , permite uma Página por extrato.
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1.18- PAGAMENTOS DE PENHORAS
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Por defeito assume o Mês do Processamento.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Local Pagamento;
Empregado;
Número da Penhora.
 
INCLUI EMPRGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com Dados Esquecidos.
 
ORDENAÇÃO ALFABÉTICA
Assinalado com , permite visualizar ou imprimir por Ordem Alfabética.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1.19- FOLHA DE MOVIMENTOS PARA EXCEL
 

 
MOEDA
Indique a Moeda a assumir.
 
ANO
Indique o Ano a considerar.
 
MÊS
Indique o Mês Processamento a usar.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites a usar:
Processamentos;
Locais de Pagamento.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
DESIGNAÇÃO DOS MOVIMENTOS
Marcado com , inclui Designação dos Movimentos.
 
INCLUI FALTAS DISCRIMINADAS
Assinalado com , inclui Faltas discriminadas.
 
QUANTIDADES
Marcado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO
Separador Decimal: Insira o ponto decimal (.) ou a vírgula decimal (,) para os valores;
Cabeçalhos: Assinalado com , edita Cabeçalho;
Endereço do Ficheiro: Indique o caminho a usar na Exportação.

Caso contrário indique o endereço do Ficheiro ou procure com o botão .
Assume o Endereço indicado na Configuração da Rotina, Endereços;
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Edita Documento: Marcado com , permite editar o Documento;
Endereço do Editor: Indique o caminho a usar no Editor.

Caso contrário indique o endereço do Editor ou procure com o botão .
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2- MAPAS NÃO MENSAIS
 

 
BOLETIM INDIVIDUAL DE REMUNERAÇÕES (B.I.R)

•  Movimentos do ano por Empregado e descriminados Mês a Mês. Pode tirar em versão reduzida.
•  No cabeçalho imprime os dados:
Número, Nome e Morada do Empregado; Número Fiscal e Código de Domicílio; Categoria, Local de Pagamento
e Secção; Vencimento Base, valores Dia/Hora e Dia 2/Hora 2; Datas de Nascimento, Admissão, Promoção,
Suspensão e Demissão; Códigos do NIB, Segurança Social, Seguro e Sindicato; Horas Extras realizadas, Faltas
Remuneradas e não Remuneradas; Tipo de Rendimento, Estado Civil, Número de dependentes, Deficiência e
Titularidade de Rendimentos; e por fim o Período de Férias e Total de dias gozados.
 

I.R.S. RETIDO
•  Imprime a Relação do IRS descontado, para os meses indicados nos limites.
 

DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE I.R.S.
•  Impressa por Tipo de Contrato ou Geral, com inclusão dos Rendimentos dispensados de Retenção e
Designação adicional para o Título da Declaração em papel personalizado (por exemplo com logótipo da
Empresa) ou normal. Controlo das Margens Superior e Esquerda.
 

DECLARAÇÃO MODELO 10
•  Criação automática do Ficheiro necessária à Passagem de Dados para o Modelo 10 e relativo Mapa para
Conferência dos dados que vão constar no Modelo. Eventualmente, se necessitar de qualquer alteração ou se
efetuou Importações de outras Empresas, peça outra vez o Mapa de Conferência, criando o Ficheiro de novo
com os dados alterados.
As opções são:
Mapa de Conferência; Passagem para Declaração Anual; Importação (junção dos Valores de IRS para uma
Declaração única de Modelo 10) e Exportação.
•  Pode entregar no suporte magnético.
 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS-MODELO 39
•  Embora este modelo seja da rotina PMR-Contabilidade, encontra-se aqui para alguma consulta necessária.
Para mais informações consulte o Manual da Contabilidade.
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DMR – CONFERÊNCIA DE ACUMULADOS
•  Conferência e listagem dos Acumulados das Declarações Mensais de Remunerações.
•  Opção de Movimentos por: Salários ou Declaração.
 

MODELO 30 – CONFERÊNCIA DE ACUMULADOS
•  Rendimentos Pagos ou colocados à Disposição do Sujeitos Passivos Não Residentes.
 

FCT/FGCT
•  Mapa de Acumulados com toda a informação necessária, dos Encargos Patronais, ao Fundo de
Compensações do Trabalho e Fundo de Garantia das Compensações do Trabalho.
 

QUADROS DE PESSOAL (para anos anteriores a 2009)
•  Para anos superiores a 2009, esta opção foi substituída pelo Relatório Único.
•  Procedimentos necessários à Emissão dos Quadros de Pessoal.
Estes podem ser emitidos no Papel Branco ou no Papel Pré-Impresso (Dec. Lei n.º 332/93, de 25 de
Setembro), no Suporte Digital ou via Internet (Dec. Lei n.º 123/2002, de 4 de Maio).
 

DADOS PARA IES
•  Listagem com a informação relacionada com o IES.
 

HORAS EXTRAS
•  Imprime por Empregado as Horas Extras feitas ao abrigo Nº 1 e Nº 2 do Artigo 4.
 

IMPUTAÇÃO A SECÇÕES/CENTROS DE CUSTO
•  Imprime com limites por Mês, os totais de Abonos e Descontos por cada Secção bem como os respetivos
Encargos Patronais.
Permite imprimir as contas da Tabela de ligação à Contabilidade e/ou imprime as Estatísticas de Faltas.
 

PENHORAS
•  Se necessário listagem das Penhoras aos Empregados.
 

CÓDIGOS DE MOVIMENTO
•  Relação de todos os Abonos/Descontos recebidos por Empregado dos Códigos que forem indicados pelo
utilizador.
Dá um resumo final dos totais referidos.
 

ESTATÍSTICA DE FALTAS
•  Relação das Faltas por Departamento/Secção e Empregado reunindo as Remuneradas e as Não
Remuneradas.
Dá totais por Departamento/Secção e Totais Finais.
 

ESTATÍSTICA POR DATAS
•  Impressão de Análises por Datas, com várias opções:
Antiguidade, Datas (ordenadas por Promoção, Admissão e Nascimento), Datas de Demissão e Contratos a
Prazo.
 

ANÁLISES DIVERSAS
•  Diversas Análises por determinados itens, onde verificamos, por exemplo, a média geral dos Vencimentos.
Tipos de Análise:
Análise Categoria/Vencimento; Análise Habilitações/Categoria; Análise por Vencimento Base; Análise por
Totais Recebidos.
 

ANÁLISE DETALHADA POR EMPREGADO – EXPORTAÇÃO PARA EXCEL
•  Análise detalhado por Empregado com os parâmetros seguintes:
Empregado; Mês; Detalhada por Mês.
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2.1- BOLETIM INDIVIDUAL DE REMUNERAÇÕES (B.I.R.)
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
PRIMEIRO EMPREGADO/ÚLTIMO EMPREGADO
Indique os limites por Empregado, a considerar para este Mapa.
 
VERSÃO REDUZIDA
Assinalado com , visualiza ou imprime, uma Versão Reduzida do Boletim Individual de Remunerações, isto
é, um Mapa de Valores Acumulados com a informação:
Número e Nome do Empregado; Categoria Profissional, Vencimento Base e Valores acumulados do
Vencimento, Outros Abonos, Taxa Social, IRS e Líquido recebido, terminando com os Totais Gerais de cada
coluna.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
EXPORTA EXCEL
Exporta todos os campos abaixo mencionados, só um ou vários campos:
Morada: Assinalado com ,  exporta este campo;
Fiscais: Marcado com ,  exporta este campo;
Totais: Assinalado com ,  exporta este campo;
Só Totais: Marcado com ,  exporta este campo.
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2.2- IRS RETIDO
 

 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , ordena:
Número de Empregado;
Número de Identificação Fiscal.
 
ANO
Insira o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data do Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
TIPOS DE RENDIMENTO
Marcado com , escolhe os Tipos de Rendimento para a Relação do IRS:
 

Código Designação

A Dependentes (Residente);
B Empresariais/Profissionais;
N Dependente (Não Residente);
e Capitais - Modelo 10;
E Capitais - Modelo 39;
H Pensões;
F Prediais (Singulares);
R Ret. IRC (Art.94).

 
PRIMEIRO MÊS/ÚLTIMO MÊS
Indique os limites por Mês, a considerar no Mapa. 
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2.3- DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE I.R.S.
 

 
CONFERÊNCIA DE ACUMULADOS
Assinalado com , confere os Acumulados entre os valores Anuais (para Modelo 10) e Mensais (para
Declaração Individual).
Desativa o bloco [Exportação].
 
SELEÇÃO
Marcado com , a seleção é feita por:
Geral;
Tipo de Contrato: Ativa no bloco [LIMITES] o campo de Limites "Tipo de Contrato".
 
ORDENAÇÃO
Marcado com , ordena por:
Número de Empregado;
Número de Identificação Fiscal, em que números iguais somam para a mesma Declaração (mesmo
empregado com 2 fichas diferentes).
 
ORDENA POR LOCAL DE PAGAMENTO
Assinalado com , ordena o Mapa por Local de pagamento.
 
ANO
Indique o Ano de referência.
Por defeito assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data desejada no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
INCLUI RENDIMENTOS DISPENSADOS DE RETENÇÃO
Assinalado com , imprime Rendimentos isentos do IRS.
 
IMPRIME RESUMO DE CÓDIGOS
Assinalado com , imprime o Resumo de Códigos.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Empregado;
Tipo de Contrato: Ativado se no Bloco [Seleção] o campo "Tipo de Contrato" estiver assinalado com ;
Número de Identificação Fiscal;
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Local de Pagamento.
 
MARGEM ESQUERDA
Número de posições (largura) pretendidas na Margem Esquerda da emissão do Mapa.
 
MARGEM SUPERIOR
Indique o número de linhas pretendidas como margem superior na emissão do Mapa.
 

Sugestão para as Margens de Envelopes com janela:
Margem

Ficheiro
Esquerda (Posições) Superior (Linhas)

Não Exportado 12 5
Exportado sem logótipo 10 10
Exportado sem logótipo 4 4

 
CRIA FICHEIRO PDF
Assinalado com , cria um ficheiro no formato PDF.
 
ENVIA FICHEIRO POR E-MAIL (PDF)
Assinalado com , envia criado no ficheiro no formato PDF por correio eletrónico.
 
SÓ EMPREGADOS SEM E-MAIL
Assinalado com , imprime só os Empregados sem E-mail.
 
PASTA PARA FICHEIROS
Se o campo "Cria Ficheiros PDF" estiver assinalado com , ativa este campo para indicar o caminho onde
estão os ficheiros guardados.
 
INTERFACE
 Não está a ser usado.
 
DESIGNAÇÃO ADICIONAL PARA TÍTULO DA DECLARAÇÃO
Pode indicar um Título para a Declaração até 40 carateres.
 
PAPEL PERSONALIZADO
Assinalado com , imprime em Papel personalizado da Empresa (Nome e Morada), deixando o canto superior
esquerdo disponível para essa gravação.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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2.4- DECLARAÇÃO COLETIVA - MODELO 10
 
Conjunto de operações para efetuar o tratamento do Modelo 10, tais como:
Mapa de Conferência;
Passagem para Declaração Anual;
Importação;
Exportação.
 
MAPA DE CONFERÊNCIA

 
PASSAGEM PARA A DECLARAÇÃO ANUAL

 
IMPORTAÇÃO
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EXPORTAÇÃO
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2.4.1- MODELO 10 - MAPA DE CONFERÊNCIA
 

 
CONFERÊNCIA DE ACUMULADOS
Marcado com , faz Conferência de Acumulados entre os valores Anuais (para Modelo 10) e Mensais (para
Declaração Individual).
Desativa o bloco [Exportação].
 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data do Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento
 

 Cria um Ficheiro do Modelo 10 e um Mapa de Conferência, para deteção de erros possíveis de corrigir
antes da Passagem para a Declaração Anual.
 
Sempre que altere ou importe valores de outras Empresas deve repetir esta operação.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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2.4.2- MODELO 10 - PASSAGEM PARA A DECLARAÇÃO ANUAL
 

 
CONFERÊNCIA DE ACUMULADOS
Marcado com , permite Conferência de Acumulados entre os valores Anuais (para Modelo 10) e Mensais
(para Declaração Individual).
Desativa o Bloco de Exportação.
 
ANO DE EXERCÍCIO
Indique o Ano referente à passagem para a Declaração Anual. Assume o Ano corrente.
 

 Visualiza a janela:
 

 
MARCA TODOS
Assinale com , assume a marcação de todos os campos em baixo.
 
DESMARCA TODOS
Marque com , assume a desmarcação de todos os campos em baixo.
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MODELO 10 (ANEXO J)
Marque com , para assumir o Modelo 10 (antigo Anexo J).
 
PREENCHE

 Acede ao Modelo 10 para quaisquer alterações ou recolha de outros dados necessários:
 

 Na seleção de Impressos marque com , a opção «Modelo 10 (Anexo J e verá o ecrã seguinte
(Impressão):
 
MAPA

 

 
IMPRESSÃO
Assinalado com , assume:
Ver antes;
Imprimir.
 
TIPO DE PAPEL
Branco: Assinalado com , considera a impressão no papel Branco;
Impresso: Marcado com , emite no papel já Impresso (Modelo Oficial).
 

Botão Acede à

Tabela da Declaração Anual.
Para o Modelo 10 não é necessária esta Tabela.

Imagem seguinte:
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Sim: Avança para a janela seguinte (Suporte Magnético);
Não: Não efetua a operação do Suporte Magnético;
Cancelar: Cancela a operação do Suporte Magnético.
 

 
INDIQUE PATH PARA CÓPIA
Caminho do Ficheiro e posterior execução da cópia do mesmo para Suporte Magnético.
 

 Se tiver instalado no seu disco o programa da AT que valida o Modelo 10, pode ter acesso ao mesmo e
validar o Ficheiro criado para este Modelo.
Na primeira vez ser-lhe-á perguntado qual o caminho onde se encontra instalado o programa de validação.
A informação fica registada no ficheiro DAOL.TXT na pasta de programas da PMR.
Se por qualquer motivo, quiser indicar novamente o caminho do programa de validação, basta eliminar o
ficheiro DAOL.TXT e carregar outra vez neste botão e dar o novo caminho.
Exemplo:
«C:\Programas\Declarações Eletrónicas\Modelo 10\bin\Modelo 10.exe».
 

 Acesso direto ao sítio da AT na Internet.
Para isso tem que ter o serviço de Internet e a mesma ligada.
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2.4.3- MODELO 10 - IMPORTAÇÃO
 

Junção de valores de IRS, para a Declaração Única (Modelo 10) a partir do ficheiro SALIRS.

 

 
ANO
Assume o Ano em Curso, podendo no entanto ser alterado.
 
EMPRESA DE ORIGEM

Obrigatório.

Indique o Código da Empresa da qual quer importar os dados.
Se houver necessidade de fazer a junção de dados de várias Empresas, deve executar este ponto o número
de vezes necessário, quantas as Empresas a importar.
 

Após a operação de Importação de todas as Empresas pretendidas deverá fazer o Mapa de
Conferência e depois a Passagem para Declaração Anual.
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2.4.4- MODELO 10 - EXPORTAÇÃO
 

 
ANO
Indique Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data para o Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
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2.5- OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS-MODELO 39
 

 
 

 Aparece o ecrã seguinte:
 

 
CONTABILIDADE
Assinalado com , atualiza pela rotina PMR - Contabilidade.
 
GESTÃO DE PESSOAL
Marcado com , atualiza pela rotina PMR - Gestão de Pessoal.
 
ANULA DIGITADOS
Assinalado com , anula os movimentos digitados.
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Consulte o Manual de Contabilidade, tem que ter a rotina PMR-Contabilidade instalada.
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2.6- DMR - CONFERÊNCIA DE ACUMULADOS
 

Selecione uma impressora em Modo Paisagem.

 

 
ANO
Ano referência.
Assume Ano em Curso.
 
DO MÊS
Indique os Limites:
Do Mês a usar no Mapa.
 
AO MÊS
Indique os Limites:
Ao Mês a usar no Mapa.
 
OPÇÃO
Movimentos Salários: Assinalado com , confere Movimentos pelos Salários;
Movimentos da Declaração: Marcado com , confere Movimentos pela Declaração.
 
DETALHE POR MÊS
Assinalado com , faz o detalhe por mês.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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2.7- MODELO 30 - CONFERÊNCIA DE ACUMULADOS
 
Rendimentos pagos ou colocados à disposição de sujeitos passivos não residentes.
 

Selecione uma Impressora em modo Paisagem.

 

 
ANO
Ano referência. Assume Ano em Curso.
 
DO MÊS
Indique os Limites:
Do Mês a usar no Mapa.
 
AO MÊS
Indique os Limites:
Ao Mês a usar no Mapa.
 
OPÇÃO
Movimentos Salários: Assinalado com , confere Movimentos pelos Salários;
Movimentos da Declaração: Marcado com , confere Movimentos pela Declaração.
 
DETALHE POR MÊS
Assinalado com , faz o detalhe por mês.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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2.8- FCT/FGCT
 

 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , ordena o Mapa por:
Local de Pagamento;
Secção;
Geral.
 
ALFABÉTICA
Assinalado com , emite o Mapa, alfabeticamente.
 
IMPRIME NIF / NISS
Assinalado com , imprime o NIF e o NISS do Empregado.
 
ANO
Insira o Ano de referência. Assume o Ano em Curso.
 
PRIMEIRO/ÚLTIMO MÊS
Indique os Limites:
Mês a usar no Mapa.
 
DATA PARA MAPA
Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Consoante a marcação no campo supracitado "Ordenação", indique os Limites ou para Local de Pagamento;
ou para Secção ou para Geral.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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2.9- QUADROS DE PESSOAL
 

Esta opção foi substituída pelo Relatório Único.

 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
MÊS
Indique o Mês de referência.
Assume o Mês em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Insira a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
OPÇÕES
Assinalado com , assume um dos campos abaixo mencionados:
Criação de Ficheiros: Opção obrigatória que desencadeia a Criação do Ficheiro, o qual é usado sempre que
se pretenda alguma das outras opções.
Este Ficheiro fica no disco e sempre que seja necessário efetuar algum dos outros pontos dos Quadros de
Pessoal é a partir dele que são executados.
Caso seja pedida esta opção e o Ficheiro já exista, é dada uma mensagem de aviso, podendo no entanto criá-
lo novamente;
Impressão de Quadros: Imprime os Quadros de Pessoal no papel Branco ou no papel Pré-Impresso tendo
por base o Ficheiro, anteriormente, criado;
Cópia para Suporte Magnético: Cópia dos Ficheiros dos Quadros de Pessoal para um Suporte Magnético ou
eventualmente para outra pasta caso o envio seja via Internet.
Ver figura Cópia para Suporte Magnético;
Junção de Ficheiros: Une várias Empresas num ficheiro «TXT» único.
 
PRÉ-IMPRESSO
Ativado só para a opção «Impressão de Quadros».
Marcado com , o Mapa é impresso no papel Pré-Impresso.
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TIPO DE FOLHA
Empresa/Estabelecimento: Marcado com , assume o tipo de folha Empresa/Estabelecimento;
Trabalhadores: Assinalado com , assume o tipo de folha Trabalhadores.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Os campos:
"Estabelecimento";
"I.R.C.T." são ativados, se o Campo anterior assinalado com .
Se não é ativado o campo "Página".

Cópia para Suporte Magnético
 

 
CONTACTO:
Indique os dados necessários à impressão da Ficha.
Esta acompanha o Ficheiro dos Quadros de Pessoal, se a sua entrega for efetuada por Suporte Magnético:
Nome (s): Indique o Nome da pessoa a contactar pelo DGERT (Direção-Geral do Emprego e das Relações de
Trabalho);
Telefone 1 e 2: Insira o (s) Número (s) de Telefone (s) da pessoa a contactar;
Fax: Indique o Número de Fax;
E-mail: Inscreva o correio Eletrónico.
 
APLICACIONAL
Dados fornecidos pelo programa:
Nome da Empresa Produtora;
Nome do Aplicacional;
Nome e Versão da Aplicação.
Estes acompanham o Ficheiro dos Quadros de Pessoal se entregar por suporte magnético.
 

 Passa à janela seguinte (Cópia para Suporte magnético):
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Mostra a pasta, os Ficheiros dos Quadros de Pessoal, o Número de Registos que cada Ficheiro contém por
Estabelecimentos, IRCT e Empregados.
Pode, também, indicar a pasta para Cópia.
A cópia do Ficheiro é opcional, pois ele existe na Pasta acima mencionada.
 

 
PASTA DO FICHEIRO
O formato do nome do Ficheiro é:
Número Fiscal da Empresa_Ano.TXT.
 
PASTA PARA CÓPIA
A cópia do Ficheiro é opcional, pois ele está na Pasta acima mencionado.
Indique o local para onde vai executar a Cópia do (s) Ficheiro (s).
 

Quando é pedida a Cópia e se por algum motivo a Criação não tiver sido executada é feita a
seguinte pergunta ao utilizador:
«Não existe Ficheiro do Ano e Mês indicados. Pretende fazer a sua Criação?»
Se responder afirmativamente, o Ficheiro em questão é criado automaticamente e de
imediato é executada a sua Cópia, caso contrário, o programa regressa aos Limites.

 

 Se tiver instalado no seu disco o programa da DGERT que valida os Quadros de Pessoal, pode aceder
ao mesmo e validar o ficheiro criado para este fim.
Na primeira vez ser-lhe-á perguntado qual o caminho onde se encontra instalado o programa de validação.
A informação fica registada no ficheiro QPOL.TXT na pasta de programas da PMR.
Se por qualquer motivo, quiser indicar novamente o caminho onde se encontra o programa de validação,
basta eliminar o ficheiro QPOL.TXT e carregar outra vez neste botão e indicar o novo caminho.
Exemplo:
«C:\QP2008\QP2008_M2.exe»
 

 Pode ter acesso direto ao sítio da DGERT na Internet.
Para isso, terá que ter serviço de Internet e a mesma ligada.
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2.10- DADOS PARA IES
 
Dados para a Informação Empresarial Simplificada (IES), impressos por Estabelecimento.
 

 
ANO
Indique o Ano em causa.
 
DATA PARA O MAPA
Indique a Data para o Mapa.
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2.11- HORAS EXTRAS
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
PRIMEIRO MÊS/ÚLTIMO MÊS
Indique os Limites a usar neste Mapa:
Indique o primeiro e último Mês.
 
ORDENA POR ESTABELECIMENTO
Assinalado com , ordena por Estabelecimento.
 
MUDA DE FOLHA POR SINDICATO
Marcado com , ativa os dois campos seguintes.
Faz quebra de página por Sindicato.
 
SINDICATO
Indique o primeiro Sindicato a listar.
 
A
Indique o último Sindicato a considerar para o Mapa.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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2.12- IMPUTAÇÃO A SECÇÕES/CENTROS DE CUSTO
 

 
ORDENAÇÃO
Atenção à Configuração da Rotina, bloco [Imputação de Movimentos], onde pode imputar Movimentos por
Secções e/ou por Centro de Custo.
Marcado com , emite:
Por Secções;
Por Centro de Custo.
 
ESTRUTURA PARA MAPA
Conforme Configuração da Rotina, no bloco [Imputação de Movimentos] pode ver até 3 Graus ou Geral.
Mostra todos os Graus, alguns ou só um Grau desde que assinale com  os campos:
"1º. Grau";
"2º. Grau";
"3º.Grau";
"Geral".
 
ANO
Indique o Ano de referência.
Por defeito assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data para o Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
PRIMEIRO MÊS/ÚLTIMO MÊS
Indique os Limites dos Meses a considerar.
Por defeito assume o Mês do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a considerar:
Mês;
Empregado ou Secção/Centro de Custo, conforme operação acima assinalada no bloco [Ordenação].
Neste caso está ordenado por Secção.
 
INCLUI EMPRGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com Dados Esquecidos.
 
IMPRIME CONTAS DA TABELA DE LIGAÇÃO À CONTABILIDADE
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Marcado com , imprime as Contas da Tabela de Ligação à Contabilidade correspondentes aos Códigos de
Movimento que irão ser impressos.
 
IMPRIME ESTATÍSTICA DE FALTAS
Assinalado com , permite imprimir Estatística de Faltas.
 

Se, na Tabela de Ligação à Contabilidade, campo "Tipo de Rendimento" indicar algum Tipo de
Rendimento, exemplo:
«A», «B» ou outro, este mapa imprime contas da Contabilidade por Tipo de Rendimento.

 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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2.13- PENHORAS
 
Listagem do Mapa de Penhoras:
 

 
SITUAÇÃO
Assinalado com , considera as Penhoras:
Todas;
Ativas;
Liquidadas.
 
DATA PARA O MAPA
Indique a Data para Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites a usar:
Datas Início/Fim;
Local de Pagamento;
Empregado;
Número de Penhora.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com Dados Esquecidos.
 
ORDENAÇÃO ALFABÉTICA
Assinalado com , ordena, alfabeticamente o Mapa.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
EXTRATOS
Bloco constituído pelos campos:
Impressão: Assinalado com , ativa os campos seguintes, exceto o campo "Mês";
1 Página por Extrato: Ativado se o campo anterior estiver assinalado com .
Marcado com , imprime uma página por Extrato;
Valores Mensais desde:
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Ano: Ativado se o campo "Impressão" estiver assinalado com .
Se indicar o Ano ativa o campo seguinte;
Mês: Ativado se o campo anterior estiver preenchido com um Ano.
Indique o Mês.
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2.14- CÓDIGOS DE MOVIMENTO
 

 
SELEÇÃO DE CÓDIGOS
Assinalado com , seleciona:
Por Limites: Por exemplo do Código «100» ao «110».
Desativa o bloco [Códigos a imprimir] e ativa os campos "Código" dos Limites inferior/Superior;
Por Tabela: Ativa o bloco [Códigos a imprimir] e desativa os campos "Primeiro Código" e "Último Código" dos
Limites Inferior/Superior.
 
SELEÇÃO DE COLUNAS
Marcado com , visualiza:
Valores;
Quantidades.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Por defeito assume Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data para Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
PRIMEIRO MÊS/ÚLTIMO MÊS
Indique os Limites dos Meses referentes à emissão.
Por defeito assume Mês do Processamento.
 
PRIMEIRO EMPREGADO/ÚLTIMO EMPREGADO
Indique os Limites dos Empregados referentes à emissão.
 
PRIMEIRO CÓDIGO/ÚLTIMOCÓDIGO
Indique os Limites dos Códigos de Movimentos referentes à emissão.
  
INCLUI EMPREGADOS SEM QUANTIDADES/VALORES NO CÓDIGO
Assinalado com , permite listar, também, os Empregados sem Quantidades/Valores para um determinado
Código (quando primeiro Código igual ao último).
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CÓDIGO A IMPRIMIR
Permite selecionar até 20 Códigos de Movimento de cada vez, por exemplo os Códigos «103», «104»,
«106», «118» e «180».
Ativado se o campo "Seleção de Códigos" estiver marcado «Por Tabela».
 
TOTAIS POR EMPREGADO
Marcado com , visualiza ou imprimir os Totais por Empregado.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
INCLUI CÓDIGO DO MOTIVO DA FALTA PARA O RELATÓRIO ÚNICO
Assinalado com , inclui Código de Motivo de Falta para o Relatório Único.
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2.15- ESTATÍSTICA DE FALTAS
 

 
ANO
Assume Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data do Cabeçalho.
Assume Data do Processamento.
 
PRIMEIRO MÊS/ÚLTIMO MÊS
Limites dos meses referentes à emissão do Mapa.
Assume o Mês do Processamento.
 
PRIMEIRA SECÇÃO/ÚLTIMA SECÇÃO
Indique os limites das secções referentes à emissão do Mapa.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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2.16- ESTATÍSTICA POR DATAS
 

 
OPÇÕES DE LISTAGEM
Assinalado com , imprime por Datas:
Antiguidades;
Datas: Ativando o bloco [Campos a Imprimir];
Data de Demissão: Ativando o campo "Ordena por Secção" e desativa o bloco [Ordenação];
Contratos a Prazo: Ativando o campo "Ordena por Secção" desativa o bloco [Ordenação].
 
ANO
Assume Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data do Cabeçalho.
Assume Data do Processamento.
 
ORDENAÇÃO
Assinalado com , imprime ordenada por:
Promoção;
Admissão;
Nascimento (Data);
Ordena por Secção: Ativado, este campo, se um dos dois campos "Data de Demissão" ou "Contratos a
Prazo", no bloco [Opções de Listagem] estiver assinalado com .
Assinalado com , permite a Ordenação Secção das Listagens de Data de Demissão ou Contratos a
Prazo.
Desativa o bloco [Ordenação].
Ativa os limites inferiores/superiores da Secção.
 
CAMPOS A IMPRIMIR
Ativado se o campo "Datas", no bloco [Opções de Listagem] for assinalado com .
Promoção: Assinalado com , visualiza/imprime as Datas de Promoção referentes a cada Empregado;
Admissão: Marcado com , visualiza/imprime as Data de Admissão referente a cada Empregado;
Nascimento: Assinalado com , visualiza/imprime a Data de Nascimento referente a cada Empregado;
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Vencimento: Marcado com , visualiza/imprime o Vencimento relativo a cada Empregado.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os Limites de Primeira e Última para os campos:
Secção: Se o campo "Ordena por Secção" estiver assinalado com ;
Data;
Página.
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2.17- ANÁLISES DIVERSAS
 

 
CATEGORIA/VENCIMENTO

•  Análise dos Vencimentos dentro de cada Categoria com a indicação de médias de Vencimento, de Idades
dentro de cada Categoria e Gerais.
 

HABILITAÇÕES/CATEGORIA
Análise das diferentes Categorias que existem para cada Código de Habilitação.
 

VENCIMENTO BASE
•  Análise dos Vencimentos Base de todos os Trabalhadores por ordem crescente.
Dá a média geral dos Vencimentos.
 

TOTAL RECEBIDO
•  Análise dos Totais Recebidos no Ano de todos os trabalhadores por ordem crescente.
Dá a média geral dos Totais Recebidos no Ano.
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2.17.1- ANÁLISE POR CATEGORIA/VENCIMENTO
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
PRIMEIRO PÁGINA/ÚLTIMA PÁGINA
Indique os limites das páginas referentes a emissão deste Mapa.

../../std/WordDocuments/notasprvias.htm


  PESSOAL - 2.17.2- ANÁLISE POR HABILITAÇÃO/VENCIMENTO

363 de 475 / 2.17.2- ANÁLISE POR HABILITAÇÃO/VENCIMENTO

2.17.2- ANÁLISE POR HABILITAÇÃO/VENCIMENTO
 
Os parâmetros são idênticos aos da Análise por Categoria/Vencimento.
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
PRIMEIRO PÁGINA/ÚLTIMA PÁGINA
Indique os limites das páginas referentes a emissão deste Mapa.
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2.17.3- ANÁLISE POR VENCIMENTO BASE
 
Os parâmetros são idênticos aos da Análise por Categoria/Vencimento.
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
PRIMEIRO PÁGINA/ÚLTIMA PÁGINA
Indique os limites das páginas referentes a emissão deste Mapa.
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2.17.4- ANÁLISE POR TOTAIS RECEBIDO
 
Os parâmetros são idênticos aos da Análise por Categoria/Vencimento.
 

 
ANO
Indique o Ano de referência.
Assume o Ano em Curso.
 
DATA PARA MAPA
Indique a Data no Cabeçalho.
Assume a Data do Processamento.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
PRIMEIRO PÁGINA/ÚLTIMA PÁGINA
Indique os limites das páginas referentes a emissão deste Mapa.
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2.18- ANÁLISE DETALHADA POR EMPREGADO - PARA EXCEL
 

 
ANO
Indique o Ano a considerar.
 
DATA PARA MAPA
Data no Cabeçalho.
Padrão usa Data do Processamento.
 
PRIMEIRO/ÚLTIMO EMPREGADO
Indique os limites dos Empregados a listar.
 
PRIMEIRO/ÚLTIMO MÊS
Indique os limites dos Meses a listar.
 
INCLUI EMPREGADOS COM DADOS ESQUECIDOS
Assinalado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
INCLUI NIF
Marcado com , inclui o NIF.
 
INCLUI NISS DA SEGURANÇA SOCIAL
Assinalado com , inclui Faltas discriminadas.
 
DETALHADO POR MÊS
Assinalado com , imprime detalhado por Mês.
 
QUANTIDADES
Marcado com , inclui Empregados com dados esquecidos.
 
EXPORTAÇÃO
Separador Decimal: Insira o ponto decimal (.) ou a vírgula decimal (,) para os valores;
Endereço do Ficheiro: Indique o caminho a usar na Exportação.

Caso contrário indique o endereço do Ficheiro ou procure com o botão .
Assume o Endereço indicado na Configuração da Rotina, Endereços;
Edita Documento: Marcado com , permite editar o Documento;
Endereço do Editor: Indique o caminho a usar no Editor.
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Caso contrário indique o endereço do Editor ou procure com o botão .
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BALANÇO SOCIAL
 

 
BALANÇO SOCIAL
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1- BALANÇO SOCIAL
 

Para anos anteriores a 2009.

 

 

 Acede ao ecrã seguinte:
 

 
Marcado com , o quadro ou os quadros a ver ou a Alterar.
 

 
•  Criação automática com o preenchimento dos quadros seguintes:
Folha de Rosto;
1 – Emprego;
Quadro 1.5;
Quadro 1.10;
Quadro 1.14;
Quadro 1.17;
Quadro 1.18;
2 – Custos com o Pessoal;
Quadro 3.2;
Quadro 3.7;
5 – Proteção Social Complementar.
Se eventualmente houver necessidade de qualquer alteração pode ser efetuada.
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•  Existem as opções seguintes: Preenchimento, Atualiza e Mapa.
Só são considerados os Empregados que foram para o Quadro de Pessoal e tenham o campo "Níveis de
Qualificação" preenchido na Ficha do Empregado.
 

 Preenchimento das Tabelas/Ficheiros relacionados com o Balanço Social:

 
Tabelas (Se tiver várias Empresas com as Tabelas iguais pode preencher numa Empresa e copiar para as
outras Empresas em Utilitários, Rotina, Passagem de Tabelas para outra Empresa):
Ficheiros, Tabelas Salários, Códigos Movimento, Faltas
Ficheiros, Tabelas Salários, Contratos/Categorias, Categorias
Ficheiros, Tabelas Salários, Locais/Secções, Tipos de Horário
Ficheiros, Tabelas Salários, Motivos de Situação, Promoção
Ficheiros, Tabelas Salários, Motivos de Situação, Demissão
Ficheiros, Tabelas Salários, Qualificações, Níveis de Qualificação
Ficheiros, Tabelas Salários, Relatório Único, Habilitações Escolares
Ficheiros (por cada empregado codificar em relação às Tabelas anteriores):
Ficheiros, Dados do Pessoal, Ficha do Empregado, Situação/Contrato, Promoção (se existir)
Ficheiros, Dados do Pessoal, Ficha do Empregado, Situação/Contrato, Demissão (se existir)
Ficheiros, Dados do Pessoal, Ficha do Empregado, Profissionais, Relatório Único, Habilitações Escolares
Ficheiros, Dados do Pessoal, Ficha do Empregado, Profissionais, Relatório Único, Níveis de Qualificação
Ficheiros, Dados do Pessoal, Ficha do Empregado, Valores p/Cálculos, Categoria
 
1- BALANÇO SOCIAL
 

 Assinale os Quadros com  para imprimir. Visualiza o ecrã seguinte:
 

 
Emissão da Declaração no papel Branco desenhado ou no Modelo Oficial.
Visualização do Mapa no ecrã.
 
IMPRESSÃO
Assinalado com , assume:
Ver antes;
Imprimir.
 
TIPO DE PAPEL
Branco: Assinalado com , considera a impressão no papel Branco;
Impresso: Marcado com , emite no papel já Impresso (Modelo Oficial).
 
MARGENS DE MODO PAISAGEM
Linhas (topo): Indique o número de linhas no topo.
Colunas (esquerda): Indique o número de colunas à esquerda.
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HORIZONTAL
Indique o número de linhas a posicionar no início da impressão no topo do papel.
 
VERTICAL
Indique o número de colunas a posicionar o início da impressão no lado esquerdo do papel.
 

Preenche Valores nos campos dos Quadros do Balanço Social (para anos anteriores a 2009) de
acordo com a codificação usada nos ficheiros de trabalho ao longo do ano quer do PMR-Pessoal quer do PMR-
Contabilidade.
Se não tiver a rotina PMR-Contabilidade instalada, pode então completar os Valores Adicionais que existirem
para os campos a começarem por 8 na Folha de Rosto.
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RELATÓRIO ÚNICO
 

 
RELATÓRIO ÚNICO

•  O relatório é composto por uma Folha de Rosto (Anexo 0) e 6 anexos:
Anexo A; Anexo B; Anexo C; Anexo D; Anexo E; e Anexo F (facultativo).
Reunindo a informação que andava dispersa tal como:
Quadro de pessoal, comunicação de trabalho a termo; relação semestral dos trabalhadores a prestarem
trabalho suplementar; relatório da formação profissional contínua; relatório da atividade anual dos serviços de
Segurança e Saúde no Trabalho e Balanço social.
 

Para mais informações consultar a ajuda (manual) Relatório único.

 

Situação de erro a evitar.
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1- RELATÓRIO ÚNICO
 

 
Preenche Valores nos campos dos Anexos do Relatório único de acordo com a codificação usada nos ficheiros de
trabalho ao longo do ano quer do PMR – Pessoal quer PMR-Contabilidade.
 
Não tendo a rotina PMR–Contabilidade instalada, pode então completar os Valores Adicionais que existirem para os
campos a começarem pela Folha de Rosto.
 

Acede ao ecrã seguinte:
 

 
Selecione os Anexos a preencher:
Marque com , o Anexo ou os Anexos a ver ou alterar.
 

Aparece o ecrã seguinte:
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Assinale com , o Anexo que pretende imprimir.
 

 
IMPRESSÃO
Ver antes: Marcado com , considera Ver antes de imprimir, no ecrã;
Imprimir: Assinalado com , considera Imprimir de imediato.
 
TIPO DE PAPEL
Branco: Assinalado com , considera a impressão no papel Branco;
Impresso: Marcado com  , considera a impressão no papel já Impresso (Modelo Oficial).
 
Depois indique a impressora.
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UTILITÁRIOS
 
O Acesso a estas opções depende das Permissões e Níveis de Acesso dados pelo Gestor do Sistema, a cada
Operador.
 

 
FICHEIROS

•  Procedimentos vários relacionados com os Ficheiros da Rotina e Cópias de Segurança, Reposição,
Reorganização, Eliminação, Otimização, Importação e Exportação.
 

ROTINA
•  Procedimentos Especiais que possam ser necessários efetuar na Rotina, tais como:
Acertos e Importação e IRS; Recupera Valores Acumulados em função do Histórico; Passagem de Tabelas
para outra Empresa; Fixo Código Duplicado só calcula o Último; Encerra Processamentos de Acertos
Convertidos; Altera Código de IRCT para Relatório Único; Correção do Tipo Rendimento em Função da Ficha;
Coloca Vai para Vencimento Base nos Fixos; Coloca Data Final nos Fixos; Aterá Abonos para Declaração
Mensal; Altera profissões de 2009 para 2010; Alteração para Art. 21 Lei 64-B/2011; Coloca Subsídios Natal/
Férias na Ficha; Indicação de Duodécimos na Ficha; Criação de Movimentos Fixos – Duodécimos, Altera Faltas
Justificadas; Altera Códigos de Freguesia; Altera Salários Mínimos em 2020; Retira Redução TSU 0.75% -
Salário Mínimo; Altera Titular de Rendimentos; Atualiza Taxas de IRS – Tipo A na Ficha; Covid-19.

LIGAÇÃO À CONTABILIDADE
•  Com a rotina PMR-Contabilidade instalada pode efetuar os lançamentos automáticos da rotina PMR-Pessoal.
Necessita de indicar no bloco [Ligação à Contabilidade], na Configuração da Rotina, que pretende esta ligação
e ter a Tabela de Ligação à Contabilidade bem preenchida.
 
CALCULADORA

• 
 
Utilitário que substitui a máquina Calculadora de mesa,  Acede à Calculadora sempre que quiser.

 
SISTEMA
•  Execução de comandos no Sistema, retornando, depois, ao programa.
 

Calc.exe
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DATA DE PROCESSAMENTO
•  Altera a Data de Processamento.

Pode, também, usar .
 

Para mais informações consulte o Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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1- FICHEIROS
 

 
CÓPIAS

•  Executa Cópias de Segurança dos Ficheiros de Salários de uma determinada Empresa, para um Suporte
Interno ou Externo (conforme opção do Utilizador).
 

REORGANIZAÇÃO
•  Soluciona alguns erros de ficheiros provocados por falhas de corrente, interrupção anormal do trabalho, etc.

 
ELIMINAÇÃO

•  Limpeza do conteúdo dos Ficheiros escolhidos procedentes à abertura dos mesmos, porém vazios.
 

OTIMIZAÇÃO
•  Esta operação só deve ser feita após se ter verificado um grande número de correções/Anulações,
otimizando o espaço em disco e o tempo de acesso.
Antes de executar esta operação deve fazer uma Cópia de Segurança.
 

IMPORTAÇÃO
•  Permite fazer ligação com outras aplicações não PMR ou troca da Ficha de Pessoal ou do Ficheiro de
Movimentos entre dois locais de trabalho de utilizadores PMR.
Formato dos Ficheiro:
Texto ou Indexado.
 

EXPORTAÇÃO
•  Idêntico ao ponto anterior para os Ficha de Pessoal ou Ficheiros de Movimentos.
Formato dos Ficheiro:
Texto ou Indexado.
 

ALTERAÇÃO SELETIVA
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•  Alteração seletiva para:
Situação/Contrato; Valores para Cálculos; Civis – Identificação; Civis – Endereço; Profissionais – Relatório
Único; Profissionais – Na Empresa; Profissionais – Instituições e IRS – Declaração.
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1.1- CÓPIAS DE FICHEIROS
 

 
SEGURANÇA

•  Executa Cópias de Segurança de todos os Ficheiros de Pessoal de uma determinada Empresa, para um
suporte interno ou externo (conforme opção do utilizador).
 

REPOSIÇÃO
•  Operação inversa da Segurança, isto é, repõe todos os Ficheiros de Pessoal de um suporte interno ou
externo para a área do disco de uma determinada Empresa.
 

Se não configurou as Cópias de Segurança/Reposição deve solicitar ao Gestor de Sistema a
Configuração das mesmas.
Estas operações usam comandos do DOS.
Se desejar utilizar qualquer utilitário diferente (Por exemplo o BACKUP do Windows)
para cada Empresa dentro da pasta de instalação do software PMR encontrará uma pasta
«EMPXXX» (onde XXX é o Códigos da respetiva Empresa).
Faça a segurança ou reposição dos Ficheiros dessa pasta e de todas as pastas pertencentes à
Empresa «XXX» para uma segurança total dessa Empresa, ou apenas da pasta «SAL» e de
todas as pastas nela incluídas para uma segurança/reposição da Rotina de Salários.
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1.1.1- SEGURANÇA/REPOSIÇÃO DE FICHEIROS
 
Não copia os Ficheiros de Entidades (Terceiros) e Tabelas da Empresa (EMPTAB).
Só a Segurança feita no Menu do Gestor do Sistema faz a Cópia de Segurança destes dois Ficheiros (EMPENT
e EMPTAB) incluindo, ou não todas as Rotinas da Empresa.
 

 
OPÇÃO
Assinalado com , faz:
Cópia Total;
Cópia de Movimentos por Anos, indicando no campo à frente o Ano a copiar.
 
SEGURANÇA
Suporte Interno: Assinalado com , executa no Suporte Interno uma Cópia de Segurança da pasta de
trabalho da Rotina para outra área do disco rígido;
Suporte Externo: Marcado com , executa no Suporte Externo uma Cópia de Segurança da pasta de
trabalho da Rotina para um suporte magnético diferente do disco rígido, por exemplo:
«CD-ROM», «DVD», «Pen», outro disco, outro computador…
 

 REPOSIÇÃO DE FICHEIROS
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OPÇÃO
Assinalado com , executa:
Cópia Total;
Cópia de Movimentos por Anos, dando no campo à frente o Ano a copiar.
 
REPOSIÇÃO
Suporte Interno: Assinalado com , faz no Suporte Interno uma Cópia de Segurança da Rotina de outra
área do disco para a pasta de trabalho;
Suporte Externo: Marcado com , executa no Suporte Externo uma Cópia de Segurança da Rotina de outro
suporte magnético diferente do disco para a pasta de trabalho.
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1.2- REORGANIZAÇÃO DE FICHEIROS
 
Permite-lhe tentar reparar Ficheiros danificados.
 

 
SELECIONE OS FICHEIROS
Marque , prima , posicionado com o cursor no (s) ficheiro (s) que pretende executar a Reorganização.
 
Para desmarcar assinale com .
Carregue em  posicionado com o Cursor no (s) ficheiro (s) selecionado (s).
Os blocos [Movimentos Recolhidos] e [Movimentos Calculados] contêm uma lista dos Ficheiros de Movimentos
mensais de cada ano:
Todos os Ficheiros: Prima com o botão esquerdo do rato, no primeiro Ficheiro da lista, em seguida, carrega

em  e em simultâneo com o botão esquerdo do rato, no último Ficheiro da lista ou posiciona-se no

primeiro Ficheiro da lista e carrega nas as teclas, em simultâneo,  e .
Para desmarcar usa-se a operação inversa, isto é, carrega com o botão esquerdo do rato, no último Ficheiro

selecionado da lista, em seguida, carrega em  e em simultâneo com o botão esquerdo do rato, no
primeiro Ficheiro da lista selecionado ou posiciona-se no último Ficheiro selecionado da lista o e carrega em

simultâneo,  e ;
Um Ficheiro: Carrega com o botão esquerdo do rato, no Ficheiro pretendido da lista ou use as setas cursoras
para cima e para baixo até o cursor se posicionar no ficheiro da lista pretendido.

Para desmarcar carrega em  e em simultâneo carrega no botão esquerdo do rato, no Ficheiro da lista
selecionado;
Vários Ficheiros: Prima com o botão esquerdo do rato, no Ficheiro pretendido da lista, em seguida, carrega

em  e em simultâneo com o botão esquerdo do rato, noutro Ficheiro pretendido da lista.
Repete a segunda operação tantas vezes quantos os Ficheiros da lista a selecionar.
Teclas para os blocos [Movimentos Recolhidos] e [Movimentos Calculados]:
 

Blocos [Movimentos Recolhidos] e [Movimentos Calculados]
Teclas Função

 O cursor posiciona-se no primeiro Ficheiro da lista;

O cursor posiciona-se no último Ficheiro da lista.
Em todas as situações a lista fica com um fundo azul identificando os ficheiros
selecionados.
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Seguidamente, prima , para iniciar a operação de Reorganização do (s) Ficheiro (s) selecionado (s).

Pode sempre usar , para desmarcar tudo e iniciar uma nova seleção de ficheiros.
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1.3- ELIMINAÇÃO DE FICHEIROS
 

 
SELECIONE OS FICHEIROS
Ver ponto 1.2 – Reorganização de Ficheiros.
 

Esta operação é muito perigosa, pois se eliminar um Ficheiro por lapso e não tiver uma Cópia
de Segurança do Ficheiro, nunca mais o pode recuperar.
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1.4- OTIMIZAÇÃO DE FICHEIROS
 

Antes usar a Otimização de Ficheiros faça uma cópia de Segurança.

 

 
SELECIONE OS FICHEIROS
Ver ponto 1.2 – Reorganização de Ficheiros.
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1.5- IMPORTAÇÃO
 

 
FICHEIROS DE TEXTO

•  Executa a Importação da Ficha de Pessoal ou do Ficheiro de Movimentos Recolhidos antes de Cálculos no
formato Texto, que pode ser o resultado de uma Exportação previamente feita no Programa PMR ou não.
 

FICHEIROS INDEXADOS
•  Executa a Importação da Ficha de Pessoal e/ou Ficheiro de Movimentos Fixos e/ou Ficheiro de Movimentos
Recolhidos antes de Cálculos no formato da linguagem de programação usada pela PMR, que é o resultado de
uma Exportação previamente feita no Programa PMR.
Pode selecionar por Empregados.
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1.5.1- IMPORTAÇÃO-FICHEIROS DE TEXTO
 

 
FICHA DE PESSOAL
Marcado com , importa a Ficha de Pessoal.
Ativa o campo "Se (Empregado/Data) Duplicado".
 
MOVIMENTOS RECOLHIDOS (ANTES DOS CÁLCULOS)
Só importa Processamentos com a situação «Em Aberto».
Assinalado com , usa a importação dos Movimentos Recolhidos (antes dos Cálculos).
Desativa campo "Ficha de Pessoal" e "Se (Empregado/Data) Duplicados".
Importa-se os Movimentos Recolhidos antes de Cálculos de um Ficheiro, no formato «TXT», com esboço
fornecido pela PMR para o Ficheiro de Movimentos.
A passagem tem algumas validações, detetado algum erro é emitida uma lista de anomalias para analisar
antes de passar à 2ª. Fase, onde é feita a passagem para o Ficheiro de Movimentos, pode, optar se Não
importa nada, Só importa Corretos ou Importa Tudo.
Lista com a informação seguinte:
Ano;
Mês;
Número de Processamento;
Tipo;
Situação.
 
SE (EMPREGADO/DATA) DUPLICADOS
Ativado se campo "Ficha de Pessoal" assinalado com .
Marcado com , assume:
Ignora;
Sobrepõe, nos Empregados/Data duplicados.
 
DESENHO DE MOVIMENTOS
Assinalado com , importa nos formatos:
Versões 4;
5.0;
5.1;
Excel (.csv): Marcado com , Importa Movimentos no formato Excel com extensão «CSV», da versão acima
assinalada com .
 
OPÇÃO SE EXISTIREM ERROS
Não Importa Nada: Assinalado com , não importa nada;
Só Importa Corretos: Assinalado com , só importa registos Corretos;
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Importa Tudo: Assinalado com , importa Tudo.
 

 Visualiza a janela seguinte:
 

 
NOME DO FICHEIRO A IMPORTAR

Obrigatório.

Local e o Nome do Ficheiro a Importar.
 
DESPREZA LINHAS COM NOMES DOS CAMPOS
Marcado com , Desprezada a Linha com os Nomes dos Campos para efeitos da Importação.
 
CARATER SEPARADOR DE CAMPOS
Assinale com , o caráter que vai separar cada uma das Colunas do Ficheiro a Importar:
Tabulação;
Ponto e Vírgula;
Vírgula;
Outro: Ativa o campo seguinte.
O caráter a escolher deve ser o mesmo que escolheu para a Exportação do Ficheiro;

...[  ]: Indique outro separador diferente dos anteriores.
Exemplo:
#.
 

Aparece a janela seguinte:
 

 
DATA DE REFERÊNCIA DA FICHA DO FICHEIRO A IMPORTAR
Pode Alterar esta Data Início dos Registos antes de confirmar a sua Importação.
 

 Inicia a Importação do Ficheiro.
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1.5.2- IMPORTAÇÃO DE FICHEIROS INDEXADOS
 

 
PATH E NOME DO FICHEIRO A IMPORTAR

Obrigatório.

Indique o Local e o Nome do Ficheiro a Importar.
 
SE DUPLICADOS
Marcado com , se houver duplicados:
Ignora;
Sobrepõe.
 
FICHA DE PESSOAL
Assinalado com , importa da Ficha de Pessoal.
 
MOVIMENTOS FIXOS
Assinalado com , importa do ficheiro dos Movimentos Fixos.
 
ALTERA TODAS AS DATAS INÍCIO
Assinalado com , ativa o campo seguinte.
 
NOVA DATA
Ativado se campo anterior assinalado com , para registar a nova Data pretendida para as Datas Início da
Fichas dos Empregados.
Todos os outros campos estão desativados e mostram os parâmetros dados na Exportação de Ficheiros
Indexados.
 
EMPREGADOS - PRIMEIRO / ÚLTIMO
Indique o primeiro e o último Empregado a usar.
 
MOVIMENTOS
Assinalado com , assume os Movimentos.
 
PROCESSAMENTOS
Mês / Número - Primeiro e Último: Indique o Mês e o Número de Processamento, bem como o Primeiro e
o Último, respetivamente.
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EMPREGADOS - PRIMEIRO / ÚLTIMO
Indique o primeiro e o último Empregado a usar nos Movimentos.
 

 

Carregando em  aparece a janela seguinte (Confirmação de Processamento a Importar):
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1.6- EXPORTAÇÃO
 

 
FICHEIROS DE TEXTO

•  Executa a Exportação da Ficha de Pessoal ou do Ficheiro de Movimentos Recolhidos antes de Cálculos no
formato Texto.
 

FICHEIROS INDEXADOS
•  Executa a Exportação da Ficha de Pessoal e/ou Ficheiro de Movimentos Fixos e/ou Ficheiro de Movimentos
Recolhidos antes de Cálculos no formato da linguagem de programação usada pela PMR.
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1.6.1- EXPORTAÇÃO-FICHEIROS DE TEXTO
 

 
OPÇÕES
Ficha de Pessoal: Assinalado com , exporta Ficha de Pessoal.
Ativa o campo "Movimentos em Excel".
Exportação de dados da Ficha de Pessoal para um Ficheiro no formato Texto e com esboço fornecido pela
PMR.
Movimentos Recolhidos: Assinalado com , exporta Ficheiro de Movimentos recolhidos num Ficheiro no
formato Texto e com esboço fornecido pela PMR.
Desativa o campo "Movimentos em Excel".
Movimentos Calculados: Assinalado com , exporta Movimentos Calculados.
 
EMPREGADOS
Primeiro Empregado/Último Empregado: Indique os limites dos Empregados a que se refere a
exportação.
Data de Referência: Indique a Data até onde se considera os registos da Ficha de Pessoal para a
Exportação.
 

Seguidamente, prima , aparece a janela seguinte (Exportação para Ficheiro de texto):
 

 
 

Carregando em  aparece a janela seguinte (Confirmação de Processamento a Exportar):
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NOME DO FICHEIRO A EXPORTAR
Indique o local e o Nome do Ficheiro a Exportar.
 
PRIMEIRA LINHA COM NOMES DOS CAMPOS
Assinale com  sendo assim a Primeira Linha registada com os Nomes dos Campos para efeitos da
Exportação.
 
CARATER SEPARADOR DE CAMPOS
Assinale com , o caráter que vai separar cada uma das Colunas do Ficheiro a Importar:
Tabulação;
Ponto e Vírgula;
Vírgula;
Outro: Ativa o campo seguinte.
O caráter a escolher deve ser o mesmo que escolheu para a Exportação do Ficheiro;

...[  ]: Indique outro separador diferente dos anteriores.
Exemplo:
#.
 

 Inicia a Exportação do Ficheiro.
 

EXPORTAÇÃO-MOV. RECOLHIDOS/CALCULADOS (TEXTO)
 
Lista com os dados: Ano, Mês, Número de Processamento, Tipo, Situação e Confirma Exportação.
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OPÇÕES
Ficha de Pessoal: Assinalado com , exporta a Ficha de Pessoal;
Movimentos Recolhidos: Assinalado com , exporta os Movimentos Recolhidos.
Só exporta Processamentos com a situação «Em Aberto».
Ativa o campo "Movimentos em Excel";
Movimentos Calculados: Marcado com , considera a importação dos Movimentos Calculados.
Só exporta Processamentos com a situação de «Encerrado».
Desativa o campo "Movimentos em Excel".
 
CONFIRMA EXPORTAÇÃO

Obrigatório para os Movimentos Calculados.

Assinalado com  considera o (s) Processamento (s) confirmado (s) para a Exportação.
 
Daqui para a frente a opção é idêntica à dos Movimentos Recolhidos.
 
MOVIMENTOS EM EXCEL
Ativado se o campo "Movimentos Recolhidos" estivar assinalado com .
Desativado se o campo "Movimentos Calculados" estivar assinalado com .
Exporta os Movimentos no formato «XLS».
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1.6.2- EXPORTAÇÃO DE FICHEIROS INDEXADOS
 
Exporta em simultâneo a Ficha de Pessoal e/ou Ficheiro de Movimentos Fixos e/ou Ficheiro de Movimentos.
Por defeito, o campo "Até à data de" assume a Data do Processamento corrente e o campo "Ano" assume o
Ano em curso, podendo ambos os campos serem alterados.
 

 
FICHA DE PESSOAL
Marcado com , exporta a Ficha de Pessoal.
 
MOVIMENTOS FIXOS
Ativado se o campo anterior estiver marcado com .
Assinalado com , considera a inclusão do Ficheiro de Movimentos Fixos na Exportação.
 
EMPREGADOS
Primeiro Empregado/Último Empregado: Ativados se o campo anterior estiver marcado com .
Indique os Limites dos Empregados a que se refere a exportação.
 
ATÉ À DATA DE
Indique a Data até onde se considera os registos da Ficha de Pessoal para a exportação.
 
MOVIMENTOS
Assinalado com , exporta o Ficheiro de Movimentos.
 
PROCESSAMENTOS
Primeiro Processamento/Último Processamento: Ativados se o campo anterior estiver assinalado com

.
Limite do Processamento, indicando o Ano, Meses e Números de Processamentos referentes à exportação.
 
PATH E NOME DO FICHEIRO A EXPORTAR
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Obrigatório.

Indique a localização e o Nome do Ficheiro a Exportar.



  PESSOAL - 1.7 - ALTERAÇÃO SELETIVA

397 de 475 / 1.7 - ALTERAÇÃO SELETIVA

1.7 - ALTERAÇÃO SELETIVA
 
Possibilidade de Alteração Seletiva nos separadores:
Situação/Contrato;
Valores para Cálculos;
Civis – Identificação;
Civis – Endereço;
Profissionais – Relatório Único;
Profissionais – Na Empresa;
Profissionais – Instituições;
IRS – Declaração.
 

 
1. Escolha um separador supracitado;
2. Marque com , os campos a alterar no bloco [Campos a Alterar], do separador escolhido;
3. Escolha os limites relativos ao separador escolhido.
 

Os registos serão gravados com a data de entrada.
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2- ROTINA
 

 
ACERTOS DE IRS

•  Efetua Acertos automáticos do IRS para os meses já encerrados, dando o Mês e o Número de
Processamento.
•  Pode assinalar, através de uma lista, as Empresas a executar esta operação.
 

IMPORTAÇÃO DA TABELA DE IRS
•  Importa as Tabelas de IRS a partir de um ficheiro, fornecido pela PMR, com as Tabelas atualizadas, por
Regiões (Continente, Madeira e Açores) e indicar a Data de Referência para a utilização destas Tabelas.
 

RECUPERA VALORES ACUMULADOS
•  Refaz os valores acumulados da Ficha de Empregados a partir do Histórico e dos Movimentos calculados.
Como os valores acumulados no separador, da Ficha de Empregados, IRS Cativo/Descontado até à data vão
determinar a Taxa do IRS, estando perante uma situação em que tenha valores anormais, por duplicação por
exemplo, pode desprezar um ou mais Processamentos calculando a situação atual correta.
 

PASSAGEM DE TABELAS PARA OUTRA EMPRESA
•  Alterada uma, várias ou todas as Tabelas, numa Empresa pode (m) ser copiada (s) para outra (s) Empresa
(s) que também a (s) utiliza (m).
De grande utilidade para Gabinetes por exemplo, mas com cautela.
 

NOS MOVIMENTOS FIXOS CÓDIGO DUPLICADO SÓ CALCULA ÚLTIMO
•  Se existirem Códigos duplicados pões uma data final nos Movimentos Fixos duplicados ou anula um se
tiverem data idêntica.
 

ENCERRA PROCESSAMENTOS DE ACERTOS NA CONVERSÃO
•  Se na Conversão ficaram Processamentos de Acertos em aberto este Utilitário vai corrigir essa situação.
 

ALTERA CÓDIGO DO IRCT PARA O RELATÓRIO ÚNICO
•  Altera automaticamente, para as Empresas indicadas, o Código antigo do IRCT para o novo Código.
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CORREÇÃO TIPOS DE RENDIMENTO EM FUNÇÃO DA FICHA
•  Corrige o Tipo de Rendimento dos Ficheiros de Movimentos Recolhidos e Movimentos Calculados, em função
do Tipo de Rendimento existente nas Fichas dos Empregados.
 

COLOCA VAI PARA VENCIMENTO BASE NOS FIXOS
•  Automatismo para marcar ou desmarcar, no ficheiro Movimentos Fixos, se considera para adição o valor de
um ou vários Abonos no Vencimento Base a ser editado no Cabeçalho do Recibo.
 

COLOCA DATA FINAL NOS FIXOS
•  Automatismo para colocar Datas Finais nos Movimentos Fixos.
 

ALTERA CÓDIGOS PARA A DECLARAÇÃO MENSAL
•  Opção para por Empresa poder, também, por Código de Abono indicar os Códigos DMR Novos para a
Declaração Mensal, tornando, assim, a alteração mais rápida.
 

COLOCA SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL NA FICHA
•  No bloco [Códigos], no separador Valores para Cálculos, sub-separador Valores Base, os campos "Subsídio
de Natal" e/ou "Subsídio de Férias" são preenchidos automaticamente.
 

INDICAÇÃO DE DUODÉCIMOS NA FICHA
•  Ferramenta para por Empresa poder, também, por Empregado indicar, na Ficha se recebe por Duodécimos
ou não, tornando, assim, a alteração mais rápida.
 

CRIAÇÃO DE MOVIMENTOS FIXOS – DUODÉCIMOS
•  Opção para criar no ficheiro de Movimentos Fixos os Duodécimos.
•  Indicação do Tipo de Operação: Criação; Alteração ou Anulação.
•  Indicação se é um Abono ou um Desconto.
•  Duodécimos: de Subsídio de Natal ou Subsídio de Férias com indicação do primeiro Mês de Retroativos.
•  Limites por: Secções; Locais de Pagamento; Empregados; Categorias e Níveis.
•  Tipo de Movimento: Código e Descrição do Movimento; Data Início; Quantidade e Valor Mês; Data Final e
outras opções relacionadas, diretamente, com a configuração do Ficheiro de Movimentos Fixos.
 

ALTERA FALTAS JUSTIFICADAS
•  Ferramenta para por Empresa poder, também, por Código de Faltas indicar se a Falta é Justificada ou
Injustificada, tornando, assim, a alteração mais rápida.
 

ALTERA CÓDIGOS DE FREGUESIA
•  Por Empresa pode alterar para os novos Códigos de Distrito/Concelho/Freguesia.
 

ALTERA SALÁRIO MÍNIMO PARA 2022
•  Por Empresa pode alterar, automaticamente, o Salário Mínimo de 665€ para 705€.
 

RETIRA A REDUÇÃO DA TSU 0.75% – SALÁRIO MÍNIMO
•  Redução da TSU de 0.75%.
 

ALTERA TITULAR DOS RENDIMENTOS
•  Por Empresa pode alterar a Titularidade de Rendimentos.
 

ATUALIZA TAXA IRS – TIPO A NA FICHA
•  Utilitário para atualizar Taxa de IRS do Tipo A na Ficha do Empregado.
 

COVID-19 / LAYOFF SIMPLIFICADO
•  Tratamento do apoio à Família e Layoff simplificado de acordo com o regime em vigor.
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2.1- ACERTOS DE I.R.S.
 
A Taxa a aplicar aos Subsídios de Natal e Férias é a da Remuneração Base sempre que estes abonos não
excedam a Remuneração Base.
 

 

As Empresas marcadas têm condições para os Acertos.
Assim, as outras Empresas devem ser sondadas para se saber o motivo da sua situação.
Podendo, escolher todas ou apenas aquelas que quer fazer os Acertos de I.R.S.

 
ANO
Indicação do ano.
 
PROCESSAMENTO
Criar ou escolher um Mês e Processamento com a situação «Em Aberto» ou «Reaberto» até onde se
efetuam os Acertos de IRS.
Mês: Indicação do Mês.
Valores de «1» a «12»;
Número: Número de Processamento.
Valores de «1» a «99».
 
ORDEM ALFABÉTICA
Assinale com , se pretender visualizar as Empresas por ordem Alfabética.
 
OPÇÕES
Marque com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção Marcação por Limites estiver assinalada com , no caso de pretender
efetuar o Acerto de IRS para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar por
Limites.
 
ACERTOS A PARTIR DO MÊS
Indique o mês a partir do qual os acertos se iniciam.
 
EMPRESA
Assinale com , no lado esquerdo da imagem da lista visualizada (Código, Nome e Estado da Empresa), as
Empresas onde serão criados os Movimentos de Acertos.
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2.2- IMPORTAÇÃO DE TABELAS I.R.S.
 
Cria as Tabelas de IRS a partir de um Ficheiro fornecido pela PMR.
A Importação de Tabelas de IRS para determinada Data, se já existirem Tabelas para essa Data, o programa
avisa através de mensagem e pergunta se pretende substitui-la.
Se a resposta for Não, o programa sai sem fazer a Importação, se a resposta for «Sim», o programa apaga as
existentes no ficheiro e continua com a importação.
 

 
REGIÕES
P ara utilização das Tabelas de IRS, assinale com , as Regiões seguintes;
Continente;
Madeira;
Açores;
Data de Referência para utilização (AAAA/MM).
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2.3- RECUPERA VALORES ACUMULADOS
 
Deve ter Segurança dos Ficheiros e nenhum Processamento em Aberto para efetuar a recuperação de Valores
Acumulados.



  PESSOAL - 2.4- PASSAGEM DE TABELAS PARA OUTRA EMPRESA

403 de 475 / 2.4- PASSAGEM DE TABELAS PARA OUTRA EMPRESA

2.4- PASSAGEM DE TABELAS PARA OUTRA EMPRESA
 

•  Todas as Datas
Vão ser passados todos os Códigos com as diversas Datas para a(s) Empresa(s) Destino,
anulando as Tabelas antes existentes.
•  Só última Data para cada Código
Vão ser passados todos os Códigos com a última Datas, substituindo-os na(s) Empresa(s)
Destino se já existirem.

 

 
OPÇÃO
Assinalado com , escolha:
Marcar Todas;
Desmarca Todas: Desmarca todas as Tabelas, se quiser fazer a Passagem de todo o Ficheiro de Tabelas para
uma ou mais Empresas Destino ou não passar (desmarcar).
Se não marcou a opção anterior, deve marcar com , uma a uma as Tabelas a executar a Passagem para a
(s) outra (s) Empresa (s) desde a Tabela de Abonos, passando pela Tabela Tipos de Horário até à Ligação à
Contabilidade.
 
TODAS AS DATAS
Assinalado com , vão ser passados todos os Códigos com as diversas Datas para a (s) Empresa (s) Destino,
anulando na totalidade as Tabelas anteriores.
 
SÓ ÚLTIMA DATA PARA CADA CÓDIGO
Assinalado com , passa todos os Códigos com a última Data substituindo-os na (s) Empresa (s) Destino se
já existirem para outra Data apresentando o campo "Altera Data para" para esse fim.
 
SÓ COM A DATA
Assinalado com , indique a data específica.
 

 Visualiza o ecrã seguinte (Seleção de Empresas):
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OPÇÕES
Assinalado com , escolha para fazer a Passagem de todo o Ficheiro de Tabelas para uma ou mais Empresas
Destino, ou não passarem (desmarcar), ou passarem por Limites:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites de Empresas.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção Marcação por Limites estiver assinalada com , no caso de pretender
efetuar a Seleção de Empresas para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar
por Limites.
 
EMPRESA
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar a
Passagem do Ficheiro de Tabelas.
 
REGIME
Informa o Regime da Empresa:
Micro-Empresa;
Geral;
Pequena Entidade.
 

Inicia a Passagem das Tabelas assinaladas, na janela anterior para a (s) Empresa (s) Destino, também
assinaladas.
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2.5- NOS MOV. FIXOS CÓD. DUPLICADO SÓ CALCULA ÚLTIMO
 

Deve previamente fazer um Segurança dos Ficheiros.
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2.6- ENCERRA PROCESSAMENTOS ACERTOS DA CONVERSÃO
 
Utilitário usado apenas por utilizadores que venham de uma versão 5.0x.

Deve previamente fazer um Segurança dos Ficheiros.
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2.7- ALTERA CÓD. DE I.R.C.T. P/RELATÓRIO ÚNICO
 
Se há alterações ao Código de IRCT, no Relatório Único, altere a Tabela em todas as Empresas ou só
nalgumas.
 

 
CÓDIGO DE I.R.C.T.
Indique o Código de IRCT, até ao máximo de 5, de cada vez, que vai ser substituído.
 
NOVO CÓDIGO DE I.R.C.T.
Insira o Código de IRCT que substitui o IRCT indicado no campo anterior.
 
DATA INÍCIO
Indique a Data da entrada em vigor dos novos Códigos de IRCT citados no campo "Novo Código de IRCT".
 
OPÇÕES
Assinale com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção Marcação por Limites estiver assinalada com , no caso de pretender
efetuar a Alteração do código de I.R.C.T. para o Relatório Único para uma ou mais Empresas Destino, ou não
passar (desmarcar), ou passar por Limites.
 
EMPRESAS DE DESTINO
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar a
Alteração do código de I.R.C.T. para o Relatório Único.
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2.8- COLOCA SUBSÍDIO DE NATAL/FÉRIAS NA FICHA
 

 
SUBSÍDIO DE NATAL
Código com Segurança Social: Indique o Código de Natal incidente na Segurança Social (normalmente
Código «101»);
Código sem Segurança Social: Insira o Código de Natal sem incidência da Segurança Social (normalmente
Código «111»).
 
SUBSÍDIO DE FÉRIAS
Código com Segurança Social: Indique o Código de Férias com incidência da Segurança Social
(Normalmente o Código «102»);
Código sem Segurança Social: Inscreva o Código de Férias sem incidência da Segurança Social
(Normalmente o Código «112»).
 
CRIA COM NOVA DATA
Assinalado com , considera uma nova Data.

Executável para os Empregados em que a Nova Data digitada seja superior à última Data do
separador Valores para Cálculos, sub-separador Valores Base.

 
SE CÓDIGOS PREENCHIDOS
Ignora: Marcado com , ignora a automatização, isto é, não corrige os Códigos;
Corrige: Assinalado com , corrige os Códigos.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
A automatização pode ser limitada por:
Tipo de Contrato;
Empregado.
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2.9- CORREÇÃO TIPO RENDIMENTO EM FUNÇÃO DA FICHA
 
Altera o Tipo de Rendimento dos Ficheiros de Movimentos Recolhidos e Movimentos Calculados, em função do
Tipo de Rendimento existente nas Fichas dos Empregados.
 

Depois de concluída a correção deverá executar o ponto Recupera Valores Acumulados
(Utilitários, Rotina).
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2.10- COLOCA VAI PARA VENCIMENTO BASE NOS FIXOS
 

 
CÓDIGOS DE ABONO
Indique até ao máximo de quatro Códigos de Abonos, de cada vez, para adicionar os seus valores ao
Vencimento Base e editar no Cabeçalho do Recibo.
 
VAI PARA VENCIMENTO BASE
Marcado com , adiciona o (s) valor (es), dos Abonos acima indicado (s), ao Vencimento Base para ser
editado no Cabeçalho do Registo.
Se no ficheiro de Movimentos Fixos existirem empregados já marcados e se pretender o efeito contrário basta
desmarcar neste campo.
 
CRIA COM NOVA DATA
Se assinalado com , considera uma nova data para o novo registo no ficheiro de Movimentos Fixos.
Só executa para as últimas Datas de cada Código.

Se usar uma nova Data para não considerar para cálculos as duas Datas registadas no ficheiro
de Movimentos Fixos, deverá executar o Utilitário da Rotina acima indicado no ponto –nos NOS
MOV. FIXOS CÓD. DUPLICADO SÓ CALCULA ÚLTIMO.

 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
A automatização pode ser limitada por Empregado.
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2.11- COLOCA A DATA FINAL NOS FIXOS
 
Permite até ao máximo de 4 Abonos e por Empregado colocar a Data Final nos Movimentos Fixos.
Se tiver mais do que 4 Abonos pode sempre repetir esta operação para os Abonos restantes.
 

 

Só para Datas Finais sem data = 0.
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2.12- ALTERA CÓDIGOS PARA A DECLARAÇÃO MENSAL
 

 
OPÇÕES
Assinale com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas ;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção estiver assinalada com , no caso de pretender efetuar a Alteração do
código de Abonos para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar por Limites.
 
EMPRESA
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar
Altera Abonos para a Declaração Mensal.
 

 Visualiza o ecrã seguinte:
 

 
ABONO
Visualiza todos os Abonos codificados para a DMR e a Designação.
 
CÓDIGO ANTERIOR
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Visualiza os Códigos de Abonos e os Códigos DMR anterior que podem ser substituídos.
 
CÓDIGO NOVO
Se necessário, indique o Código que substitui o Código DMR do Abono indicado no campo anterior.
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2.13- INDICAÇÃO DE DUODÉCIMOS NA FICHA
 

 
OPÇÕES
Marque com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção estiver assinalada com , no caso de pretender efetuar Indicação de
Duodécimos na Ficha para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar por Limites.
 
EMPRESA
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar
Indicação de Duodécimos na Ficha:
 

 
EMPREGADO
Indique o Código de Empregado, visualiza o Nome do mesmo.
 
RECEBE DUODÉCIMOS
Anterior: Visualiza os Códigos de Abonos a ser substituídos.
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Novo: Se for caso disso, insira o Código Abono que substitui o Código de Abono indicado no campo anterior.
 
MARCA TODOS
assinalado com , marca todos os Empregados.
 
DESMARCA TODOS
assinalado com , desmarca todos os empregados.
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2.14- CRIAÇÃO DE MOVIMENTOS FIXOS-DUODÉCIMOS
 

 
OPÇÕES
Marque com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção estiver assinalada com , no caso de pretender efetuar Indicação de
Duodécimos na Ficha para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar por Limites.
 
EMPRESA
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar
Criação de Duodécimos:
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TIPO DE OPERAÇÃO
Assinalado com , opte por:
Criação;
Alteração;
Anulação.
 
Abono: Marcado com , considera um Abono;
Desconto: Assinalado com , considera um Desconto.
 
DUODÉCIMOS
Subsídio de Natal: Assinalado com , terá Duodécimos no Subsídio de Natal;
Subsídio de Férias: Marcado com , terá Duodécimos no Subsídio de Férias;
1 Mês de Retroativos: Assinalado com , terá os Duodécimos para o primeiro Mês de Retroativos.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
A automatização pode ser limitada por:
Secções;
Locais de Pagamento;
Empregados;
Categorias;
Níveis.
 
TIPO DE MOVIMENTO

Os campos deste bloco estão relacionados com o Ficheiro de Movimento Fixos.

 
ANULAÇÃO
Anulação da operação.
Limites entre o primeiro e último código de Empregado.
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2.15- ALTERA FALTAS JUSTIFICADAS
 

 
OPÇÕES
Assinale com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção estiver assinalada com , no caso de pretender efetuar a Alteração das
Faltas Justificadas/Injustificadas para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar
por Limites.
 
EMPRESA
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar
Alteração das Faltas Justificadas/Injustificadas.
 

 
JUSTIFICADAS
Anterior: Mostra os Códigos de Faltas que podem ser substituídas;
Novo: Se for caso disso, insira o Código de Falta que substitui o Código de Falta indicado no campo anterior.
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2.16- ALTERA CÓDIGOS DE FREGUESIA
 

 
OPÇÕES
Assinale com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção estiver assinalada com , no caso de pretender efetuar a Alteração dos
Códigos de Freguesia para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar por Limites.
 
EMPRESA
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar a
Alteração dos Códigos de Freguesia.
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2.17- ALTERA SALÁRIOS MÍNIMOS
 

 
OPÇÕES
Assinale com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção estiver assinalada com , no caso de pretender efetuar a Alteração dos
Salários Mínimos para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar por Limites.
 
DATA DE APLICAÇÃO
Indique a Data de Aplicação desta opção.
 
EMPRESA
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar a
Alteração dos Salários Mínimos.
 

 
SALÁRIO ATUAL
Visualiza os Salário Mínimos atuais.
 
SALÁRIO ATUALIZADO
Se for caso disso, indique o Salário novo que substitui o Salário Mínimo dado no campo anterior.
 
ALTERA EMPREGADO
Assinalado com , permite atualizar o Salário Mínimo atual do Empregado.
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MARCA TODOS
Assinalado com , permite marcar todos os Empregados.
 
DESMARCA TODOS
Marcado com , permite desmarcar todos os Empregados.
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2.18- RETIRA REDUÇÃO TSU 0.75%-SALÁRIO MÍNIMO
 

 
OPÇÕES
Assinale com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção estiver assinalada com , no caso de pretender efetuar a Alteração da
Redução para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar por Limites.
 
DATA DE APLICAÇÃO
Indique Data da aplicação da redução.
 
EMPRESA
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar a
Redução.
Visualiza o Nome da Empresa.
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2.19- ALTERA TITULAR DE RENDIMENTOS
 

 
OPÇÕES
Assinale com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção estiver assinalada com , no caso de pretender efetuar a Alteração
do Titular de Rendimentos para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar por
Limites.
 

 
EMPREGADO
Indique o Número de Empregado.
Visualiza o Nome do Empregado.
 
CASADO
Se necessário, insira a Titularidade de Rendimentos Único ou Ambos, marcando com .
 
MARCA TODOS "ÚNICO"
Marcado com , permite marcar todos os Empregados.
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DESMARCA TODOS "AMBOS"
Assinalado com , permite desmarcar todos os Empregados.
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2.20- ATUALIZA TAXA DE IRS - TIPO A NA FICHA
Será atualizada a Taxa para todos os Empregados com este Tipo de Rendimento e Retenção,
considerando o Vencimento Base e os Fixos até à data 2018/10/31.

 

 
Para os Empregados com este Tipo de Rendimento «A-Trabalho Dependente» e Retenção «G-Lei Geral»
ou «A-Artigo 21»:
- A Taxa de IRS aqui apresentada, passa a refletir a taxa prevista mensal, calculada em função do Vencimento
Base e Movimentos Fixos.
- Deixa de ser atualizada nos Cálculos.
- É calculada, automaticamente, na Abertura da Ficha do Empregado e na Gestão de Movimentos Fixos,

Criação, Alteração e Anulação, desde que não sejam feitas através do .

- Pode ser atualizada na Ficha do Empregado, separador Situação/Contrato, através do ,
- Ou ser executada nos Utilitários da Rotina, com a possibilidade de indicar Limites por Numero de
Empregado.
No Empregado definido com «F», no campo anterior, indique a percentagem a usar, o programa limita-se a
aplicar esta Taxa a todos os rendimentos passíveis de IRS.
O mesmo tratamento é feito para o trabalhador Empresarial/Profissional.
Para os Pensionistas, a Taxa recolhida deve ter em conta os valores eventualmente pagos por outras
entidades.
No trabalhador fixo com «E», no campo anterior, recolha a taxa liberatória em vigor.
Se mudou a Retenção do IRS, mas continua no mesmo Tipo de Rendimento altere a Data de Início. 
Para todos os Empregados a Taxa resultante dos vários Processamentos pode ser consultada no separador
IRS/Agregado Familiar, Cativo/Descontado até à Data
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2.21- COVID-19 / LAYOFF SIMPLIFICADO
 

 
CRIAÇÃO DO CÓDIGO DE ABONO/FALTA COVID-19

Leia o documento de apoio: Layoff Simplificado e Criação Automática de Movimentos.

 
CRIAÇÃO DO CÓDIGO DE ABONO/FALTA LAYOFF/APOIO

 Leia o documento de apoio ao regime COVID-19.

 
ATUALIZAÇÃO DOS EMPREGADOS LAYOFF SIMPLIFICADO

Leia o documento de apoio: Layoff Simplificado e Criação
Automática de Movimentos.

 
RECUPERAÇÃO SALMOV LAYOFF/APOIO

 Leia o documento de apoio ao regime COVID-19.
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2.21.1- CRIAÇÃO CÓDIGO ABONO/FALTA COVID-19
 
Só serão consideradas para a Criação dos Códigos de Abonos e Faltas, as Empresas que não tenham nenhum
dos Códigos de Abonos e Faltas selecionados e que tenham Configuração da Rotina devidamente preenchida.
Os procedimentos a executar no Utilitário são em tudo idênticos aos que já existiam.
 

Só as Empresas visualizadas estão em condições para criar estes Códigos  (não podem ter
nenhum destes Códigos).

 

 
PROCESSAMENTO EM DIAS
Código de Abono: Indique o Abono em Dias.
Código de Falta: Indique a Falta em Dias.
 
PROCESSAMENTO EM HORAS
Código de Abono: Indique o Abono em Horas.
Código de Falta: Indique a Falta em Horas.
 
DATA INÍCIO
Indique a data Início desta opção.
 
ORDEM ALFABÉTICA
Assinalado com , ordena por Ordem Alfabética.
 
OPÇÕES
Assinale com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarcar Todas;
Marcação por Limites.
Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção estiver assinalada com , no caso de pretender efetuar a Criação de
Códigos de Abonos e Faltas - COVID-19 para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou
passar por Limites.
 
EMPRESA
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Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar a
Criação de Códigos de Abonos e Faltas - COVID-19.
Visualiza Nome da empresa.
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2.21.2- CRIAÇÃO CÓDIGO ABONO/FALTA LAYOFF/APOIO
 

 

Só as Empresas visualizadas estão em Condições para criar estes Códigos (não podem ter
nenhum destes Códigos).

 
Os procedimentos a executar no Utilitário são em tudo idênticos aos que já existiam.
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2.21.3- ATUALIZAÇÃO EMPREGADOS LAYOFF/APOIO
 

São atualizados todos os Empregados com Tipo de Rendimento A E H, exceto Empregadores.
A data de Início será a do Início do Layoff/Apoio.

 

 

 Listagem de Empregados em Layoff / Apoio.
 
OPÇÃO
Deverá assinalar qual o Layoff ou Apoio a atualizar nas Fichas dos Empregados.
Aparecerá sempre assinalado por padrão, o que está definido na Configuração da Rotina para a Data com que
entrar na Aplicação.
Número de Empregado: Assinalado com , atualiza por Número de Empregado.
Visualiza o Nome do Empregado;
Local de Pagamento: Marcado com , atualiza por Local de pagamento;
Secção: Marcado com , atualiza por Número de Empregado;
Limites Inferior/Limites Superior: Indique os Limites Inferior e Superior, referente aos três campos
anteriores, do que for selecionado.
 
LAYOFF SIMPLIFICADO
Assinalado com , considera o Layoff Simplificado.
 
LAYOFF
Marcado com , considera o Layoff.
 
APOIO À RETOMA
Assinalado com , considera o Apoio à Retoma.
 
INCENTIVO FINANCEIRO (6 MESES)
Assinalado com , considera o Incentivo Financeiro (6 meses).
Neste caso o campo "Meses Layoff" deve estar ser preenchido.
 
ALTERA DATA FIM
Altera na Ficha: Assinalado com , ativa campo seguinte;
Nova: Ativado se campo anterior marcado com , altera a Data Fim.



  PESSOAL - 2.21.3- ATUALIZAÇÃO EMPREGADOS LAYOFF/APOIO

431 de 475 / 2.21.3- ATUALIZAÇÃO EMPREGADOS LAYOFF/APOIO

 
TODOS OS EMPREGADOS
Assinalado com , serão sempre visualizados todos os Empregados, mesmo que já tenham sido atualizadas
as Fichas, para que possa, se for caso disso, proceder a alterações.
 
REGIME LAYOFF/APOIO - ATUALIZAÇÃO DA FICHA
Assinalado com , assume uma das opções:
Suspensão Total;
Redução de Horário.
 
DATA INÍCIO
Indique a Data Início (AAAA/MM/DD) da atualização da Ficha do Empregado.
 
DATA FIM
Indique a Data Fim (AAAA/MM/DD) da atualização da Ficha do Empregado.
 
REDUÇÃO DO PNT
Indique o valor percentual do período normal de trabalho (PNT).
 
TEMPO DE TRABALHO PARCIAL
Indique o valor percentual do Tempo de Trabalho Parcial.
 
EMPREGADO
Se necessário, indique o Código do Empregado.
Visualiza o Nome, tendo os campos seguintes:
Layoff/Apoio Atual na Ficha: Modo; Tempo Parcial%; Data Início e Data Fim;
Horário Semanal: Normal ou Reduzido;
MOE: Apoio;
Meses Layoff: Este campo é necessário estar preenchido quando o Apoio selecionado for Incentivo
Financeiro (6 Meses).
Caso não preencha este campo aqui no Utilitário, então terá que entrar nas Fichas de cada um dos
Empregados e preencher o campo "Número de Meses de Layoff Simplificado".
Atualiza Empresa: Assinalado com , assume a atualização da Empresa.
 
MARCA TODOS
Marcado com , permite marcar todos os Empregados.
 
DESMARCA TODOS
Assinalado com , permite desmarcar todos os Empregados.

LISTAGEM DE EMPREGADOS EM LAYOFF / APOIO
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ORDENAÇÃO
Assinalado com , considera a ordenação por:
Número de Empregado;
Local de Pagamento;
Secção.
 
DATA DE REFERÊNCIA
Indique a Data de Referência para o o Mapa.
 
OPÇÃO
Assinalado com , assume os campos ou campo do bloco ]Opção]:
Todos: Opta pelos campos todos do bloco Opção e ativa os blocos [Modalidade Layoff] e [Apoio à Retoma
Progressiva];
Layoff Simplificado: Ativa o bloco [Modalidade Layoff];
Layoff: Ativa o bloco [Modalidade Layoff];
Apoio à Retoma Progressiva: Ativa o bloco [Apoio à Retoma Progressiva];
Incentivo Financeiro On/Off (1 Mês);
Incentivo Financeiro (6 Meses);
Apoio Simplificado às Microempresas.
 
MODALIDADE LAYOFF
Assinalado com , assume:
Suspensão Total;
Redução de Horário.
 
APOIO À RETOMA PROGRESSIVA
1 Linha por Período (Média Mensal para a Segurança Social): Assinalado com , assume 1 Linha 1
Linha por Período (Média Mensal para a Segurança Social).
 
PERÍODO LAYOFF
Indique as datas para:
Data Início;
Data Fim.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Indique os limites a usar:
Local de Pagamento;
Secção;
Empregado.
 
EMPREGADOS
Assume, por padrão, o campo assinalado com .
 
IMPRIME NÚMERO DE EMPREGADO
Assinalado com , imprime, também, o Número do Empregado.
 
SÓCIOS-GERENTES LAYOFF SIMPLIFICADO
Assinalado com , assume Sócios-Gerentes Layoff Simplificado
 
SÓCIOS-GERENTES APOIO À RETOMA
Assinalado com , assume Sócios-Gerentes Apoio à Retoma.
 
EXPORTAÇÃO

 Ver no Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.
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2.21.4- RECUPERAÇÃO DO SALMOV LAYOFF/APOIO
 
Quando entrar neste Utilitário em qualquer uma das Empresas, serão visualizadas todas as Empresas que
tiverem reunidas as condições em que é necessário que o mesmo seja executado, conforme imagem abaixo.
 
Este Utilitário não vai alterar em nada os processamentos efetuados, apenas vão ser reescritos os valores já
calculados, mas com indicação do período e do tipo de Apoio a que se refere.
 
Depois de executado este Utilitário, estará então em condições de, para as Empresas que no decorrer do
mês de Janeiro tenham estado a beneficiar de diferentes Apoios, repetir a Criação do Ficheiro para voltar a
submeter à Segurança Social.
 

esmo para as Empresas que estiverem em Layoff Simplificado apenas será criado o Ficheiro
SSxxxxxx, no qual passarão a constar todas as Remunerações com a devida separação por
Taxas.
Deixa assim de ser criado o Ficheiro SLxxxxxx.

 
Havendo Empresas que não se conseguem recuperar o ficheiro SALMOV, porque não tinham as Datas de
Início da Configuração nos meses de Layoff/Apoio, passa-se a pesquisar do Mês que vai recuperar até uma
data.
 

 
ANO
É editado o ano de Recuperação do ficheiro SALMOV.
 
MÊS
Indique o Mês de início a recuperar.
 
ORDEM ALFABÉTICA
Assinale com , se pretender visualizar as Empresas por ordem Alfabética.
 
OPÇÕES
Marcado com , opte por:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites de Empresas se quiser fazer a Recuperação de uma ou mais Empresas Destino, ou
não passar (desmarcar), ou passar por Limites (Empresa: De a).
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior marcou com .
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Empresa: de – Indique a primeira Empresa a recuperar;      a – Indique a última Empresa a recuperar.
 

Só as Empresas visualizadas estão em condições para recuperar dados no SALMOV.

 
EMPRESA
Se marcou no campo "Opções" a opção "Desmarca Todas", deve assinalar com , uma a uma, as Empresas
de que pretende executar recuperação do ficheiro SALMOV.
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2.22- LIGAÇÃO À CONTABILIDADE
 
Cria, automaticamente, na PMR – Contabilidade instalada, os Diários correspondentes aos Processamentos
Mensais.
Pode exportar para um ficheiro texto ou listar os Processamentos Mensais.
Antes da ação, defina e confira a Tabela de Ligação para todos os Códigos de Abono/Desconto processados.
Tenha Seguranças dos Ficheiros da Contabilidade.
Na ação visualiza a lista dos Processamentos (Ano, Mês e Número de Processamento) com a Situação de
cada um deles e a Chave de Ligação atualizada por cada Ligação: Data;
Diário;
Primeiro;
Último Documento.
Qualquer omissão é válida e assinalada antes de desencadear a Ligação.
Quando a operação é bem sucedida atualizada na Configuração da Rotina, o campo de "Ult.Ano/Mês", no
bloco [Ligação à Contabilidade], exceto se o Ano/Mês for superior.
Se fizer a Ligação para um Ano/Mês inferior ao definido na Configuração da Rotina, o operador é alertado
através de uma mensagem, pois pode estar a repetir a Ligação de Movimentos na Contabilidade, se for este o
caso tem que anular os Documentos criados anteriormente.
 

LIGAÇÃO POR SECÇÕES
 

 
ANO
Visualiza o Ano.
 
MÊS
Indique o Mês a ligar à Contabilidade.
 
DATA PARA MOVIMENTO
Indique a Data para os Movimentos de Ligação à Contabilidade.
 
LIMITE INFERIOR/SUPERIOR
Processamento: Indique os limites para os Números de Processamento referentes ao Movimentos de
Salários, quando as Moedas da Empresa são iguais.
Se forem diferentes assume o Último Processamento igual ao primeiro.
 
DIÁRIO PARA LIGAÇÃO
Insira o Diário para a Ligação.
Se indicado na Configuração da Rotina assume aqui automaticamente.
 
PRIMEIRO DOCUMENTO
Indique qual o Número para o Primeiro Documento ou se for igual a zero assume a numeração automática do
Diário.
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LIGA VALORES PARA FCT/FGCT
Assinalado com , considera, na ligação à Contabilidade, os valores para FCT/FGCT.
 

Os utilizadores que façam vários Processamentos no mesmo Mês, só devem ligar os valores
para FCT/FGCT numa das ligações.
Por exemplo, ou na primeira ou na última ligação à Contabilidade.

 
SÓ UM DOCUMENTO POR LIGAÇÃO
Ativado se na Configuração da Rotina estiver assinalado com , o campo "C.Custo", no bloco [Ligação à
Contabilidade].
Marque com , só trata um Documento por Ligação para todos os Centros de Custo.
 

A Ligação à Contabilidade pode executar-se por Secções ou por Centros de Custo, conforme o
definido na Configuração da Rotina.
Esta informação é vista no ecrã.

 
Lista dos Processamentos com a Situação de cada um, o Ano em curso e pode dar o Mês, a Data para
os Movimentos na Contabilidade e os limites para os Números de Processamento a que se referem os
Movimentos de Salários.
O Processamento deve dar o Diário para a Ligação (indicado na Configuração da Rotina assume aqui
automaticamente) e o Primeiro Documento.
Após a execução desta operação é vista a informação da Chave de Ligação que corresponde à Data, Número
do Diário e Primeiro e Último Documento.
 
OPÇÕES
Lançamentos: Marcado com , liga os Processamentos Mensais na PMR-Contabilidade;
Listagem: Assinalado com , lista os Processamentos Mensais sem influenciar as Contas na Contabilidade e
ativa o campo "Totais por Conta";
Exportação 5.x: Marcado com , exporta para um ficheiro de texto os Processamentos Mensais, na versão
5.x.
Aparece uma janela para indicar o caminho e nome do ficheiro, bem como qual o separador a utilizar entres
os campos;
Exportação 4.x: Marcado com , exporta para um ficheiro de texto os Processamentos Mensais, na versão
4.x. Aparece uma janela para indicar o caminho e nome do ficheiro, bem como qual o separador a utilizar
entres os campos.
 
TOTAIS POR CONTA
Ativado se o campo "Listagem", no bloco [Opções], estivar marcado com .
Assinalado com , apresenta, na listagem, os Totais por Conta.
 
MOEDA
Através de lista pendente, indique a Moeda para Ligação à Contabilidade.
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CONFIGURAÇÃO
 
O Acesso a estas Opções depende das Permissões e Níveis de Acesso dados pelo Gestor do Sistema, a cada
Operador.
 

 
IMPRESSORAS
•  Definição das Impressoras utilizadas assim como os respetivos Interfaces.

 
Mais informação consulte o Manual do Gestor e Ficheiros
Comuns.

 
DOCUMENTOS

•  Definição do desenho da Carta e do Documento que se pretende.
 
CÓPIAS
•  Definição dos Comandos de Sistema (a utilizar consoante o equipamento ou linguagem) para a execução de
Seguranças e Reposições dos Ficheiros.

Mais informação consulte o Manual do Gestor e Ficheiros
Comuns.

 
EMPRESA

•  Dados da Empresa Comuns a todas as Rotinas.
 

ROTINA
•  Parâmetros da Configuração da Rotina:
Se é empresa Privada ou Estatal, Unidade Padrão (Dias ou Horas), Tratamento Padrão (Faltas ou Presenças),
Imputação de Movimentos (Secções e/ou Centros de Custo), Conta para Transferências Bancárias,

./../std/WordDocuments/11definioimpressora.htm
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configurações para os Recibos, se liga à rotina de Contabilidade (se PMR-Contabilidade instalada) e outros
referentes à rotina de Salários.
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1- DOCUMENTOS
 

 
IMPRESSO DEFAULT
Marcado com , define o impresso default.
 
EMPRESA
Indique o Código da Empresa que vai Abrir/Guardar para definir os parâmetros da emissão dos Documentos.
Valida com o Ficheiro das Empresas e visualiza a Designação.
 
TIPO

Prima , e selecione o Documento de Origem que pretende Configurar:
01– Recibos; 80 – Nota de Retenção.
 
LÍNGUA

Prima  e escolha a Língua com que define o Impresso (Recibo ou Nota de Retenção).
Valida com a Tabela relativa e visualiza a Designação. 
Consoante a Língua recolhida na Entidade, assim irá ser usada no Impresso aqui definido.
Define, através deste campo os Dados Fixos no Idioma pretendido.
O objetivo é editar os Documentos na Língua selecionada.
 
EXCLUSIVO PDF
Marcado com , define a Emissão de Documentos para PDF, com opção de definir impresso para PDF e para
impressão normal para cada Tipo de Documento.
 

  Aparece a seguinte janela:
 

 
CÓDIGO / DESIGNAÇÃO
Indique o Código e a Designação do Documento.
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Exemplo:
Recibo ou Notas de Retenção.
 

 Ecrã seguinte:
DEFINIÇÃO IMPRESSO

 

 
DEFINIÇÃO DE VARIÁVEIS
Contém os Dados Variáveis a editar no Impresso (Recibo ou Nota de Retenção), mas que variam conforme os
dados vindos de outros Ficheiros.
 

 
NOME DA VARIÁVEL
Indique o Nome da Variável.
No lado direito há uma Caixa de Listagem com os Nomes e Designações das Variáveis.
Exemplo:
Nome, Morada, etc. (campos do Ficheiro de Entidades).
 
LINHA NÚMERO
Indique o Número da Linha a imprimir a Variável anteriormente definida.
 
COLUNA NÚMERO
Indique o da Coluna onde quer impressa a Variável anteriormente definida.
 
COMPRIMENTO DO CAMPO
Indique o Número de Carateres que pretende para a Variável definida.
Inicialmente, será mostrado o tamanho máximo, mas poderá ser digitado um número inferior de posições.
Serão incluídas as decimais, caso existam.
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NÚMERO DECIMAIS
Se o campo for Numérico e se internamente comporta decimais, pode manter ou alterar as que pretende
emitir no Impresso (Recibo ou Nota de Retenção) a criar.
 
MÁSCARA
Se campos numéricos, defina a Máscara, para impressão do campo.
Tenha em conta o Comprimento do Campo que engloba as Decimais.
Pode usar carateres de edição como:
 

Código Designação
$ Indica o cifrão;
Z Não edita zeros à esquerda;

. Ponto marcação das centenas, milhares;

- Edita o sinal de menos (valor negativo);

, Vírgula. Marcação decimal;
/ Barra. Marcação da data Ano/Mês/Dia;

B (Blank) Espaço;
V Ponto decimal já impresso no papel.

 
Os pontos, vírgulas e cifrão não contam para o número máximo de carateres, o traço (-) se colocado à
esquerda também não soma para o número de posições pretendidas, o que não acontece se colocado à direita.
 
Após as definições visualiza no ecrã o resultado do seu trabalho para verificação e Teste de Impressão.
 

 

Botão Função

Insere Imagem;

Teste de Impressão;
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Passa ao ecrã seguinte:

 
Guardar o seu trabalho, na mesma Empresa, Tipo de Impresso e Língua.
Pode optar, também, por:
 

 
Cópia para outra Empresa: Dada outra Empresa a Cópia dos Dados Fixos e Variáveis, é feita para o mesmo
Tipo de Impresso e Língua, mas para a Empresa selecionada;
Cópia para outro Tipo de Impresso: Se selecionar outro Tipo de Impresso a Cópia dos Dados Fixos e
Variáveis, é feita para a mesma Empresa e para a mesma Língua, mas para o Tipo de Impresso selecionado;
Cópia para outra Língua: Se selecionar outra Língua a Cópia dos Dados Fixos e Variáveis, é feita para o
mesmo Tipo de Impresso e para a mesma Empresa, mas para a Língua selecionada.
 

PROPRIEDADES DO IMPRESSO

Ao fazer as seleções do ecrã acima, prima , para aceder ao ecrã seguinte (Propriedades do Impresso):
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IMPRESSORA USUAL
Na lista pendente, das Impressoras configuradas, pode associar uma Impressora usual ao Documento, até
nova alteração.
Se definida, mesmo escolhendo uma Impressora inicial, na altura da Emissão, visualiza a lista de Impressoras,
posicionada na «usual» para confirmar qual delas pretende, efetivamente, usar: a de escolha «inicial» ou a
«usual».
A Emissão por «Mail» ou criação de PDF deixa de pedir Interface e passa a utilizar o da Impressora associada
ao Documento (que resolve, também, o problema relacionado com o deslocamento, margem, etc.).
Assim ao pedir para o formato PDF ou «Mail» passa a ser pedida uma Impressora e não um Interface.
 

A Configuração/Emissão Documentos serve para todas as Rotinas, exceto o POS.

 
LINHAS
Altura: Número total de linhas Altura) a considerar para o Impresso (Recibo ou Nota de Retenção);
Cabeçalho de   a: Indique a última linha do Cabeçalho do Impresso (Recibo ou Nota de Retenção).
A primeira linha é assumida automaticamente;
Corpo de   a: Indique a última linha a usar no Corpo do Impresso (Recibo ou Nota de Retenção).
A primeira linha é assumida automaticamente;
Totais de   a: São assumidas automaticamente tanto a primeira como a última linha a considerar para os
totais do Impresso (Recibo ou Nota de Retenção);
Número de Linha para Nome da Instalação: Indique o número da linha onde quer que seja impresso o
Nome da Empresa.
Caso não queira que o Nome seja impresso, deverá indicar uma linha de número superior à última linha do
Impresso.
 
CARTA



  PESSOAL - 1- DOCUMENTOS

444 de 475 / 1- DOCUMENTOS

Consulte o Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
ETIQUETA

Consulte o Manual do Gestor e Ficheiros Comuns.

 
OPÇÃO
Nome da Imagem de Fundo: Só é usado para Impressoras Gráficas.
O Ficheiro é carregado para os Dados Fixos, podendo ser alterado.
Para definir o Impresso nas Configurações dos Documentos use uma Imagem, no formato, «BMP» ou «JPG»
que pode estar instalado na pasta de programas da PMR ou na pasta «…\pmrimg»), com opções de
imprimir ou não os dados da Empresa e os dados «Fixos»;
Imprime dados Fixos: Assinalado com , imprime os Dados Fixos;
Imagem de Fundo sem Dados da Empresa: Marcado com , não imprime os Dados da Empresa.
Imprime em Função da Variável: Caso vá definir um Documento com Traços a dividir as Colunas nas Linhas
de Corpo, pode pretender que estes sejam sempre impressos até ao final do Documento, então este campo
não deve estar assinalado.
Se pretender que os Traços só sejam impressos até à Linha em que hajam Valores a imprimir, então deve
assinalar este campo com .
O objetivo é dar ao utilizador a possibilidade de tornar a Emissão dos Documentos mais rápida (segunda
opção, com marcação do campo);
Imprime Linha de Observações: Assinalado com , serão impressas as Linhas de Observação recolhidas no
Documento.
Contra valor em: Na lista pendente, se necessitar, indique a moeda a imprimir como contra valor do
Documento.
Exemplo:
«USD» para Dólares americanos.
 
IMPRIME NA MOEDA DA EMPRESA
Assinale com , uma das opções, indicando assim se imprime o Documento:

CódigoImprime
S Moeda definida na Configuração, Empresa;
N Na Moeda recolhida no Documento;
D Consoante as opções feitas na Recolha do Documento.

Após a definição das Propriedades do Impresso (Recibo ou Nota de Retenção) e consequente saída deste ecrã,

prima  e acede ao ecrã seguinte (Texto Fixo):
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Defina todos os Textos Fixos do Impresso.
Ficarão definidos todos os dados permanentes (Texto) do Recibo ou da Nota de Retenção.
 
LINHA NÚMERO
Indique o Número da Linha onde o texto Fixo é recolhido no campo abaixo "Texto".
 
TIPO DE LETRA
Indique o Tipo de Letra considerado para a linha digitada no campo anterior.
Assinalado com , assume o Tipo de Letra seguinte:
Normal;
Expandido;
Condensado;
Condensado Expandido.
 
TEXTO
Para definir o Texto a imprimir na Linha do Impresso (Recibo ou Nota de Retenção).
 

 Visualiza ecrã seguinte:
 

 
Pode definir um Caráter Especial no início da Linha (com Status diferente de 00 e 01), para por exemplo fazer
a Abertura de Caixa.



  PESSOAL - 1- DOCUMENTOS

446 de 475 / 1- DOCUMENTOS

 

  CAMPOS POSSÍVEIS PARA FIGURAÇÃO NOS DOCUMENTOS

DADOS DO UTENTE

 

 

DADOS DO EMPREGADO

 
 

 

DADOS PARA O RECIBO
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DADOS PARA OS TOTAIS DO RECIBO

 

 
Novas variáveis:
 

Variável Designação
TXEM Taxa efetiva Mensal IRS;
CTXE Cativo Mensal de IRS
DTXE Desconto de IRS Mensal

UNQF Unidade de Falta diferente da Tipo de Horário do Empregado (Só preenche se a Falta
tiver esse campo marcado)

CODS Código de Movimento Suplementar (Desde que esteja definido na Configuração da
Rotina)

Se estas 3 variáveis:
«TEXEM»; «CTEX» e «DTEX» não existirem no Impresso, serão impressas nas linhas de corpo.
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2- EMPRESA
 
Defina os Dados Comerciais e Fiscais da Empresa, Comuns a todas as Rotinas.

 Mais informação consulte o Manual do Gestor e Ficheiros Comuns
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3- ROTINA
 
Tem 6 separadores:
Processamento;
Layoff;
Outros Dados;
Recibos
Segurança Social;
Senhas Webservices;
Endereços.
Indique os dados gerais do utilizador e condições de funcionamento da Rotina, permitindo o seu ajustamento
face a alterações da Legislação, sem intervenção nos programas.
Para a Segurança Social e os Endereços, estes serão assumidos por defeito nos campos respetivos, podendo
ser contrariados.
 
EM VIGOR DESDE
Insira a Data a partir da qual as alterações feitas irão vigorar.
Pode ter a Configuração da Rotina com várias Datas, o que lhe vai permitir reconstituir situações de anos
anteriores ou simular situações futuras.

Data a selecionar, na lista pendente, ao premir .
 
PROCESSAMENTO

 
LAYOFF
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OUTROS DADOS

 
RECIBOS
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SEGURANÇA SOCIAL

 
SENHAS WEBSERVICES
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ENDEREÇOS
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3.1- PROCESSAMENTO
 

 
EMPRESA
Tem Descontos Estatais: Marcado com , assume que a Empresa tem descontos Estatais.
Todos os campos relacionados com a Caixa Geral de Aposentações e ADSE ficam ativos.
 
UNIDADE PADRÃO
Marcado com , considera para Unidade Padrão de Processamento:
Dias;
Horas.

Estas definições podem ser contrariadas na Ficha do Empregado se estiver definido o campo
"Tipo de Horário".

 
TRATAMENTO PADRÃO
Faltas: Assinalado com , considera para Tratamento Padrão o modo por Faltas.
Em processamentos normais, o Vencimento Base será calculado automaticamente só devendo ser indicadas as
faltas dos Empregados;
Presenças: Marcado com , assume para Tratamento Padrão o Modo por Presenças.
Os Dias/Horas de trabalho são indicados para todos os Empregados.

Estas definições podem ser contrariadas na Ficha do Empregado se estiver definido o campo
"Tipo de Horário".

 
CÁLCULO SALÁRIO DIA
Número de Dias no Mês: Em Processamentos por Faltas serve para indicar os Dias a serem processados,
automaticamente, para Vencimento Base.
Está relacionado com a tabela Tipo de Horário.
Geralmente, são 30 dias.
 
PROCESSAMENTO
Mais do que um processamento automático: Assinalado com , considera mais que um Processamento
automático por Mês.
Caso contrário, só fará um processamento Automático por Mês;
Altera Movimentos de Processamentos Encerrados sem Anulação de Cálculos: Marcado com , ativa
campo "Executa Automático na Recolha de Movimentos" e altera Movimentos de Processamentos Encerrados
sem anular Cálculos.
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Se não, só reabrindo os Processamentos é possível alterar os Movimentos;
Recupera Valores Acumulados para Mapas não Mensais: Assinalado com , recupera Valores
Acumulados para Mapas Não Mensais;
Executa Automático na Recolha de Movimentos: Ativado se o campo "Altera Movimentos de
Processamentos Encerrados sem Anulação de Cálculos" estivar assinalado com . Marcado com , permite

selecionar o Processamento Automático, na Recolha de Movimentos com ;
Atualiza Períodos de Férias na Recolha de Movimentos: Assinalado com , atualiza Períodos de Férias
na Recolha de Movimentos e se a Falta recolhida, na Tabela de Faltas estiver marcado com , no campo
"Atualiza período de Férias", bloco [Descanso Semanal/Feriados/Férias].
 
SUBSÍDIO DE FÉRIAS
Processa Subsídios de Férias e de Natal de Anos anteriores: Marcado com , calcula em acumulado
IRS de Subsídios de Férias e de Natal do Ano e de Anos anteriores;

Paga Subsídio pela Relação de Férias: Marcado com , considera Processamento automático do Subsídio
de Férias, em função do que estiver previamente preenchido na Gestão dos Períodos de Férias.
Ativa o campo seguinte;

Deduz Subsídio de Alimentação pela relação de Férias: Ativado se campo anterior assinalado.
Marcado com , considera Processamento automático para dedução do Subsídio de Alimentação em função
do que estiver previamente preenchido na Gestão dos Períodos de Férias;
Natal e Férias Proporcional aos Dias Trabalhados/Férias 22 Dias Úteis: Marcado com , considera os
Subsídios de Natal e Férias proporcional aos dias trabalhados.
- Os duodécimos do Subsídio de Natal são criados com data final de 30/11.
- A criação de duodécimos para Contratados a Prazo, se o Contrato passar para anos seguintes são criados
vários registos referentes ao Subsidio de Natal ate ao fim do Contrato, por causa da data Final de 30/11.
 
FICHA DO PESSOAL
Mostra Demitidos de Anos Anteriores: Assinalado com , Mostra Demitidos de Anos Anteriores na
Relação de Empregados.
Número de Horas por Centro de Custo: Assinalado com , ativa o campo "Horas Mês", no separador
Profissionais, no sub-separador Na Empresa.
 
ANO EM CURSO
Valida a Data do Processamento.
Pode ser alterado para situações excecionais, com senha de utilizador adequada.
 
MÊS FECHADO
Identifica o Mês Fechado.
Pode ser alterado para situações excecionais, com senha de utilizador adequada.
Todos os Meses inferiores ao Mês dado, neste campo, ficam bloqueados a alterações.
 

Leia o documento de apoio: Layoff Simplificado e Criação Automática de Movimentos.
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3.2- LAYOFF
 

Foi publicado o Dec. Lei nº. 27-B/2020 de 19 de Junho e a Resolução do Conselho de Ministros
nº. 41, em que foram estabelecidos os novos Apoios ao Emprego na Retoma, designados
por "Apoio à Retoma Progressiva" e "Incentivo financeiro extraordinário à normalização da
atividade empresarial".
O Apoio à Retoma Progressiva vem substituir o Regime de Layoff Simplificado e tem como
principais pressupostos:
A progressiva convergência da retribuição do trabalhador para os 100% do seu salário;
O pagamento pela Empresa da totalidade das horas trabalhadas;
A progressiva redução da isenção das Contribuições para a Segurança Social e a compensação
da perda de receita da Segurança Social pelo Orçamento do Estado.
 
O "Incentivo financeiro extraordinário à normalização da atividade empresarial é
dirigido às empresas que tenham beneficiado do Regime de Layoff Simplificado e que
não tenham acedido ao mecanismo de Apoio à Retoma Progressiva" e consiste em:
Apoio on/off (1 mês)
No valor de 1xSMN por posto de trabalho que tenha estado em Regime de Layoff Simplificado;
Apoio ao longo de 6 meses.
No valor de 2xSMN por trabalhador (pagos em duas ou três tranches ao longo de 6 meses);
Redução de 50% de Contribuições para a Segurança Social nos primeiros 3 meses.
 
Se nos três meses seguintes ao final da concessão do apoio houver criação líquida de emprego
face aos três meses homólogos e empresa fica isenta de pagamento de contribuições à
Segurança Social pelo período de dois meses na proporção do ganho de emprego desde que o
mantenha por um período de 6 meses.

 

Deve criar na Configuração da Rotina com a Data no campo "Em vigor desde" relativo à Data
Início do Regime de Layoff ou do Apoio a definir.
Data no campo "Em vigor desde" tem que ser definida no separador Processamento da
Configuração da Rotina.

 
O tratamento do Layoff Simplificado mantém-se, chamamos no entanto a atenção que apenas podem
continuar a beneficiar deste regime as Empresas que permanecem encerradas por determinação do Governo,
ou as Empresas que tenham apresentado os requerimentos iniciais no mês de Junho (até ao dia 30), e que
podem prorrogar mensalmente a aplicação desta medida até ao máximo de 3 meses.
 

O campo "Todos Empregados" apenas está disponível para o Regime de Layoff. A opção "Todos
Empregados" apenas está disponível para o Regime de Layoff Simplificado.
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LAYOFF SIMPLIFICADO
Layoff Simplificado: Assinalado com , considera que a Empresa vai entrar em regime Layoff e ativa todos
os campos deste bloco;
Data Início: Ativado se o campo anterior estiver assinalado com .
Indique a Data Início do Layoff simplificado;
Data Fim: Ativado se o campo "Layoff simplificado" estiver assinalado com .
Por padrão edita, automaticamente, 30 dias, mas pode contrariar indicando a Data Fim do Layoff simplificado;
Suspensão Total: Disponível se o campo "Layoff simplificado" estiver assinalado com .
Marcado com , ativa a Suspensão Total do regime Layoff simplificado.
Redução de Horário: Disponível se o campo "Layoff simplificado" estiver assinalado com .
Marcado com , ativa a Redução de Horário do regime Layoff simplificado;
Tempo Trabalho Parcial: Ativado se campo anterior assinalado com .
Indique o valor percentual do trabalho parcial da Redução de Horário
Sócios-Gerentes: Este campo não está a funcionar;
Todos os Empregados: Se tiver assinalado um dos campos ou ambos: "Suspensão Total" ou "Redução
Horário" este campo fica ativado.
Assinalado com , este campo serão atualizadas as Fichas de todos os Empregados com os dados de Layoff
simplificado aqui preenchidos.
 
Os campos a preencher no bloco [Layoff] são, em tudo, idênticos aos do Layoff Simplificado, sendo que esta
medida pode ter a duração de 6 meses ou de 1 ano.
 
LAYOFF
Layoff: Assinalado com , considera que a Empresa vai entrar em regime Layoff e ativa todos os campos
deste bloco;
6 Meses: Assinalado com , indica os 6 meses em vigor. Indique as Datas Início e Fim a seguir;
1 Ano: Marcado com , indica 1 ano em vigor.
Indique as Datas Início e Fim a seguir;
Data Início: Indique a data início do Layoff, quer para 6 meses, quer para 1 ano, conforme campo assinalado
ao lado;
Data Fim: Por padrão edita, automaticamente, 30 dias, mas pode contrariar indicando a data fim do Layoff,
quer para 6 meses, quer para 1 ano, conforme campo marcado ao lado;
Suspensão Total: Disponível se o campo "Layoff" estiver assinalado com .
Marcado com , ativa a Suspensão Total do regime Layoff.
Redução de Horário: Disponível se o campo "Layoff" estiver assinalado com .
Marcado com , ativa a Redução de Horário do regime Layoff;
Tempo Trabalho Parcial: Ativado se campo anterior assinalado com .
Indique o valor percentual do trabalho parcial da Redução de Horário;
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Todos os Empregados: Se tiver assinalado um dos campos ou ambos: "Suspensão Total" ou "Redução
Horário" este campo fica ativado.
Assinalado com , este campo, serão atualizadas as Fichas de todos os Empregados com os dados de Layoff
aqui preenchidos.
 
APOIO AO EMPREGO NA RETOMA DE   A  
Apoio: Assinalado com , ativa o bloco [Apoio à Retoma progressiva (Quebra da Faturação =40% >=60%].
Apoio à Retoma Progressiva:
Assinalado com , indica Apoio à Retoma Progressiva;
Incentivo On/Off (1 Mês): Assinalado com , uma vez que este Apoio não carece de qualquer intervenção
do programa, esta opção é apenas informativa, para ficar registado que a Empresa beneficiou deste Apoio;
Incentivo Financeiro (6 Meses): Assinalado com , o campo "Incentivo Financeiro Extraordinário (6
meses)" ativa o bloco [Incentivo Financeiro Extraordinário (6 meses)];
Apoio Simplificado às Micro-Empresas: Assinalado com , ativa o Bloco [Apoio Simplificado Micro-
empresas (Quebra na Faturação>25%)], para o Apoio Simplificado Micro-empresas;
Data de Requerimento;
Data Início: Indique a data início do Layoff, quer para 6 meses, quer para 1 ano, conforme campo assinalado
ao lado;
Data Fim: Por padrão edita, automaticamente, 30 dias, mas pode contrariar indicando a data fim do Layoff,
quer para 6 meses, quer para 1 ano, conforme campo marcado ao lado;
 
APOIO À RETOMA PROGRESSIVA (QUEB. FAT. >= 40% >= 60%)
Tipo de Empresa: Assume o que está definido na Configuração da Empresa, no separador Dados Fiscais no
Bloco [Regimes].
Para as Empresas que sejam apenas utilizadoras da Aplicação PMR – Gestão de Pessoal, este campo
provavelmente não estará preenchido, sendo assim necessário ir preenche-lo.
Alertamos ainda que se por qualquer motivo este campo da Configuração da Empresa for alterado durante
a vigência destes novos Apoios, deverão entrar na Configuração da Rotina de Pessoal e gravar os dados do
separador Layoff para que fique de acordo com a nova definição do Tipo de Empresa;
Quebra de Faturação : Indique a percentagem da Quebra de Faturação;
Redução PNT: Indique a percentagem de Redução do Período Normal de Trabalho;
Tempo Trabalho Parcial: É calculado, automaticamente, conforme o preenchido no campo anterior;
Setor Turismo / Cultura: Assinalado com , assume setor Turismo / Cultura;
Redução Encargos Patronais TSU: Indique a percentagem de Redução nos Encargos Patronais TSU,
conforme o Tipo de Empresa e as condições do Apoio.
 

Alertamos que em relação ao preenchimento dos campos acima, o programa vai validar
a Redução PNT e a Redução Encargos Patronais TSU de acordo com a % de Quebra de
Faturação, conforme os limites impostos na legislação, ou seja:
Quebra de Faturação ≥ 40%
Redução PNT em Ago./Set. até 50%
Redução PNT em Out./Dez. até 40%
 
Quebra de Faturação ≥ 60%
Redução PNT em Ago./Set. até 70%
Redução PNT em Out./Dez. até 60%
 
Redução Encargos Patronais TSU
Grandes Empresas (Regime Geral)
em Ago./Set. 50%,
em Out./Dez. Sem redução
MPMES (Pequenas Entidades/Micro Entidades), em Ago./Set. Isenção
Total em Out./Dez. 50%

 
Sócios-Gerentes: Assinalado com , considera para os Sócios-Gerentes;
Todos os Empregados: Assinalado com , considera Todos os Trabalhadores.
 
INCENTIVO FINANCEIRO EXTRAORDINÁRIO (6 MESES)
Redução Encargos Patronais TSU: Assinalado com , o bloco [Incentivo Financeiro Extr. (6 meses)]",
este campo é, automaticamente, preenchido com 50%, que corresponde à redução a que têm direito durante
os primeiros 3 meses.
Esta Redução irá ser aplicada a partir da Data Início indicada para este Apoio.
O número de meses em que vai ser aplicada esta Redução dos Encargos Patronais depende do tempo que o
empregado esteve em Layoff e essa indicação tem que ser preenchida na Ficha de cada Empregado.
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A Redução dos Encargos Patronais é aplicada nos seguintes termos:
Durante o 1º. Mês da concessão do Apoio para os Empregados que estiveram em Layoff Simplificado por um
período inferior ou igual a um mês;
Durante os dois primeiros meses da concessão do Apoio para os Empregados que estiveram em Layoff
Simplificado por um período superior a um mês e inferior a três meses;
Durante os três primeiros meses da concessão do Apoio para os Empregados que estiveram em Layoff
Simplificado por um período igual ou superior a três meses;
Se nos três meses seguintes ao final da concessão deste Apoio houver Criação Líquida de Emprego face aos
três meses homólogos, a empresa fica isenta de pagamento de contribuições para a Segurança Social pelo
período de dois meses, na proporção do ganho de emprego desde que se mantenha esse ganho de emprego
por um período de seis meses.
Neste caso, na Tabela da Segurança Social, deverá ser criado um novo Código com as características
seguintes:
 

Tipo de Caixa "Especial"
"Prazo (meses)"=2
"Passa a Código" Indicar o Código da Taxa Normal
No final dos dois meses passará a ser utilizado Código da Taxa Normal.
 
1.  No Bloco [Relacionamento de Taxas], no campo "Percentagem Patronal" não põe nada,
uma vez que vai ter Isenção de Encargos Patronais e coloca o valor de 11% no campo
"Percentagem Empregados";
2.  No bloco [Tipo de caixa], no campo "Especial" assinale com ; no Campo "Prazo (meses)"
indique 2 meses; no campo "Passa a Código" indique o Código da Taxa Normal (0001).
No final dos dois meses passará a ser utilizado Código da Taxa Normal.

 

 Só é possível assinalar este Apoio se na Configuração da Empresa estiver definida como Micro
Entidade e se já estiver estado em Layoff ou em Apoio à Retoma Progressiva.

 
Data Fim:
Por padrão edita, automaticamente, 30 dias, mas pode contrariar indicando a data fim do Layoff, quer para 6
meses, quer para 1 ano, conforme campo marcado ao lado.
Todos os Empregados: Assinalado com , considera Todos os Trabalhadores
 
APOIO SIMPLIFICADO ÀS MICRO-EMPRESAS (QUEBRA DE FATURAÇÃO >25%)
Quebra de Faturação : Indique a percentagem da Quebra de Faturação;
Redução Encargos Patronais TSU: Indique a percentagem de Redução nos Encargos Patronais TSU
(primeiros 3 meses), conforme o Tipo de Empresa e as condições do Apoio.
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3.3- OUTROS DADOS
 

IMPUTAÇÃO DE MOVIMENTOS
Secção – Estrutura: Assinalado com , considera para Imputação de Movimentos à Secção.
Indique no campo seguinte a Estrutura da Secção que pode ir até ao máximo de nove X, separados por um
ponto (.).
Permite indicar níveis de quebra significando que uma Estrutura do tipo XX.XX, os 2 primeiros Carateres
podem corresponder ao Departamento e os dois seguintes à Secção.
Com esta Estrutura pode obter-se a Imputação de Movimentos às Secções com valores por Departamento e
por Secção.
Podem definir-se Estruturas com o máximo de cinco níveis.
Alterável em função dos Códigos abertos na Tabela de Secções;
Centros de Custos/Estrutura: Assinalado com , considera para Imputação de Movimentos o Centro de
Custo.
Tem que indicar no campo seguinte a Estrutura do Centro de Custo que pode ir até ao máximo de nove X,
separados por um ponto (.).
Permite dar níveis de quebra significando que, uma Estrutura do tipo XX.XX, os dois primeiros carateres
podem corresponder ao Departamento e os dois seguintes ao Centro de Custo.
Com esta Estrutura pode obter-se a Imputação de Movimentos aos Centros de Custo com valores por
Departamento e por Secção.
Pode definir Estruturas com o máximo de 5 níveis.
Alterável em função dos Códigos abertos na Tabela de Centros de Custo.
 
LIGAÇÃO À CONTABILIDADE
Secção: Assinalado com , considera a ligação à Contabilidade por Secção;
Centros de Custo: Assinalado com , liga à Contabilidade por Centro de Custo;
Diário: Indique o Diário da Contabilidade que vai receber os Movimentos da ligação;
Último Ano/Mês: Preenche, automaticamente, o Ano e o Mês correspondentes à última ligação efetuada.
Se houver alguma ligação posterior em que o Ano e Mês sejam anteriores ao que está preenchido, este campo
mantém a data superior.
 
CONTAS PARA TRANSFERÊNCIAS
Padrão: Conta por defeito da Empresa para Transferências Bancárias a selecionar, pela de lista pendente, ao

premir .
Visualiza a Conta Bancária, Banco e Balcão.
Na Ficha do Empregado pode ser contrariado por Empregado.
Valida Com a Tabela de Contas Bancárias.
 
CARTÃO DE REFEIÇÃO
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(Código da Conta Bancária): Na lista pendente, indique a Conta da Empresa por onde vão ser efetuadas as
Transferências para o Cartão de Refeição.
Visualiza a Conta (IBAN, Banco, Balcão e Conta) e Designação do Banco.
Se a conta indicada for do Montepio ativa campo "Montepio".
CGD
Entidade GEPP: Ativado se campo anterior tiver conta bancária editada.
Código da Entidade para carregamento dos Cartões de Refeição;
Número de Cliente: Indique o Código da Entidade para carregar os Cartões de refeição.
Montepio: Ativado se conta bancária indicada no "(Código da Conta Bancária)" for do Montepio;
BCP usa IBAN: Assinalado com , desativa campo seguinte e usa o IBAN do BCP;
Euroticket: Marcado com , desativa campo anterior e funciona com os Eurotickets.
 
MAPA/SUPORTE
Assinalado com , pode optar por:
Número/NIB;
NIB.
Ou não optar por nenhum.
 

Obrigatório se efetuar pagamentos por Banco (SEPA) ou Cartão de Refeição.
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3.4-RECIBOS
 
Este separador tem relação com a emissão de Recibos, nos Mapas Mensais.
 

 
IMPRESSÃO GRÁFICA
Assinalado com , ativa o campo abaixo permitindo a impressão dos Recibos nas impressoras Jato de Tinta
ou Laser.
Caso contrário imprime os Recibos nas impressoras de carateres.
 
LOGOTIPO
Ativado se o campo anterior estiver marcado com .
Indique o Nome do Ficheiro, sem espaços, no formato «BMP» ou «JPG» a ser impresso no Papel Branco
(deixado em branco não imprime logótipo).
O Ficheiro deve ser colocado na pasta de instalação dos programas da PMR ou na pasta «PMRIMG».

 Escolha, através da janela, o ficheiro. A imagem pode ter até uma Largura de 300 e Altura de 72 "pixéis".
 
CAMPOS A IMPRIMIR
Faltas sem Valor: Marcado com , imprime as Faltas Remuneradas;
Taxa IRS Natal/Férias: Assinalado com , imprime a Taxa de IRS nas linhas de IRS referente a Subsídio de
Natal/Férias;
Designação Completa: Marcado com , imprime a Designação completa, em vez da Designação
(abreviatura), nas Tabelas de Abonos, Descontos, Faltas e Penhoras. Pode ser impresso nas Folhas de
Remuneração e Recibos mediante Parametrização;
Datas das Faltas: Marcado com , imprime as datas das Faltas;
Taxa Efetiva Mensal IRS no Corpo: Assinalado com , imprime a Taxa Efetiva Mensal do IRS na área do
Corpo do Recibo.
 
FICHEIRO PDF
Altera Nome do Ficheiro PDF: Marcado com , se alterar o Ficheiro PDF, este é criado com outro Nome,
ativa o campo "Assunto", no bloco [Ficheiro], Mapas Mensais, Recibos, podendo, este campo ser alterado.
Ativa campo seguinte;
Inclui Nome Empregado: Ativado pelo campo anterior.
Assinalado com , inclui o Nome do Empregado.
O ficheiro e criado com as primeiras 25 posições do Nome-AnoMes, para esta opção a pasta onde e criado,
tem um limite de 14 carateres.
 
EMAIL

Adiciona Texto ao E-Mail: Assinalado com , ativa o botão  que ao carregar
nele, assume a abertura do ecrã abaixo para adicionar o texto pretendido para o corpo do E-mail,
para envio dos Recibos por esta via.
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Chamamos a atenção que o texto aqui adicionado será utilizado nos E-mails a enviar a todos os
Empregados com as condições para esta opção.
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3.5- SEGURANÇA SOCIAL
 

 
EMITE CARTA PARA PAGAMENTO NA EMPRESA STD
Assinalado com , faz Pagamentos da Segurança Social desta Empresa pela Empresa «STD» e estes
impressos para a Segurança Social com a lista das Empresas incluídas.
 
NIPC
Só se usa se a empresa tiver a sede na Madeira ou nos Açores.
Indique o Número de Identificação de Pessoa Coletiva da Segurança Social da Madeira ou dos Açores.
 
MODO DE PAGAMENTO
Cheque sobre o Banco: Indique o nome do Banco referente ao cheque de pagamento;
Débito na Conta: Indique a Conta para o pagamento por Débito direto.
 
INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO
Designação: Indique o Nome da Instituição de Crédito;
Localidade: Indique a Localidade da Instituição de Crédito.
 
FOLHA DE RESUMO
 
PESSOA A CONTACTAR
Nome: Indique o Nome da pessoa a contactar;
Cargo: Indique o Cargo da pessoa a contactar;
Telefone: Indique o Telefone da pessoa a contactar.
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3.6- SENHAS WEBSERVICES
 

 
NISS EMPRESA / REPRESENTANTE
Indique o Código do NISS Empresa ou o Código do Representante legal, perante a Segurança Social.
 
SEGURANÇA SOCIAL
NISS Empresa: Indique o Código do NISS Empresa;
Digite a Senha: Indique a senha.
Esta encontra-se oculta;
Confirme a Senha: Indique, novamente, a senha para confirmação da mesma, indicada no campo anterior. Esta
encontra-se oculta.
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3.7- ENDEREÇOS
 

 
ENDEREÇOS
Fotografias dos Empregados: Indique a pasta de localização para as fotografias dos Empregados ou

escolha através do ;
Documentos adicionais: Indique a pasta de localização dos Documentos adicionais ou escolha através do

.
 
E-MAIL
Recursos Humanos: Indique o endereço de e-mail dos Recursos Humanos.
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ESPECIAL GABINETES
 

EMPRESA STANDARD (não pode movimentar)
•  O módulo Especial Gabinetes, dada a sua característica específica de tratar várias Empresas, às vezes várias
dezenas, num espaço de tempo reduzido, foi dotado de opções próprias que permitam executar duma só vez,
determinadas operações para um conjunto de Empresas, sem interrupção.
•  Essas opções só têm acesso quando operador entra na Empresa «STD» e existem para os seguintes pontos
do menu:
 

DADOS DO PESSOAL
•  Na Ficha do Empregado pode imprimir as listagens seguintes:
Ficha/Cadastro;
Diversas;
Impresso para Recolha;
Ativos/Demitidos;
Plano do Registo;
Artigo 106º;
Complemento ao Cadastro;
Segurança e Saúde;
Centros de Custo;
Circulares/Textos.
 

LISTAGENS PARAMETRIZADAS
•  Rotina.
 

PROCESSAMENTOS
 

                 
                                                                                                       
 
Visualiza:
Ano;
Processamento:
Mês;
Número;
Data.
 
OPÇÕES
Assinale com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas ;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
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LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção Marcação por Limites estiver assinalada com , no caso de pretender
efetuar a Alteração do código de Abonos para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou
passar por Limites.
 
EMPRESA
Se não marcou a opção anterior, deve assinalar com , uma a uma, as Empresas de que pretende executar
Altera Abonos para a Declaração Mensal.
 
SITUAÇÃO

Só as Empresas com a Situação em branco estão em condições de criar processamentos.

 
MAPAS MENSAIS

•  Folha de remunerações, Recibos, Notas e Moedas, Bancos, Segurança Social, Sindicato, Seguro, IRS Retido,
Imputação a Secções/Centros de Custo, Códigos de Movimento; Caixa Geral de Aposentações (só para
Empresas estatais); Custos por Obra (Centros de Custo); Descontos em Prestações e Folha de Movimentos em
Excel.
 

MAPAS NÃO MENSAIS
•  Boletim Individual de Remunerações (BIR), IRS retido, Declaração Individual para IRS, Declaração Coletiva/
Modelo 10, Quadros de Pessoal, Horas Extras, Imputação a Secções/ Centros de Custo, Códigos de Movimento,
Estatística de faltas, Estatística por Data e Análises Diversas.
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SELEÇÃO DE EMPRESAS
 

 
OPÇÕES
Marque com , uma das opções:
Marca Todas;
Desmarca Todas;
Marcação por Limites: Neste caso ativa o campo seguinte.
 
LIMITES
Ativado se no campo anterior a opção Marcação por Limites estiver assinalada com , no caso de pretender
efetuar a Seleção de Empresas para uma ou mais Empresas Destino, ou não passar (desmarcar), ou passar
por Limites.
 
SITUAÇÃO

Código Designação

A Aberto o Processamento;
E Encerrado o Processamento;
R Reaberto o Processamento.

 
TIPO

Código Designação

A Processamento Automático;
N Processamento Não

Automático;
C Acertos no Processamento.

 
EMPRESA
Visualiza os itens seguintes:
Empresa: Código da Empresa;
Nome da Empresa;
Moeda;
Ano;
Situação;
Tipo.
 
Se não marcou a opção anterior, assinale com , uma a uma, as Empresas que pretende emitir os Mapas.
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 Inicia a emissão dos Mapas, na janela anterior para a (s) Empresa (s) Destino, também assinaladas.
 

Na emissão das Listagens no formato «HTML», no bloco [Exportação], campo "Endereço
Ficheiro", a identificação das empresas é dada pela variável interna $e.
Assim deve indicar neste campo $e\NomeFicheiro.html ou $eNomeFicheiro.html.
Exemplo:
«$e\SS.html ou $eSS.html».

 

Na escolha das Empresas a tratar pela Empresa STD, visualiza as Empresas por ordem
alfabética. 
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PAÍSES
 

Código País     
AF Afeganistão    
ZA Africa do Sul    
AL Albânia     
DE Alemanha     
AD Andorra     
AO Angola     
AI Anguila     
AQ Antárctica     
AG Antígua e Barbuda    
AN Antilhas Holandesas    
AP Apátrida     
SA Arábia Saudita    
DZ Argélia     
AR Argentina     
AM Arménia     
AW Aruba     
AU Austrália     
AT Austria     
AZ Azerbaijão     
BS Bahamas     
BD Bangladesh    
BB Barbados     
BH Barém     
BE Bélgica     
BZ Belize     
BJ Benim     
BM Bermudas     
BY Bielorrússia    

BO
Bolívia (Estado Plurinacional
da)   

BA Bósnia-Herzegovina    
BW Botswana     
BR Brasil     
BN Brunei Darussalam    
BG Bulgária     
BF Burkina Faso    
BI Burundi     
BT Butão     

CV
Cabo
Verde     

CM Camarões     
KH Camboja     
CA Canadá     
QA Catar     
KZ Cazaquistão    
TD Chade     
CL Chile     
CN China     
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CY Chipre     
CO Colômbia     
KM Comores     
CG Congo     

CD
Congo (República Democrática
do)   

KR
Coreia (República
da)    

KP
Coreia (República Popular Democrática
da)  

CI Costa do Marfim    

CR
Costa
Rica     

HR Croácia     
CU Cuba     
DK Dinamarca    
DM Domínica     
EG Egipto     

SV
El
Salvador     

AE
Emiratos Árabes
Unidos    

EC Equador     
ER Eritreia     
SK Eslováquia    
SI Eslovénia     
ES Espanha     
US Estados Unidos    
EE Estónia     
ET Etiópia     
PH Filipinas     
FI Finlândia     
FR França     
GA Gabão     
GM Gâmbia     
GH Gana     
GE Geórgia     

GS
Geórgia do Sul e Ilhas
Sandwich   

GI Gibraltar     
GD Granada     
GR Grécia     
GL Gronelândia    
GP Guadalupe    
GU Guam     
GT Guatemala    
GG Guernsey     
GY Guiana     
GF Guiana Francesa    
GN Guiné     
GQ Guiné Equatorial    
GW Guiné-Bissau    
HT Haiti     
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HN Honduras     

HK
Hong
Kong     

HU Hungria     
YE Iémen     

BV
Ilha
Bouvet     

CX Ilha Christmas    

IM
Ilha de
Man     

HM Ilha Heard e Ilhas Mcdonald   

NF
Ilha
Norfolk     

AX
Ilhas
Aland     

KY Ilhas Caimão    

CC
Ilhas Cocos
(Keeling)    

CK
Ilhas
Cook     

FK
Ilhas Falkland
(Malvinas)    

FO
Ilhas
Faroé     

FJ Ilhas Fiji     

MP
Ilhas Marianas do
Norte    

MH Ilhas Marshall    

UM
Ilhas Menores Distantes dos Estados
Unidos  

SB Ilhas Salomão    

TC
Ilhas Turcas e
Caicos    

VG
Ilhas Virgens
(Britânicas)    

VI Ilhas Virgens (Estados Unidos)   
IN India     
ID Indonésia     

IR
Irão (República
Islâmica)    

IQ Iraque     
IE Irlanda     
IS Islândia     
IL Israel     
IT Itália     
JM Jamaica     
JP Japão     
JE Jersey     
DJ Jibuti     
JO Jordânia     
KI Kiribati     
KW Kuwait     
LA Laos (República Popular Democrática do)  
LS Lesoto     
LV Letónia     
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LB Líbano     
LR Libéria     
LY Líbia (Jamahiriya Árabe da)   
LI Liechtenstein    
LT Lituânia     
LU Luxemburgo    
MO Macau     

MK
Macedónia (Antiga República Jugoslava
da)  

MG Madagáscar    
MY Malásia     
MW Malawi     
MV Maldivas     
ML Mali     
MT Malta     
MA Marrocos     
MQ Martinica     
MU Maurícias     
MR Mauritânia     
YT Mayotte     
MX México     

FM
Micronésia (Estados Federados
da)   

MZ Moçambique    

MD
Moldova (República
de)    

MC Mónaco     
MN Mongólia     
MS Monserrate    
ME Montenegro    
MM Myanmar     
NA Namíbia     
NR Nauru     
NP Nepal     
NI Nicarágua     
NE Niger     
NG Nigéria     
NU Niue     
NO Noruega     
NC Nova Caledónia    
NZ Nova Zelândia    
OM Omão     
NL Países Baixos    
PW Palau     
PA Panamá     

PG
Papuásia-Nova
Guiné    

PK Paquistão     
PY Paraguai     
PE Peru     
PN Pitcairn     
PF Polinésia Francesa    
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PL Polónia     
PR Porto Rico     
PT Portugal     
KE Quénia     
KG Quirguizistão    

GB
Reino
Unido     

CF República Centro-Africana   
CZ República Checa    

DO
República
Dominicana    

RE Reunião     
RO Roménia     
RW Ruanda     

RU
Rússia (Federação
da)    

WS Samoa     
AS Samoa Americana    
SH Santa Helena    

LC
Santa
Lúcia     

VA
Santa Sé (Cidade Estado do
Vaticano)   

BL São Bartolomeu    

KN
São Cristóvão e
Nevis    

SM
São
Marino     

MF São Martinho (parte francesa)   

PM
São Pedro e
Miquelon    

ST São Tomé e Príncipe    
VC São Vicente e Granadinas   
EH Sara Ocidental    
SN Senegal     

SL
Serra
Leoa     

RS Sérvia     
SC Seychelles     
SG Singapura     
SY Síria (República Árabe da)   
SO Somália     
LK Sri Lanka     
SZ Suazilândia    
SD Sudão     
SE Suécia     
CH Suíça     
SR Suriname     
SJ Svalbard e a Ilha de Jan Mayen   
TH Tailândia     
TW Taiwan (Província da China)   
TJ Tajiquistão    
TZ Tanzânia (República Unida da)   
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IO
Território Britânico do Oceano
Índico   

PS Território Palestiniano Ocupado   

TL
Timor
leste     

TF Togo     
TK Tokelau     
TO Tonga     
TT Trindade e Tobago    
TN Tunísia     
TM Turquemenistão    
TR Turquia     
TV Tuvalu     
UA Ucrânia     
UG Uganda     
UY Uruguai     
UZ Usbequistão    
VU Vanuatu     

VE
Venezuela (República
Bolivariana da)   

VN Vietname     

WF
Wallis e Futuna
(Ilhas)    

ZM Zâmbia     
ZW Zimbabwe     
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